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SECRETARIA     DA    CULTURA 

CONDEPHAAT 

SOLICITAÇÃO   DE    TOMBAMENTO GUICHÊ   6J§159 

NTERESSADO    MARIA THERSZINHA N.F.e Outros, 

DATA   25.11.85. 

DESCRIÇÃO   Solicitam estudo de tombamento do Núcleo Histórico e 23 Edífios 

ou sítios no Municipio de Amparo. 

PROPRIETÁRIO 

LOCALIZAÇÃO  MUNICíPIO DE AMPARO. 



Amparo, outubro de 1985 
R E C E BI 

CONDEPHAAT^S/    * [      / $5 

A âa 
Sr.Br.Modesto Carvalhosa 

limo.Sr, Diretor da Divisão da Secretaria Executiva do Conselho 

de Defesaado Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Tu 

ristico do Estado (CONDEPHAAT) 

Prezado Senhor 

0 Patrimônio Arquitetural de Amparo encontra-se em / 

processo de destruição. Desdáea demolição do Teatro João Caetano (da 

tado de 18-90, obra de Garcia Redondo, com decorações de Benedito Ca- 

lixto), q que os atos de vandalismo se sucedem, sem que nenhuma pro- 

vidência tenha sido tomada por parte das instituições competentes.Em 

1980, um levantamaato cuidadoso, realizado pelos arquitetos Rita de/ 

Cássia Carrara Castan e Haroldo Cunha, revelava cerca de trezentas/ 

casas significativas do nosso patrimônio arquitetural. Hoje, 5 anos/ 

depois desse trabalho, pode-se constatar qque 150 desses edifícios / 

foram demolidos ou irremediavelmente alterados.Para que Vossa Senhos 

ria possa avaliar a importância da perda, anexamos fotos de 1^ ca— 

sas do mais alto interesse, hoje demolidas ou descaracterizadas(ef,/ 

mapas e histórico).Nessa pequena amostra, chamamos a atenção para 0/ 

fato de que 09 dentre elas foram destruídas/a menos de um ano. 

Assim, ê com urgência que solicitamos o estudo do nú- 
cleo histórico de Amparo, visando uma proteção adequadàaSolicitamos/ 

ta mbém o tombamento de 23 edifícios ou sítios, ligados à história £ 
cultural da cidade, cuja lista é a seguinte: 

1 - Grupo Escolar Luiz Leite 

* 2 - Igreja São Benedito, com seu Teatro 

%  3 - Palacete Luiz Leite ( atual Museu) 

h  - Parque Dr.Arruda 

* 5 - Igreja Nossa Senhora do Rosário 

6 - Patronato Jesus Crucificado (antiga residência do 

Barão de Campinas) 

/• 7 - Igreja Nossa Senhora do Amparo 

* 8 - Casasda Rua Ana Cintra 

* 9 - hospital Arma Cintra 

10 - Palacete Rua BarSo Cintra 

Ali - Mercado Muni T"If 



* 12 - Antiga Intendência 
* 13 - Liceu de Artes e Ofício 
* Ih - Beneficiência Portuguesa de Amparo 
X 15 - Igreja dè São Sebastião 
16 - Matadouro 
17 - Leprosário 
18 - Hotel Berardo (J^ILO  t^x^-U ^^« »^K-j 

19 - Asilo 
< 20 - Societã Italiana di Mutuo Socorro(atual Prefeitura) 

21 - Antigo Colégio Nossa Senhora do Amparo 
* 22 - Antigo Conservatório 
^ 23 - Casai.da Rua Barão de Campinas 

Todos estes edifícios são anteíiores à Primeira Suerra Mun 

dial.., e sua grande maioria data do século XIX,Anexamos histórico e / 

fotos de cada um deles (cf.mapa). 
Contando com Medidas urgentes de Vossa Senhoria, no senti- 

do de preservar este nosso patrimônio, subscrevemo-nos, 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

Cidade Universitária "Zeferino Vaz" r 
0 NÜCLEO DE ESTUDOS REGIONAIS, organismo vinculado ao 

CENTRO DE MEMÕRIA - UNICAMP, vem apoiar os pedidos de tombamento de edifícios 

da cidade de Amparo, solicitados através de abaixo assinado dirigido a Direto- 

ria do CONDEPHAAT. Considerando que o patrimônio histórico e arquitetural de 

Amparo ê dos mais valiosos, insistimos sobre a urgência dos procedimentos ne 

cessãrios para a proteção dos edifícios. 

Os membros do NÜCLEO DE ESTUDOS REGIONAIS: 

NOME 

C^C 

be&bu& %ôtó6a fl^«/o$ 

">A 

J2^.C 

^fiAJUJUU.1 

<à 

PROFISSÃO 

Av^ivM^Vo 

A ./U3 

P/Ó)lai-U1>AC^ 

G/H/W  ftsTV*^ yWfttct^ 

Y^> /^i^ íU4 

íLJ. 
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NOME   r-j PROFISSÃO 

CX^alt^^c Profe e wv»-i 
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IMÓVEL PROPRIETÁRIO 

'Escola Estadual de Primeir© « 
■ 

Grau MLuiz Leite" 

Localização: Rua Capitão Al 

ceu Vi»ira, 76 - Centro 

Estado de Sao Paulo 

í/v—> 

Igreja Sa© Benedito « 

Locaifcicaçã©: Largo Sao Bene- 

dito, 117 - Centro 

'Casa Nossa Senhora do Amparo * r 
(Antigo Colégio) 

Localização:Rua José Bonifácio, 

38 - Centro 

Antigo Conservatório f 

Localização : Rua XV de novembro, 

108 à 112 - Centro 

Província Pranciscana da Ina 

culada Conceição 

Congregação das Irmãs da San- 

ta Catarina do Sena 
/
V\/A^ ò^JL.  °Kv\ O/VA, O> (lAMxr^i 

Paiva & Da ©li© Ltda 

& 

/ Antiga Intendéncia • 

Localização: Praça da Bandeira, 

05 , Centro 

/P  1\| / 1 IfVXA/vcrO TB^O-^Í^ 'W^CAUL 

H©£el Berardo • 

Localização : Praça Padua Salles, 

33 , Centro 

Polícia Militar d© Estado de 

São Paulo por decreto n2 

9.511 de 23/02/77 - Gover- 

nador Paulo Egydio Martins 

Mario Ancona e Sabino Ancena 

j   Beneficiéncia Portuguesa de Ampa- o 

r© 

L©calizaçã©:Av.Bernardin© de Gam- 

os, 207 - Centro <^— 

Lar dos Velhos de Amparo « 

Localizaçã© :Rua J©ã© Rodrigues 

Pentes, 80 - Ribeira© 

S©ciedade Civil de Caráter 

Pilantrépic© 

Vi DOM 
Sociedade Civil de Caráter 

Pilantrépic© 

a dÁaJjn- )  _ . ,   P)ur\i* 

1H 
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IMÓVEL PROPRIETÁRIO 

Esc«Ia Estadual de Primeiro e 

Segunde Grau "Je&e Be lamine" 

Localização : Rua 07 de Setem- 

bro, 299 - Centre 

'igreja São Sebastião (Velha) • 

Lecalizaçãe: Praça Américo P. 

Canarge, s/n e 

>r> 
Santa Casa Ana Cintra* > 

Lecalizaçãe: Rua Ana Cintra,332 

ntre 

s* 

Museu Histórico de Ampare e 

Localização: Rua Luiz Leite,07 

esquina 6om Rua Silva Pinto - 
Centro 

Patronato Jesus Crucificado • 

Localização: RuaBarão de Campinas 

7 - Centro 

Estado de São Paulo 

QússcJç^e^ rY\LAX^o—- 

Cúria Metropolitana de Campinas V 

Doação de Barão Cintra - Entida- 

de Filantrópica 

í/UVt(jU^^ ty\AAA/\'«-x  ^ww.'^'^- 

Município de Ampare 

c - 
,rJpAt 

Mercado Munieipal(Velho)»** 

Localização: Praça Dr.Araújo, s/nfi 

Centro 

Irmãs Missionárias de Jesus 

Crucificado 

<K V\A éi   òsrtrx ôd^A <x A^y^—• 

Município de Amparo 

ÍK. Q>L V\A O/W cL\) IPÍACAA^O çK^^Ul*- 

Orquidário Municipal (Lepresárie)# 

Localização: Av.Saudade 

/Parque Dr.Arruda • 

/ Localização: Rua Luiz Leite 

Matadouro • 

Localização: Praça Atílio Piffer 

s/ns -    v 

Município de Ampare 

Município de Ampare 

Município de Amparo 

(K- ^w^r^'ü <*«- 

£*— 



IMÓVEL 

JS 

PROPRIETÁRIO 

Igreja Nessa Senhora d® Ampare t 

Localização: Praça Barão de Rie 

Branco. Centre 

Cúria %trepolitana de Campi- 

nas 

Igreja Nessa Senhora de Resarie • 

Localização: fiargo do Rosário 

Centro 

Cúria Metropolitana de Campi- 

nas 

* 

Casarão(l) - Rua Barão de Campinas • 

nfi 161 - Centre 

Casarão(2) - Rua Barão de Campinas» 

ne 173 - Centahe <?  

Jacira Macedo(Viúva de José 

Macedo) 

Família Silveira<(Nelly Sil- 

veira) 

Casarão(3) -Rua Barão de Campinas e 

nc 181 - Centro 

Família Buene (Ruth Bueno) 

Palacete Barão Cintra * 

Localização : Rua Barão Cintra, 

300 , Centre 

AAA/UMAIQ 

_yu 

IC 
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Conjunto de casas construídas de 188,8/90, doadas ao Hospital 

Arma Cintra. A renda se destinava a subsidiar o Hospital, 

Estas casas es tão amea çad as. Um.nprojeto recente decidiu destraí- 

-las e substituí-las por imóVeii. A intervenção do CONDEPHAAT se 

faz , portanto, urgente. 

JJosfcuial  \"i 

COÒCX^    (fr^nrip;,,) 
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Hoje:ESPG "João Belarmino" 

Antigo Liceu de Artes e Oficio 

Criado em 28 de setembro de 1911 e com fundionamento oficial 

em 1913 
Em sua longa existência recebeu diversos domes:Liceu de Artes 

e Ofícios,Escola Profissional Secundária "João Belarmino",Gift 

násio Industria 1 Estadual "João Belarmino". 
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Hoje:192 Batalhão da Policia HLlitar 

Antiga intendencia 

Sm 1889 foi inaugurado o novo edificio da Cadeia 

e onde seriam realizadas as sessões da Câmara,do 

Júri,audiências, e demais trabalhos do Fórum. 



J) 

COLÉGIO NOSSA SENHORA DO AMPARO 

O setor mais antigo do conjunto foi inaugurado em 1918 (lado 

esquerdo). A segunda pa rte foi construída na década de 1930 
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Grupo Escolar «LUIZ LEITE* 

GRUPO ESCOLAit LUIZ  LEITE 

Segundo Colégio do Estado em antigüidade,  instalado em h 

de outubro de I89V. Concluído em 1901 
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Cntrega, aa pooo, do*jRsyl*de*mendirias do Amparo, f 

nn 3 de M>rll de 1910.    r       / 

ÀS ILO Dl MENDIGOS 

Inaugurado era 1910, projeto provável de Garcia Redondo. Belo pór- 

tico neo-clássico, saelhante ao do Hospital Anna Cintra 

,0 
, t     mmt*m 

T,il 
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IÍJR3JA DE SSO BENEDITO, com seu teatro 

Construída entre 1885 e 1900 aproximadamente, trata-se de um conjunt* 

religioso extr mame nte significativo, ligado ao convento dos Franci, 

co, ligado aos convenôp dos Franciscanos. 

Â igreja ê  de estilo neo-clássico, o teatro é neo-gôtico. 

yf 



Tra ta-se de um consjunto de casas unificadas pelo mesmo partido 

arquitetônico, embora não sejam tratad as de modo idêntico; a 

primeira delas, ne 150 é mais larga, e o ritmo progressivo das 

fa chada s vai se estreitando. As aberturas são centradas, e o 

conjunto possui um belíssimo ático decorado com azulejos e pai- 

néis geométricos, sobre os quais se encontram e statuetas e vasos. 

Os complementos decorativos são cuidados (bandeil^ em ferro fundi- 
do, fosso decorado) 



Hn,a PÕTsêmana 

Waldenir Daolio 

^ão d^a>   hoje Praça 

contra-se a   gr^T'^- 
58    Senhora do     A     Nos- 
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CreSnte- 

"O Município" 
70-3764 

O MUNICÍPIO — 18.9. 

ifajor semana 
ü°       ■   mandou construir ,lm ... 

'«** do número anterior) 

Pa^gení^a    porém. «esta 

JKf*. aoostrulr n ». 

2í,JSff=S»,SS£ 
fcá?s£5 &' 
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fissa toi ;e2adJa a fiTeÍra 
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gem e a est-rm**.. __? uaa    I 

sim o foi    denominada    a primeira. ^"    a 

-A imagem    que hoje en- 
f

C
0Tía7se na Igreja MIS 

foi feita em Portugal     na 
cidade do    Porto, Sr  en"- 
comenda de D. Ana«niS 
^osa do Barão de cSSE 
*>as por volta de 1871 qu£n 
do tenmnaram as obrai de 
sua construção que se Ini- 
ciaram    em 1858. A missa 
em louvor foi    rezadaTSo 
Padre Antônio Manuel S 
margo de Lacerda. 

™A™ ,Senhora do Ampa- 
ro   Décio   Pacheco  da   SU- 
J! £ C ° P0eta Salvador J 
de Moraes, fizeram um hi- 
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bem espelha a proteção su- 
blime que todos nós amS- 
renses nos encontram^ 
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IGREJA MATRIZ NOSSA SENHORA DO AMPARO 

Início da construção - l839-l8I+9. Uça segunda fase da constru- 

ção da ta de 1971, sendo que a reforma em que adquiriu as carac- 

terísticas a tuais ocorreu por volta de 1830 
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WALDENIR DAOLIO 

prédio, onde hoje es- 
ilada a Prefeitura de 

pertence ao Gre- 
reativo Italiano e à 

■■•; Italiana de Mutua 
a (Societá Italiana 

ma Assistenza Pra 
de  Amparo). 
rni0 Recreativo Ita- 
mla-nos Dircio Cre- 
foi fundado a 31 de 
o de 1898 e funcio- 
nalmente numa casa 
a0 Museu Histórico, 

finalidade de con- 
>s familiares da cp- 
aliana am Amparo, 
to serviços de assis- 
lédica, funerária e 
utica aos seus asso- 
bem como promo- 
reimpátrio das fami- 

não se adaptaram 
sil. A idéia de sua 
, foi do Étore Tren- 
íz    Faraco  e André 

i06, cinco anos após 
ndação, resolveram 
• um prédio na rua 
: de Moraes, esqui- 
Humberto Bereta e 

ate 1929. quando 
m construir um 
>dio em área mais 
purque havia neces- 
e um local onde se 
dar maior assistên- 
associados, bem co- 
wver outras realiza- 

caráter cultural 
vadas. 
!6, adquiriram  duas 
jmerciais  no    atual 
uma era  uma   mar- 

■ a outra uma   loja 
os.   Demoliram  ara- 
•asas e construíram 
prédio que fei  um 

íeiros do  interior a 
i    envergadura     de 
ao.     O    prédio   foi 
do semi-pronto, pois 
ia tempo para   ter- 
pintura  interna    e 

já que  sua   inaugu- 
!veria     ocorrer   por 

r 
ocasiãq dos festejos do cen- 
tenário da bidade. E o suces- 
so foi total — a colônia ita- 
liana veio a demonstrar pa- 
ra a sociedade local a pu- 
jança presente na maioria 
dos italianos que vieram co 
mo imigrantes "e que ajuda- 
vam a construir este' país. 

O construtor foi o José 
Delia Corte e o projeto ar- 
quitetônico foi fornecido pe- 
lo Consulado Italiano. So- 
mente as escadarias de en- 
trada é que foram copiadas 
da entrada do navio Prin- 
ceza Mafalda, idéia trazida 
pelos diretpres da sociedade 
na época, quando estiveram 
em Santos visitando Q na- 
vio. 

Os vitrais existentes de 
cada lado da escada foram 
importados e cada um re- 
presenta uma cidade do' sul 
da Itália — e o outro uma 
do norte — demonstrando o 
elo de união entre os italia- 
nos do norte e sul da Itália. 
O mármore das escadaria 
foram importados de Carra- 
ra (Itália], os lustres fo- 
ram importados   da   Alema- 

nha (alguns ainda existem 
no Gabinete do Prefeito), 
assim como as maçanetas, 
fechaduras e sanitários que 
foram importados pela Casa 
Sem Luxo de Martorano e 
Faraco. 

' Todo o assoalho é de pe- 
roba e o da antiga sala da 
Diretoria é de peroba e em- 
buia. Cumpre lembrar que 
com ' tantos gastos alguns 
sócios não podiam contri- 
buir e por isso pagaram 
com seu v trabalho para aju- 
dar a terminar o prédio. É 
o caso,' dentre outros de; 
Napoleão Frederighi, marci- 
neiro. que construiu" a porta 
da^entrada, as esquadrias 
que foram feitas na oficina 
de Enio Fredi, as calnas de 
cobre importado que foram 
feitas na Casa Sem Luxo e 
toda ainstalação elétrica 
que teve 0 serviço contrata- 
do e realizado pela Empre- 
sa Elétrica de Amparo. 

Os associados tinham suas 
consultas pagas e toda a as- 
sistência que era prestada 
pelos seguintes médicos: Dr. 
Coriolano     Burgos, Dr.   Cid 

Burgos, Dr. Américo de Ca- 
margo, Dr. Pedro de Araújo, 
Dr. Francisco Franco, Dr. 
Luiz Leite, Dr. Alberico Pra- 
do Pastana, Dr. Paulino Rec- 
ch, Dr. Francisco Pastana e 
as receitas eram aviadas 
com descontos na Farmácia 
Italiana, do Amalfi; Farmá 
cia São José, do Manoel 
Porto; Farmácia Ypiranga, 
do Gerônimo Coutinho; Far- 
mácia São Miguel, doMaia; 
Farmácia do, Fausto Almei 
da; Farmácia Central do Jo- 
sé Marques Neto. 

No ano de 1929, por oca- 
sião de sua inauguração, fo- 
ram ali realizadas as soleni- 
dades do centenário da ci- 
dade com um banquete   ofe- 
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recldo ao Governador do 
Estado, Dr. Carlos de Cam- 
pos e pelo Prefeito Munici- 
pal Dr. Felicíano de Camar- 
go Júnior, com apresentação 
de shows pelos alunos do 
Grupo Escblar Rangel Pes- 
tana (todos esses fatos es- 
tão contados em detalhes no 
Almanaque do Centenário 
de Amparo existente no nos- 
so Museu). 

Os sócios do Grêmio Re- 
creativo Italiano bem como 
da Mutua Assistência eram 
quase que os mesmos, as- 
sim como os integrantes das 
diretorias e durante essa 
fase, realizaram inúmeras 
atividades artístico -ç últu- 
rais, no seu salão de bailes, 
tais como: as companhias 
de teatro de Orlando Lippi. 
Margarida Sper, Vivianl, Ni- 
no Nelo" e o ilusionista Ro- 
cambcle. As orquestras pre- 
sentes aos bailes promovi- 
dos foram a do Maestro Vir- 
gílio Mugnai e do' Meastro 
Redoli. Também se • apre- 
sentou um grupo dramático 
sob a orientação de Narciso 
Vieira, que apresentou a 
ópera "Os Sinos de Corne- 
ville". 

Até 
Mtúua 
presa 
que 

1929 funcionou na 
o Cihe Central em- 
do Ferrari e Cefalá, 

apresentavam filmes 
italianos e franceses e .al- 
guns poucos filmes america- 
nos como os de Rodolfo Va- 
lentinc, Paola Negri, Flash 
Gordon e â0 Tarzan. 

(Continua na próxima 
semana) 

0 ESTADO DE S. PAULO 
AGENTE NESTA CIDADE: 

LOURDES L. A, SILVEIRA 
Rua 13 de Maio, 55 — Fone: 70-3279 
TUDO O QUE VOCÊ QUER E GOSTA DE LER 
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(Continuação...) 
1929. Terminadas as les- 

tas do Centenário de Ampa-, 
ro, sobreveio a grande cri- 
se financeira, que para a 
Societá Italiana de Mútua 
Assistência, foi sum grande 
abalo .principalmente quan- 
do se procurava dar maior 
rapidez ao acabamento do 
prédio. Com as obras xmra- 
lizadas o prédio ficou tam- 
bém paralizado e o Cine 
Central que ali funcionava 
encerrou suas atividades. Os 
companheiros da Societá lu 
•tando com todas as possibi- 
lidades para angariar meios 
para atender aos seus asso- 
ciados — quando então sem 
haver mais nenhuma solu 
ção e com muitas dívidas 
contraídas — a Sociedade 
parou cem a assistência mé- 
dica  s  farmacêutica. 

No ano de 1932 no dia 9 
de julho, no início da Re- 
volução Constitucionalista, 
contra a ditadura de Vargas, 
a Societá cedeu o prédio, 
mas precisamente a esquina, 
onde hoje ê um escritório 
comercial para as associa- 
das e a comunidade ampa- 
rense fizessem um comitê 
de atendimento aos solda- 
dos na guerra: como fabri- 
cação de fardai, bandagens. 
Neste local onde funcionou 
a sede do MMDC partiram 
centenas de quilos de ali- 
mentos que eram distribuí- 
dos aos soldados que che- 
cavam a Amparo e que es 
tavam no campo de bata- 
lha. Esta foi uma das gran 
des contribuições da Socie- 
tá aos Paulistas. 

Quando a R de setembro 
de 1932 Amparo foi ocupado 
pelas forças fia ditadura, o 
prédio foi recuisitado para 
s°rvir de quartel. Nem os 
próprios diretores da Socie- 
tá podiam entrar, no prédio 
Quando foi desocupado foi 
a maior tragédia conta seu 
Presidente. Tudo estava da 
nificado propositadamente, 
os arquivos destruídos. Foi 
n preço que a Societá pagou 
tia defesa dos ideais de Sãc 
Paulo. 

Com isso os prejuízos au- 
mentaram e sem recursos 
suficiantes para a reconstru- 
ção . os membros da Soc'e- 
tá Italiana de Mutua Assis- 
tência fizeram o passível pa 
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ra não encerrar suas ativida- 
des e não entregar o prédio 
aos r.eus credores. Esse gru- 
po de pessoas são relembra- 
do:? até hoje j;elos contem- 
porâneos àquela época cuja 
maioria  já faieceram. 

Mas surgiu uma grande 
esperança. O Cotonificio 
Crespi, do Conde Rodolfo 
Crespi de São Paulo assumiu 
toda a dívida da Societá 
Italiana a qual foi paga con- 
forme foi possível e grande 
parte dos juros foram per- 
doados pele Cotonificio 
Crosp; a quem devemos to- 
dos nós, amparenses, a so- 
brevivência de um dos maio- 
res mcnumenr.os da nossa 
arquiteutra. Em 1937, veio a 
Lei Nacionalista das Socie- 
dades estrangeiras que por 
força desse ato a Societá 
Italiana de mútua Assisten- 
ça, panou a denominar-se 
Sociedade de Mútua Assi:- 
incia. Mesmo nacionalizada 
foram enormes as dificulda- 
des sofridas peia diretoria e 
associados com a entrada da 
Itália na guerra, de 1939 a 
1945 Nesta época muitos 
amoarenses taxavam a So- 
ciedade como um foco da 
5. a Coluna «denominação 
dada aos esnncs no brasil 
que transmitam informa- 
ções à Alemanha) Houve 
até um comício na frente do 
prédio da Prefeitura — on 
de hoje funciona o Museu 
de Amparo — onde alguns 
amparenses     mesmo   saben- 

do dos fins beneméritos o 
assistenciais da Sociedade, 
tentaram insuflar a popula 
ção para que se incendiasse 
o prédio para acabar com 
tudo que ali houvesse. Devi- 
do a intervenção das autori- 
dades: o Prefeito Homero 
Pimentel, Juiz de "Direito o 
T>r Arlindo Pereira e o Dr. 
Marcilio Freitas Couto como 
Delegado de Polícia. Esse 
episódio ocorrido em 1941 
sara lembrado etermante pe- 
los membros da Sociedade. 

Terminada a guerra em 
1945, quando cs pracinhas 
retornaram a Amparo as ho- 
menagens à eles prestadas, 
foram nos salões da Socie 
dade. Já no ano de 1969 o 
Grmio Recrea"vo Cultural e 
Artístico — uma espécie de 
outra sociedade na socieda- 
de pois contava com direto- 
ria diferente mas os sócio; 
eram os mesmos — que alu- 
gava o salão de festas e de- 
mais dependncias cencerra 
va   suas  atividades. 

IS importante lembrar a\v- 
ali realizaram-se os grandes 
bailes da história de nossa 
cidade, abrilhantados pelas 
orquestras do Silvio Mazzu- 
ca. Maestro Zézinho. Taba- 
jara, Cassino d? Sevilha, Os- 
mar Milani, Nelson de Tupã 
e City Swin? de Jundiaí. 
foi a época áurea de 147 
a 1962, quando além dos bai- 
les eram encenadas peças 
teatrais como Onde estás 
felicidade?.   A Ditedura.     O 

Mniistro do Supremo, toda; 
dirigidas pelo André Chebei 
e encenadas por artistas 
amnarenses, t«is como: Dír- 
cio Cremaschi, José Leonar- 
delli, Cid Acordi, Oswaldo 
Ferreira. Olga Micai, Pedro 
Pace, Araci Brasil Consoh, 
Alrrpdo Jorge ühaim e espo 
sa, Marcilio e Nicolino Con 
soli  entre tantes outros. 

Em 1970, a Prefeitura Mu 
nicipal de Amparo, sob a Ad 
ministração do Prefeito 
João Baptista Cintra ocupou 
o prédio no" 'ocação em 
quase toda a s'ia totalidade. 
A Sociedade ainda continua 
numa sala no térreo da Pre- 
feitura, continuando a pres- 
tar os serviços de assistên- 
cia médica P farmacêutica, 
doação de donativo às enti- 
dade* assistenciais de nossa 
cidade,- material escolar pa- 
Taxriancas carentes e anual- 
mente no mês de fevereiro, 
mês de aniversário da Socie- 
dade é promovida uma fes 
tri que conta ao todo com 
mais de quinhentas pessoa" 
entre sócios e familiares e 
convidados. Seu atual presi 
dente é o Sr. Dircio Cremas 
chi (quem nos revelou todos 
esses fatos), o Vice é o Sr. 
TJicola Mitidien, l.o Secre- 
tário- Francisco Assis Tam- 

"belini, 2.0 Secretário: Sid- 
nei Francisco Scalvi, l.o Te- 
soureiro: Armando Tambel- 
lini, 2.o Tesonroiro Rui Ze- 
ni e Assistente Social: Alci- 
des Postali. 
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GRÊMIO RECREATIVO ITALIANO m 

Construído entre 1926 e 1929, projeto arquitetônico fornecido pelo 

Consulado Italiano e construído por José delia Cofcte. 
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HOTEL BERARDO 

De estilo neo-clássico, construído no início do século,deverá 

ser em brev e demolido para dar lugar a um novo projeto. 
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INEFICIÊNCIA ÊOHTUGDBSA DE AMPARO 

Inaugurado em janeiro de 1907 

Edifício neo-gótieo construído pelo engenheiro Urbano de 

Paiva. 
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WALDENIR DAó.LIO Quando veio para    residir 
em Amparo, comprou o   ca- 

(Residência do Barão    de   sarão e duas casas ao   lado 
Campinas,    hoje,    Patronato   que foram incorporadas    na 
Jesus Crucificado). compra. Ao lado fez umjar- 

Para falar sobre a vida do   dim — hoje está a capela do 
Barão de Campinas, consul- 
tei o Dr. Amador Cintra do 
Prado, neto do Barão. Con- 
ta-nos, ele, que antes de re- 
ceber o título, era conhecido 
como Coronel Joaquim Pin- 
to de Araújo Cintra e era 
Comandante da Guarda Na- 
cional da região. O Coronel 
resolveu mudar-se de sua 
resolveu mudar-se de sua 
quiriu o sobrado já cons- 
truído, com a chácara ao re- 
dor. A chácara ia desde a 
Rua Barão de Campinas até 
o Rio Camandocaia, ao lado 
esquerdo até onde hoje re- 
side o Sr. Clésio Paiva e do 
outro até o Largo da Cadeia 
Velha. 

Era proprietário    da   Fa- 
zenda  Santo Antônio,    uma 
das maiores da    região    na 
ocasião e     localizava-se    no 
Bairro   dos   Silveiras, .. hoje 
denominado   Pantaleão. Esta 
fazenda ele adquiriu     quan- 
do moço, logo que se   casou, 
isto por volta de 1850    com 
Dna. Prancisca  Silveira,   que 
adotou  o sobrenome  Cintra. 

Dna.   Ana Cintra era filha 
de ricos fazendeiros, na épo- 
ca o Coronel, comprou    500 
alqueires  de  terra   ao * lado 
da  fazenda  da   sogra,  derru 
bou n mata e p)a/itou pé,? de 
cnf«'    Quando   i i ' tinhn cerca 

Patronato — e do outro 
construiu a casa onde resi- 
de o Dr. Roberto do Canto! 
e Castro. Dali em diante, 
construiu as demais casas 
geminadas, deixando ape- 
nas de construir uma para 
que houvesse a entrada pa- 
ra o pasto, cavalariças, co- 
cheiras. Essa entrada exis- 
te até hoje. É a entrada pa- 
ra o Amparo Atlético Clu- 
be na mesma rua. Por vol- 
ta de 1890 comprou as ter- 
ras do outro lado do rio e 
para chegar até lá utilizava- 
se de uma ponte. 

Em homenagem póstuma 
à falecida esposa, Dna. Ana 
Cintra, construiu numa par- 
te dessa área, um hospital, 
cuja projeto de construção 
esteve  ao  cargo  do     Enge- 

nheiro formado pela Poli 
técnica, Dr. Garcia Redondo, 
o mesmo que projetou o 
Teatro João Caetano e a 
ponte pênsil — novidade na 
época esse tipo de ponte. 
Não corresponde à realida- 
de o que alguns historiado- 
res comentam, de que a 
ponte foi construída euclu- 
sivamente' para que o D.Pe 
.dro II chegasse até a casa 
do Barão quando aqui este- 
ve para a inauguração da Es- 
tação da Mogiana. 

Hospedado na casa, o 
quarto do Imperador volta- 
va-se para um dos chefes 
desse movimento, na òca- 
sião,o Major Assis Prado, 
cujo quintal de sua residên- 
cia dava para o sobrado, fez 
questão de hastear uma ban- 
deira que hostilizava a figu- 
ra do D. Pedro pelas inscri- 
ções ali contidas (esta ban- 
deira existe até hoje e en- 
contra-se no Museu de Am- 
paro, verifique, vale a pena). 

Quando o fato foi percebi- 
do pelos auxiliares do Im- 
perador, quizeram tirá-la e 
o D. Pedro II disse: "Não. 
Não adianta. Ele tem o di- 
reito de ser republicano. Ele 
que seja". 

D. Pedro II ficou em Am- 
paro por dois dias. 
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Residência do Barão de Campinas -nome Joaquim Pinto 

de Araújo Cintra 

Cons truído em meados do ano 188o • 
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Eojerfabrica de tubos de concreto 

Antigo Matadouro 

0 prédio foi construido provaireàmente entre 1862 e 1885 

H{ 
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CAIXà D'ÍGUA 

Foi concluída em 1«903 durante a administração da Câmara, pre- 

sidida pelo Dr. José Leite de Arruda. 



UMA   DAS   IGREJAS   MAIS    ANTIGAS   DE   AMPARO 

SITUADA   NOS   ARREDORES   DA    CIDADE 

IGBEJÃ DE SÂO SEBASTIÃO 

Da tada de 25 de agosto de 189^ 

v/^ 
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Hoje:Supermercado 

Antigo Conservatório 

Antigo Conservatório Musical,na década de 1.920,construído 

em 1.871. Pertenceu a Familia Carneiro ,0 que justifica a - 

estátua do carneiro sobre a platibanda 



O clichê acima   es- 
tampa um   dos/ mais  % 
tradicionais     edifícios 
de Amparo. 

Trata-se   do   prédio 
| que   serviu   nos   idos 
| tempos como  residên- 
I cia da família do Co- 
ronel   Luiz   de   Souza 
Leite, que foi um   dos 
chefes  políticos deste 

|'Município, tendo   sido 
|j Senador Estadual. 

Posteriormente o ca- 
sarão foi vendido à 
Prefeitura Municipal 
de Amparo, que lá ins- 
talou-se, funcionando j 
naquele local até o 
ano_ de 1970, quando 
então mudou-se para 
a Praça Barão do Rio 
Branco. 

Nos dias que correm, 
o antigo casarão,   de- 
pois de total   reforma 
e   adaptações,   serve 
como sede do   Museu 
Histórico   "Bernardino 
de Campos" e da   Pi- 
nacoteca  :-Municipal 
' Dr.   Constância   Oia- 

^ra",    quardando-lhes 
■as ricos acervos. 

AMPARO 

^MSS^^^-:^ & 

£tt j E. =20. 3. i<3-fé> 

irrvóv/e\ -n". 3 denUstesasm delbnrtecunrenks 
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Hoje:14isea Histórico "Benardino de Campos" 

Antigo prédio da Prefeitura. 

Construído em 1885 foi residência do Coronel Luiz de Souza 

Leite,o Barão de Socorro, Funcionou como Prefeitura e Cama 

ra e atualmente abriga impofctante acervo da memória da ci- 

dade. 
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Hoje:Igreja Nossa Senhora do Rosário,a mais 

antiga cidade. 

Estilo Neo clássico,construída â partir de 1857 

0 prédio da igreja era também utilizado para reu- 

niões políticas e de assuntos da comunidade. 

H& 
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HOSPITAL ANNA CINTRA 

Foi fundado pelo Br. de Campinas e inaugurada a 20/03/1.890,co- 
meçando a funcionar sob a direção do Dr. Bento Cintra e Frágeis, 
co Salles Camrgo. ^ai^Xtrlru) j[y^jJS*JU> CUAS^C^ <LuiUrw»U> £ cuJSFi  C*O " 
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Vamos prestigiar e defender o que é nosso 
As construções antigas são 
um patrimônio de nossa ci- 
dade, e nós devemos lutar 
pela sua preservação. Prin- 
cipalmente quando a ação 
dos pichadores faz com que 
muitas construções antigas 
sejam prejudicadas. Impor- 
tante ressaltar que as anti- 
gas construções são parte 
integrante de nossa histó- 
ria, c fazem parte da nossa 
cultura, que precisa ser pre- 
servada. Para tanto, neces- 
sário se faz a criação do 
Condephaat em Amparo, 
que significa Conselho de 
Defesa do Patrimônio His- 
tórico, Artístico e Turístico, 
sendo este um órgão jme 
tem: como; objetivo a preser- 
vação do Patrimônio, e to- 
mar as medidas necessárias 
para a, conservação dos pré- 
dios históricos, inclusive o 
seu tombamento, quando 
houver necessidade. Diver- 
sos prédios de nossa cidade 
estão nesta categoria, e re- I 

tratam a época do plantio 
do café, do início da imi- 
gração italiana e portugue- 

Prescrvemos a  memória 

A defesa do Patrimônio deve unir toda a nossa população 

'—>CQçC\S 

sa, sendo que os seus 
estilos interpretam, visivel- 
mente as fases d© nossa his- 
tória. Infelizmente, contudo, 
estes prédios vem sofrendo 
danos, da parte de bader- 
neiros e pichadores, e ou- 
tros tem a sua existência 
ameaçada, devido a predo- 
minância das construções 
modernas. O que de fato, é 
que se perdermos estes pré- 
dios, uma parte de nossa 
história e de nossa cultura 
estarão irremediavelmente 
comprometidas,   e   a  nossa 
cultura prejudicada. Para a 
criação do Condephaat, é 
necessário a apresentação 
de um projeto de Lei na Câ- 
mara Municipal, e a sua pos 
terior aprovação por maio- 
ria absoluta de votos, bem 
como a sanção pelo Poder 
Executivo Municipal. A po- 
pulação pede a instalação 
do Condephaat. Vemos na 
parede ao lado do antigo 
prédio do Correio, na Rua 
Duque de Caxias, a inscri- 
ção: "Onde está o Conde- 
phaat?", em uma clara alu- 
são a demolição daquele pré- 
dio. Em uma cidade com 
tanto espaço para construir, 
cemo é o nosso caso, é pou- 
co racional destruir as an- 
tigas construções para eri- 
gir em seu local construções 
que não dizem nada a nos- 
sa história e cultura. Elas 
devem ser erguidas, mas em 
outros espaços, em outros 
locais, de maneira a conci- 
liar o desenvolvimento com 
a nossa gloriosa tradição. 

5o 



s .D 

•j^ncütos 

s? 



m 
.-   ►■• AtfEXO± 
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Localização - Praça Jorge Pires de Godói, 111 (Cadeia Velha). 

Data da construção - por volta de 1850 

Estado de conservação - ruim 

Utilização atual - residência 

Residência edifiçada utilizando-se do processo de taipa (terra socada), em um dos primeiros 

logradouros públicos da cidade, onde foi instalado o prédio da 1* Câmara Municipal e Cadeia 

Pública. 

51 
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Localização - Rua São Benedito, 102 e 108 

Data da construção - entre 1870 e 1895 

Estado de conservação - regular 

Utilização atual - residência 

Portas da mesma altura das janelas compondo a fachada* 

Notar detalhe das "bandeiras fixas de ferro nas portas. 

108 
Si 



s? 

Localização - Rua 13 de maio, 150 

Data da construção - por volta de 1895 

Estado de conservação - bom 

Utilização atual - residência 

101 



<± 

Localização - Rua Duque de Caxias, 28 

Data da construção - por volta de 1895 

Estado de conservação - ruim 

Utilização atual - residência e serviços (templo religioso e consultório médico) 

Este edifício foi utilizado para abrigar as funções do Grupo Escolar "Rangel Pestana", por 

volta do ano de 1909, e, posteriormente como agência dos Correios e Telégrafos, 

102 
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Localização - Rua Seio Benedito, 116 

Data da construção - entre 1870 e 1895 

Estado de conservação - regular 

Utilização atual - residência 

Seguindo preocupação estética da época, a porta tem a altura das janelas. 

Notar detalhes da bandeira fixa da porta. 

41 
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Localização - Rua Duque de Caxias, 191 - esquina com Rua Conde de Parnaíba. 

Data da construção - por volta de 1870 

Estado de conservação - ruim 

Utilização atual - residência 

Construção com estrutura de alvenaria e paredes de vedação em taipa. 

Notar detalhes da "cimalha" que remata a fachada concordando a parede e o telhado. 

Porta engradada com almofadas decoradas e bandeira fixa de ferro. 

Detalhe curioso das janelas laterais: possuem alam das folhas internas (escuros), caixilhos 

em guilhotina envidraçados na parte superior e com veneziana na parte inferior. 

42 
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Localização - Rua Barão de Campinas, 274 

Data da construção - posterior a 1895 

Estado de conservação - bom 

Utilização atual - residência e consultório médico 

71 

S% 



Localização - Eua José" Bonifácio, 285 - 

Data da construção - entre 1870 e 1895 

Estado de conservação - regular 

Utilização atual - residência 

esquina com Rua Francisco de Souza Araújo. 

109 



Localização - Rua Marechal Deodoro, 131 

Data da construção - entre 1829 e 1850 

Estado de conservação - ruim 

Utilização atual - residência (abandonada) - Pertence â Prefeitura Municipal de Amparo, 

Edificado ainda na primeira metade do século passado, & margem de um dos caminhos que  corta- 

vam a região, junto à um dos primeiros logradouros públicos, a praça da Câmara e Cadeia, e - 

próximo ao Rio Camandocaia, este edifício ê  o mais antigo existente na cidade. 

Construído em taipa de pilão, telhado de 4 águas com telhas de capa e canal, terminando  em 

beirai. 

37 
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Localização - Rua 13 de maio, 381 

Upocs de construção - entre 1870 a 1895 

Estado de oaonservação - regular 

Utilização atual - residência 

124 
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localização - Rua Washington Luis, 271 - esquina com Rua Francisco de Souza Araújo. 

|>ata da construção - entre 1850 e 1870 

stado de conservação - ruim 

[tilização atual - residência 

itra construção bem antiga, datando aproximadamente da metade do século passado| utiliza a 

*ipa de pilão, como mostra detalhe na foto. 

69 
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Localização - Rua Washington Luis, 209 

Data da construção - por volta de 1895 

Estado de conservação - regular 

Utilização atual - residência 

54 



\/ 

::-m**., 

\c^P 

* •" T- 

Localização - Jiua Décio Pacheco da Silveira, 138 e 148 

Data da construção - por volta de 1895 

Estado de conservação - regular 

Utilização atual - residência 

50 
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Localização - Praça Tenente Jese* F. de Oliveira, 15 - esquina com Rua Dr. Franco da fiocha, 

ípoca de construção - por volta de 1895 

Estado de conservação - ruim 

Utilização atual - residência 
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MARCOS REFERENCIAIS COM VALOR HÍSTORICO 

1- IGREJA  (velha)  de  SlO SEBASTLlO 

2- ENTRADA DO CEMITÉRIO SJO SILVESTRE 

3- CASAS DO ORQULDA^IO MUNICIPAL 

4- GRÊMIO PORTUGUÊS DE BEM EFICIÊNCIA 

5- GRUPO ESCOLAR  "RANGEL PESTANA" 

6- ESTAÇlO FERROVIÁRIA DA MOGIANA 

7- HOTEL BERARDO E CASAS VIZINHAS 

8- ESCOLA  INDUSTRIAL JOlO BELARMTNO 

9- KDHO DE ARRIKO DA PRAÇA DA BANDEIRA 

10- MERCADO MUNICIPAL 

11- HOSPITAL  "ANA CINTRA" 

^L2- PREFEITURA MUNICIPAL (antiga mutua) 

13- IGREJA NOSSA SEA. DO AMPARO 

14- PATRONATO (antiga residência do Barão de Campinas) 

15- SUPERMERCADO ROSÁRIO (antigo conservatório municipal) 

16- IGREJA DO ROSXRIO 

17- COLÉGIO N. SRA. DO AMPARO 

18- MUSEU 

19- ENTRADAS DO JARDIM PÚBLICO (12  cemitério) 

20- PRÉDIOS DA FACULDADE 

21- ORFANATO 

22- TEATRO DA IGREJA DE SlO BENEDITO 

^»3- BIBLIOTECA MUNICIPAL 

24- ASILO 

25- NOVICIADO 

26- MATADOURO 

léf 
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PRÉDIOS DIVERSOS COM VALOR HISTÓRICO 

RESIDÊNCIAS: 

l.Rua Antônio Prado n^75 

prop. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS 

2,Bua Antônio Prado n^99 

prop. DIRCEÜ MARTINS 

3.Rua Antônio *rado nfl89 

prop. ANTÔNIO ORTIZ DE MENEZES 

4.Rua Antônio Prado nfi206 

prop. PERCIVAL CARLOS PAGAN 

5.Rua Antônio rado nfi2l8 

prop. RICARDO ZAVATINI 

6^Rua Antônio prado n*>222 

pr< 5rop. CARLOS ALVES DE MELLO E DIONYSIO ALVES DE MELLO 

7.Rua Antônio Prado nfi231 

prop. JOSÍ RIBEIRO NUNES E OUTROS 

8. Rua Antônio Prado n^247 

prop. JOAQUIM BUENO DE GODOY 

9.Rua Antônio Prado nfi255 

prop. SILVIO FRANCO DE MORAES 

l&ofiv.Bernardino de Campos n*126 

prop. PLÁCIDO BALDON 

lioAv. Bernardino de Campos nc45 

>op. JAMIL DOMINGUES 

12.&?•Bernardino de Campos ns37 

prop. VIRGÍLIO BRUNELLI 

13oAv. Bernardino de Campos n>23 

prop. OLÍMPIO SILVA RIBEIRO 

14.Av.Bernardino de Campos nfi19 

prop: OLÍMPIO SILVA RIBEIRO 

15oAv. Bernardino de Campos nfi7 

prop: COSMO DAMIÃO PACETTA 

16.Av.Bernardino de Campos n25 

prop: COSMO DAMIÃO PACETTA 

17.Xraça Meirelles Reis n2105 

prop: ADILSON E MOACYR ORTIZ DE MENEZES 

18.Praça Meirelles Reis n»101 

prop: RODOLFO RAFAEL GUARINI 

&* 
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CONT/ 

19.Praça Meirelles Reis n237 

prop. CLERINA BERARDO 

20.Praça Meirelles Reis n^27 

prop: ADA BSRARDO LUCACCINI 

21.Praça Meirelles Reis n238 

Prop: NADIR THEREZINHA DACÍLIO ANDRETTA E OUTROS 
22.Praça Meirelles Reis n240 

prop: J0S^ BENEDITO COLUNE 

23.Praça Meirelles Reis n850 

prop: HERHARDO JOSÉ" DE ALMEIDA CAMARGO 

24.Praça Meirelles Reis n257 

^rop: APARICIO CEZAR DE SOUZA 

25^raça Meirelles Reis nH9 

prop: LUIZ ANTÔNIO RIELLI BERARDO 

26.Rua Albino Alves n^73 

prop. PADUA ZUGAB BELIX 

27.Rua Albino Alves n«91 

prop: ANTÔNIO ROSSI 

28.Rua Albino Alves n*94 

prop: ANTÔNIO C.DE ARRUDA BOTELHO MIRANDA 

29.Rua Albino Alves nC97 

prop: JOSÉ PESCHEIRA 

3C#Ua Albino Alves n2113 

prop. CAROLINA BIZZI FERRARIO 

31.Rua Albino Alves n2114 

prop. RANIERI DE DEUS BATONI E OUTRO 

32.Rua Albino Alves n«120 

prop. ANTÔNIO RIBEIRO NUNES JÚNIOR 

33.Rua Albino Alvesnn2140 

prop:MANOEL CARLOS MARTINS DE ALMEIDA 

34.Rua Albino Alves nfil23 

prop. JOXO PEIXOTO DE OLIVEIRA 

35.Rua Albino Alves nfil29 

prop: ASSAD MOUHAMA \ , 

36.Rua Albino Alves n«135 ^Q 

prop: BENEDITA PEIXOTO E FILHOS 

37.Rua Albino Alves n^lÇO 
Prop: XISTO PASCHOAL 

&t 



->o__ Rua 

39- RllB 

40- Rua 

41- Rua 

4 2- Rua 

43- Rua 

44- Rua 

45- Rua 

46- Rua 

47- Rua 

48- Rua 

49- Rua 

50- Rua 
r>l- Rua 

Albino Alves,144 

Albino Alves,140 

Albino Alves,109 

Albino Alves,200 

Albino Alves,211 

Albino Alves,212 

Albino Alves,312 

Albino Alves,268 

General Osório, 21 

General Osório, 25 

General Osório, 35 

General Osório,216 

General Osório,249 

General Osório,255 

52-^ua General Osório, 256 

^"5-rtua General Osório,334 

^4- r<U8 General Osório, 347 

55- Rua General Osório,379 

56- Rua General Osório,368 

57- Rua General Osório,376 

58- Rua General Osório,395 

59- Rua Humberto Beretta,119 

j0- Rua Humberto Beretta,131 

>1- Rua Humberto Beretta,137 

\2- Rua Humberto Beretta, 257 

>3-wía Humberto Beretta, 275 

>4- Rua Humberto Beretta, 281 

!5- Rua Humberto Beretta, 27 

Í6- Rua Humberto Beretta, 13 

>7- Rua Duque de Caxias, 12 

Í8— Rua Duque de Caxias, 29 

9- Rua Duque de Caxias, 50 

0- Rua Duque de Caxias, 55 

1- Rua Duque de Caxias, 52 

?- Rua Duque de Caxias, 64 

3- Rua Duque de Caxias, 79 

4- Rua Duque de Caxias, 8^ 

5- Rua Duque de Caxias,103 

6- Rua Duque de Caxias,111 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

H Si. I< 
t? 1 ORANDII DA   SILVEIRA  E   .T) 

KAüOEI CARI03 MARTINS D7" ALMEIOA) 

ARCANJO E 7ICTÓ3I0 AFTONELLI) 

MARIA AMÉLIA DE MIRANDA - herdeiros de:) 

SÓCRATES MATIOLLI - herdeiros de:) 

VICENTE AKADEÜ BHOKELLI - herdeiros de:) 

SANTA  CASA ANA  CINTRA.) 

RANIERY  JAUPERY DE DEUS BATOIII  E  00) 

MARIA  ENEIDA K.   BEVILACQUA) 

ADELINO  0D0RICI0) 

MARIA  AVANY PINOLA BE"T0) 

HERMANI  E  JOlO DA  ROCHA  PORTO) 

IGNE3   FONTANA ALBERTI) 

LUD07IC0 ALTHCKAI7I E OU) 

JOSÉ GOMES LEAL) 

AMADEU E IAURA MARC0L0RG0) 

QUINTILIO GROPPO - herdeiros de:) 

ARMANDO ZAKDOUX) 

THSRCILIA DE OLIVEIRA BENTO - herdeiros de:) 

IRACEMA DE DEUS BATONI E S/fa) 

MARIA DA  ROCHA MICAI E OU) 

ARMANDO FONTANA LINDO) 

GRAZIA  MICHELINA MARTINO BUENO DE MORAES) 

GRAZIA MICHELINA MARTINO BUENO DE M0R43S) 

ALCIDES  CANINA) 

ASSOCIADO DAMAS DE CARIDADE) 

MARILIA MONTEIRO ARAÚJO) 

MILTON  JOSÉ* E AYRTON MITIDIERI) 

JACYRA MARIA FERRAZ) 

GILBERTO MAZZINI LAVEZZO) 

0FÊ*LIA,   ANGELINA  S ARMINDA) 

MCACYR ALVES DE  GODOY  CRIPPA) 

RISOLETTA  PUPO VA3CCNCELL0S BOTELHO) 

JOSÉ* DE MELLO SOBRINHO) .> 

JOSÉ* ALVES DE GODOY) 

ELIZARIO DE CASTRO NEGRÃO) 

LUIZ CARLOS DE ARAÚJO CINTRA E  00) 

CID LOPES BURGOS) 

LEONOR R0*'ER0 BUENO E  OU) 

?o 



77-  Rua Duque de  Caxias 

78- 

79- 

80- 

81- 

82- 

83- 

84- 

85- 

87 

88 

89 

QO 

91- 

rã 
93- 

94- 

95- 

96- 

97- 

98- 

99- 

.00- 

.01- 

.024 

-03- 

.04- 

-05- 

.06- 

.07- 

.08- 

.09- 

.10- 

.11- 

.12- 

-13- 

.14- 

-15- 

Rua Duque de Caxias 

Rua Duque de Caxias 

Rua Duque de Caxias 

Rua Duque de Caxias 

Rua Duque de Caxias 

Rua Duque de Caxias 

Rua Duque de Caxias 

Rua Duque de Caxias 

Rua Duque de Caxias 

Rua Duque de Caxias 

Rua Duque de Caxias 

Rua Duque de Caxias 

Rua Duque de  Caxias 

Rua DIA que de Caxias 
I 
Rua Duque  de  Caxias 

Rira Duque de Caxias 

Rua Duque de Caxias 

Rua Duque de Caxias 

Rua Duque de Caxias 

Rua Duque de Caxias 

125    (prop.  ?:007A  BíTRE^íDIMENTOS ircnniÀRicr LTDA -,-, > 

Vo 

129     (prop.  DANIEL FACHAIDO JUNQUEIRA) 

132     (prop.   KAÜIA  CEIE3TE GAMA DE ALIADA) 

155     (prop.   KABIA DA   GLÓRIA M0Y3ES TAFNZE) 

161     (prop.   YOLANDA DIAFERIA) 

183     (prop.   ECIO RC~3ETTI - herdeiros de:) 

209     (prop.   ANDRÉ* BRANBILLA VACCARI E  OU) 

266     (prop.   EVANGELINA  PA3TANA  SMITII E  Oü) 

278     (prop.   03"'ATD0 CANDELAEO) 

281     (prop.   ANE*ZIA  F3EIR3 BÜ7T70) 

360     (prop.   J03E* A"T0NI0 DA   SILVEIRA) 

476     (prop.   JC^E* RIBEIRO NUNES) 

514     (prop.   SALINO TEIXEIRA) 

530     (prop.   NAIR GELUIRI MITIDIERI) 

534     (prop.   SIDREY DA  SILVEIRA) 

575     (prop.   J03Í ERANCO DE DEÜ3) 

585     (prop.   3EB/.3TI50 VI7T0RIN0) 

591     (prop.   GERALDO MOREIRA) 

632     (prop.   ÔSNEDITA VIRGÍNIA) 

643     (prop.   ARI3TEDE3   BRANCO) 

647     (prop.   HÉLIO ORLANDI DA  SILVEIRA E OU) 

Rua Barão de Campinas,   626  (prop.   EDSON PIMENTEL D'AVILA E Oü) 

Rua Barão de Campinas,   529   (prop.   ANTÔNIO LOPES DE AZEVEDO - herdeiros de:) 

Rua Barão de  Campinas,   515   (prop.   ANTÔNIO MARSÂ*C) 

Rua  Barão  de Campinas,   463   (prop.   AGENOR DE LEIA  FILHO DR.) 

|^ua Barão de  Campinas,   456   (prop.   JOEL COÜTINHO MACHADO E  OU) 

Rua Barão de Campinas,   452  (prop.   JAIR ANTÔNIO DA  SILVA  E IRMlOS) 

Rua Barão de Campinas,   440  (prop.   LUIZ CAT,rARG0 PIRES) 

Rua Barão de Campinas,   131   (prop.   EDMUR MONTEIRO E IRMÃOS) 

Rua B-rão de Campinas,   114   (prop.   SILVANO MIOTTA) 

Largo da  Santa Cruz,   12 (prop.   ONBINA PINTO DA SILVA CARLINI) 

(prop.   JANDIRA DE 3RITT0 NATARIANl) 

(prop.   ANTÔNIO AKORBí FERREIRA) 

(prop.   JOSÉ* FRANCO DE ÁVILA - herdeiros de:) 

(prop.   SANTLM DAÔLIO) 

(prop.   MILTON  JOSÉ* BRAGA) 

(prop.   JOSÉ* ALVES DE GCDOY) 

(prop.   J03E* ALVES DE GODOY) 

(prop.   MARIA AI.*ÍLLA SIQUEIRA BAZUCHI) 

Largo da  ^anta Cruz,   34 

Largo da 3anta Cruz,   48 

Rua 3ilva Pinto,   455 

Rua 13 de J.:aio,  416 

Rua 13 de Maio,  412 

Rua 13 de Maio,  404 

Rua 13 de Maio,  400 

Rua 13 de Maio,   358 

n 



116- 

117- 

118- 

119- 

120- 

121- 

122- 

123- 

124- 

125- 

126- 

127- 

128- 

129- 

130- 

1#- 

132- 

133- 

134- 

135- 

136- 

137- 

138- 

139- 

140- 

142- 

143- 

144- 

145- 

146- 

147- 

148- 

149- 

150- 

151- 

152- 

153- 

154- 

155- 

Rua 13 de 

Rua 13 de 

Rua 13 de 

Rua 13 de 

Rua 13 de 

Rua 13 de 

Rua 13 de 

Rua Barão 

Rua Barão 

Rua Barão 

Rua Barão 

Rua Barão 

Rua Barão 

Rua Barão 

Rua Barão 

Rua Barão 

Rua Barão 

Rua Barão 

Rua Barão 

Rua Barão 

Rua Barão 

Rua Barão 

Rua Barão 

Rua Barão 

Rua Barão 

Rua Barão 

Rua 13 de 

Rua 13 de 

Rua 13 de 

Rua 13 de 

Rua 13 de 

Rua 13 de 

Rua 13 de 

Rua 13 de 

Rua 13 de 

Rua 13 de 

Rua 13 de 

Rna 13 de 

Rua 13 de 

Rua 13 de 

"aio, 336 

I.Taio, 326 

T/ai o, 320 

Maio, 318 

Halo, 314 

I.Taio, 288 

Maio, 212 

de Campinas 

de Campinas 

de Campinas 

de Campinas 

de Campinas 

de Campinas 

de Campinas 

de Campinas 

de Campinas 

de Campinas 

de Campinas 

de Campinas 

de Campinas 

de Campinas 

de Campinas 

de Campinas 

de Campinas 

de Campinas 

de Campinas 

Maio, 162 

** 

Maio 

Maio 

Maio 

Liai o 

Liai o 

Liai o 

I.Iaio 

Uai o 

Maio 

Maio 

Uai o 

I.Iaio 

180 

150 

147 

157 

175 

189 

199 

205 

219 

223 

229 

235 

297 

(prop.   OSCAR JORGE MALUF) 

(prop.   ARMANDO PEDRO LONGO) 

(prop.   ARMANDO PEDRO LON^O) 

(prop.   EDYR MARCHI  E  OU) 

(prop. EDYR MARCHI E OUTROS) 

(prop. PAULO SIQUEIRA MONTEIRO) 

(prop. JOÃO LIIGUEL MATTA) 

397  (prop. EUNICE LOPES DE BURGOS) 

343  (prop. R03SRT0 DO CANTO E CASTRO) 

338  (prop. MACSDONIA BAMBILLA CACCARI) 

330  (prop. SEBASTIANA NETTO BRITTO) . 

307  (prop. SOC. FEMININO DE INSTR. E CARIDADE) 

300     (prop.   NELSON  SIQUEIRA  FRANCO) 

274     (prop.   ALMÍEIO DE ASSIS - herdeiros de:) 

279     (prop.   ATTILIO CILOTTI - herdeiros de:) 

273     (prop.  MA*RI0 3TEFAIT0 FARAH - herdeiros de   :) 

267    (prop.   PIO GON - herdeiros de:) 

261     (prop.   ASSOCIAÇÃO DAS DAMAS DE CRIDADE) 

251     (prop.   ANA HEMOGÊNIA DOS SANTOS) 

226     (prop.   MARIA DO CARMO GAMA NOGUEIRA) 

219     (prop.' ERNESTO ALEIJO ANGULO) 

181     (prop.  DIRCE RANGEL BUENO E  OU) 

173     (prop.   ILMEN  SILVEIRA MUNHOZ E OUTROS) 

161     (prop.   JOSÉ* IN/CIO DE M.   FILHO - herdeiros de:) 

137 (prop.  WILSON CILOTTI) 

138 (prop.   ELIAS MIKHAEL KASSODP) 

(prop.   ENI MARIA TAI.TBURO E OU) 

(prop.   ARMANDO BUENO DE MORAES) 

(prop.   ROMEU ROSASCO E OUTROS) 

(prop.   V/ALUIR ROSASCO) 

(prop.   ROMEU  ROSASCO) 

(prop.   ROMEU  E HORjCciO DAÔ*LIO) 

(prop.   DIRCEU MOREIRA) 

(prop.   J03Ê* JOÃO MATTA) 

(prop.   PEDRO ANTÔNIO ARMELLINI) 

(prop.   GILBERTO FER ffilRA) 

(prop.   SOPHIA  F.   CATANESS) 

(prop.   SOFHIA  F.   CATANE3E) 

(prop.   OSCAR ROSA DOS  SANTOS) 

(prop.   IIYDER ANTÔNIO MARCHI) 

VL, 



156- Rua 

157- Rua 

3 5?- Rua 

159- Rua 

160- Rua 

161- Rua 

162- Rua 

163- Rua 

164- Rua 

165- Rua 

166- Rua 

167- Rua 

168- Rua 

169- Rua 

17^ Rua 

17^ Pç. 

172- Pç. 

173- Pç. 

174- Pç. 

175- Pç. 

176- Pç. 

177- Pç. 

178- Pç. 

179- Pç. 

180- Pç. 

18-0 Fç. 

182- Pç. 

183- Pç. 

184- Pç. 

185- Rua 

186- Rua 

187- Rua 

188- Rua 

189- Rua 

190- Rua 

191- Rua 

192- Rua 

193- Rua 

194- Rua 

ij se "aio,   3_r; 

13 de Kaio,  22Z' 

13 de '-aio,     22 

13 de Kaio,     32 

13 de Kaio,     82 

13 de Maio,     - 

13 de Kaio,     88 

13 de Kaio,   104 

13 de Maio,     61 

13 de raio,     55 

13 de Kaio,    49 

Benjamin Constant,   191 

Benjaniin Constant,   225 

Benjamin Constant,   287 

Benjaiuin Constant,   24 5 

Barão do Rio Branco,   01 

Br.rão do Rio Branco,   25 

Barão do Rio  Branco,   63 

3arão do Rio Branco,  - 

Barão do Rio Branco,   79 

Barão do Rio Branco,   87 

Barão do Rio Branco,   69 

Barão do Rio Branco,   99 

Barão do Rio Branco,111 

Barão do Rio Branco,119 

Barão do Rio Branco,141 

Barão do Rio Branco,136 

Barão do Rio Branco,   92 

Bsrão do Rio Branco,   82 

De'cio F.  da Silveira,   56 

Fecio F.  da Silveira,   68 

Decio  F.   da Silveira,138 

Decio F.  da Silveira, 164 

D^cio F.  da Silveira,  - 

São Benedito,     05 

São  Benedito,     20 

São Benedito,     30 

São Benedito,     44 

São Benedito,     51 

?2 . V 

(prop,   EÜROTIDES  FRANCISCO KARCHI) X^ 

(prop.   KAGDA  AHGENTIEÍil ÇARTTSO E  OUTROS) 

(pron.   GINÁSIO INDUSTRIAL ESTAD..T030 BTXARMHO) 

(prop.   AMÉRICO 3 CARLOS ME"DS3 DC ATIRAI) 

(prop.  ANTÔNIO AKDRETTA) ' 

(prop.   IRINEU  FRANCO -  (Bar Café' Brasileiro)-) 

(prop.  K/RIO FSRNAJTDES DA  SILVA) 

(prop.   LUIZ BELLAGAMBA  ORLANDI) 

(prop.   PREFEITURA MUKIC.DA  EST.DE AKPARO) 

(prop.   CAT.TILO BENEDITO SIQUEIRA) 

(prop.   REYNALDO GUTIERRES) 

- (prop.   JOSÉ EDUARDO FE CAMARGO CAMPOS) 

- (prop.   JOSÉ CARLOS DE CAMARGO CAMPOS) 

- (prop.   ANTÔNIO AUGUSTO LISBOA) 

- (prop.   LUI  PING LAN) 

- (prop.  MARIA  CELESTE GAKA DE AIKEIDA) 

- (prop.   HORACÍIIO DE SOUZA  ARAÚJO) 

- (prop.   ALCIDES  ANTÔNIO BEIRA) 

- (prop.   JClO GERAIDELIE,-  (Grande Hotel)  -  ) 

- (prop.   FÍBRICA DA  IGREJA KATRIZ DE N.S.AMF.) 

- (prop.   THEREZA AP.  DE SIQUEIRA COSTA) 

- (prop.   ELIAS MIKHASL KASSOTJF) 

- (prop.   JOSÉ VICTOR BAZUCHI) 

- (prop.   CELSO DE MATTOS) 

- (prop.   FÍBRICA DA   IGREJA MATRIZ DE N.S.AMP.) 

- (prop.   PREFEITURA KÜNIC.DA S3T.DE AKPARO) 

- (prop.   FRANCISCO PRADO PA3TANA S OU) 

- (prop.   ARTHÜR PINTO LEIA - herdeiros de:) 

- (prop.   J050 BAPTISIA DE CAMPOS CINTRA) 

- (prop.   IZOLDA DE AZEVEDO) 

- (prop.  MARIA EUGENIA ClCARA FOESTER) 

- (prop.   URSULINA   SALLES DE  OLIVEIRA) 

- (prop.   FERNANDO ANTÔNIO R.  B03NYAK) 

- (prop.   EUROTHTDES  F.   KARCHI) 

- (prop.   ÂNGELO GABRILLI NETTO) 

- (prop.   ALCINDO MARQUES DE ALMEIDA  E OU) 

- (prop.   FRANCISCO DE ASSIS  SOUZA) 

- (prop.   SERAFIM TEIXEIRA DA CUNHA) 

- (prop.   GUERINO SIBINEL) 



195- Rua São Benedito, 55 

196- Rua São Benedito, 62 

197- Rua Cão Benedito, 66 

198- Rua São Benedito, 69 

199- Rua São Benedito,102 

200- Rua São Benedito,108 

201- Rua São Benedito,129 

202- Rua São Benedito,145 

203- Rua São Benedito,153 

204- Rua São Benedito,146 

205- Rua São Benedito,152 

206- Rua São Benedito,199 

207- Rua São Benedito,209 

208- Rua São Benedito,351 

20^ Rua São Benedito,357 

210- Rua São Benedito,361 

211- Rua São Benedito,392 

212- Lgo. de São Benedito, 120 ■ 
213- Lgo. de São Benedito,  65 ■ 
214- Rua Saldanha Marinho,  04 ■ 
215- Rua Nove de Julho,    16 • 

216- Rua Nove de Julho,    17 • 

217- Rua Prudente de Morais, 114- 

218- Rua Prudente de Morais, 214- 

219- Rua Prudente de Moraes, 246- 

22^^Rua Prudente de Moraes, 286- 

221- Rua Prudente de Moraes,340- 

222- Rua Prudente de Moraes, 348- 

223- Rua Prudente de Moraes, 352- 

224- Rua Prudente de Moraes,374- 

225- Rua José Bonifácio, 588 

226- Rua José Bonifácio, 486 

2?7- Rua José Bonifácio, 487 

228- Rua José Bonifácio, 189 

229- Rua José Bonifácio, 140 

230- Rua José Bonifácio, 132 

231- Rua José Bonifácio, 128 

232- Rua José Bonifácio, 122 
223-  Rua José Bonifácio, 118 

234- Rua José Bonifácio, 117 

F1.06 

(prop. MJiRIO SEV,IC BHÜSCHIFI) ?f ' 

(prop. MANDEL BENITE3 CARA) 

(prop. RITY ZENI) 

(prop.   ELZA  AP.   B0S3I  OLIVEIRA) 

(prop.  HIDEN03EI T0HIHARA) 

(prop.  MARIA BE LOÜHDES C.   QHLAIIDI) 

(prop.   ROQUE L0MBELL0) 

(prop.  LUIZ VIDO - herdeiros de:) 

(prop.   OSVALDO LONGO  ZANELLA) 

(prop.   BELARMINA DE MORAES) 

(prop.   J03É* LE0P0LDIN0 DE CALTOS) 

(prop.   TROJANIO GODOY - herdeiros de:) 

(prop.   ZULEIKA CAMARGO E OUTROS) 

(prop.  DOMINGOS TORIATTI) 

(prop.  DOMINGOS TORIATTI) 

(prop.   CECÍLIA DOS  SANTOS E OU) 

(prop.  WALDEMAH ACC/CIO HELENO) 

(prop.   CARLOS PIFFER) 

(prop.   RAUL DO AMARAL CINTRA Dr.) 

(prop.   ILSON  ANTÔNIO BROLEZZI) 

(prop.   ÂNGELO DEL  ROSSI) 

(prop.   JOSÉ" CONTI) 

(prop.   CLARINDA DE ALMEIDA MELLO) 

(prop.   JOÍO DE OLIVEIRA) 

(prop.  MAURO ANTÔNIO PASTANA) 

(prop.   OSCAR JORCS MALUF) 

(prop.   SOC.   SA"0 VICENTE DE PAULA) 

(prop.   CONS.PARTIC.DA S0C.320 VICENTE DE PAULA) 

(prop.   SOCIEDADE SlO VICENTE DE PAULA) 

(prop.   PASCHOAL BALDASSO) 

(prop.   ANTÔNIO CARLOS T0NI0L0) 

(prop.   JCSE* ALVES DA  CUNHA) 

(prop.   JOSÉ* ALVES DA CUNHA) 

(prop.   GERTA-iAUGUST  E V,'OLFAGANG ALBERTO M.CARI.) 

(prop.   SOCIEDADE S30 VICENTE DE PAULA) 

(prop.   SOCIEDADE SlO VICENTE DE PAULA) 

(prop.   SOCIEDADE 3*0 VICENTE DE PAULA) 

(prop.   SOCIEDADE SÍO VICENTE DE PAULA) 

(prop.   SOCIEDADE SlO VICENTE DE PAULA) 

(prop.   JOAQUIM DE CAMARGO M.   NETTC E OU) 

>H 



235— Rua  José Bonifácio,   121 

23?-  Rua  José Bonifácio,   111 

237- Rua  José Bonifácio,   110 

238- Rua José Bonifácio,   106 

239- Rua  José Bonifácio,   100 

24 0- Rija José Bonifácio,     97 

241- Rua Capitão Miranda,   20 

242- Rua Capitão Miranda,   30 

24 3-  Rua Capitão Miranda,170 

244- Rua Capitão Miranda,176 

24 5- Pça.   da Bandeira,   55 

24-6- Pça.   da Bandeira,   30 

247- Pça.   da Bandeira,   10 

248- Pça.  da Bandeira,  06 

24^ Rua Carlos Gomes,   24 

250- Rua Carlos  Gomes,   34 

251- Rua Carlos  Gomes,   70 

252- Rua  Carlos  Gomes,   82 

253- Rua  Carlos  Gomes,I38 

254- Rua Carlos  Gomes,172 

255- Rua Carlos Gomes,174    • 

256- Rua Carlos  Gomes,182 

257- Rua Carlos  Gomes,196 

258- Rua Carlos Gomes,248 

25r^Rua  Carlos   Gomes, 283 

260- Rua Washington Luis,   52 

261- Hua Washington Luis,   71 

262- Rua Washington Luis,   77 

263- Rua Washington Luis,   85 

264- Rua Washington Luis,  86 

265- Rua Washington Luis,102 

266- Rua Washington Luis,114 

267- Rua Washington Luis,143 

268- Rua Washington Luis,193 

269- Rua Washington Luis,221 

270- Rua Washington Luis,226 

271- Rua Washington Luis,231 

272- Rua Washington Luis,237 

273- Rua Washington Luis,244 

274- Rua Washington Luis,271 

■ (prop. 

(prop. 

■ (prop. 

■ (prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

(prop. 

JOSÉ* DS A"SIS L3KE Dl 

"1 07 v< 
AGOSTINHO ANTÔNIO ÜR3AD0) 

ASSOCIAylO DAS DAMAS DD  CARIDADE) 

ASSOCIAÇlC DAS DAMAS DE CARIDADE) 

ASSOCIAÇÃO DAS DAMAS DD CARIDADE) 

JOFRE VIEIRA DA  ROCHA) 

CAMPOS  E CIA ITDA) 

CAMPOS  E CIA LTDA) 

M/RIO JOEL ARMELLINI) 

ARGEÜ  CORDEIRO LEITE) 

PREFEITURA MÜNIC.DA  EST.DE AMPARO) 

CARLOS ALVES DE GODOY) 

RAUL DE OLIVEIRA  FAGUNDES) 

SBSlO ASSOUF) 

ITATANAEL CLÍDDI0 JCSS* LOFZS) 

VITALE JOSÉ* TAMBELLINI  E  OU) 

MAURO SILVEIRA  TEIXEIRA) 

NELSON MUSSI) 

MARIA  ANGELA  BRUNELLI) 

ANTÔNIO FERNANDO ANTONELLI E OU) 

DURVAL  JOSÉ* RAPANELLI) 

MARIA CECÍLIA PAGAN  CURl) 

ALCIDES PAGAN) 

TONALEZZI E TONALEZZI) 

FRANCISCO LE0P0LDIN0 DE 0. SILVESTRE) 

RUBENS LOIDSTTI) 

ÓRFÃOS DE ANTÔNIO ROCHA E IRMÁ"0S) 

ORFlOS DE ANTÔNIO ROCHA E IRMlOS) 

JOSÉ* PAULA  SOUZA  E  IRMÃ" 03) 

JANDYRA PEREIRA ANDORINHA E  OU) 

LAURA DAÔ*LI0 PETERIIRE) 

SSBATIANA DE OLIVEIRA  GROPPO) 

ZULMIRA  E BENEDITO DOS   SANTOS) 

FRANCISCO DE ASSIS  SBRAGIA) 

LAR DOS VELHOS DE AMPARO) 

ISAIAS DOS PASSOS RAMOS) 

WANDA  SILVA DE VASCONCELOS) 

MARINA  SILVA FERRAZ) 

ATTÍLIO JÜ*I,I0 - herdeiros de:) 

ANTÔNIO CARLOS T0NI0L0 E SSPÓT 10 DE AL- 
MEIDA  SBRAGIA) 
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275- Rup "ashincton Luis,292 - (prop. 

276- Rua V.ashinrton Luis,3l6 - (prop. 

277- Rua Y.ashinçton Luis,332 - (prop. 

278- Rua Y.'ashin£ton Luis,339 - (prop. 

279- Rua Y/ashinrton Luis,362 - (prop. 

280- Rua V.'ashin£ton Luis,365 - (prop. 

281- Rua Trashington Luis,369 - (prop. 

282- Rua Silva Pinto,   152 - (prop. 

283- Rua Silva Pinto,   150 - (prop. 

284- Rua Silva Pinto,  137 - (prop. 

285- Rua Silva Pinto,   131 - (prop. 

286- Rua Silva Pinto,   I36 - (prop. 

287- Rua Silva Pinto,   134 - (prop. 

288- Rua Silva Pinto,   106 - (prop. 

m Rua Silva Pinto,     91 - (prop. 

290- Rua Silva Pinto,    40 - (prop. 

291- Rua Silva Pinto,     38 - (prop. 

292- Rua Silva Pinto,     34 - (prop. 

293- Rua Silva Pinto,     32 - (prop. 

294- Rua silva Pinto,     26 — (prop. 

295- Rua Oswaldo Cruz,   40 - (prop. 

296- Rua Oswaldo Cruz,248 - (prop. 

297- Rua Oswaldo Cruz,252 - (prop. 

298- Rua Oswaldo Cruz,274 - (prop. 

29|| 

300- 

Rua Oswaldo Cruz,326 — (prop. 

Rua Oswaldo Cruz,342 - (prop. 

301- Rua Oswaldo Cruz,364 - (prop. 

302- Rua Osvaldo Cruz,368 - (prop. 

303- Rua Oswaldo Cruz,   372 - (prop. 

304- Rua Oswaldo Crus,403 - (prop. 

305- Rua Oswaldo Cruz,429 - (prop. 

305- Rua Dswaldo Cruz,466 - (prop. 

307- Rua Oswaid 0 Cruz,488 - (prop. 

3 08- Rua Oswaldo Cruz,489 - (prop. 

309- Rua Oswaldo Cruz,500 - (prop. 

310- Rua Oswaldo Cruz,518 - (prop. 

311- Rua Oito de Abril,   55 — (prop. 

312- Rua Oito de Abril,112 - (prop. 

313- Rua Oito de Abril,116 — (prop. 

0IT7IA «ARQUES DE A1!,'EIÜA CAKAÜ30 ?.  &:) 

FRANCISCO L0P3S) 

KARIA PINTO DA  SILVA) 

VÍRGILIO ALVES  FERREIRA - herdeiros de:) 

FRANCISCO EUENO DE TOLEDO) 

INDOVINA DA  SILVA) 

T/CITO TOSCHIAVO) 

MARIA DE LOUEDES E Oü) 

JOlO BASTOS - herdeiros de:) 

J03È* LOEIRO) 

OLIVER DAÔLIO E OU) 

JOlO JUHNEVICIUS) 

EGÍDIO  SINHOR E  OUTROS) 

AMÉRICO CRISTINI - herdeiros de:) 

OLIVER DA&LIO E Oü) 

DALVA BEIRA REMORTNI) 

'VILL1A AP. PRATICO DE SOUSA) 

CLAUDYNEL MANTONVANI) 

CARLOS ROBCRTO GONZALES) 

TTERBY BARADEL) 

DIRCE ALVES GERALDINI E Oü) 

77LADIMIR PASCHOAL) 

ANTôNIO PLíFIO BORELLA) 

J"VENAL PAULISTA) 

VILMA CARELLI 3103 SANTOS) 

ORLANDO FRANCISCO ORLANDI) 

LIARIA DO CARI'0 GAMA) 

VALENTUJ J03é DA CORTE)   • 

VALENTII.I JOSI DA CORTE) 

AIDA AMERICA KILAFI E OU) 

ANA PAPIK) 

PEDRO GUEDES DE 0: IVEIRA) 

GILBERTO PLETIDA SILVA) 

NELSON MACHADO LEITE) 

HOLFGAND G. V;IENDE) 

LIARIA DO CARMO NOOTSIRA) 

AEILSON ORTIZ DE MENEZES E 0"TR0) 

CâNDIDA LEITE SCALVI E OUTRO) 

JOãO LOPES ROSA) 
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314- Rua General Câmara,382 - (prop. 

315- Rua General Câmara,360 - (prop. 

316- Rua General Câmara,250 - (prop. 

317- Rua General Câmara,245 - (prop. 

318- Rua General Câmara,248 - (prop, 

319- Rua General Câmara,161 - (prop. 

320- Rua General Câmara,156 - (prop. 

321- Rua General Câmara,152 - (prop, 

322- Rua General Câmara,145 - (prop. 

323- Rua General Câmara,146 - (prop. 

324- Rua General Câmara,128 - (prop. 

325- Rua General Câmara, 95 - (prop. 

326- Rua General Câmara, 87 - (prop. 

327- Rua Carlos de Campos,247 - (prop. 

3'^9 Rua Carlos de Campos,193 - (prop. 

329- Rua Carlos de Campos,171 - (prop. 

330- Rua Ana Cintra, 179 - (prop. 

331- Rua Ana Cintra, 185 - (prop. 

332- Rua Ana Cintra, 197 - (prop. 

333- Rua Ana Cintra, 333 - (prop. 

334- Rua Ana Cintra, 347 - (prop. 

335- Rua Ana Cintra, 349 - (prop. 

336- Rua Ana Cintra, 355 - (prop. 

337- Rua Ana Cintra, 357 - (prop. 

33^ Rua Ana Cintra, 363 - (prop. 

339- Rua Ana Cintra, 365 - (prop. 

340- Rua Ana Cintra, 373 - (prop. 

341- Rua Ana Cintra, 375 - (prop. 

342- Rua Ana Cintra, 383 - fprop. 
343- Rua Ana Cintra, 383 - (prop. 

344- Rua Ana Cintra, 391 - (prop. 

345- Rua Ana Cintra, 393 - (prop. 

346- Rua Ana Cintra, 399 - (prop. 

347- Rua Ana Cintra, 401 - (prop. 

348- Rua Ana Cintra, 409 - (prop. 

349- Rua Ana Cintra, 411 - (prop. 

350- Rua Ana Cintra, 417 - (prop. 

351- Rua Ana Cintra, 419 - (prop. 

352- Rua Ana Cintra, 429 - (prop. 

JOSÉ LOPES GOMES) 

DÉCIO OCTAVIO DORIGATTI) 

JOSÉ BONIFÁCIO DOMINGUES) 

HELENA CRISTINA DAL C0LETT0) 

JOlO AGOSTINHO FEDEL BELH) 

NAIR ONDINA 0. PRETO) 

JUDITH D' AGOSTINHO MONTI) 

ATANA*SI0 SILVA) 

THEREZINHA AP. GOMES) 

REYNALDO TROLEZZI) 

FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA E OU) 

JOSÉ JOÍO BRUNETTO E OU) 

SERAFIM TEIXEIRA CUNHA) 

IDALINA PINTO LIMA E OU) 

RAUL A.  MONTI E OU) 

GENTILA MIGLIORANZA PERI E OU) 

ERCÍLIA CARUZO LONGO) 

ELYIRA LEONARDI FORMIGARI) 

EÜD ALBERTO CANES30 E S/M E Oü) 

SANTA CASA ANA CINTRA) 

SANTA CASA ANA CINTRA) 

SANTA CASA ANA CINTRA) 

SANTA CASA ANA CINTRA) 
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353- Raa Ana Cintra, 435 

354- Rua Ana Cintra, 437 

355- Rua Ana Cintra, 529 

356- Avenida Saudade,622 

357- Avenida Saudade,774 

358- Avenida Saudade,776 

- (prop. SANTA CASA ANA CINTRA) 

- (prop. SANTA CASA ANA CINTRA) 

- (prop. NICOLAU MAIORINO) 

- (prop. LUIZ GONZAGA LElO MOURA) 

- (prop. DÉCIO OCTAVIO DORIGATTI) 

- (prop. DÉCIO OCTA*VIO DORIGATTI) 

"^.-ANTÔNIO FERNANDO UATTEDI E OUTRO 
Rua 15 de Novembro,ne27 

2-'R,RANCISC0 SID^EY COSELLI 
Rua 15 de Novembro,n^44 

33-LUCILA SIQUEIRA FRANCO E OUTROS 
•jgfc'. 15 de Novembro,re46 

D4-IUCILA SIQUEIRA FRANCO E OUTROS 
Rua 15 de Novembro,ns50 

5-MARIA ELZA ROTTA ROSASCO 
Rua 15 de Novembro,n284 

6-ORLANDO BARTICIOTTO E OUTROS 
Rua 15 de Novembro,nfi90 

)7-IAIVA E DAÓLIO LTDA 
Rua 15 de Novembro,nfi108 

)8-FAIVA E DAÍLIO LTDA 
Rua 15 de Novembro,n2120 Kua 

>9- JOSÉ* ABDALA(HERDEIROS DE) 
Rua 15 de Novembro n2127 

10-HELADIO, HÉLIO, E ALBERICO TASTANA 
Rua 15 de Novembro,nfi119 

11-JACYRA Vklk  FERRAZ 
Rua 15 de Novembro,n2107 

12-HOMERO MAIA FASTANA FILHO E OUTRO 
Rua 15 de Novembro,ne87 

13- .ANTÔNIO FERNANDO MATTEDI E OUTRO 
Rua 15 d§J Novembro,ne23 

-fí 
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A IMPORTÂNCIA DO PATRIMÔNIO DE AMPARO 

Textos extraídos do "PROGRAMA DE PRESERVAÇÃO E REVI- 

TALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO AMBIENTAL URBANO"; trabalho 

elaborado em convênio com IPEA/CNPU. São Paulo.74 p. 

Série: Documentos, 10.  4.9TB 

n 



Páginas 50 e 51: 

5.2.2 - Exposição de Fotografias 

A exposição de fotografias realizada em 1977 no Museu   da 

Imagem e do Som e no Metropolitano de São Paulo - Estação 

Luz, é um dos resultados do Concurso de Fotografias,enquan 

to forma de sensibilizar a população paulistana para a pro 

blemática do Programa. 

A partir do material recebido, selecionaram-se primeiramen 

te cerca de bkO   fotos, incluindo-se não apenas as premia- 

das, mas todas as que por qualquer motivo interessassem ao 

Programa, procurando refletir a resposta da população   s£ 

bre os lugares que ela recomenda preservar da destruição 

que acompanha nossas cidades. 

As fotos foratü classificadas e expostas obedecendo a    se 

' guinte subdivisão: 

1 - A Cidade como um todo. Os conjuntos e manchas urbanas. 

2 - Espaços Urbanos - As Vilas. 

3 - Ruas e Passagens. 

k - Espaços Sociais. 

5 - Equipamentos Urbanos. 

6 - A Natureza e o Espaço Urbano. 

7 - A Leitura da Cidade. 

8 - Monumentos Arquitetônicos. 

9 - As Ameaças ao Patrimônio Urbano. 

No caso especifico da exposição no Museu da Imagem e do 

Som, o evento incluiu também projeção de filmes que trata 

vam do tema em questão e debates com intelectuais e espe 

cialistas cujo temãrio envolveu: Abrangência do Patrimônio 

Histórico e Artístico e do Patrimônio Ambiental Urbano,Cul 

tura e Espaço Urbano, Sociabilidade e Lazer no Espaço Urba 

no, Revitalização Urbana e Estratégias de Preservação. 

5.2-3 - Exposição Itinerante 

Além da Capital paulista, decidiu-se levar a exposição de 

fotografias para as outras capitais brasileiras sujeitas a 

mesma destruição sistemática dos ambientes urbanos. A pri 

Beira mostra, em 1977, deu-se no Museu Nacional de Belas 

Artes, no Rio de Janeiro, e a segunda em Brasília, durante 

Abril de 1978. 

Paralelamente, um a segunda exposição, elaborada a partir 

das fotos restantes enviadas ao concurso e obedecendo ao 

mesmo critério de classificação da anterior, acha-se jã em 

circulação pelo interior do Estado, dando-se igualmente 

prioridade ãs cidades cujo patrimônio ambiental seja signi 

ficativo ou encontre-se ameaçado. Em 1977, o roteiro de 

circulação teve inicio com a abertura da exposição no Cen 

tro de Convivência de Campinas, seguindo as cidades de Am- 

paro, São Carlos, Araraquara, Ribeirão Preto, Guaira, Bau- 

ru, Marilia • Presidente Prudente. 

tâ 



Páginas 69 e 70: 9) 
Ainda que a defesa do Patrimônio Ambiental Urbe.no 

Paulista deva ser imediata e abrangente, torna-se necej^ 

sário definir uma estratégia de prioridades para o trato 

mento do problema a nível regional e local. 

Para garantir a operacionalidade dos projetos aqui 

propostos a esse nível, a Secretaria de Economia e PIane_ 

jamento, através de sua Coordenadoria de Ação Regional , 

conta com uma série de mecanismos de trabalho conjunto 

com os vários Municípios do Estado atingidos pelos Progra 

mas de Descentralização Industrial, de Cidades Médias, do 

Macro-Eixo Rio-São Paulo e da Macro-Metrópole. Tais meca- 

nismos referem-se principalmente a implantação de Unida_ 

des de Planejamento nos referidos Municípios e ao estabe 

lecimento  de convênios entre os mesmos e esta Secretaria, 

Dentre esse amplo conjunto de cidades, procurou-se 

selecionar aquelas que, devido a antigüidade ou as pecu 

liaridades de sua formação, ou ainda a representatividade 

ou homogeneidade de sua feição urbana, estariam a desta 

car-se como casos prioritários de defesa do Patrimônio. 

Tal seleção não significa que apenas os Municípios lista- 

dos sejam merecedores de preservação; pelo contrario,como 

demonstra a própria conceituação de Patrimônio aqui adota 

da, pode-se encontrar bens culturais dignos de valoriza 

ção em praticamente todos os Municípios do Estado. Esta 

seleção se deve, portanto, a questões de operacionalidade 

na implantação dos projetos e ao maior grau de representa 

tividade de alguns casos específicos, adotando-se ainda 

uma sub-divisão em Prioridade I e Prioridade II. 

A primeira lista de prioridades compõe-se de lk 

Municípios que ficam assim indicados como os mais signifi 

cativos exemplos de Patrimônio Ambiental Urbano do Estada 

PRIORIDADE I 

AMPARO 

AREIAS 

BANANAL 
CAXANÊIA 

' CARAPICUlBA 

EMBU-GUAÇU 

ITU 

JAÚ 

M0C0CA 

SANTANA DO PARNAÍEA 

SANTOS 

SAO JOSÉ DO BARREIRO 

SÃO LUÍS DO PARAITINGA 

SAO SEC^.STIÃO 

A segunda lista, que difere da primeira apenas  em 

grau de representatividade, compõe-se de 35 Municípios, 

ordenados por Região Administrativa. Na elaboração desta 

seqüência foram especialmente importantes os subsídios 

trazidos pelo Concurso de Fotografia organizado pelo  Pro 

grama. 

€\ 



Concluindo na página 72: 

Deve-se sempre ter em mente que um doa critérios 

básicos de seleção consiste na ameaça de destruição do 

Patrimônio imposta pelo avanço não planejado do processo 

de industrialização. 

0 estabelecimento desta estratégia permite con 

cluir que, não obstante a conveniência de se trabalhar em 

termos abrangentes nas dimensões educativa .promocional e 

legal, e inegável a necessidade de se concentrar esforços 

nos Ik Municípios mais representativos - para muitos dos 

quais a revitalização do Patrimônio provavelmente signi 

fique um reforço de sua vocação turística - e nos demais 

35, especialmente atingidos pelo iminente perigo de perde 

rem os traços mais marcantes de sua identidade. 
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PrEfEiturn   municipal   dn   Estância  de  flmpara A 
{i^/^Up ESTADO DE SÂO PAULO / 

t^;r 

Ofloio N.o  63 de 19 81       •  em 6 de fevereiro de 1-981 

Froo. N. 

Senhor Presidente: 

Tendo esta Prefeitura grande interesse em desen- 

volver um plano de trabalho que abranja desde a conscientização da po 

pulaçao sobre a importância do seu Patrimônio Histórico, até a conser 

vaçao do mesmo, e tendo conhecimento de que o CONDEPHAAT já vem promo 

vendo em outros municípios programas idênticos com sucesso, e que pos 

sui pessoal e condições técnicas necessários para a execução desse tra 

balho, vimos solicitar a indispensável orientação desse órgão para a 
realização, entre outros, de: 

- exposições do tipo "Museu de Rua"; 

- palestras e métodos de divulgação; 

- cadastrarnento de prédios históricos; 

- orientação para elaboração de projeto de lei; 

- catalogação de documentos. 

Enviamos junto a este, algumas informações e da- 

dos históricos da cidade, para uma prévia apreciação de Vossa Senhoria. 

Certos da valiosa atenção e colaboração de Vossa 

Senhoria para o atendimento do nosso pedido, antecipamos nossos melho- 

res agradecimentos e subscrevemo-nos, renovando-lhe os protestos da nos 
sa elevada consideração e apreço. 

nêsio Moreira de Paiva Vidual 
Prefeito Municipal 

Ao limo. Snr. Arq9 Ruy Ohtake, 

DD. Presidente do CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histó- 
rico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 
Capital 

«* 



Prefeitura Municipal da Estância de  Amparo 

^   C Ó PIA 

- AmparOjSP, 02 de junho de 1981» 

Dr» Eiselda Tiscondi 

DD. Diretora do Serviço Técnico de r 

Conservação e Restauração do CGNDK±nAAT 

A preocupação coan o Patrimônio Histórico de nossa 

cidade tem se intensificado. 

Visando canalizar todos os esf arcos, para xrm obje_ 

tivo comam, partimos de -uma orientação do CONDEíHAAT, órgão es_ 

te que nos recebeu solicitamente,e enviamos documentos que mos^ 

travam de forma geral o Patrimônio Histórico. 

Essa série foi sendo completada conforme a neces— 

sidade do corpo técnico do CQNDEÍHAAT ao compor a prancha do ia_ 

presso das cidades Históricas. 

Através dos jornais, soubemos da reformulação do 

pessoal do CONDEíHAAT| entendemos que estão encontrando novos / 

problemas para dar continuidade dos trabalhos. Iara tal, nos co— 

locamos à disposição quanto ao trabalho referente à Amparo. 

Também consulto V. Sa. sobre a possibilidade de / 

nos enviar publicações, documentos, edições e quaisquer outras / 

orientações pois, para prosseguirmos com o estudo e classif ica_ 

ção dos elementos do Patrimônio Histérico, fas-se necessário na 

respaldo teórico. 

Desde já, nossos agradecimentos. 

Dr* Eita de Cássia CarrEira Castan 

Arquiteto do Corpo Técnico 

Departamento de Obras e Viação 

%H 
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Senhor Presidente: 

Vimos pelo presente reiterar a Vossa Senhoria o so- 

licitado eoi nosso 37íei o nÇ t>3/ol, datado de 06/02/81, confornie xerox 

em  anexo. 

Certos da valiosa atenção e colaboração de Vossa = 

Senhoria para o atendimento do nosso pedido, antecipamos nossos melho 

res agradecimentos e sufescreverao-nos, renovando-lhe os protestos da «* 

nossa   elevada   consideração  e  apreço. 

Clesiò—Me-reTra   de  Paiva   Vidual 
Prefeito  Municipal 

Ao   Ilmo.Sr.ArqtÇ   Ruy  Ohtake, 

DD.   Presidente  do  CONDEPHAAT  -   Conselho  de  Defesa  do  Patrimônio  Histôri 

co, Arqueológico,  Artístico e Turístico  do Estado  de  São  Paulo. 

Capi tal 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaró, 39 - 119 andar - CEP-01009 

P, 
*7 

Sao Paulo, 03 de setembro de 1981 

Ofício GP-228/81 

Senhor Prefeito 

Esta presidência recebeu com muita satisfação 

o Ofício 360/81, datado de 20 de agosto de 1981, encaminhando cõ 

pia do Ofício 63/81, no qual Vossa Excelência solicita orienta- 

ção do CONDEPHAAT para trabalhos de proteção ao Patrimônio Histõ 

rico local, que demonstra elevado espírito cívico pelo respeito 

aos valores culturais da cidade. 

Informamos que estão sendo desenvolvidos nes- 

te CONDEPHAAT trabalhos específicos para Amparo, devendo  publi- 

car, brevemente, um cartaz alusivo ao tema "Cidades   Históricas " 

nos moldes dos já elaborados para São Sebastião, Cananéia, Igua- 

pe, São Luís do Paraitinga e outras. 

Outrossim, esclarecemos, que Amparo está en- 

tre as cidades, cujo levantamento sistemático destinado a inven- 

tariar bens culturais, será realizado pelo Grupo de Trabalho de 

Inventário, com assessoria do arq. Gustavo Neves da Rocha Filho, 

estando programado para o mês de outubro p.f. 

Esperando haver atendido de forma cabal a gra 

ta solicitação de Vossa Excelência, aproveitamos a  oportunidade 

para renovar-lhe protestos de alta estima e real apreço. 

;nciosamente, 
o 

RUY 
Presidente 

CONDEPHAA1: 
Senhor 
CLÊSIO MOREIRA DE PAIVA VIDUAL 
DD. Prefeito Municipal da 
Estância de AMPARO 

CEP- 13900 
GNRF/mi 

50.000 - XI-98C Impr.  SíTV.  Gríf.  SICCT 

fo 



% 



■ 

t 

PAINE]    2   INSTLTUCIONAI. 

AMPARO 
Cidade Histórica 
A presente exposição tem por objetivo levar para as demais cidades do Estado de São 
'Paulo a experiência dos habitantes de Amparo, a historia de sua cidade e de como ela 
se formou. 

i Amparo constitui um importante marco da expansão do povoamento do interior do Estado 
de São Paido e desse modo sua historia interessa a todos, não somente aos amparehses. 
Intretanto, c ao habitante dessa cidade que cabe zelar e ctiidar desse núcleo urbano, 

. uma vez que c um dos mais significativos do Estado. 

Para auxiliar os habitantes da cidade nessa sua importante tarefa de preservá-la e 
que existe a figura do "tombamento". Tombamento significa o registro, em um livro 
especial, de objetos, construções, lugares, etc, considerados importantes por razões 
históricas, artísticas, tecnológicas, ou afetivas, e que por isso merecem a proteção 
â governo e da corajnidade. Esses bens constituem o que chamamos de "patrimônio 

Itural". 

Assim, uma das conseqüências do tombamento ê que os bens tombados passam a ser 
conservados, não podendo ser destruídos. Isso não quer dizer, porem, que eles sejam 
intocáveis e que devam permanecer imutáveis, para simples contemplação dos visitantes. 
Eles devem, isso sim, ser usados e aproveitados ao máximo para a vida cotidiana, 
inclusive atendendo exigências da vida moderna. Dessa forma, são aceitáveis 
alterações e adaptações, contudo, para garantir que essas mudanças não venham a 
destruir os bens tombados ou desfigurar suas características, elas precisam da 
aprovação do CONDEPIIAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estadode São Paulo - que orienta os proprietários sobre as 
obras de conservação, restauração ou reforma que devem ou podem ser executados. 

No tombamento, o governo não desapropria os imóveis, que continuam nas mãos de seus 
legítimos proprietários, podendo ser comercializados. Quando o proprietário 
•demonstrar que não tem recursos para a restauração ou conservação desses bens tombados, 
a lei determina que o governo lhe preste auxílio. Somos igualmente responsáveis - 
comiuiidadee podcies públicos^- pela conservação desse patrimônio cultural que 
•pertence não apen;.;s a todos nos como também ãs gerações futuras. 

fô:  Rua Capitão Miranda em 1929 / Acervo Museu (Doação Benedito R.Almeida) 
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PAINRL 3 / AMPARO / LOCALIZAÇÃO E FUNDAÇÃO 

Localização e Fundação 
O povoado inicial da cidade de Amparo formou-se por volta de 1820, com a chegada de 
sertanistas vindos de Bragança para ocupar aquele território da Colônia que se achava 
despovoado e sem defesa.  Lssa região, conhecida como "sertão de Bragança",  a 658 m 
de altitude, era local de passagem para as minas de ouro e de grande afluxo de 
desbravadores, o que possibilitou em grande parte seu desenvolvimento. 
Junto aos  rios Camandocaia e Jaguari, num clima temperado, o número de habitantes 
aumentava ã medida que as terras atraíam cada vez mais povoadores para a região. 
Pm 1824  foi  feita uma petição ao vigário capitular, para a construção de uma capela 
própria,  sob a proteção de Nossa Senhora do Amparo.  Com a construção'da Igreja do 
Rosário, ã pouca distância da futura Matriz, o crescimento do povoado delimitou-se 
a esse espaço, entre as duas capelas. 
Vila em 1857,  com a instalação da Casa de Câmara e Cadeia e Pelourinho, é elevada a 
categoria de cidade em 1865. Atualmente pertence a região administrativa de Campinas, 
limitando-se com Itapira, Serra Negra, Morungaba,  Bragança Paulista, Monte Alegre 
do Sul, Santo Antônio e Pedreira. 

P(X1'0 1: Vista parcial de Amparo em 1928. Coleção Museu Hist.Pcdng.Bernardino Campos. 
PUTO 2: Mapa de Iianicl Pedro Muller de 1837 mostrando a região de Amparo e os 

M caminhos de ligação com outras cidades. 
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P4- Amparo 

Cronologia 
I82U - 0 bairro chamado Retiro do Gamandocaia constitui um pequeno aglomerado formado por 

famílias originárias de Atibaia,  Bragança c Nazaré*. 
1824 - Os moradores de Gamandocaia pedem ao Vigário capitular autorização para construir a 

primeira capela,  dedicada a Nossa Senhora do Amparo. 
1829 - Elevação do bairro ã categoria de capela curada. 
18710 - Posse do primeiro Juiz de Paz. 
1839 - Elevação da capela curada ã categoria de Freguesia. 
1850 - Plantíim-se as primeiras lavouras de café. 
1854 - A Freguesia possui  3.840 habitantes. 
1855 -  Início da construção da Matriz. 
1857 - A Freguesia de Nossa Senhora do Amparo é elevada a condição de Vila; são instaladas 

a Gasa de Câmara e Cadeia e o Pelourinho. 
1862 - São criados os ofícios de Tabelião^Judicial e Notas e,de Escrivão de õrfãos e Ausentes. 
18f>5 - A Vila de Nossa Senhora do Amparo é elevada ã categoria de Cidade. 
1871 - Circula o "Correio do Amparo".  / Instalado na cidade o serviço de correios.  / Jorge 

Franco do Amaral  instala a primeira maquina de beneficiar café, a vapor. 
1872 - Entra cm circulação o primeiro numero da "Tribuna Amparense". 
1875 - G instalada a Estação da Companhia Mojiana de Estradas de Ferro,  ramal Jaguariuna-Amparo. 
«29 -  Inicio do  funcionamento do "Diário de Amparo". 

HO -  Inaugura-se a iluminação de rua,  de iniciativa particular. 
1882 - Aberto o novo cemitérioda cidade.  / Inaugurado o Colégio Azevedo Soares / Começa a 

circular "0 Amparense". 
1885 - Começam a chegar os primeiros imigrantes:   italianos, portugueses,  alemães, SUíçOS 

dinamarqueses,  libaneses e sírios.  / E* fundado o Clube 8 de Setembro. 
1887 - A cidade possui^l7.825 habitantes.  / inauguração do mercado novo. T~>'. 
1888 - E" formado o "Grêmio Recreativo Italiano".  / Conclusão do Paço Municipal. / 
1889 -  Inauguração da Cadeia Publica. 
'2 _ 5 construído por Garcia Redondo o Teatro João Caetano / Conclusão do Hospital Anna Cintra. 
1892 - Os homens de cor fundam a Sociedade 13 de Maio. 
1894 - E* fundada pela comunidade italiana a Escola Italiana. 
Í2Ü« " 5sb°Çam-se as primeiras  industrias.  / Inaugura-se o Hospital do Isolamento. ..   . 
1899 - E inaugurada a Loja Maçonica "Cosmopolita". > 
FOTO:   Vista parcial da cidade na década de 20.  Acervo Museu  (Col.Argemiro V'.Oliveira) 

1901 " SETtSSS B^^Inr-Ü^aa^^- UCOrcS 6 ° ""^ A COl°"Ía *«"•- 
'X2 " Cimentar/0™ " SoCÍedade <*** * Assistência aos Italianos. E fundada a Escola 

fi inaugurada a agência do telégrafo nacional. 

907 '. t "Süüí 3 tSX\af°r??eTci?1-  I adição do Club Recreio Familiar Amparense J07 - E formada a Sociedade Pcminil de Socorros Mútuos. nmparense. 

" *EFê£Ji£? todam:ntal do n0TO °AÍÍ™ * «Mc-gio São Benedito, dirigido      X- k 

1924 Sgt^íisffir: a-ssf&LW ítífeísr* 
gntt^a^re^dl^Tcuí^ "erlgua^™ — 

'    929 I íêstfdo^lí ™* P,ra5a de 6S|;0rteS ^am Atl«ico Club. 

' SSSJSST a ~ ESta"CÍa "Íd™"ml dCTÍd° - P-Priedades medicinais das águas 

• I97í " ?*rc!s52 do rdmal Anparense di Mojiana. 
1987 "    l'"    Ç:'2   j Muscu na mti& residência do Barão do Socorro U82 - Inauguração do Museu de Rua de Amparo aocorro. 

• fOTO: Paainas do jornal  »0 Contraio» n9 , de  1917.  Arouivo do jornal -0 Correio-. 

■Wi 
1905 
1907 
1921 

1922 
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PAI NF.L 5/0 CAFt! LM AMPARO  

O Café 
A atividade econômica dos amparenscs desde os primeiros tempos foi a agricultura; a 
principio plantava-se roças de feijão, milho,  arroz,  algodão e  fumo para consumo 
local, apenas comercializando-se o excedente. 
A partir de  1850    o café chega ã região de Amparo onde o solo e o clima aliados â 
experiência e ao capital dos lavradores campineiros para cã atraídos,  formavam ira 
quadro promissor.   . 
Com um rápido desenvolvimento na produção cafecira. Amparo torna-se uma cidade onde 
havia grandes riquezas. As fazendas possuíam grande numero de escravos trabalhando na 
lavoura, símbolo do poder dos  latifundiários. 
0 café gerou em Amparo, como nas demais regiões por onde passou, um grande 
desenvolvimento.  Por volta de 1930 em conseqüência da crise mundial de 1929, a 
produção decaiu muito e outros produtos como a cana, o arroz, o milho, o feijão, o 
fumo,  a uva, o tomate tiveram algum impulso como atividades secundarias. 

FOTO 1: Fazenda São Bento por volta de 1950.  Coleção Cynira Pagai. 
m'1'0 2: Fazenda Pa Imitai - 6 de setembro de 1927. Acervo Museu (Col. B.R. Almeida). 
RJIX) 3: Fazenda Paraiso em 14/6/1929. Acervo Museu (Col.  B.U.Almeida). 
FOTO 4: Chácara de Dona Carlota Calvao bueno. Acervo Museu (Col.  B.R.Almeida). 

1 
3. 

• "/"""S 

g/fal 
■BI 

'■ 

'■■■t\..- 

n 



PAINEL ü / AKinARn / A INDUSTRIA 

A Indústria 

rffir£,ias.ísSiSSiS rffüsSETs-* • «"***~ca basica 
an

*>arcnSe' - c 1070 / Acervo Museu H.P.Bcmardino de Campos 
POTO l:  Fabrica dê Fosforos em 1920 /^ervo Museu ^^ 
IWRJ 7-:  Grande torture a ^.^VÍS^ funcionários / Acervo Museu.^ 
KITO 3: Usina Elétrica da ^«iP^    ™    ~    F,nirUa Monteiro Araújo. 
|Uro 4:  Posto de Refrigeração Un ao -1959 ^^.^ 
IUIO 5:  Usina Elétrica de Jaguan - 19Zy / Acervo 

°ii. 



l'MMII.7/ AMPARO / CCM-.RCIO (11 Bfc- 

O Comércio (I) 
Com o desenvolvimento da lavoura cafeeira e a conseqüente acumulação de riquezas na 
í^ilo deparo, houve um incentivo ao crescimento do pequeno comercio existente no 

Insí-aaram^^diversas afcas comerciais ligadas ao comercio de artigos de consumo 
tísico e a medida que a população crescia,  juntamente com as novas necessidades,  lojas 
mais sofisticadas  iam sendo criadas. 
IOT0 1:   Interior de uma loja de louças e ccramica.por volta^de 1920.Col.Januario Carrara. 
IOTO 2:  Loja Vitoria em 1977 - hoje reforamada.  Coleção José F.Harriz. 
FOTO 3:  Loja Marques no final do século passado.  Coleção Romeu Rosasco. 
FOTO 4:  Loja "Marques - reinauguração em 1939.  Coleção Romeu Rosasco. 
FOTO 5:  Loja Marques no início do século.  Coleção Romeu Rosasco. 



PAINKL R / AMPAjg) / CÜMLRCIO (II) 

O Comércio (II) 
i 

FOTO 1:  Interior de uma loja cm 1915, onde aparecem Cmilio Vaccari, Mario Barreiros e 
José Loureiro. Coleção Andrade Vaccari. 

ROTO 2:   Loja Paulista cm 1924. Coleção João Miguel Matta. 
KJ1Ü 3:  Loja Gama em 1892. Acervo Museu (Doação Dr. Áureo Almeida Camargo). 
LOTO 4: Mercado Municipal - edifício inaugurado em 1896, no antigo largo da Cadeia, 

para substituir um galpão-utilizado como entreposto de alimentos.  Fotografia 
de 1929. Acervo Museu (Doação Benedito Rodrigues de Almeida). 
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PAINT.1,9/ AMPARO / (\S TOANSTORTES 

Os Transportes 
A cidade de Amparo começou a com|X)rtar transporte coletivo por volta de 1883, quando 
se iniciaram os serviços de troles. 
()s automóveis surgiram na primeira década do século.  Em 1907 existia um carro de 
aluguel de Antônio Costa; cm 1911 um Mercedes de Sebastião Gama. 
íitn 1922   foi criada por Salim Oasi a Viação Selccta que   fazia a ligação Águas de 
l.incloia a Campinas. Um 1939  foi inaugurada a linha Amparo-Jundiaí. Effi 19*6 era 
experimentada a linha Amparo-Sao Paulo. 

Alguns carros estacionados em frente ao ilotei Berardo; sem data. Acervo Museu 
(Coleção Argemiro de Vasconcelos Oliveira). 
Carro fúnebre, usado durante    a epidemia de varíola.  Acervo Museu. 
Jardineiras da Auto-Viação Selecta.  Década de 20. Acervo Museu. 
Automóveis trazendo autoridade para as festas do Centenário de Amparo em 1929, 
Coleção Museu. 

paro i: 
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PAINl-L  10 / AMPARO / A ESTRADA DO FERRO 

A Estrada de Ferro 
O aumento da produção de café" na região de Amparo nos anos 70 do séculoJ^^O, 
tom™   mpraticavel a utilização das tropas de muares usada s ate então para fazero 

■cscoancntS do produto. Esse crescimento propiciou a instalação   em 1875    *■ ™ ™il 
S^vanlúa Ntogiana de Estrada de Ferro,  ligando Jaguariuna a Amparo    facilitando 
assim    a ligação com o porto de Santos e as demais cidades da redondeza. 
A estrada de  ferro para a cidade significava o aunento da exportação de café 
cm 1886 saíam de Amparo 553.000 kg desse produto e 193.000 kg de mercadorias diversas, 

;ao mesmo tempo que chegavam 200.000 kg de mercadorias e 30.000 kg de sal. 

1--OTO 1: A locomotiva inglesa, sem data. Acervo Museu H.P.Bemardino de Campos. 
FOTO 2:  A Estação Ferroviária de Amparo em 1929. Acervo Miseu (Coleção A.V.01iveira>. 

•   raiO 3:  Antiga mãouina de Serra Negra,  1938. Acervo Museu. ,„,_„..     ., , 
raiO 4- O pontilhão da Rua José Fontana em 1929. Acervo Museu (Col.B.R.AlmeidaJ. 
[•aiO 5- Dltimo trem que percorreu o percurso de Socorro/Amparo em 1967. Acervo Museu. 
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PAINEL 11 / AMPARO / NÚCLEO ORIGINAI- 

O Núcleo Original 
ffcoundo Bcmardinode Campos, no ALMANAOI DE CAMPINAS E AMPARO de 1872: 
"Parece ter sido por este tempo que se começou, com a Igreja,  a fundar propriamente a 

"°o^Buêno"    filho daquele primitivo explorador. Manoel de Miranda .Antunes ,Joi quem 
doou. de sua posse, o terreno para a primeira igreja que foi levantada no próprio 
Lugar da atua/l Matriz Nova". _  . 
"O terreno doado descia desde o espigáo do Bairro Alto. na extensão compreendida pelo 
patco c a igreja, ate pequena distancia da margem esquerda do Camandocaia. Mais 
tarde. Manoel Vaz Pinto,  também de sua posse, doou outra parte de terreno para nele 
se construir a  Igreja do Rosário,  a começar do ponto em que terminava a primeira 
doação.  Por esta forma ficava demarcado o centro do povoado". 
"As moradias particulares  foram pouco    a pouco erguendo-se em torno da igreja, 
adquiridos os terrenos necessários, desmembrados das propriedades que contornavam 
o local e área designada." 
FOTO 1: O Largo da Matriz cm 1911. Acervo Museu (Col.Aurco de Almeida Camargo). 
prrrO 2:  A Rua XV de Novembro em 1871. Acervo Museu (Col.Aurco de Almeida Camargo). 
mio 3:  A Rua 13 de Maio na década de 40. Acervo Museu II.P.Bernardino de Campos. 



•AINIÍl. 12 / AMPARO / EVOLUÇÃO URBANA 

Evolução Urbana 
^díSfão^^^eleío vale. nossa faixa oue oitava "CO. pouco -US do 

L^iSSíai^a.*"™* #SE —itad° d°^s™"3 local 

l SrS/ffSLffiíídS^di economia caCooira o postcrionncnte com a plantação 
^ferrovia    o Licipio desenvolveu-se rapidamente, passanJu a conhecer na zona 
t£™"sedes^ns tendas de café. dispostos cm to»*» g™™^*£» 
urbana, os sobrados e palacetcs com suas fachadas ornamentadas com relevos em estoca 

8 
i 

FOTO 1: 

raro 2: 

FOTO 
FOTO 

Vista da cidade tomada da torre da Matriz em 1929. Acervo Museu (Gol.Benedito 
Rodrigues de Almeida). -      r„lQ -„ 
Comemorações do Centenário de Amparo em 1929 no largo da Estação. Coleção 
Fuiza Guimarães. .       ., nn«*i«n 
Enchente do rio Camandocaia em 1929. Acervo Museu Kol.Argcmiro V.Oliveira). 
Vista parcial de Amparo em 1894. Acervo Museu  (Col.Aureo Almeida Camargo). 

I 
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/ AMPARO; / O [ARCO DA MATRIZ 

O Largo da Matriz 

<\1 

largc 
•:7tÍO 
-cfcrcr 
sociais- 
.lcm de 
-«ovoacic 
rmdc se 
fixndos 

:uro 1: 
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:<VK) 3: 
iUrO 4: 

da Matriz, anteriormente conhecido por Rossio Publico, Pátio da Capela, 
j Curato, Pátio da Matriz, entre outros nomes, foi durante anos a principal 
uia na vida da comunidade, servindo para o exercício de inúmeras atividades 

cumprir suas funções religiosas e de ter sido o primeiro cemitério do 
, foi por muito tempo ponto de encontro, local para a reunião das gentes, 
tinha conhecimento e se discutiam os últimos avisos, ordens e editos 
na porta da igreja. n 

Largo/c Igreja Matriz em 1929. Acervo Museu (Gol.A.Vasconcelos Oliveira). 
Vista tirada da torre da Matriz, sem data. Acervo Museu (Col.B.R.Almeida). 
Largo da Matriz em 24.8.1929. Acervo Museu (Col.Benedito R.Almeida). 
Largo da Matriz na década de 40. Acervo Museu, 

of J 



PA INI: L 14 / AMPARO / O PATRIMÔNIO PERDIDO 

O Patrimônio Perdido 
Percorrer Amparo significa, ainda, ler em sua fisionomia urbana a expressão de uma 
história que salta aos olhos. 
Preservar sua expressão é dever de todos e e fator de progresso para a cidade. 
Esse patrimônio vem sendo destruido gradativamente, submetido que ê  ãs mais variadas 
pressões, comumente de caráter lucrativo e imediatista. 
Devemos preservar não apenas os bens culturais excepcionais, monumentais ou "nobres", 
mis também aqueles que são representativos da produção popular em todas as épocas. 
Cabe a comunidade amparense zelar cada vez mais pelos seus bens, contribuindo assim 
para a manutenção da memória da cidade. 

POro 1: Teatro João Caetano em 1911. Acervo Museu (Col.Áureo de Almeida Camargo) 
POT0 2: Rua Duque de Caxias, 1982. 
POTO 3: Rua Duque de Caxias, 1980, antigo G.F.Rangel Pestana. Acervo Museu. 
FOTO-4: Edifícios da Praça da Matriz, demolidos em 1973. Acervo Museu. 
IOTO 5: Edifícios da Praça da Matriz, ^ã  demolidos. Foto de 1929. Acervo Museu. 
FOTO 0: Rua Marechal Deodoro, construção do início do século passado, demolido em 1973, 

uma das mais antigas casas da cidade. Acervo do Museu. 



PAINEL   15/ AMPARO / OBRAS PUBLICAS 

Obras Públicas 
X. por esse tempo,  final do século XIX e começo do XX, que Amparo constrói seus 
principais equipamentos públicos, constituindo assim a feição atual da sua área 
central. 

-São dessa época: Sociedade de Mútua Assistência Fra Italiani, Grêmio Português 
de Beneficência, Mercado Municipal, Estação Mojiana, Grupo Escolar Luiz Leite, 
C.nipo Escolar Rangel Pestana,  Liceu de Artes e Offeios. Teatro João Caetano, jardim 

'Publico, Conservatório Musical, etc... 
Com a construção do Hospital Anna cintra, a cidade transpõe realmente o Camandocaia, 

,sendo que a ocupação efetiva da sua várzea, sõ agora esta ocorrendo,' em função da 
"recente retificaçãp do rio. 

[010 1: Grupo Escolar Luiz Leite, publicado no Almanaque de 1905. Acervo Museu. 
- I-TJTO 2: Liceu de Artes e Ofícios. Acervo Museu (Coleção Benedito R.de Almeida)". 

P0T0 3: Colégio NJSra.  do Amparo em 1929.  Acervo Museu (Coleção Benedito R.Almeida). 
IOTO 4: Casa de Cãmara_e Cadeia,sem data.  Coleção Bricio E.Martello. 
I0T0 5: Grêmio Português em 1929. Coleção Argemiro de Vasconcelos Oliveira 
IOTO 6: Grupo Escolar Rangel Pestana em 1929. Acervo Museu (Coleção B.R.Almeida) 
KT10 7: Asilo de Mendigos,  1910. Acervo Museu (Coleção Aurco de Almeida Camargo). 
WO 8: Jardim Publico com coreto em 1929.  Acervo Museu (Coleção B.Rodrigues Almeida) 
W0 9: Hospital Anna Cintra na década de 50. Coleção Jonas Silveira Cunha. 
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PAI; 16 / AMPARO / IMIGRAÇÃO ITALIANA 

Os Imigrantes Italianos 
A região de Amparo começou a receber imigrantes para a lavoura de café por volta de 
1885.  Fram principalmente  italianos de Trcnto, Veneza,  Luca, Milão e dos Abruzzos. 
Como acontecia cm todo o território provincial, os  imigrantes eram contratados por 
tempo determinado para executar o trabalho de tratamento dos cafezais. 
Após um certo período, esses trabalhadores  italianos começaram a deixar'as  fazendas, 
instlando-se na cidade e integrando-se à vida amparense,  influenciando a cultura, 
os usos e costumes  locais. 

lOTO 1:  Família italiana em Suarato, parentes de imigrantes, no final do século 
passado.  Coleção Januário Carrara. 

HTIO 2:   Família de  imigrantes  italianos em 1925. Coleção Januário Carrara. 
KJTO 3:   Família Stefanini,  imigrantes  italianos no fim do século.  Col.Bri cio C.Martello. 
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PAI Mil-  17    l AMPARC /   IMIQIANTHS SÍRIOS E  LIBANI-SF.S 

Libaneses e Sírios 
A imigração síria e libanesa para Amparo teve inicio por volta de 1890 com a chegada 
de diversas  famílias que se dedicaram ao comercio. Lram mascates na sua maioria, 

•que percorriam as casas de vilas e fazendas vendendo roupas e tecidos. Alguns 
estabeleceram-se, posterio mente, com pequenas  lojas onde se encontrava de tudo. 
A primeira    empresa de ônibus de Amparo foi criada por um antigo masca1-»*   •    " * 

*Salim Oasi. 

%K)T0 1:  Libaneses em trajes típicos, sem data. Coleção Família Assouf. 
. ['(710 2:   Imigrantes  libaneses no Brasil,  sem data.  Família Assouf.  _ , 

FOTO 3:  Loja Paulista em 1924, de imigrantes libaneses. Coleção João Miguel Matta. 

Vi 



r.M.M.I.   18 /   IMIGKACÃU POUilJUJI-SA 

Os Imigrantes Portugueses 
Chegando cm Amparo no  final do século passado,  agora como  imigrantes, os portugueses, 
na sua maioria,  dedicaram-se ao comércio;  algumas  famílias  instalaram pequenas  fabricas 
c dessa maneira cassaram a fazer parte da comunidade amparense. 
0 Grêmio Português criado pela colônia portuguesa de Amparo, desde a sua fundação 
ate os dias de hoje representa o auxilio que os  imigrantes prestaram â cidade. 

1UT0 1: Imigrante português que chegou ao Brasil em 1890, casou-se com uma amparense 
constituindo família na cidade;jio comercio dedicou-se aos negócios de secos 
e molhados.  Foto do início do século.  Coleção família Mattos. 

TOTÓ 2: Segunda e terceira geração    de imigrantes portugueses em 194'1. Coleção família 
Mattos.     ' 

ROTO 3:   Fundadores do Grêmio Português em 1903. Acervo Museu. 

- 
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PAlMil.  19  / VIDA RT.LUUOSA / AMPARO 

Vida Religiosa 
Desde os primeiros tempos a vi tia  religiosa em Amparo fez-se sentir de maneira 
marcante. Os moradores construí" ram a primeira capela e cm volta iniciou-se o núcleo. 
No mesmo local, mais  tarde, ergueu-se a atual Matriz para dar melhores condições 
aos devotos de Nossa Senhora do Amparo. 
Lm setembro, no dia 8, c  festejado o dia da padroeira;  a procissão percorre as 
ruas principais e na Praça da Matriz montam-se barracas de prendas. 

|<ri"0 1:  Procissão realizada na festa do Centenário cm 1929. Coleção .Luiza Guimarães. 
Procissão cfvico-rcligiosa na  festa do Centenário cm 1929.  Gol.Luiza Guimarães, 
Barracas armadas para a quermesse,  na festa do Centenário em 1929.  Coleção 
Luiza Guimarães. 
Igreja de São Benedito cm 1929. Acervo Museu (Col.Argcmiro V.Oliveira). 
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PAINIX 20 / AMPARO / A HIHICAÇAO 1:.M AMPARO 

A Educação 
A riqueza gerada com o cafe transformou a vida da cidade.  A preociqiação com a 
educação regular fez  com que algumas escolas  fossem    criadas.  0 Colégio Azevedo 
Soares, o  Instituto Amparcnse, o Grupo Lscolar Luiz licite,  o Grupo Lscolar Rangel 
Pestana são alguns cos muitos que auxiliaram na  formação dos amparenses. , 
üm  1911  foi criado o Liceu de Artes e Ofícios que recebia profissionais He São Paulo 
para aprimorar o aprendizado dos alunos de Amparo; em 1912 foi criada a Escola 
Normal Primaria. 

lülü 1:   PormandOs do Instituto de P.ducação Dr.  Coriolano Burgos,  em frcr.tc ao Grande 
Motel,'cm 1956.  Coleção Cynira Pagan. 

POK) 2:  Primeiras alunas do Colégio Dona ignácia A.  de Camargo em 1879- Acervo Museu. 
POTO 3:  Desfile de escolares no dia 7 de setembro de 1958. Coleção Cynira Pagan. 
HYIO 4: Alunas do Colégio D.Ritinha em 1912. Acervo Museu. 
paiO 5:  Turma do Liceu de 1940/41.  Coleção Brfcio E.Martello. 

4QÍ 



1'AIN'I.I. 21 / AMPARO / ATIVIDADIiS CULTURAIS 

Atividades Culturais 
Amparo  fazia parte    no  final  do século passado do roteiro das companhias estrangeiras 
IClíSS ZP™ J     :fll -rraZCMd° ^ÍVCrSOS ^^tículos teatrais e de musica erudita. 
!ígIS gSjoTSSii* ° °a° Caetan° ^^ rCCebCr CSSaS comP™hias e t«tói 

^ 

puro 1 

Rrm 2 
loio 3 
Rim 4 

Museu Histórico e Pedagógico Bcrnardino de Campos, da rede de museus do 
bstado,  foi inaugurado em 1975.Possui acervo rico c variadissimo.  Foto sem 
data, acervo Museu. 
r.nipo de Teatro Amor T\ Arte cm 192S. Acervo Museu.' 
0 Cmcma Palado em  1930.  Amparo chegou a ter quatro cinemas.  Acervo Museu 
Conservatório Mus.cal Ainparcnsc cm  1929.'Acervo Museu  (Col.A.V.Oliveira)   * 
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IVUNP.L n 1 ^n*AIlü / O Fim-BOL 

O Futebol 
0 primeiro tiine de  futebol que surgiu em Amparo  foi o União Futebol Club entre 1910 e 
1914;  os jogos do União crnm feitos na antiga chácara do Isidoro,  depois Giãcara Manson. 
Um dos grandes expoentes brasileiros naquela época, Artur Fricdcnreich,  jogou no IJnião. 
Posteriormente, cm.1919,  surgiu o Amparo Atlético Club, o primeiro time oficial da 
cidade.  Fm 1920  foi   fundado um outro time,o Floresta. Os times de Amparo sempre foram 
um orgulho para a cidade, ganharam campeonatos, conquistando troféus e glorias para o 
município. 

FOTO 
mio 
FOTO 

Sport Club Ginásio Amparo em 1911. Coleção Família Monteiro Araújo. 
Floresta Atlético Club em 1929. Coleção Museu Histórico e Pedagógico. 

campeão amador do Estado. Coleção 

FOm 4: 

Amparo Atlético Club, na década de 20, 
Jenas Silveira^Cunha. 
Torcida do Atlético num jogo contra o Palestra Itália, 1930 Acervo Museu. 

. 
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PAlNliL 23/ AMPARO /  RliVOl.UÇAO Dl! 32 

A Revolução de 32 
A década de 30 cm São Paulo caracterizou-se do ponto de vista político,  nela luta em 
prol da rcciq)crnçãc de sua hegemonia na  federação que submeteu o listado a ação de 
interventores  federais.  Logo surgiram as reivindicações que na realidade diziam respeito 
ã  restauração dos grupos dirigentes, cafeicultores, cujos  interesses estavam sendo 
prejudicados. 
Nas proximidades de Amparo, a 8 de setembro de 1932,  o Coronel Paiva arma um dispositivo 
contra as  forças ditatoriais para cercã-las.  0 plano  fracassa e Amparo cai nas mãos 
dos invasores; os paulistas então afastam-se para o outro lado dos rjos Camandocaia 
c .laguari e  impedem o avanço das tropas.  Em 18 de setembro tentam retomar Amparo mas 
fracassam novancnte,  com grandes perdas. 

;: 
... 

IOIO  1 
loro 
IOTO 
r<rro 

2: 
3: 
4: 

KW) 5: 

Oficiais cn Amparo,  1932.  Coleção Museu II.P.Bcrnardino de Campos. 
Participantes da Revolução Constitucionalista de 32. Acervo Museu. 
Tropa de Amparo reunida em Socorro,   1932.  Acervo Museu. 
Casa bombardeada na Revolução de 32. Acervo Museu. 
Notícia das batalhas ocorridas cm Amparo na Revolução de 32. Arquivo 

IOTO 6:  Mapa das batalhas da Revolução de 32 cm desenho de Wasth Rodrigues. 
'0 Comercio". 
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PAINKL TA  I ANPARO / BANDAS 

As Bandas 
A música sempre esteve presente na vida da cidade de Amparo.  Ilesde os primeiros temnos 
existiam bandas que,  aos domingos,    tocavam na praça da Matriz,  Lm 1886 òra SadaT 

orquestra para aiegr.fr às festas a^arens",' "reocu"— - «=*» orna banda e uma 

S i; K? ssra&^Ars-a scí——• *—■— 
Wlü ^  cmtzí ccíei'ãoaí.r,f Ja-out^1"'15-  ^^ "» feSta * — ™ * ^«o 
IO II) 4:   Band, da cidade,  década de 20. Acervo Museu II.P.Bomardino de Campos. 

3 

4 

119 



PAINHL 25 / AMPARO / A SOCIF-ITAlHi 

A Sociedade 
N'o  final da tarde,  todos se  reuniam na Praça da Matriz para uma conversa informal ou um 
flerte,  ou nesmo organizar a próxima   festa tia cidade. Os bailes eram constantes,   tanto 
no Club 8 como no Grêmio; os preparativos demoravam semanas,  vestidos,  chapéus, as 
faixas das eleitas miss simpatia ou da dchutante mais bonita... As mesas, sempre olhares 
at_cntos ãs pessoas presentes. No clube 8 de Setembro reuniam-se as  famílias tradicionais, 
efreulo  fechado aos demais componentes da sociedade amparensc,  principalmente os 
imigrantes,  Fsses  Jrequcntavam o Grêmio e outros clubes. 

I 
i 

mio 1: 
IXTIX) 2: 
IOT0 3: 

TOTÓ 4: 
IUTO 5: 

Aniversáriodo Club 8 de Setembro,  1915.  Coleção Museu. 
Festa no C-^cmio Italiano, sem data.  Coleção Januário Carraral 
Club 8 de Setembro, baile de  formatura,  1962.  Canto do clube, onde os sócios 
mais antigos se reuniam nas  festas. 
Praça da Bandeira,   1957.  Coleção Cynira Pagan. 
Quermesse na Festa do Centenário em 1929.  Coleção Luiza Guimarães. 
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PAINEL 26 / AMPARO / CAÇADAS ETC. 

As Caçadas, Os Guardas, 
Os Escoteiros. 
O Tiro de Guerra, 
FOTO 1: Grupo organizado para uma caçada pelas redondezas de Amparo, sem data 
nr™ o Ti™? Mlfeu Historico * Pedagógico Bemardino de Campos.       . 
SÍS ?: ^ tUTma de 1937 *» Tiro *? Guerra * Amparo. Acervo Museu. 
5ÍS ?: í Prim?lra Guarda Noturna de Amparo. 1930. Acervo Museu. 
TOTÓ V-  rn^^ir°S^arenSeS na ?Sta * Centena"ri° da Cidade, 1929. Col.Luiza Guimarães HOIO 5.  Caçadores de Amparo, sem data. Acervo Museu. uuinwnwra 
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A cidade  corrfo tirria árvó 
re, nasce ce uma'sernente 
cresce,   denenvojjvérití^-se 
partir do   ronco, ti \ centn 
urbano, e com p pâsjsar   dp 
tempo, vai se 
do espaço 10 ri 
ramos. 

Em todo essi 
lizando essb espaço, ;está    a 
presença imprescindível    di 
seiva, o Homem. 

Com o desenvolvimento de 
uma cidade, iritehsiíicam-se 
as relações scScio-político- 
econômicas torpandq mais 
complexo « dificultoso 
"acontecer' 
sim como, seu percorrer pej- 
las profundas artérias (que 
não vernosL mijis' '! éxistemj) 
indo até ab folhas.' '' O qu<3 
permite dar ump prova con- 
creta que £, árvore vive, aql- 
dade existe. 

As casas, as ruas, ás pra- 
ças, as indístri|s, os postes, 
os orelhões i, o asfalto bem 
como o pa:-edãqj do Largo do 
Rosário, o novo muro de 
arrlmo da marginal, a Ma- 
triz, a igreia dc| São Sebast- 
tião, e outros tjántòs equij- 
pamentos que ^encontramois 
no nosso da-a-dia têm, co- 
mo as folhas, toila^iria his- 
tória para ser eomó são. 

A semente de Amparo foi 
lançada quando' sertanistaS, 
vindos de Bragança,; em mea+ 
dos de 182C, ocuparam estej 
território desprotegido è 
desoonhecie o. 

Entre 182< e 1^57, o povoaj 
do desenvolveu-se. 0: núcleo 
original surgiu dom umapéi 
quena capela sob ò proteçãcj 
de N. Sra.jdo Amparo (que 

4 

cedeu lugar à Matriz na Pra- 
ça Barão ho R.o Branco, no 
ano de 1858) no cruzamento 
de Idòis caminhos importan- 
tes,! üm q^e acompanhava o 
Rtoj ; Caraandc caia, outro 
transversal i irovavelmente 
onde boje] é a Praça Jorge 
Pjíesjde tíodoy Rua Conde 
de fcarnaiba, Ri ia 8 de Abril. 

JMaia taijjde, com a cons- 
trução da ! Igreja do Rosário 
e desrnempram mtos dos ter- 
renos que ; circundavam es- 
sas j duas igrejí s, as mora- 
dias! pàrtidularc-; foram to- 
máridò espaço. 

írjstalou-se a-' Intendência 
(ria iatual sede Io 19.o Ba- 
talhão da |Pplíc ia Militar). 
Posteriormente, í passou <[ a 
funcionar' pomo; cadeia. 

a j agricultura, \ h i princípio 
dlrersiíicada com uo&as ce 
fe: jãd,. iriilhò; arroz j' algodã), 
fujnoj etc." Em 1850,; com 
caíé fe Òj rápido desajnvolv ■ 
mi jnto dá produção| • caíee - 
ralfòí se definindo X m. nc 
vol perfil' da região.] W 

: fim' 18Ó5, 'é elevada lia cal- 
tei;oriia'áé vila parati cidade 

(j)i café. gêióu. grarjt (es    ri ■ 
qupzas' e1-'marcos' deiríitivcs 
noscampos,!com as Tgran- 
de!  fazendas e á   |.i$cúliac: 
ocupáfeãç:-tiBfrritoridll"?içpfe no 
lasf mantém: a'casa'cio    co 
ronel, á senzala, a falha, 
berieficiamênto  do feáfé cir 
cundandô o terreiro;dè    se- 
cageiri, como é o casqjidaFa 
zeridájSSo Sebastião^ joa saí£ 
datará São Paulo, SPj360quii 
folíat| .^ilizádà ;recèjr|temen 

te como cenário da novela 
f'Os Imigrantes".     ,j 

Na cidade surgiram casas 
como: a que pertenceu ao 
Barão do Socorro hoje a- 
brigando o Museu Históri- 
co ;a residência do Barão de 
Carnpinasj O conhecido pré- 
dio Ido Patronato. 

S-I        í. i      i L 
Com o crescimento da la- 

voura cafeelra e o jenrique- 
piiijento qa região, o| comér- 
cio expande oferecendo não 
só os artigos básicos e ma- 
nufaturados com mão do 
obra amparense, como tam- 
bém j mercadorias importa- 
das vindas em conseqüência 

• da ~ intensificação daj expor- 
tação do café quandp do ad- 
vento da:Estrada de Ferro. 
I    ; 

(Cont. na penúltima pag.) 

equipe amparense de mo- 
tocross ART (Amparo Ra- 
cing Team)) demonstrou a 
sua incrível garra. Compe- 
tindo domingo passado rna 
cidade de Ouro Fino. para 
onde se dirigiu uma grande 
caravana de ámparenses 
presfgiando os pilotos lo- 
cais. Ao ART conseguiu a 
segunda a quinta colocação 
com os pilotos Jorge Ne- 
gretti e Reginaldo Guarizzo, 
que correram na categoria 
180 CC nacional. Nesta pro- 
va largaram 24 motos e Ne- 
gretti forçou constantemen- 
te o lider da prova, dela 
participaram ainda Alexan- 
dre Vasco de Toledo (Sar) 
e José Luiz Morlotti. José 
Antônio Forte, também de 
nossa cidjade, conseguiu o 
5.0 lugar na categoria XI. 
250, deixando: muita gente 
boa prá traz. 

Mas o forarde-série mes- 
mo; ficou por conta do SI- 
RI (Mauri Marinho) que 
largando com 'uma moto de 
125 CC na bateria forca li- 
vre especial, ameaçou du- 
rante todo o tempo o cam- 
peão carioca Chavelta que 
competia com uma Yamaha 
250 CC especial, maquina de 
potência muito superior a 
rio Siri, diferença essa bem 
visível nos aclive3 da pista 
Chavetta já fcji campefio ca 
tiooa 17 vezes,!mas nem n<>r 
issp o piloto amparense s> 
intimidou, terminando a 
prova em segundo apesar da 
chuva. 

A Equipe ART vem se des- 
tacando cada vez mais den- 

HH 

tro do 
cross. e si 
lotos sen| 
com o ar 
bido   dos| 
apesar da 
parecem 

Segundo 
vice  presi 
do Ampai 
Adhemar 
aquele 
passando 
dados fini 
as  curitra 
n:os cie jcl 
preços exd 

Esclared 
sidente dJ 
Ucpartam^ 
de tudo 
ção não 
te   ano   ái 
clube na 
fissionais 
do  Deparlj 
em ment 
ras  persoj 
fazer  fac 

Segue assim a atual admi- 
nistração, com esses, exem- 
plos, dando mostras de que 
reálrriente: veio ; para mudar. 
Exemplos | que' alguns podem 
considerar pequenos, mas 
que muito significam    para 

população. 

Ò bem:'■ público será tra 
tadò como tal e nunca aban- 
donado. Porque é acima de 
tudo propriedade de todos 
os arnparenses. E como tal 
será tratado. 

i Ei nas palavras do Prefei- 

to  José  Carlos  de  Oliveira: 
"Cntn   trabalho,   imaginação 

e idealismo, e, principalmen- 
te, com o apoio da popula- 
ção, vamos aos poucos    re • 
construindo não só  a   cida- 
de, mas essas coisas que'pa 
recém   pequenas   m;us     qirc, 
coma no caso da   ambulân- 
cia, podem salvar muitas vi- 
das", 

Ocorrências    Policiai-; 
na última 

páqina 

rnmi* niiitiiTr 

No próJ 
5, será re^ 
< lonfrati 
(i-idos da 
Assis tèncial 
do seu 83j 
sua fundad 
que serão| 
colaboradt 
da Socieda 

A  festa 
ção  será   ri 
ciação  Espl 

'> .^..;^j>-^/í>< 



RO DE 

unira com 
or e como 

Ido FUHEST 
pós o encontro com 
Wolgran, as autoridadei 

parenses estiveram no 
inete do vice-governador 

Orestes Quércia, onde 
im discutidos diversos 
untos de interesse de nos 
cidade tanto no plano ad 
listrativo como no plane 
tico. 

Vernador fez uti 
li^^l^')     dos  esforços 
jstão  sendo  realizados 

sentido da realização de 
ções diretas e da impor- 
úa   que esse  desejo  na- 
ai   seja  realizado,   bene 
ndo assim toda a popu 
o brasileira. 

3S,  ch.-lc iras,  sítios 
comercio 
BELLONI 

industriai', e 
NELSON   A. 

» Ana Cintra,  124 — Foneí; DDD 0192 
AMPARO — SPÍ — CEP 13900   ! 

tradição da ria 13 de Maio 
ser a Rua do 
jas 
ta, 

como.a da 
Loja;   Marques, 

Vaícári,! Farmácia 

Comércio,  1< 
Pamijii Mat- 

[Vltórli 
Io'! José 

(emj frente i Mdveis(1 Prolar 
Baiico * cSJo Brasil, onde (anti- 
gamente! foi fundada1 a Casa 
Bahcáriá Orlahdi, '(s^brinhjj) 

'ià)ij e outras quei lipram 
atualizando e ipantive?- 

; 'juntamente jejoifi.' as 
mais I recentes, o irhpprtanti 
ponto comercial que! jiermir 
te a Amparo ter vjdaijprôí 
prià diante tlodosV jfcjí meè 
sesl dojjS.no, át^ndeac.òii'nfip 
só "aos     ampa^ensés   jfflOmi 
taftf!a? trilfílN 

,1. :. 
jj.j i 
\ 

rf 

Ml 

O COMERCIC 

Nas atividades 
Amparo recebeu 
te npos, companhia|: èstrãii- 
ge ras com espetáculos tea 
trais e de divúlgàçãH dáinü 
sina erudita. Aqui «existiram 
gr ípos de teatro e 'musicais 
ê até criaram umi j ;'jbanda 
cotn imigrantes,      ra.ã^ífl; 

louve, em }890, maénífica 
obra, construção qüéj não 
imís existe, o Teatfp i João 
Ca ítano (projeto do enge- 
nheiro Garcia Redondo: ; que 
tai nbém foi responsável Pe_ 

la construção da Santa Casa 
Ama Cintra) hoje ^niffsêU 
IUí ar o prédio da IJEflelp ho 
La -go do Rosário 
rei istrd da vinda dp 

bela cidade 

] f!xls,te 

Na área de Educação,    fo 
ram  construídos muitos çp- 
lèg!os;ÍEm Í911J icfipu-se i; Oí 

Liceu de Artes e Ofícios Que 
para | i i ,perfei ;oamehío    • tíe i 
seus ali nos c jhvidava, para 
d corpo' docente; |  profissio- 
nais gabaritados     como   f.o 

npbiliária li Sia. do Amparo 
' "^P   terrenos, cliác irns,  sítios,   fazendas, 

., 

nas. 

70-2: 

Serviços de Contabilidade 
Abertura   de   firmas. 
Escritas  Fiscais  e  Contábeis. 

- Balanços   e   Correção! Monetáro. 
- Imposto de Renda Pessoa |jiírldica e 
IILSON E. CARLETTI — 

Rua   Barão   de 
Fone:  70-2369 

ív(!;. em estilo colonial 
om assentos trabalhados 
Duque de  Caxias, 4U6. 

Uma geladeira "ferástemp"    440 liíros, 
duss partes e um fcígãp ÍÍContinentalj',;2.001, 
borji estado. 

cm 
Fichário de aço born 2 gavetas, mi 
Tratar à Avenida da Saudade, 59£ 

CONT. CRC - SP 
Carrípinás  n.o 
— Amparo 

Cadei- 
lurtí. Tratar à f   ff«    ; 

VENDE-SE i ii 

oreel II L 82 2 p com 12j500 km, série O 
condições,  único  dono. | 

ratar  pelos  fones:   70-3053  e  70-3355 

YEMDE-iSE 

pi 
uro em, per- 

),0(i.    Tratar Fone: 
MMMM    | 

70 3993J 
ri eco Crj 

gre 

VENDE- 

v Sr. HiMíbertd Frediàni, es- 
cultor, f recém-chegado da 
Itália, ci)htratído: para exe- 
cutar oi ias r. ará ' famílias 
trádicior ais, este, pai de òu 
tro tam' )èm g "àníde; | j artista 
Leandro i^rediani;    f!   / 'l! 

!';/'    '•'■':  :   ;::    I 
No flpij do üéculo XIX [te 

início dp tèécul) XX, j foram 
ator   executadas    obras     públicas 

Tratar na Rua Barão de Campinas 

Jividida 
ambos 

229, nesta cidade. 

VENDE-SE 

VENDE-SE 
Telefone Comercial Tratar nesta.re 

dormitórios, 
4 cí modos 

Uma casa na Rua Uruguai n.o 308} 
sala, cozinha, banheiro, gájsgem, 

Transfere a dividi?.^ Pag$* SÓ ^3^0 
Tratar no local. I 

ão.. Fone: 70-2100. 

<-V i». 

Monte Ale- 
VENDE-at. 

No Bairro da Ponte [Preta,: localizado, em 
Sul, vende-se 2 alqueires de- :tertà 

i asfalto. '    ;    " 
Melhores informaÔOes ligue para 7JÍ|742 (Ârthur) 

j; 'F^^b/oi^ofifijb.ii/pâ  :■ 

TENDE-SE 
na casa cotn :< dormitórips, sfela,1; cozinha,   banieiro 
igo. Rua Tocantins, 173 — Ba^iroí;Santa Cecília. 
r$ 13 000.000,00. 
ralar à Rua Tocantins, 168. F(j)rM:;!7]0-2902i. 

^>^><$^Í>-í>^><S^^$><i^^^^^$^^><S>^^ 

iiiciraiu 
lM ÀS FES™ 

PREÇOS BAÍX0S 

* d 
Excelente terreno nó   Jardim   das I; Aves 

390 m2., com água e luz, ^localização pli 
Io tejefone:  70-3742  (hòráridí comerciai 

' : 1*  29/OÍ e dá ^12 - 19Í/02 

Panorâmica de faráf bc leza 
e excelente d" 

fazenda em Monte 
!EN1 )A  MOENDÁ, coni 
lentp, acima de 3 aliiiiejres) 

7ende-sé, j 
JAlegre do Sui,. 

130 alqueires (c 

A :>s intBJTSsnc-os, li 
Orm; .ções. '[ 

1 oda plantada em eucalipto,! café, pòbiar, viárias t ca- 
as,   iiz eldtrlca, telefoie s èxcejente águ^ de.montanha. 

arparaj.70-3742, 

^[29/01 p 05 1^ -19/(32 

i wr 

como: a sede da Sociedade 
de Mútua Assistência Italia- 
na (onde hoje funciona a 
Prefeitura Municipal), Grê- 
mio Português (hospital na 
Av. Bernardino de Campos), 
Estação da Mogiana (hoje rá- 
dio F.i/l. municipal, eCartõ- 
Ifíò.. EJleitoral). Conservató- 
rio Musical atualmente fun- 
cionando como Supermerca- 
do Romário), Grupo Escolar 
Ldiz Líite, Grupo Escolar 
Rangel Pestana 

Amparo e seus arredores 
foram palco da revolução de 
32. 

Ficou nas mãos ditatoriais 
(que montaram o QG nos 
porões1 do    Grêmio    Portu- 
guês) e em setembro os pau* 

43 x 28 x 12 

Jd.  Apélia com 3 
porão; \ com 
; ?' *   ■ í' :   J$; 

,90   d ^-prestação, 

listas tuntaram retomar 
cidade, plano que fracassou 
Bi deixou grandes perdas. Re- 
sidências como a da Rua 
Duque de Caxias n.o 12 e a 
dàj Família Paschoal na Rua 
13 de Maio for.im atingidas 

li ir. J    1' 
fior bombardeios. 

!> fcomriarando essas duas 
casas, lima térrea e rosiden- 
cial, outra assobradada e 
comercial, apesar de serem 
fisicamente diferentes, am- 
bas presenciaram o mesmo 
momento histórico. 

É interessante salientar 
que nãq apenas residências 
"nobres'' ou prédios públi- 
cos traçam a 'fisionomia-' 
de nossa cidade, todas, as 
produções populares e em, 
termos de arquitetura, aque- 
las casas "porta/janela" 
tem igual importância 
Cex|— Rua Huberto Beret- 
ta ji.o  13,  Rua São Benedi- 
to n.os; 351, 357. 361,    Rua 

kww 
hmM i | 

Washington Luiz esquina 
com a 8iide Abril, aquela se 
quêpcia de casas em desní- 
vel com a rua, etc). Todas 
contam a históiia,1 expri- 
mem o modo de vida de fa- 
mílias das maií diversas 
procedências, que aqui' pas- 
saram até nossos dias. 

crua, frente pa- 

área de 
,j Infojme-se pe- 

ènominada !1 
mm 

FA- 
ra- 

mílhores in- 

Destacando alguns elemen- 
tos significativos da arquite- 
tura presente e ";is nossas 
vistas", encontramos: o por- 
tal da Caixa Dágu:i, o por- 
tal do Jardim Público, a 
grade de ferro^^Prar;. riu 
Bandeira e do La.go do Ro- 
sário, grades de Bicadas co- 
mo são as das residências 
da Rua 15 de Novembro n.os 
44 e 46; Rua Capitão Miran- 
da, p antigo prédio da R:íd:o 
ZYJ 4; Praça Padua 5 i : 
n,o!27 e a do Patronato !en- 
tre outraá. 

Esses detalhes que tanto 
joljianios & não vemos, estão 
ém itóda j arte, reparem nos 
lyidrbs trásalhados (RuaDu- 
!qüe;de Caldas n.o 1H1. Praça 
Barão do j Rio Branco no 
conjunto de casas do Indi 
esquerdo,  | Grêmio     Portu- 

guês) vitrais da estadari 
da Prefeitura Municipal 
também as partes fixas da! 
portas, que chamamos d< 
"bandeira",, (Rua 15 do No 
vembro n.O 108; Rua Barã( 
dei Campinas, atual Casa ds 
Agricultura; Rua Luiz Lei 
te,|o Museu Histórico). 

Existem sugestivas deco 
rações, ora com rostos (Pra 
ça Pádua Salles, a antiga ca 
sa j do c:hefe da estação, hoj< 
Departamento de Cultura; 
Rua Barão de Campinas n.i 
226) ora com animais (Rua 
15 de Novembro n.o 108) e, 
at^ vasos e estatuetas (fai- 
ançja Portuguesa) no alto 
das1 casos enfeitando as pla- 
tibandas. 

A cada  olhar,  uma   desco- 
berta. 

Voltando à comparação da 
cidade com uma    árvore, 
umj ramo cortado do    tron- 
co jdificilmente  vinga.      Co- 
mo, seria um bairro  desar- 
ticulado do centro    urbano? 
Evidentemente,   o  espaço ur- 
bano não é assim tão    sim- 
ples, para entender a  trama 
urbana, diria:  Por mais que 
B cidade    se     desenvolve    e 
transforme, é  pelo    vestígio 
do núcleo original e seu tra- 
jeto através do tempo é que 
se pode endender e    desen- 
volver  uma  ligação     afetiva 
àquilo que eu "pertenço", o 
respeito   pelo     produto    ds 
história, não  mitificando    o 
Patrimônio    Cultural    como 
monumentos      intocáveis     e 
sem função, mas sim saben- 
do  usar o  que já  encontra- 
mos pronto, dando mais    e 
novos significados  e...   con- 
tinuar a História. 

20 de janeiro   do Amparo 
1 984. 

Arquiteta Rita rie Cássia 
CftriHnfi Canta li - Divisão 
de Planejamento Uibano e 
Habitação —  DOSV. 

M 

!"•• :•? 
Leia "Universo em Desen- 

canto". 

Informações pelo Telefo- 
ne: 767-2888 — DJ>0 021 ou 
Caixa Postal  7.SIH!). 

Betfèrd Roxo 2$.13fl — RJ 

VENDE-SE 0Ü TROCA-SE 
C isa era Amparo p)r apto. ierti: São y ficente.- ; 
T -atap 'çoin Sf. Ne sotji Virglní ;j^ M1 Be;rr wdinpl '■ d 

íãmpps, 451. ou pelos pnps i^p-^961;'-í'Í(^3084.  ; 
'26-2)yoi   --57379 
. 

57379 

COMUNICADO 
■ 

A clínica de trancas Dr. Pedro Antônio Arnielli- 
situada   à Iiua   'iarão   de  Campinas   n.o 50,   (.ele 

! 
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LOGRADOUROS     LOCA L IZAçXo- OUAORANTES ' HORIZONTALVIATICAL 

ACáCIA  DAS RUA -J PRIMAVERA 

ACM,»  - J BRASIL •■IA 

AOALGISO BATONI.PQ-B* ALMEIDAS 

AFONSO CILSO .MT.FRANOOLR-SANTANA • 27 
AFONSO NOVELLI R - J.CAMANOOCAIA 12 16 

AFONSO FACITTA.»- CCNTKO IO II 

AONELO BASTOS, «- J S TA JULIAII2» 

ALAtOAS,»      JJ»»SIL 9 1» 
ALBÂNIA R-     J CAMANOOCAIA II   16 
AL*ANO    PtMrRA ,»   VILHOBOL 8 50 
ALBCRICO PPASTANA.FI - J ADÉLIA   13-19 
ALBERTO DOS I COSI» IA »   ISZ». 15 II 

ALBINO   ALVES.R- CENTRO  10 22 
Mj»INOPIFP«R   JBELA VISTA II-ti 
ALCEU   VIEIRA CARR- CENTRO 8 25 
ALCIOl» DO» SANTOS.»    III» 
ALEGRIA   DA. R-CENTRO     7 22 
ALECRMS DO», *    JPPIMAVIRA5 22 
ALCYR   DE MATT03.Pq-J AMERICA 14-1» 
ALEMANHA  «    J   ÍAMANOOOAIA    1116 

ALFREDO LENZI.R- CASTELO      W'1» 
AMADEU FMDCmCCI R    CASTELO » 27 
AMAOE   O  DE  SOUZA,R LOT SÃO JOSÉ 8 19 

AMADEU LOMBARDI.R   S.SEB. 13- U 
AMAPA.R    J.BRASIL       II   28 
AMAZONAS»-   J.SRASU.   » 2S 
AMÉLIA  MARTINS FERREIRA.R RIB  15 19 
AMÍRICO F.CAMARSO.PÇ  S.SEB   15  21 
ANA  B£RNARDING>R JS ROBERTO 8 19 

ANA CINTRA »   CENTRO 7 B 
ANCONA.fl     J   lTALIA   10   19 
ANULO DC VITTA.R   CENTRO 10-II 
ÂNGELO «Ai-OMASSO.fi   JADCLIA 

ANSEIO J. ARAÚJO,» J FRANCISCO u  21 
ANOELO  LAVEZZO, D  CENTRO 9 25 
ANTILNA3R J ADE"LIA    14   19 
ANDORRA,»     12    15 * 
AMÉRICO   MENDES 00 AMARAL R  15 15    L. 
ANTÔNIO C ANORAOI, R   J ALBIRTO IIII 
ANTÔNIO O NCfBREGA, R-CASTELO 8 28 
ANTÔNIO  CANTO I CASTRO. »   JSANT T 20 
ANTÔNIO J ALMEIDA, R- CENTRO   911 
ANTÔNIO L0CKS.PROF,R  S JUDAS T- tl 

lANTQNIO   MAURANO. R- CENTRO 
[ANTÔNIO M.DASIU*. ■-   J SILVAM»II 14 
ANTÔNIO PACETTA.R-    J ADÉLIA   B   16  18 
ANTÔNIO PRADO. »- CENTRO  1011 
ARAÇARI, R -   S   SEBASTIÃO 15  21 
ARAtUAIA.»-    JSClClUA   »-27 
ARAPONGA,  R-    S SEBASTIÁO  14  21 
ARAÚJO    DR.. ROA -    CENTRO    8-21 
ARGEMIRO SILVESTRE. R-    CENTRO 9 21 
A»SEM»tO V OUVIIRA   »     RO OCA» 13-14 
ARGENTINA, R -    J AMÉRICA     15   18 
ARI    SA»»OSO,  »        S L0URENÇOI3 20 
ARINDA   WADT   PIMENTA. R     CENTRO 9  22 
UlinKI  A. WSjlAllim  OR.R J.SANT» 17 
ARI9TIDES   GÜRJAO  PROF. fi-J SILMARA 15  ti 
ARISTIDES V.FABRINI.R J.SILV. II 23 
ARMANDO   FORNAtil   VER.AV PQ0VIR6.I3 25 
ARRUDA    O». '»- CENTRO   • 14 
ARTUR A. GOBOY. RÍJ. S FRANCISCO 10 25 
ATALIBA  TEIXir»A,R    PO.D.VIR. 14 • 24 
ATTILIO   CILOTTfcfi.J JULIANA  14 12 
ATTILIO   PIFFER.PC   RI8EIRÁ0I2 18 
ÁUREO   DEACAMARGO.fi   J.SILVANA 11-14 
ÁUSTRIA, R   J.CAMAND. II   I* 

5 251 PADUA SALLES Pp, CENTRO    10-21 
PA INEIRAS.AL. FTAMBURI    11-11 
PALEfiMO.R  JOROUIDEAS 
PANAMÁ',»  J AMÉRICA 13 I» 
PARA.R    J  BRASIL    10 28 
PARAtUAI.R     J  AMERICA     13  17 
PARA I BA,R   J. BRASIL     10   27 
PARANÁ.'AV.    J. »RASIL   10   I» 
PARDAL R     J. AVES   13   25 
PA»NA|'»A. CONDI,»  CENTRO 7   13 
PAUL P HARRlS.PÇ MATADOURO li" 1/ 
PAULINOLIPPI.»    J.STA JULIA   II   24     '• 
PAULINORECCH.fi    HIBfIRÃO   II   18 
PAULO NOSRIBAJI    RltEIRÁO   lt-10 
PAULO.SÍO   AV   JBRA5IL     10 2B 
PEDRO I, DOM Jl   J.S.ANTDHIO   7 10 
PEDRO II. DOM,R    JSANTONIO    7-20 
PEDRO A.SIQUEIRA.R   CECAPI2  14 
PEORO AZEVEDO,R   J REAL    10 50 
PIORO  FERNANDES,»    SILVESTRE K> 18 
PEDRO   DOS  SANTOS.MONS.   CENTROU 20 
PEDRO FLAIBAM, PC  SILV. 10 17 
PEORO MANZANIMAZZINI.fi    CENTRO 8 28 
PEDRO MARI8LIANI.fi  LOT S. L0UR.I5 2 0 
PEDRO   PENTEADO.»   CENTRO    10 2Í 
PEIXOTO tOMIOI.» CINTRO 7 23 
PELICANO.fi    J AVES     l< 24 
PERDIZ.»    JAVES     17 14 
PEfiNAMBUCO.fi    J BRASIL 10 27 
RCRU, »    J.AMÉRICA 14 I» 
PEfiÚSIA.fi   JITALIA    10-20 
PIAUl.R     J. BRASIL    10   27 
PICA PAU,»      J.AVES   |6   25 
PIN8U1M  R    J.AVES     16   14 
PINHEIROS.OOS.AL FTAMBURI   2|   25 
P|NTASSIL»0,R    JAVES   13 25 
PLÍNIO DO AMARAL,!)     CfNTRO  8  21 
POLÔNIA,R     SILVISTRI     II- I» 
PORTUGAL.fl   J CAWANDOCA.A    12   16 
MATA   DO, R        STA  CECÍLIA   10 27 
PRIMAVERA   R     JPRU/AVEfiA 
»»UDCNTE   OE MORAES,» CINTRO • 23 

B 
BAHAMAS, R   -J   ADÉLIA      A   i 8 

NIA.fi   -   J. BRASIL     9   27 
BANDEIRA, PÇ -CENTRO 8   22 
BARÃO CINTRA,»-  PINHEIRINHO 6   21 
BARÃO DO RIO BRANCO.HC- CENTROS  25 
BELSICA.R- J CAMANOOCAIA   12  15 
BE MT E   VI. R - LOT S SEBASTIÃO 14  22 
■INÉDITO SÃO, R - CENTRO  1   13 
BENEDITO SAO, LGO- CE NTfiO I 
BENEDITO A. SILVA,» -J.CAMAND. 1515 
BENEDITO GONÇALVES.R-ChS FRANC 
BENEDITO   SUIOES, R- J.CAMAND. 15 14 
BENJAMIN    CONSTANT, f- CENTRO   7 2*4 
BENTO DE SOUZA,R-   CH.ABDALLA 8 20 
HENVINDA   PINTO,»    -CENTRC  9 25 
8ERNARDLN0 DE  CAMPOS,AV-CENTRO 10 21 
BERNAfiOlNO OPRESTES CeLR -SANTAI.Afi 26 
BITENCOUHT  MAR ,R, - RIBE IRÃO II   20 

U VI A. R    - J  AME RICA      15     6 
BOLONHA, R   -    J. ITA'LIA     9   18 

USCHINI STO, R ■ SÃO JUDAS 7   21 
BUL8ARIA.R -J. CAMANOOCAIA   1213 

O 
QUARESLIEIfiAT.   R J N AMPAfiO  S 25 
QUINTINO BOCAIÚVA.R    CENTRO» 25 
0UIN7.E 01   NOVEMBRO,» CEN 

ftAUL O FAGUNDES. AV CENTRO    10 20 
NAUL S. LEITE.»      SSIS    13  11 
REMO  BAfiONIVEW AV    PO  O VII, 
RIACHUELO.R RIBEIRÃO 12  2(1 
RiCiERIPfTRi.fi   JCAMANO   15 15 
RIO ARNO.R    J.FItUIIRA  1613 
RIO    BRANCO.fi    RIBEIRÃO    II 20 
RIO C0N80.R   JFItUIJRA   16 14 
RIO DANÚBIO,»   J   FIOUEIfiA 16 16 
RIO  Dl  JANEIBO.fi   J. BRASIL  10 28 
filOEUFRATIS.fi   JFIGUEIRA   15-17 
RIO «DE 00 NORTE,» J BRASIL 10 IT 
filO ODE   DO SUL,»- J BRASIL  10 27 
RIO   JORDÃO,R   J. FIÍUEIRA 14 16 
RIO   MISSISSlPI.fi   JFIGUEIRA   16 15 
RIO   MISSURI.» J.FIOUEIRA 
RIO   NILO.H   JFIGUEIRA   16   15 
• 10    ORINOCO.R   J.FItUIIRA 13  16 
filO    PO', R   J FI GUEIHA  (4 16 
RIO   RINO,R J. FKUCIRA   IS 17 
RIO   SINA »    J FiGUEIflA  IS 16 
RIO TÂMISA. R   J.FItUIIRA   It-lt 
filOTtJO.fi   J FIGUEIRA 16   16 
RIO TIBRI.R J.FItUIIRA lt-17 

RIO TIGRE, fi   J   FIOUEIfiA  IS 17 
RIOVOLtA.R   J.FItUIIRA lt-13 

HA  OONAR   CENTl-0   7 24 
HOORI tO SILVA» CINTRO 713 
RODRIGO DE   ARRUDA   BOTELHO.» 
ROLA.R    JAVES  16 23 
flCMA.fi   J.ITA'LI A     10 19 
ROMEUMEZZACAPPA.fi   J.ITALIAtlt 
RONP-ÕN.A H     JBWASIL    10   28 

RORAIMA.R  J SRASÍL II   It 
ROSA'R.O. . ARGC  CK3, 8 24 
RUI BARBOSA, PC    CINTRO    t   21 
ROMOAL DO .IJíS GA. AS*: ^ fi   J Sn M  12 II 
KAMIRA   MOREIRA SIQUEIRA   15-22 

WALDOMIRO ROSSETTI.R PD V.RG   15 23 
WASHIN8T0NLUIZ.R   CENTRO    9 25 
WILSON    MOREIRA    I 

CACILOA   BECKEfifi   LO'S LOUH    12  2C 
CÂMARA tAL.,R    CENTRO   «13 

MPINAS   9ARA0.fi      ENTRO   7  23 
CAPRI, R    J  ORQUÍDEAS   9   17 
CARLOS A A SOPRlNML.fi  PINHEIRINHO 8   20 
CARLOS DE CAMPOS,R  CENTRO 9 25 
CARLOS AM guflGOS OR. AV    II   18 

CARLOS «CMES.R CENTRO    10   22 
CARIBE  R      J AOCL IA 
CASUARINASAL     F. TAMBURI   20-23 
CARMO   CINTRA,fi  JSRO 
CATA NI A, fl   J ORQUÍDEAS    9 16 

JCATARINA.SrA.fi J BRASIL      11   28 
CAXIASDUOUE.fi    CENTRO    8   23 
CEARA, fi   J BRASIL     9   28 
CHECOSLOVÁOUIA.R  SILVESTRE II   17 

JCHILE.R   J  AMÉRICA    14 19 
CHORÕES, R J  PRIMAVERA      311 

JCLAUDINO   DEAfiALjO,R   SSEBASTlÃO Ü20 
COLÔMBIA, R   J AMERICA    14    19 
CONSTÃNCIO   C '. yESTHFIO    8 
CONSTANTE CAZALINI.» J SILMARA 14 12 
CORIOLANO BURGOS,OR, AV VILANOVAI2 20 
COSTA   RICA.»   J AMERICA   15   18 

|CUBA, R    J ADÉL I A       14   18 
jCARMO   CINTRA.R      LOTS JOSÉ   8-19 
KARMEM    MOREIRA    15-23 

DANIEL   R FERRARI, R   J SILrfANA    10 24 
DARIO PIRES, R   LOT. MARSON   7   21 
DÉCIO P OA SILVE IRA.fi LG ROSÁRIO 8 24 
OELFINA    CINTRA.R CENTRO  923 
DEMÉTRIODE TOLEOO.R    JADÉLJAI3I9 
DEODORO MARECHAL.fi   CENTRO *1S 
DINAMARCA. R    J CAMANOOCAIA      2   13 
D0MIN80S SÃO,R   J. AMERICA 

ELSALVA00fi.fi    JFIGUEIRA !     * 

EOUADOR, R  J.AMÉRICA   13   18 
ERMELINO AflMELINI JAOELIA   15 18 
ERNESTO OAMATO.R   J. SILMARA 12   II 
FSCOCIA.fi   J CAMANOOCAIA   12 '5 
ESPANHA.R J.CAMAIIOOCAIA   ..2-13 

EUCALIPTOS, AL. FTAMBURI   1014 
EUGÊNIO OORIGAN.fi J SILMARA 
IUROPA.AV. J.CAMANDOCAIA    12-14 

FARAH  CURY fi   J CAMANOOCAIA 
FAUSTO L.LIMC,» CECAP  IS - 14 
fELÍCIO GRANATO.fi JS ROBERTO   7   17 
FELIZARDO POMPEU.R SILVESTRE II It 
FERRUCIO GUARIZZO.R   CFNTRO    9 2i 
FINLÍNOIA.R   J.CAMANDOCAIA   1113 
FINLÍNDIA.R    LCTNARDIN'     II ■ 16 
FIORAVANTEtERBI.R RIBEIRÃO   IV I» 
FIORAVANTE   BABASSA.fi J SILMARA   12 11 
FLAMBOYANTS, AL. FTAMBURI    I»  14 
F^AMBOYANS fi J NOVA AMPARO  5   23 
FLORENÇA.R  J. ITÁLIA 9   19 
FLORIANO    FLAVIGNA.fi PQ Dvir- 
FRANCA MAORE/f   CINTRO   9-20 
FfiANÇA.R    J.CAMANOOCAiA   II       6 
FRANCISCO CANINI.R RIBEIRÃO 12   I» 
FRANCISCO DASSIS PRADG.fi JSR0BERTL8 8 
FRANCISCO F.DEMORAES.R RIB. lt-23 

FRANC4SC II   ■     14 21 
FRANCISCO PACETTA.»  J SILMARA   l3-ll 

RANaSCO MORA'0 Oi OL   .' 
FEO PRESTES MAIA.AV CENTBO 7   21 
FCOR I.ÍULLFR CARIOBA R   JSILLi- 
FRANCISCO SEtATTO.R FISUEIRA   1411 
FRANCi^COS  FRANCC.fi    '.Etr*-    7 24 
FRANCISCO S.ARAUJO.R CENTRO» 24 
FRANCISCO XAVIER  DOS FASSOS.fi CEN 7 24 
FRANCO DA ROCHA.R CENTRO 8- 23 
FREOEfiiCO TRENT 

FREI SERAFIM, R  S JUDAS   6  21 

t 

6ALES.fi    J CAMANOOCAIA   12   15 
8ALVÂÒ BUENO,» CENTRO 7 2» 
GÊNCVA, R   J ITA'LIA 8 19 
«ERALOO t.BUR60S,R J.SILMARA 11 12 
GILDQ GELMINl.TRAV CENTRC   8   24 

tLORIA R  CINTRO 7   11 
GOIÁS. R    J. BRASIL      10 26 
ORÉCIA.R   J.CAMANDOCAIA 12-13 
GUAOAL AJARA,R   CENTRO    II   21 
tUANABARA»   J. BRASIL   9    28 
QUERINO BRUNE LL ,H J SILVANA II 24 
•UIANAS OAS.R   J.AMERICA 13  It 
GUILHERME DE ALMElOA,fl JS LOUR  12   2C 
ÍUIMAfiAES COMINOADOR.R CENTRO» 21 
GUSTAVO DE SOUZA.fi R.BEiflA 
tUSTAVO VASCONCELOS,*  LOT.MA» t;o 

HAITI   R     J  FIGUEIRA      14  17 
NERCULANO MONTEIRO.» J.t.VISTA 11-21 
HERMELINDOARMELUNI.fi V NOVA  16 20 
NILA-RIO ZANESCO, R  CENTRO   712 
HILDEBRANDO MOYSÉS.R J N AMPAfir. 6 25 
HOLANDA,R J.CAMANDOCAIA  11-14 
H0MERODACPIWENTEL.fi   J.REAL   10 20 
HONDURAS,»   J.AOÉLIA 15 It 
HORACILIO DE  S0UZAARAÚJ0.R JSILI'  :5 
HORÃCIO SCROS0PPIJ1   J.REAL   10-tt 
HOfiACIO0UAGLI0.fi J ADÉLIA 14 19 
HUMBERTO BEBETTA,» CINTRO B -»« 
HUNGRIA  R    J CAMANOOCAIA    15   15 
HERMES MOREIRA    15-22 

I 
I8ISC0S. R   J NOJA AMPARO  6 22 

ItNACIO PUPO.PÇ   CENTRO 10-23 
IMPERATRIZ.DA  R   JSTO ANTÔNIO 7 2i 
INtLATERRA.» J.CAMANDOCAIA IS-14 
ISAURA  DE O.SCALVI.R  CHS  FRAr. .   12   ^6 
ITALIA.AV    J.CAMANDOCAIA    13  14 
ISAHK   PRINCESA,»   JSTOANTOI. 

J 

JACif.T. .2} 
JAMAICA,»  J ADÉLIA   14 I» 
-I   .    ITI BAS.AL    F    TAMBURI 
JOlO   BARBOSA.»   PINHEIRINHO 6-21 
JOAOBELARMINO. PC CEN rfio   9 15 
JOÃO ILUME».»   J.AOÉLIA 15  19 

'3   21 
JOÃO DE A. PASTANA,» CENTRO t-2l 

~^~. Rocr.isue-.,» J.ALBCPTO 
lyOAU  H   FONTES.»   J AME'RICA 13   18 
JOAOUIUO. CA»OOSO.»   S3EBAST.I5   21 
JOAOUIM DE   S CAMARGO R J SILVANA 

JO*tI JOtE.»   PINHEIRINHO •   I» 
--0  7   ?3 

JOSI   AN6EL0 MATIOLLI,»  J.AL». Il   11 
■ ■ 'ONI.R CH ABDALLA   8 20 

JC-SE' BONIFAXIO.»  CENTRO »- 13 
^'■l       AMAR B     ■'■■oi'  u   S JUDAS 7 21 

JOSÉ   DA   t FtANCO.» J.S. ROBIRTOB-IB 
JOSÉ   DF  A   CINTRA fl  CENTRO  10 21 
JOSI FI RIS, R    VILA  NOVA    16   20 

|J   SE   li.    CIANI    DE   CAMARGO JK   10 26 
JOSI'FE»»AZ M OLIVEIRATIN.Pf »15 
JOSÉ  JACINTO   O*    A   '_   ■ PR. Il-H 
JOtr FONTANA.» CENTRO   B-tl 
JOSÉ' L E lrE COTt' M R    JA0E'LIA    15   19 

JOSI LOURINÇO tOMIS.R J.S.»OB. III 
JOSÉ'  MAURÍCIO ANDRETTA.fi PO.DVIR 14 24 
J08É0   DE ARAUJO.DR.fi J.t.VISTA * • 21 
JOSÉ   PEREIRA HEBOUÇAS ENfl^CECAPM 14 
JOtl'»OISETTI,R  CHS FRANC. 12-26 
JOSÉ' fi   DE AMOfilM.fi    J S ROB    7   I 7 
JO»r   S. CIIAR, »   J CAMANDOCA1AKIB 

rffANCOLINPRACSOMfR P    ^IRB   13 24 
JUDAS TADIU.SÃO.LA»tO   7    II 

*   23 
DAQJIM    MOREIRA     AJ    14-25 

AMARGO   MOREIRA    15-23 

LAUDO CAMARGO.DR.fi MATADOURO   1218 
LEOPOLDO CUNHA,»    SANTANA»-17 

MIPAiiN'    NO0UEIRAII   CLCAP  15 14 
LICHO   UA»SOM,»   LOT MARSON   710 

VOfiNO, R   J ir ALI A     9   i» 

LUIt DE MATTOS.» PO D.VIRtINIA 13 1> 
LUIS LEITES  CINTRO   8  23 
LUISPPICOPPE,»    SILVISTRI     10-17 
LUS   l"»7«N0 H0fiT0lA'Tl fi JSILMAHAI3I 

MAGNOLIAS, R 0Af.  J.NOVA AMPAfiO 6 23 
MANACAS.R DOS  J.NOVA AMPARO t 22 
MANAGUA.fi    J ADE'LIA    15 19 
MANOEL M.AZEVEDO J.ALBIRTO II II 

"    NOEL   MANTUNFS.fi    CENTfiO   B - 26 
MANOEL FERREIRA,•   »IT. t/I»R. It-I» 
MANOEL HEITOR,R CENTRO   10 20 
MANOEL HENRIQUE,» PINHEIRINHO 7' IB 
MANOEL VAZ PINTO,» CENTRO    9 20 

MÍNTOVA.» JOROUIDEAS    B-W 
MAT0GROSSO.fi   J BRASIL     10 28 
MARAHHAO.R    J BRASIL    •   IB 
MARCILIO  DIAS H   filBEIRÃO  1321 
M.CICILIA   »I»II»I,R  SANTANA S-tT 
M CATARINADf SENA,MADRE RJ.REAL 10 29 
MARIA EMILIA.MAORI,» CINTRO   t-24 

MEIRELLES RtIS. PC "CENTRO    K> 21 
MILÃO,»   J. ITÁLIA   B-lt 
MÉXICO.»     J, FIGUEIRA    13 17 

MINAI ttRAIS.R J BRASIL   K>-2» 
MIRANDA CAP     CENTRO 8 22 
M.ONZA,» J..ONOUIDIAB  10-17 
VIÁRIA   JOSÉ    MOREIRA   15" 25 

NÁPOLES, R   JITALIA   sltS > 
NARCISO. PADRE,» CH.ABOALLA t 10 
NARCISO  PIERONI.DI l,R CENTRO B 26 

HATAL  DORNIATTIJ» V.NOVA   13-20 
NELSON S CAMPOS OR R CASTELO S 28 

HICABAtUA,»   J.AMÉRICA   12   I» 
NCOLAU  MAFFEI.R J ALBERTO II   21 
NOIOIR MAUINI,»  J.CAMAND. 13- 13 
NORUItA.»   LOTNAROINI    II   16 
HOVI Ot JULHO.» SANTANA   »'2T 

lODILON   MONTEIRO.»    CASTELO   930 
OIT3DI ABRIL,» CINT»O  »n 

J OLAVO   BILAC,  Pp     CRISTOS  21 
OLÍMPIO tERALDINI,»   J. SILMARA 12 . 
OSÓRIO   GENERAL,R  CENTRO   9   22 

OSVALDO C»UI,»  CENTRO   t 23 
OTA'VIO   C MARINHO,R    CASTELOS 27 
OVANDO Dt CAMPOS,» SILVISTRI   10 17 
OMMPIA    SILVEIRA     MOREIRA   1523 

S 
SABIA R     JAVES     17  25 
SALDANHA MARINHO.» SANTANA 9  26 
SALERMO.fi   SILVESTfiE   II'17 
SALIMQAZI, R    CENTBO    •   20 
SANHAÇO.»   J AVES    16   25 
SANTA   C»UZ.L»   ClHTRO «-2S 
SARDENHA.fi   JOROUDEAS      10   17 
SAUDADE, AV.    SILVISTRI   II- It    - 
SEBASTIÃO G   CRIIZ.fi     JFIGUEIRA 
SEBASTIÍO  SAO     S.SIB.   14    21 
SEIS, R    J SANTA HELENA 
S£R8IPI,R   J.BRASIL II-IB 
SERINGUEIRAS. AL      FTAMBURI 
SETE   DE  SETEMBRO.»   10 23 
SIENA.fi    J ITA'LI A   6  18 
SILVA  PINTOR    CINTRO   8 24 
SILVINO SCORCER PRACH."A,R 13 .- 
SIRIIMA.R    J.AVES  17   23 
SOLIMOES.R   J STA  CECÍLIA   9 27 
SOUTELO. VISCONDE   OE, »   TH 
SUÉCIA R    t0T   NARDINI   12 16 
SUÍÇA,R     SILVESTRE    1117 
SURiNAME.fi   . AMERICA     I    " 

JGAHA B J AVES    16 24 
TAPAJOS.R    STA CECÍLIA 
TiÇO   TICO.fi    JAVES       16 25 
TIÉ.R    J.AVES    IS-14 
TIRADENTES, PO   JCAMAND   12-15 
TORDO.R    J.AVES  It-24 
TCCANTINS,R    JSTACECILA   9 27 
TRIZI  DE MAIO.R  CENTRO t  21 
TRiSTiOS  CAMPOS o j A.Bf H *k ii   21 
TRIUNFO. ROO.     CENTRO   7-21 
TUCANO,R    JAVF' 
TUIM.R   J.AVES 
TufilM fl J OfiQUi'üEAc 

TEOOOMIRA    MOREIRA   PERSICANO 

UIRAPURU. R    J.AVES     IS   14 
fi    J AMÉRICA 14    :8 

VALENTIM REMORINI, R    VELH. 8   2» 

VALERiANA   CINTRA.R CENTRO 9 25 
VASCO OE TOLEDO.R CENTRO  II  21 
VATiCANü   fi    J   ITÁLIA   fi   19 
VENEZA,»   J. ITÁLIA    918 
VENEL   'EL-,S     J AMÉRICA   14   16 
VERONA.R  J. ITÁLIA B-lt 
VIRGÍLIO DA  S NOGUEIRA .fi   Pü J.RG,I3 23 
VIRtILIO    DE  ARAÚJO, PC  CENTRO   1110 
VIRGILIODE  RAIVA JR.fi    ROD 560 
VIRtILIO S.MUtNAI R   J.CAMAND. IS-13 

YPES.RUA  DOS.J PRIMAVERA 

2. 

3. 

4. 

S. 

6. 

MARCOS 

JUNÇÃO    00   CÓRREGO   PROVINIENTE   00   ANTIGO 
CAMPO  DE AVIAÇÃO HOJE   KADRON  S/A) COM   O 
LEITO  00 RIO CAMANOOCAIA. 

EIXO OA BIFURCAÇk)   OA ESTRADA   MUNICIPAL   008 
FEIXOS   COMA  ESTRADA DE ACESSO  PARA    A 
FAZENDA   SANTA MARIA. 

EIXO DA TORRE DE ALTA  TENSÃO    CPFL    COO. AL 2-1 

EIXO DA TORRE DE ALTA  TENSÃO   CPFL   COD. AL 2-4 

EIXO DA BIFUHCAÇÁO DA ESTRADA MUNICIPAL DO 
ARRUDA COM A  ESTRADA ACESSO DO SITIO SANTO 
ANTÔNIO. 

EIXO OA RODOVIA 3P960   Km 136. 

EIXO DA BIFURCAÇXO   DAS    ESTRADAS  MUNICIPAIS OE 
TRÊS PONTES   COM SAIRRO OA BARRA. 

RUAS   E ESTRADAS   MUNICIPAIS 

LOTEAMENTO EM FASE DE APROVAÇÃO, 

RUA  PARTICULAR  E EM PROJETO 

ÁREAS    VERDES 

REDE DE ALTA TENSÃO 

RIBEIRÃO 

LIMITE DE PARCELAMENTOS  DO SOLO 

FONTES OE ÁGUA   MINERAL 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

7-   0^,^^^,^?^"*"** co" »*■""'• 
TORRE OA CAPELA *08SA SENHORA APARECIDA DA 
FAZENDA COM MESMO NOME. 

EIXO DA RODOVIA S» 360   Km 127. 

EIXO OA BIFURCAÇJtO DAS ESTRADAS   MUNICIPAIS 

PA£HAR5S,!W0 °A <lfü2 C0K*TA C0M  «AIRRO DE 

JUNÇÃO DO CÓRRESO OUE PASSA PELO ANTiaa riuon 
DE AVIAÇÃO (HOJE tSoioHI   S/A)CoS  A  Et TR^tífoe 
ACESSO  %A   CHACA*A SANTO ANTÔNIO DAT BOA   VISTA. 

9. 

10. 

PRlrafuRA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE AMPARO 
^DEPARTAMENTO  DE OBRAS,SERVIÇO  E  VIAÇAO 

ARQUITETO  HAROLDÚ DE ARAÚJO  CUNHA^DlRETOR  DE DEPCREA  75 969 AKIf) IQQA 
DIVlSAOTECNICÂlDÊ PLANEJAMENTO URBANO ÈHÃBITAÇAO Ml  IV^ 

ARQUITETA  RITA   DECASSIA CARRARA CASTAN   DIRETORA DE DIVCREA 73413 

^E^oljFiA^ PELA LEI J«U)I9 DE 3/10/7», ALTERADA   PELA LEI ^IQ^^^SO^ 

ÁREA URBANA   33.783.300,001112 ESCALA     1-3.000 
ÃREAURBANA   33.783.300,00mz   ]         »»w".~     '   "'ZT,     ^^      r-^i—   S\l     1%   Jr^íT^A 

AnMWistRACÃo JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 



E SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 
,:'*À:-3>í-''> \f 

Folha de informação rubricada sob n.°  ^fa 

do ***** „.•£• /85 (a, 
Interessado:    MAKÍA THEREZINHA N;F.   E OUTROS 

Assunto. 
Edifícios ou Sítios no Município de Amparo. 
Solicitam estudo de tombamento do Núcleo Histórico e 23 

/O^Vr^ 

//IA  L/ 

v^/ 
\}/\&Ãfc^-< 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

dOn.Pn.Ctondephaafc n.° 2LáL/3M/B?a) mab. 

Interessado: MARIA THEREZINHA N. F. E OUTROS 

Assunto: Solicitação de estudo de tombamento de 23 edíficios 

na cidade de Amparo. 

INTRODUÇÃO 

Analisar a procedência de uma solicitação de tombamento de 

2 3 imóveis concentrados no centro de uma cidade requer um 

estudo em profundidade tanto dos aspectos históricos como 

dos arquitetônicos envolvidos para tornar possível uma 

correta avaliação do universo a ser preservado. 

Dado o caráter de urgência com que esta questão se coloca, 

e o volume do pedido, não foi possível desenvolver este 

estudo com a profundidade aludida, baseando-nos para es 

te parecer nas informações constantes no dossiê do pro 

cesso em algum as poucas publicaçios sobre" (-a cidade dei Am 

paro, dado que a cidade não foi objeto de nenhuma monogra- 

fia. 

Segundo um levantamento realizado em 19 80 pelos arquite - 

tos Rita de Cássia Carrara Cartan e Haroldo Cunha havia 

em Amparo cerca de 300 casas significativas para o patri- 

mônio local. Hoje, passados 5 anos, constata-se que 150 

destes edifícios foram demolidos ou alterados (ver anexo) 

e, dentre eles, 9 desapareceram há menos de um ano. Acres- 

cente-se a esses dados - e daí o caráter de urgência da 

tramitação - que estão para ser demolidos, em semanas, imó 

veis como o Hotel Berardo, um dos remanescentes de arquite 

tura hoteleira do começo do século. 

Esta última ameaça é prejudicial não só pela destruição do 

imóvel em si, como também pela alteração que provocaria no 

conjunto no qual ele se insere, compostos de edifícios ca 

racterísticos da virada do século. 

O ritmo crescente da destruição do patrimônio edificado de 

Amparo explica-se em parte, pela especulação imobiliária 

< 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob 

JQ P . Condephaat n o 24.^^00/85 (a) 

Interessado:MARIA TFREZINHA N.F.E OUTROS 

Assunto :Solic.estudos do Núcleo Histórico e tombamento de 2 3 edi 

fícios ou Sítios no 2/Iunicípio de Amparo 

relacionada ãs atividades turísticas daquela estância 'a hi 

dro-mineral. É necessário, portanto, que se tomem medidas 

imediatas relativas ã preservação da feição original da ei 

dade uma vez que justamente aí reside um dos aspectos mais 

relevantes de seu potencial turístico. Acrescente-se que 

a despeito da excepcionalidade de seu patrimônio, Amparo 

ainda não foi objeto de atenção deste CONDEPHAAT, embora 

desde 1980 a Prefeitura local tenha solicitado um programa 

de preservação por parte deste órgão tendo em vista a espe 

cificidade de seu patrimônio. O 

Face ao exposto, a avaliação preliminar do acervo em ques_ 

tão - colocada agora ã apreciação do Conselho - levou em 

conta 3 aspectos: 

- a representatividade do acervo no contexto histórico do 

Estado de São  Paulo e do município de Amparo; 

- 0 critério adotado pelos solicitantes, quanto ao encami- 

nhamento do pedido através de um abaixo assinado de 500 

assinaturas e quanto ã seleção dos edfícios a serem tom 

bados; 

- o significado deste "pacote" de tombamento. 

0 PATRIMÔNIO DE AMPARO 

A ocupação inicial da área do estado de São Paulo remonta 

ao final do século XVIII, por descendentes de "torna-via - 

gem" mineiros  oriundos de Bragança, Atibaia que se dedica 

ram à agricultura cujos excedentes eram fornecidos   para 

São Paulo. 

Em meados do século XIX, o café é introduzido na região re 

produzindo toda a evolução típica dos centros cafeeiros,on 

de se fez presente a ferrovia (mogiana) e a imigração aqui 

amplamente representada por italianos em 1885, libaneses 

e sírios em 1890 e Portugueses em 1890, privilegiando o ur 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° .j...^^.  

fij^ggjgghag no..24.3p0/85(a) ^Q^  

Interessado: MARIA TEREZINHA N.F.E OUTROS 

Assunto: Solicitam estudos do Núcleo Histórico e tombamento de 

23 edifícios ou sítios no Município de Amparo 

bano  como o espaço das relações. 

0 desenvolvimento do núcleo, anterior ã economia cafeeiray 

de base escravista, foi lento, a verificar-se a marcha da e 

volução administrativa: Capela em 1824, Freguesia em 1839, 

Vila em 1857 e Cidade em 1865. 
/ 

Nota-se que ja ha em 1875,quando os trilhos de um dos   ra 

mais de Mogiana atinge Amparo (e teve inicio a imigração i^ 

fcalian»), traços marcantes de urbanização jã se faziam pre 

sentes na cidade. Além dos edifícios públicos tradicionais 

(igreja, câmara e cadeia), datam de 1873 a criação de  uma 

comissão encarregada de construir um teatro e o primeiro 

jornal. Há ainda um número expressivo de casas de comércio 

e oficiais ligados a "artes, indústrias e ofícios"  demota 

dores da demanda local de mão de obra especializada. 

Entretanto, a urbanização mais intensa da cidade coincide 

com o apogeu cafeeiro da região mogiana a partir da imi 

gração italiana, localizada entre 1886 e 1920. No municí- 

pio de Amparo, particularmente,a produção de café que em 

1920 atingira 722.273 arrobas passa para 379706 em 1935 , 

decaindo também a população de 53.185 para 44.266 habitan- 

tesem igual período . 

0 patrimônio que agora examinamos é representativo do  pe 

ríodo de apogeu do café, dado que a partir da década de 30 

do nosso século há a sua substituição por outras culturas 

- de citricos e algodão- apoiados no escoamento das  estra 

das de rodagem. 

Trata-se portanto, de acervo resultantes da acumulação pro 

piciada por uma das fases do desenvolvimento da economia 

cafeeira no Estado de São Paulo, na sua marcha em direção 

ã Alta Paulista. 

Diríamos ainda que  estes  edifícios configuram um acervo 

150.000  -  VIII-984 l">pr. Serv. Gráf. SICCT 



/MP1 SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

^^^ Folha de informação rubricada sob n.° ....X^ 

P.Condephaat   0 24.300/8S . 

Interessado: MARIA TEREZINHA N F E OUTROS 

Assunto: Solicitam estudos do Núcleo Histórico e tombamento de 23 

edifícios ou sítios no Município de Amparo 

específico que se singulariza daqueles exemplos do centro- 

oeste e da alta paulista e que compõem momentos significa- 

tivos da urbanização no estado. Eni outras palavras, no fi- 

nal do século XIX no centro - oeste, a cidade de Rio Claro 

na Mogiana,entre 1900 e 1920 - Amparo e na Alta Paulista • 

nos anos 30 e 40 deste século, Marilia, cidades que embora 

cafeeiras se diferenciam não só pelo traçado como pela so- 

lução formal de seus edifícios e, sobretudo, pela oferta d( 

serviços ampliada sucessivamente. 

No caso de Amparo, a própria listagem aqui em análise é si£ 

nificativa no que diz respeito a programas de uso avançado 

para a época, denotadores de usuários com outra visão ã4 

mundo. Senão vejamos: 

- Conservatório de 1871 

- Grupo Escolar Luis leite, de 1884 ( arrolada na listagem 

da C0NESP) 

- Hospital Ana Cintra, de 1890 

- Igreja com teatro anexo, de 1900 

- Caisa d'água, de 1903 

- BeneficiimeiàoPortuguesa, de 1°07 

- Asilo de Mendigos, de 1910 

- Liceu de Artes e Ofícios, de 1911 

- Mercado Municipal, de 1912 

- Colégio Nossa Senhora do AMparo,de 1918 

- Grêmio Recreativo Italiano, de 1929/^ 

Este acervo configura um modelo de cidade, como forma, como 

lugar de força sociais como imagemf3e tomarmos Santana  de 
150.000  -  VI11-984 Impr.  Ser*.  Gráf.  SICCT 
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Folha de informação rubricada sob 

do L:.C.ondeE.haa.t n.^24,J.?.Q/3..5.(a)  

Interessado: MARIA TEREZINHA N.F.E OUTROS 

Assunto: Solicitam estudos do Núcleo histórico e tombamento de 23 

edifícios ou sítios no Município de Amparo 

Parnaíba como exemplo colonial, Bananal como proposta IMpe 

rial, poderíamos sem sermos reducionistas e forçada aná- 

lise perceber em .Amparo a cidade republicana por excelên - 

cia, dado que seus edifícios são representativos deste mo- 

numento histórico^; com uma proposta de urbanização compati 

vel com a nova ordem. 

Surpreendente, pois, que este município não tenhkaate hoje 

um bem tombado siquerl 

QUANTO &© CRITÉRIO PE SEISClO 5 SNCATSNKAI.1MT0 

0 segundo aspecto a levantar neste pelido diz respeito ao 

critério adotado pelos solicitantes. Houve a preocupação 

em reàaclonar edifícios na grande maioria públicos que por 

sua localização, uma vez tombados, determinariam um circu- 

lo de proteção em torno do centro da cidade, resguardando 

o núcleo histórico. 

Dado seu caráter estratégico a proposta é altamente elogia 

vel. Esbarra, porém, neste momento nas possibilidades de 

proteção oferecidas pelas áreas envoltórias uma vez que a 

mera abertura do processo de tombamento resquarda os imo - 

veis apenas pontualmente. Por outro lado,! de se considera: 

que estes edifícios arrolados só tem significado no conjun- 

to em que se inserem, particularmente o conjunto de casas 

de 1888/90 do Hospital Ana Cintra que projeto recente deci 

diu destruir para construção de novos imóveis. 

Recomenda-se, portanto, que o tombamento ocorra o mSis rap: 

damente possível mas,sobretudo,seja posteriormente,acompa- 

nhado de um estudo de regulamentação de áreas envoltóriasccolo 

150.000 - VI11-984 Impr. Ser*. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 
P.Condephaat  o 24.300/85 

Interessado: MARIA TEREZINHA N.F. E OUTROS 

Assunto: Solicitam estudos do Núcleo histórico e tombamento de 23 
edifícios ou sítios no Município de Amparo 

medida mínima de garantia de manutenção do patrimônio. 

0 "PACOTE" DE TOMBAMENTO 

Finalmente, julgamos necessária uma ponderação deste Conse_ 

lho na avaliação deste 2pacote" de'tombamento. Embora   o 

enfretamento do pedido pareça-nos delicado, em se tratando 

de 23 edifícios, não há como omitir-se perante uma solicita 

ção desteiporte, seja pela importância deste patrimônio,co- 

mo pela ausência de atuação do CONDEPHAAT na área até ago- 

ra e pelo próprio encaminhamento criteriosoi dado pelos so 

licitantès, Ma verdade a cidade requer um tratamento espe- 

cial como aquele das ditas cidades históricas - expressão 

com a qual não concordamos pois todas as cidades são histó- 

ricas - preferindo insistir na expressão usada for Ulpiano 

Bezerra de Menezes de cidade com estigma de coisa única, 

imcomparável, que merece o maior respeito. 

É" necessário podem para que esta tarefa se concretize - da 

do o valume de trabalho que nela está envolvido - que haja 

por parte deste Conselho um apoio efetivo ao Corpo Técnico 

traduzido em discussões conjuntas, pesquisas paralelas e 

providências para a infra estrutura do trabalho. 

Além disto, lembrando que a preservação não se exaure no 

tombamento, solicitamos desde já o envolvimento da comuni- 

dade produtora e usuária deste patrimônio. Para isto suger: 

mos que este Conselho formalize contactos com as autorida- 

des locais no sentido da criação de um Conselho Municipal 

cuja legislação venha a se adequar ao zelo deste patrimonic 

. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 

do    P.Condephaat     n. 24.3<)0/85rfl] 

Interessado:  MARIA TEREZINHA N.F.E OUTROS 

Assunto:  Solicitam estudos do Núcleo histórico e tombamento de 2 3 

edifícios ou sítios no Município de Amparo 

Parnaiba como exemplo colonial, Bananal como proposta Impe 

rial, poderíamos sem sermos reduaiéars e forçar a analise & 

perceber em Amparo a cidade republicana por excelência, da- 

do que seus edifícios são representativos deste monumento 

histórico, com uma proposta de urbanização compatível com 

a nova ordem. 

Surpreendente, pois, que este município não tenha até hoje, 

um bem tombado siquer! 

QUANTO AO CRITÉRIO SE SELEÇÃO 5 ENCAMINHAMENTO 

0 segando aãfêõto a levantar neste pedido diz respeito 

critério adotado pelos solicitantes. Houve a preocupação em 

relacionar edifícios na grande maioria públicos que por sma 

localização, uma, vez tombados, determinariam um círculo de 

proteção em torno do centro da cidade, resguardando c núolej 

histórico. . 

Dado seu caráter estratégico a proposta é altamente elogiá- 

vel. Esbarra, porém, neste momento nas possibilidades de 

proteção oferecidas pelas áreas envoltórias uma vez que 

mera abertura do processo de tombamento resquarda os imó - 

veis apenas pontualmente. Por outro lado, é de se considera: 

que estes edifícios arrolgdos só tem significado no conjun- 

to em que se inserem, particularmente o conjunto de casas dp 

1388/90 do Hospital Ana Cintra que projeto recente decidiu 

destruir para contenção de novos imóveis. 

Recomenda-se portanto, que o tombamento ocorra o mais rapi> 

damente possível mas, sobretudo, seja posterior, acompanha 

do de ura estudo de regulamentação de áreas envoltórias gomo 
150.000  -   VHI-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

èST4    FóL/irf    e /2S 
/^3 

1Z6 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° ... 

PftCondephaat n. 24.3^0/85^_ *^   J)  *) 

Interessado:  MARIA TEREZINHA N.F.E OUTROS 

Assunto:  Solicitam estudos do Núcleo Histórico e tombamento de 23 
edifícios ou sítios no Município de Amparo 

Por último gostaríamos de acrescentar que este pedido, em- 

bora de grande monta e acarretando muita responsabilidade 

■cem ~d^encontro aos objetivos propostos pela atual gestão 

do COIÍDEPRAAT, mais especificamente o de atender a solici- 

tações representativas da vontade das comunidades que con- 

jugadas à avaliação técnica viabilizam uma efetiva preser- 

vação de nossos patrimônio cultural. 

<~ 

ANA LU07ZA 1S/ÜSTINS 

Hi st ori ògrafa 

*&tüLqudl)Q^ 
í "PTlV   T>rwz>-rnjTr:-r> 1 ajjil    fivültxtiur. 

Historiografa 

3TCR, em 29 de novembro de 1985 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° fí?CZ. _  

. P.CONDEPHAAT   ,24300,85   .,            *) do n.°!T. / _  (a) /  

Interessado: Maria Therezinha N.F. e Outros 

Assunto: Solicitam estudo de tombamento de 23 edifícios do 

Núcleo Histórico no Município de Amparo 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 02 DE DEZEMBRO,19 85 

ATA N9 66 5 

O Egrégio Colegiado deliberou por unanimidade a abertura de 

processo de tombamento de 23 Edifícios do Núcleo Histórico 

no Município de Amparo. 

1. Ã DT para as providências cabíveis 

GP., 02 de dezembro de 1985. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

150.000  -  VI11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO.- CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 02 de dezembro de 1985 

Ofício GP-  1287/85 

P.Condephâat 24 300/85 

Senhores Proprietários, 

Vimos notificar Vossas Senhorias que 

foi aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar 

queológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT o pro 

cesso n9 24.300/85 destinado ao tombamento do edifício do "Ho 

tel Berardo", situado na Praça Pádua Salles, 33, nesse Municí 

pio de Amparo. 

Em conformidade com a legislação a 

plicável ã espécie, mais precisamente, as disposições contidas 

nos artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto n9 13.426 de 

16/3/79, a deliberação do Conselho de abertura de processo, as 

segura, desde logo, a preservação do bem até decisão final da 

autoridade competente, podendo inclusive, a pessoa notificada, 

que deixar de cumprir a legislação acima citada, estar sujeita 

ãs sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro 

e da Lei 7.347, de 24/7/85. 

Como conseqüência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação, reforma ou destruição, 

deverá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evi 

tar eventual descaracterização. 

Nesta oportunidade, apresentamos a 

Vossas Senhorias protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Aos Senhores 

MARIO ANCONA e 

SABINO ANCONA 

Praça Pádua Salles, 33 

AMPARO - SP 

CEP - 13.900 

500.000 - 11-984 JM/lph. 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA      ^^ 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 02 de dezembro de 1985 

Ofício GP- 1288/85 

P.Condephaat 24300/85 

Senhora Provedora, 

Vimos notificar Vossa Senhoria que foi 

aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueolõgi 

co, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT o processo n9 

24.300/85 destinado ao tombamento do prédio que abriga o "Hospital 

Anna Cintra" localizado ã rua Ana Cintra 332, nesse Município de 

Amparo, bem como do conjunto de casas situadas ao fundo do Hospi 

tal, doadas pelo Barão Cintra e que pertencem a esse nosocômio. 

Em conformidade com a legislação apljL 

cável â espécie, mais precisamente, ãs disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto n? 13.426 de 

16/3/79, a deliberação do Conselho de abertura do processo, asse 

gura, desde logo, a preservação do bem até decisão final da auto 

ridade competente, podendo inclusive, a pessoa notificada, que 

deixar de cumprir a legislação acima citada, estar sujeita ãs 

sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro e da 

Lei 7.347, de 24/7/85. 

Como conseqüência, qualquer interven 

ção nos imóveis em termos.de modificação, reforma ou destruição, 

deverá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evi 

tar eventual descaracterização. 

Nesta oportunidade, apresentamos a 

Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhora 

MARIA EMILIA MAURANO 

DD. Provedora do Hospital Anna Cintra 

Rua Ana Cintra, 332 

AMPARO - SP 

CEP - 13.900 

S00.000 - IMMJM/Iph , Impr. Sarv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

1 
São Paulo, 2 de dezembro de 1985 

Oficio GP-1239/85 

P.Cond.24.300/85 

Senhor Delegado, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

foi aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueo 

lógico,Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo n9 

24.300/85 de tombamento do edifício do "Hotel Berardo"situadona 

Praça Pádua Salles n9 33, do prédio que- abriga o "Hospital Anna 

Cintra", localizado ã rua Ana Cintra n? 332,bem como do Conjun 

to de casas situadas ao fundo do Hospital, doadas pelo Barão Cin 

tra e que pertencem ao aludido nosocômio. 

Em conformidade com a legislação apli 

cável â espécie,mais precisamente, ãs disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426,de 16/3/79, 

a deliberação do Conselho de abertura do processo,assegura, des 

de logo, a preservação do bem até decisão final da autoridade com 

petente. . 

Como conseqüência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação,reforma ou destruição de 

verá ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar 

eventual descaracterização. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar 

a Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

Senhor 

Dr.NAZARENO MARINHO DE SOUZA 

DD.Delegado da Polícia Civil de Amparo 

Rua Polônia,318 

AMAPARO-SP 

CEP-13.900 

JM/mab 

500.000 - 11-984 Impr. S«rv. Gr«. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 2 de dezembro de 1985 
Oficio GP-1290/85 

P.Cond.24.300/85 

a 

Senhor Prefeito, 

Vimos comunicar a Vossa Excelência que 
foi aberto neste Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar 

queológico,Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 

n9 24.300/85 de tombamento do edifício do "Hotel Berardo" situado 

na Praça Pádua Salles n933, do prédio que abriga o "Hospital Anna 

Cintra", localizado ã rua Ana Cintra n9 332, bem como do conjunto 

de casas situadas ao fundo do Hospital, doadas pelo Barão Cintrae 
que pertencem ao aludido nosocômio. 

Em conformidade com a legislação apli 
cável ã espécie,mais precisamente, ãs disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/79, 

a deliberação do Conselho de abertura do processo,assegura, desde 

logo, a preservação do bem até decisão final da autoridade compe 
tente. 

Como conseqüência,qualquer intervenção 
no imóvel em termos de modificação,reforma ou destruição deverá 

ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar even 
tual descaracterização. 

Aproveitamos o ensejo para apresentara 
Vossa Excelência protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

Senhor 

Dr.JOSÊ CARLOS DE OLIVEIRA 

DD.Prefeito Municipal de 

AMAPARO-SP 

CEP-13.900 

JM/mab 

300.000 • 11-984 Impr. Sarv. Gríf. SICCT 

v>h] 



SECRETARIA DE ESTADO  DA CULTURA 
RUALMRO BADARÓ. 33 -SAO PAULO - CEP 0,009 - PABX - 25M3K 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985 

Ofício GP- 1320/85 

P.Condephaat 24300/85 

i 
n 
f I 

Senhora Proprietária, 

Vimos notificar Vossa Senhoria que foi aber-, 

to no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, "*"££*£ 
tistico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 24300/85, des 

tinado ao tombamento do Palacete Barão Cintra, localizado na  Rua 

Barão Cintra, 300, nesse Município. 

Èm conformidade com a legislação aplicável â 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos -^osl42' 
Tarâgrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/79, a delxberaçao 

do Conselho de abertura do processo, assegura, desde logo, a pre- 

servação do bem até decisão final da autoridade competente,podendo 

inclusive, a pessoa notificada, que deixar de cumprir a ^™° 

acima citada, estar sujeita às sanções previstas no artxgo 166 do 

CÔdigo Penal e da Lei 7.347, de 24/7/1985. 
Como conseqüência, qualquer intervenção no uno 

vel, em termos de-modificação, reforma ou destruição, deverá ser 

precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar   eventual 

descaracterização. 0„„u„ 
Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa Senho 

ria  protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

Senhora 
MERCEDES LOUREIRO CAMARGO G.GUIMARÃES 

AV. Dr. Carlos Burgos, 1626 

AMPARO 

CEP-13900 

bWr.S«v.G'MS|CCT 
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SECRETARIA  DE  ESTADO' DA CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX- 257-1311 

CONDEPHAAT 

Sâo Paulo, 03 de dezembro de 1985 

Oficio GP-1319/85 

P.Condephaat 24300/85 

Senhores Proprietários, 

<'       - - 

Vimos notificar Vossa Senhoria que foi aber- 

to no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,Ar- 

tístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 24300/85, des- 

tinado ao tombamento do casarão (3), localizado na rua Barão de Cam 

pinas n9 181, nesse Município de Amparo. 

Em conformidade com a legislação aplicável ã 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 142, 

parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/79, a deliberação 

do Conselho de abertura do processo, assegura, desde logo, a pre- 

servação do bem até decisão final da autoridade competente,podendo 

inclusive,-a pessoa notificada, que deixar de cumprir a legislação 

acima citada, estar sujeita às sanções previstas no artigo 166 do 

Código Penal e da Lei 7.347, de 24/7/1985. 
Como conseqüência, qualquer intervenção no imõ 

vel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá  ser 

precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar   eventual- 

descaracterização. 
Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa Senho 

i ria  protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

A 

t! FAMÍLIA BUENO 
'I 

A/C da Sra. Ruth Bueno 

Rua Barão de Campinas n9 181 

'í •     ' AMPARO 

CEP-13900 

|mpr.S«fv.Gríf.SICCT 

900:000 • H-98* 

m 



\M 
SECRETÁRIA- DE  ESTADO   DA  CULTURA    W. 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 -SAO PAULO - CEP 01009 - PABX- 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985 

Oficio GP- 1318/85 
P.Condephaat 24300/85 ^~   - ■-- 

Senhores Proprietários, 

Vimos notificar Vossa Senhoria que foi aber- 

to no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,Ar- 

tístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 24300/85, des- 

tinado ao tombamento do casarão L2\   localizado na rua Barão de Cam- 

pinas n9 173, nesse Município de Amparo. 

Èm conformidade com a legislação aplicável ã 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 142, 

parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/79, a deliberação 

do Conselho de abertura do processo, assegura, desde logo, a pre- 

servação do bem ate decisão final da autoridade competente,podendo 

inclusive,-a pessoa notificada, que deixar de cumprir a legislação 

acima citada, estar sujeita as sanções previstas no artigo 166 do 

Código Penal e da Lei 7.347, de 24/7/1985. 
Como conseqüência, qualquer intervenção no iffló 

vel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá  ser" 

precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar   eventual 

descaracterização. 
Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa Senho 

ria  protestos de estima e consideração. 

'MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

FAMÍLIA SILVEIRA 

A/C- - Nelly Silveira 

Rua Barão de Campinas, 173 

AMPARO 

CEP-13900 
Iwpr.Swv.Oríf.SIca 

500.000 - II-W4 
17> 



$3% 
SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

• CONDEPHAAT 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985 

Oficio GP- 1317/85 

P.Condephaat 24300/85 

Senhora Proprietária, 

Vimos notificar Vossa Senhoria que foi aber- 

to no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,Ar- 

tístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 24300/85, des- 

tinado ao tombamento do casarão (1) localizado na Rua Barão de Cam 

pinas n9 161, nesse Município de Amparo, de sua propriedade. 

Em conformidade com a legislação aplicável ã 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 142, 

parágrafo único, e 146 do Decrjeto 13.426, de 16/3/79, a deliberação 

do Conselho de abertura do processo, assegura, desde logo, a pre- 

servação do bem até decisão final da autoridade competente,podendo 

inclusive,1a pessoa notificada, que deixar de cumprir a legislação 

acima citada, estar sujeita às sanções previstas no artigo 166 do 

Código Penal e da Lei 7.347, de 24/7/1985. 

Como conseqüência, qualquer intervenção no imó 

vel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá ser 

precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar   eventual 

descaracterização. 
Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa Senho 

ria  protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

3-í 

Senhora 

JACIRA MACEDO (Viúva de José Macedo) 

Rua Bar.ão de Campinas.n9 161 

AMPARO 

CEP-13900 

JM/jm      • 

Impr. Swv. Gf if. StCCT 

300.000 - II-W4 

43Í* 



&>& I 
SECRETARIA DE ESTADO : DA  CULTURA 
RU/UJKRO BADARÔ. 3.-8*0 PAULO - CEP 0,009 - PABX - 257-,3„ 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985 

Ofício GP-1316/85 

P.Condephaat 24300/85 

Senhor Bispo, 

"5 

j2 

< I 

I 

1 
-1 

íl 

Viaos notificar Vossa Senhoria que foi aber- 

to no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, *^^~^ 

tlstico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 24300/85, des 

tinado ao tolamente da Igreja de Nossa Senhora do Rosário, locali- 

zada no Largo do Rosário, na cidade de Amparo. 

Em conformidade com a legislação aplicável  ã 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 142, 

^grafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/79, a delibera;*, 

do Conselho de abertura do processo, assegura, desde logo, a pre- 

servação do bem até decisão final da autoridade competente,podendo 

inclusive,-a pessoa notificada, que deixar de cumprir •»*£*• 

acima citada, estar sujeita ãs sanções previstas no artrgo 166 

CSdigo Penal e da Lei 7.347, de 24/7/1985. _ 
Como conseqüência, qualquer intervenção no InS 

vel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá ser 

precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar   eventual 

descaracterizaçâo. o««v,r> 
Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa Senno 

ria  protestos de estima e consideração. 

S 
MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

Senhor 
D.ANTÔNIO MARIA ALVES DE SIQUEIRA 

DD. Bispo da Cúria Metropolitana de Campinas 

Ay. Aquidabã, 734 

CAMPINAS 

JM/jm 
lmpf.Swv.Gf«.*ICCT 

900:000 • II-W4 W 



jáÉk"*    SECRETARIADE ESTADO DA CULTURA   ^-m 
|Ípi     RUA LÍBEROBADARÓ. 39-SAO PAULO-CEP 01009-PABX-257-1311 

íffi^5§ÍÍ** CONDEPHAAT 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985 

Ofício GP- 1315/85 

P.Condephaat 24300/85 .**"-■•  

Senhor Bispo, 

Vimos notificar Vossa Senhoria que foi aber- 

to no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,Ar- 

tístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 24300/85, des- 

tinado ao tombamento da Igreja Nossa Senhora do Amparo, localizada 

na Praça Barão do Rio Branco, no Município de Amparo. 

Em conformidade com a legislação aplicável à 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 142, 

parágrafo Único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/79, a deliberação 

do Conselho de abertura do processo, assegura, desde logo, a pre- 

servação do bem até decisão final da autoridade competente,podendo 

inclusive,-a pessoa notificada, que deixar de cumprir a legislação 

acima citada, estar sujeita ãs sanções previstas no artigo 166 do 

Código Penal e da Lei 7.347, de 24/7/1985. 
Como conseqüência, qualquer intervenção no imó 

vel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá  ser 

precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar   eventual 

descaracterização. 
Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa Senho 

ria  protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

' PRESIDENTE 

Senhor 
D.ANTÔNIO MARIA ALVES DE SIQUEIRA 

DD. Bispo da Cúria Metropolitana de Campinas 

Av. Aquidabá n9 734 

CAMPINAS 

CEP-13100 . 
JM/jm     . ". lmpr.S«v.Gríf.S1CCT 

900.000 - IK9M - ' 

m 



SECRETARIA  DE  ESTAEETÍDA  CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 * SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

fSSjf- 

"!?»}:. 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985 

Oficio GP-1314/85 

P.Condephaat 24300/85 

Senhora Diretora, 

Vimos notificar a Vossa  Senhoria  que foi 

aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueolõgi 

co, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo n9... 

24300/85, destinado ao tombamento do edifício que abriga a EEP.G: 
"LUIZ LEITE", situada na rua Capitão Alceu Vieira n9 76, nesse Mu 
nicípio, sob administração de Vossa Senhoria. 

Era conformidade com a legislação aplicável ã 

-espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 

142, parágrafo único, 144 e 146. do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho de abertura do processo, assegura,des- 

de logo, a preservação do bem até decisão final da autoridade - 

competente. 
Como conseqüência, qualquer intervenção no 

imóvel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá 

ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar even- 

tual descaracterização. 
Neste oportunidade, apresentamos a Vossa Se 

nhoria  protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

Senhora 

IRENE DE OLIVEIRA 

DD. Diretora da Escola Estadual 

de Primeiro Grau "LUIZ LEITE" 

Rua Capitão Alceu Vieira, 76 

AMPARO 

CEP- 13900 

JM/jm 

900.000 • 11-984 
S«rv. Grif. SICCT 

itf 
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i*U 
SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

- CONDEPHAAT 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985 

Oficio GP-1313/85 

P.Condephaat 24300/85 

Senhor Diretor, 

Vimos notificar a Vossa  Senhoria  que foi 

aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueolõgi 

co, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo n9... 

24300/85, destinado ao tombamento do edifício do- Matadouro, loca- 

lizado na Praça Atílio Piffer, nessa Cidade, sob a administração 

de Vossa Senhoria. 

Em conformidade com a legislação aplicável ã 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 

142, parágrafo único, 144 e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho de abertura do processo, assegura,des- 

de logo, a preservação do bem até decisão final da autoridade - 

competente.        : * - 
. Como conseqüência, qualquer intervenção no 

imóvel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá 

ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar even- 

tual descaracterização. 
Neste oportunidade, apresentamos a Vossa Se 

nhoria  protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

Senhor 

DR. EMlDIO DE ARAÚJO 

DD. Diretor do Matadouro Municipal 

Praça Atílio Piffer s/n ' 

AMPARO 

CEP-13900 

300.000 • U-984 
Impr. S«rv. Gríf. SICCT 

tt 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 33 - SAO PAULO -CEP 01009 - PA3X - 257-1311 

COHDEPHAAT    • 

l.9°4-. 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985 

Oficio GP-1312/85 

P.Condephaat 24300/85 

Senhor Diretor, 

Vimos notificar a Vossa  Senhoria  que foi 

aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueolõgi 

co, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo n9... 

24300/85, destinado ao tombamento do PARQUE DR. ARRUDA, localiza- 

do na rua Luiz Leite, nesse Município, sob a administração de Vos 

sa Senhoria. 

En conformidade com a legislação aplicável ã 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 

142, parágrafo único, 144 e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho de abertura do processo, assegura,des- 

de logo, a preservação do bem até decisão final da autoridade - 

competente.        .:*-■■--".., 
. - Como conseqüência, qualquer intervenção no 

imóvel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá 

ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar even- 

tual descaracterização. 
Neste oportunidade, apresentamos a Vossa Se 

nhoria  protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE- 

Senhor 

DR. MOACIR CORRÊA 

DD. Diretor do Parque Dr. Arruda da 

Prefeitura Municipal de Amparo 

Rua Luiz Leite s/n 

AMPARO 

CEP-13900 

500.000 • 11-984 
Impr.Swv.Gríf.Slca 

■Ml 



SECRETARIA  DE  ESTADO" DA  CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO -CEP 0100? - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985 

i 

Oficio GP-1311/85  • 
P.Condephaat 24300/85 

Senhor Diretor, 

Vimos notificar a Vossa  Senhoria  que foi 

aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológi 

co, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo n<?... 

24300/85, destinado ao tombamento do edifício do Orquidãrio Muni 

cipal, antigo-Leprosãrio, localizado na Av.Saudade s/n, nessa Ci- 

dade, sob a administração de Vossa Senhoria. 

Em conformidade com a legislação aplicável à 

.espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 

142, parágrafo único, 144 e 146. do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho de abertura do processo, assegura,des- 

de logo, a preservação do bem até decisão final da autoridade - 

competente. 
.   .        Como conseqüência, qualquer intervenção-  no 

imóvel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá 

ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar even- 

tual descaracterização. 
Neste oportunidade, apresentamos a Vossa Se 

nhoria  protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

Senhor 

DR. MOACIR CORRÊA 
DD. Diretor do Orquidãrio Municipal (antigo Leprosâriol 

Av. Saudade s/n 

AMPARO 

CEP.13900 

JM/jm 

UBpr.Swv.OífSIca 

500.000 - 11-984 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LIBERO BADARÔ, 39 - SAD PAULO -CEP .01009 - PABX - 257-1311 

COHDEPHAAT        . . 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985 

'*%: 

Ofício GP-1310/85 
P.Condephaat 24300/85 

Senhor Diretor, 

Vimos notificar a Vossa Senhoria que foi 

aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológi 

cor Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo n9... 

24300/85, destinado ao tombamento do edifício que abriga o Merca 

do Municipal (velho), localizado na Praça Dr. Araújo s/n, nessa 

Cidade, sob a administração de Vossa Senhoria. 

Eia conformidade com a legislação aplicável ã 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 

142, parágrafo único, 144 e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho de abertura do processo, assegura,des- 

de logo, a preservação do bem* até decisão final da autoridade - 

competente. :*-.".", 
... , Como conseqüência, qualquer intervenção no 

imóvel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá 

ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar even- 

tual descaracterização. 
Neste oportunidade, apresentamos a Vossa Se 

nhoria  protestos de estima e consideração. y 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

Senhor 

DR. ARMANDO PEREIRA LINDO 

DD. Diretor do Mercado Municipal (Velho) 

da Prefeitura do Município de Amparo 

Praça Dr. Araújo s/n. 

AMPARO 

CEP-13900 

JM/jm " 

300.000 - 11-984 
Impr.Sarv.Grff.SICCr 

. 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÀO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

•    CONDEPHAAT 

'%. 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985 

Oficio GP- 1309/85 

P.Condephaat 24300/85 

Prezadas Irmãs,   '   , 

Vimos notificar Vossas Senhorias que foi aber- 

to no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,Ar- 

tístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 24300/85, des- 

tinado ao tombamento do edifício que abriga o Patronato Jesus Cruci 

ficado, localizado na rua Barão de Campinas, 307, nesse Município ~ 
de propriedade de Vossas Senhorias. 

Em conformidade com a legislação aplicável ã 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 142, 

parágrafo Único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/79, a deliberação 

do Conselho de abertura do processo, assegura, desde logo, a pre- 

servação do bem até decisão final da autoridade competente,podendo 

inclusive,-a pessoa notificada, que deixar de cumprir a legislação 

acima citada, estar sujeita às sanções previstas no artigo 166 do 

Código Penal e da Lei 7.347, de 24/7/1985. 

Como conseqüência, qualquer intervenção no imõ 

vel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá  ser 

precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar   eventual - 
descaracterização. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossas Senho 
rias protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

As 

IRMÃS MISSIONÁRIAS DE JESUS CRUCIFICADO 

A/C da Irmã Coordenadora NICE LOPES DE ARRUDA 

■ Rua BárãcTde Campinas, 307 
'• AMPARO 

•' CEP-13900 

moco. J$/3m 
Impr. Sarv. Grif. SICCT 

•% 
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SECRETARIA   DE   É5TAEXJ * DA r CULTURA 
RUA LIBERO BADARÕ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

n 
i?*j\z 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985 

Oficio GP-1308/85 

P.Condephaat 24300/85 

Senhora Diretora, 

Vimos notificar a Vossa Senhoria que foi 

aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológi 

co, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo n<?..r 

24300/85, destinado ao tombamento do edifício que abriga o Museu 

Histórico de Amparo, localizado na rua Luiz Leite,7 esquina com - 

rua Silva Pinto, nesse Município, sob a direção de Vossa Senhoria. 

Em conformidade com a legislação aplicável ã 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 

142, parágrafo único, 144 e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho de abertura do processo, assegura,des- 

de logo, a preservação do bem até decisão final da autoridade - 

competente,.        .u~ 
Como conseqüência, qualquer intervenção no 

imóvel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá 

ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar even- 

tual descaracterização. 

Neste oportunidade, apresentamos a Vossa Se 

nhoria  protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSS= 

PRESIDENTE 

Senhora 

Maria Terezinha Nogueira Frare 

DD. Diretora do Museu Histórico de Amparo da 

Prefeitura Municipal 

Rua Luiz Leite n9 7 

AMPARO 

CEP-13900 

300.000 • 11-984 
». S«rv. Gríf. SICCT 

W) 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39-SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

' CONDEPHAAT 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985 

r. \ 

Oficio GP-1307/85 

P.Condephaat 24300/85 

Senhor Bispo, 

Vimos notificar Vossa Senhoria que foi aber- 

to no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,Ar- 

tístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 24300/85, des- 

tinado ao tombamento da Igreja de São Sebastião (velha), situada â 

Praça Américo F.Camargo, s/n, no Município de Amparo. 

Em conformidade com a legislação aplicável ã 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 142, 

parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/79, a deliberação 

do Conselho de abertura do processo, assegura, desde logo, a pre- 

servação do bem até decisão final da autoridade competente,podendo 

inclusive,-a pessoa notificada, que deixar de cumprir a legislação 

acima citada, estar sujeita ãs sanções previstas no artigo 166 do 

Código Penal e da Lei 7.347, de 24/7/1985. 
Como conseqüência, qualquer intervenção no imó 

vel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá  ser 

precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar   eventual 

descaracterização. 
Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa Senho 

ria  protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

Senhor 
D.ANTÔNIO MARIA ALVES DE SIQUEIRA 

DD. Bispo da Cúria Metropolitana de Campinas 

Av. Aquidabá, 734 - Bosque 

Caixa Postal 98 

CAMPINAS 

CEP-13100 
m».M« JM/jm 

Impf.Swv.OrWSIca 

Sfc Ht 



Wt 
SECRETARIA   DE  ESTADO. DA  CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÔ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

COHDEPHAAT ?'>*'* 

£\ 

São Paulo, 03 de.dezembro de 1985 

Oficio GP-1306/85 

P.Condephaat 24300/85 

Senhora Diretora, 

Vimos notificar a Vossa  Senhoria  que foi 

aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológi 

co. Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo n9... 

24300/85, destinado ao tombamento do edifício que abriga a E.E. 
P.S.G "JOÃO BELARMINO", localizado na rua 7 de Setembro, 299,nes- 
se Município, sob a administração de Vossa Senhoria. 

Em conformidade com a legislação aplicável ã 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 

142, parágrafo único, 144 e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho de abertura do processo, assegura,des- 

de logo, a preservação do bem até decisão final da autoridade - 

competente. 
Como conseqüência, qualquer intervenção no 

imóvel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá 

ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar even- 

tual descaracterização. 

Neste oportunidade, apresentamos a Vossa Se 

nhoria  protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

Senhora 

NEUSA ZENE NATARIANI 

DD. Diretora da Escola de Primeiro e 

Segundo Graus "JOÃO BELARMINO" 

Rua 7 de Setembro, 299 

AMPARO 

CEP-13900 

500000 - 11-984 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

• CONDEPHAAT 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985 

Oficio GP- 1305/85 

P.Condephaat 24300/85 

Senhor Provedor, 

Vimos notificar Vossa Senhoria que foi aber- 

to no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,Ar- 

tístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 24300/85, des- 

tinado ao tombamento do edifício que abriga o Lar dos Velhos de 

Amparo, localizado na rua João Rodrigues Fontes, 80, nessa Cidade , 

de propriedade da Sociedade Civil de Caráter Filantrópico. 
Em conformidade com a legislação aplicável  ã 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 142, 

parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/79, a deliberação 

do Conselho de abertura do processo, assegura, desde logo, a pre- 

servação do bem até decisão final da autoridade competente,podendo 

inclusive,-a pessoa notificada, que deixar de cumprir a legislação 

acima citada, estar sujeita ãs sanções previstas no artigo 166 do 

Código Penal e da Lei 7.347, de 24/7/1985. 

Como conseqüência, qualquer intervenção no imõ 

vel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá  ser 

precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar   eventual " 

descaracterização. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa Senho 

ria  protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

A 

SOCIEDADE CIVIL DE CARÁTER FILANTRÓPICO 

A/C do-Sr. Provedor Dr. FELIPE CURY 

Rua João Rodrigues Fontes, 80 

AMPARO 

. CEP-139'00 

500.000 - H4M  • Impr.Swv.Gríf.SICCT 

V   \ 
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i    I MÍ;V SECRETARIA  DE  ESTADO R DA • CULTURA 

RUA LIBERO BADARÓ. 39 ■ SAO PAULO - CEP 01009 - PAB* - 257-1311 

' CONDEPHAAT 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985 

Oficio GP- 1304/85 

P.Condephaat 24300/85 ^V. .«-'.*-- 

Senhor Diretor, 

Vimos notificar Vossa Senhoria que foi aber- 

to no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,Ar- 

tístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 24300/85, des- 

tinado ao tombamento do edifício que abriga a Beneficência Portu- 

guesa de Amparo, localizado na Av. Bernardino de Campos, 207,nes- 

se Município, de propriedade dessa Sociedade.     _ 
Em conformidade com a legislação aplicável  a 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 142, 

parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/79, a deliberação 

do Conselho de abertura do processo, assegura, desde logo, a pre- 

servação do bem até decisão final da autoridade competente,podendo 

inclusive, a pessoa notificada, que deixar de cumprir a legislação 

acima citada, estar sujeita ãs sanções previstas no artigo 166 do 

Código Penal e da Lei 7.347, de 24/7/1985. 
Como conseqüência, qualquer intervenção no imõ 

vel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá ser 

precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual 

descaracterização. 
Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa Senho 

ria  protestos de estima e consideração. 

300:000 

5ÓDESTO  SOUZA BARROS   CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

A 
Sociedade Civil de Caráter Filantrópico 

A/C- DR. CLÊSIO MOREIRA DE PAIVA VIDUAL 

DD. Diretor da Beneficência Portuguesa 

Av.. Bernardino de Campos, 207 

AMPARO 
'   ffífp-13900 tanpr.Swv.Gfif.5lca 

>.  \ 
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SECRETARIA   DE  ESTADO-DA  CULTURA    ■■■.:■'   .CA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO -CEP 01009 - PABX - 257-1311 asf&: : 

-  CONDEPHAAT •■«^T 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985 

Oficio GP-1303/85 

P.Condephaat 24300/85 

Senhor Comandante, 

Vimos notificar a Vossa Senhoria que foi 

aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológi 

co. Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo n9...~ 

24300/85, destinado ao tombamento do edifício da Antiga Intendên- 
cia, localizado na Praça da Bandeira n9 5, nesse Município, sob o 
comando de Vossa Senhoria. 

Em conformidade com a legislação aplicável ã 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 

142, parágrafo único, 144 e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho de abertura do processo, assegura,des- 

de logo, a preservação do bem até decisão final da autoridade - 

competente. 

Como conseqüência, qualquer intervenção no 

imóvel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá 

ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar even- 

tual descaracterização. 

Neste oportunidade, apresentamos a Vossa Se 

nhoria  protestos de estima e consideração. 

10DESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

Senhor 

Cel. MÁRCIO TONELLI MACIEL DA SILVA' 

DD. Comandante da 2a. Companhia do 199 BPN/1 

Praça da Bandeira n9 5 

AMPARO 

CEP-13900 

JM/jm 

500.000 - 11-984 Imp». S«v. Gfíf. SICCT 
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V.;     í 7■ -\   í SECRETARIA; DE  ESTADO7 DA  CULTURA    AHV r> 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 -SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985 

' Ofício GP-1302/85 

P.Condephaat 24300/85 

Senhores Proprietários, 

Vimos notificar Vossas Senhorias que foi aber- 

to no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico/Ar- 

tístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 24300/85, des- 

tinado ao tombamento do prédio do antigo Conservatório, localizado 

na rua XV de Novembro, 108 a 112, nesse Município, de propriedade - 
de Vossas Senhorias. 

Em conformidade com a legislação aplicável  ã 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 142, 

parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/79, a deliberação 

do Conselho de abertura do processo, assegura, desde logo, a pre- 

servação do bem até decisão final da autoridade competente,podendo 

inclusive, a pessoa notificada, que deixar de cumprir a legislação 

acima citada, estar sujeita ãs sanções previstas no artigo 166 do 

Código Penal e da Lei 7.347, de 24/7/1985. 

Como conseqüência, qualquer intervenção no imõ 

vel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá ser 

precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual 

descaracterização. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossas Senho 

rias protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

PAIVA & DAÕLIO LTDA 

Rua XV de Novembro, 108 a 112 

AMPARO 

CEP-13900 

500.000 - 11-994 Impr. S«rv. Grif. SICCT 

1<Z\ 
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|   \v\ SECRETARIA  DE  ESTADO R DA  CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

•     CONDEPHAAT 

•   M   ».     ! ; r\ 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985 

Oficio GP- 1300/85 

P.Condephaat 24300/85 

Prezadas Irmãs, 

Vimos notificar Vossas Senhorias que foi aber- 

to no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,Ar- 

tístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 24300/85, des- 
tinado ao tombamento do imóvel situado na rua José Bonifácio, 4 38, 

denominado Casa Nossa Senhora do Amparo(Antigo Colégio), de proprie 

dade dessa Congregação, nesse Município. 
Em conformidade com a legislação aplicável ã 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 142, 

parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/79, a deliberação 

do Conselho de abertura do processo, assegura, desde logo, a pre- 

servação do bem até decisão final da autoridade competente,podendo 

inclusive,-a pessoa notificada, que deixar de cumprir a legislação 

acima citada, estar sujeita ás sanções previstas no artigo 166 do 

Código Penal e da Lei 7.347, de 24/7/1985. 

Como conseqüência, qualquer intervenção no imõ 

vel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá  ser 

precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar   eventual ' 

descaracterização. 

Nesta oportunidade, apresentamos a Vossas Senho 

rias protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

Congregação das Irmãs da Santa Catarina de Sena 

A/C da Madre Maria Assunta Benedetti 

Rua José Bonifácio, 438 

. AMPARO 

':   CEP-13900 

•     JM/jm" 
500.000 - 11-984   • Impr. Sarv. Crtf. SICCT 
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SECRETARIA  DjE  ESTADO R DA*' CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

• i. i - i I 

CONDEPHAAT 

Sâo Paulo, 03 de dezembro de 1985 

Ofício GP- 1299/85 

P.Condephaat 24300/85 

Senhor Vigário, 

1 

Vimos notificar Vossa Senhoria que foi aber- 

to no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,Ar- 

tístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 24300/85, des- 

tinado ao tombamento da Igreja São Benedito, localizada no Largo 

São Benedito, 117, nesse Município, sob a administração de Vossa Se 

nhoria. 
Em conformidade com a legislação aplicável  ã 

espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos artigos 142, 

parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/79, a deliberação 

do Conselho de abertura do processo, assegura, desde logo, a pre- 

servação do bem ate decisão final da autoridade competente,podendo 

inclusive, a pessoa notificada, que deixar de cumprir a legislação 

acima citada, estar sujeita ãs sanções previstas no artigo 166 do 

Código Penal e da Lei 7.347, de 24/7/1985. 

Como conseqüência, qualquer intervenção no imõ 

vel, em termos de modificação, reforma ou destruição, deverá ser 

precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual 

descaracterização. 
Nesta oportunidade, apresentamos a Vossa Senho 

ria  protestos de estima e consideração. 

i' 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

PRESIDENTE 

Senhor 

• FREI ANTÔNIO LOPES RODRIGUES 

DD. Vigário da Igreja de São Benedito 

Largo São Benedito, 117. 

AMPARO 

CEP-13900 

• JM/jm 
309.000 • M-984 

Impr. S«rv. Gfáf. SICCT 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 
São Paulo,   3 de dezembro de 1985 

Oficio GP- 1296/85 

P.Cond.24.300/85 

Senhor Delegado,  • 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

foi aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló 

gioc,Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo24.300/85 

destinado ao tombamento dos imóveis abaixo": discriminados,situados 

nesse Município de Amparo: . ■      — 

IMÓVEL 

EEPG "Luiz Leite" 

Igreja São Benedito 

Casa N.Sra.do Amparo 
(antigo Colégio) 

Antigo Conservatório 

Antiga Intendência 

Benef.Portuguesa   de 
Amparo 

Lar dos Velhos       de 

Amparo 

EEPSG"João Belarmino" 

Igreja São Sebastião 
(velha) 

Museu Histórico de Am 

paro 

Patronato Jesus Cruci 

ficado 

Mercado Municipal (ve 

lho) 

Orquidário Municipal 

(Leprosário) 

Parque Dr. Arruda 

' Matadouro 

LOCALIZAÇÃO 

R.Capitão Alceu Vieira,76 

Lgo São Benedito,117 

R.Josê Bonifácio,438 

R.XV de Novembro,108 a 112 

Praça da Bandeira,05 

Av.Bernardino de Campos, 
207 

R.Joãb Rodrigues Fontes, 

80 

R.07 de setembro,299 

Pça.Arrvérico F.Camargo s/n9 

Rua Luiz Leite,07 

R.Barão de Campinas,307 

Pça.Dr.Araújo s/n9 

Av.Saudade 

Rua Luiz Leite 

Pça Atílio Piffer s/n9 

PROPRIETÁRIO 

Estado de São Paulo 

Prov.Franciscana Ima 
culada Conceição 

Congreção das Irmãs 
da Sta.Catarina de Se 
na 

Paiva & Daõlio Ltda 

Polícia Militar E.S.P. 

Sociedade Civil de Ca 
rater Filantrópico 

Sociedade Civil de Ca 

rater Filantrópico 

Estado de São Paulo 

Cúria Metropolitana 
de Campinas 

Prefeitura de Amparo 

Irmãs Missionárias 

de Jesus Crucificado 

Prefeitura de Amparo 

Prefeitura de Amparo 

Prefeitura de Amparo 

Prefeitura de Amparo 

500.000 • 11-984 
Impr. S«rv. Grif. SICCT 

W 



SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

m. 
Ofício GP- 1296/85 

P.Condephaat 24.300/85 

IMÕVEL 

Igreja N.Sra.do Amparo 

Igreja N.Sra.do Rosário 

Casarão (1) 

Casarão (2) 

Casarão (3) 

Palacete Barão Cintra 

LOCALIZAÇÃO 

Pça Barão do Rio Branco 

Largo do Rosário 

R.Barão de Campinas,161 

R.Barão de Canpinas,173 

R.Barão de Campinas,181 

R.Barão Cintra,300 

PROPRIETÁRIO 

Cúria Metropolitana de 
Campinas 

Cúria Metropolitana de 
Campinas 

Jacira Macedo(viúva de 
José Macedo) 

Família Silveira(Nelly 
Silveira) 

Família Bueno(Ruth Bve- 
no) 

Família Loureiro. 

Em conformidade com a legislação aplicável 

ã espécie,   mais precisamente,ãs disposições contidas nos  artigos  142, 

parágrafo/único, 144 e 146 do Decreto 13.426,de 16/3/79,a deliberação    do 

Conselho de abertura do processo,assegura,desde logo,a preservação do 

bem até decisão final da autoridade competente. 

Como conseqüência,qualquer intervenção    no 

imóvel em termos de modificação,reforma ou destruição deverá ser pre 

cedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descarac 

; terização. 
Aproveitamos o ensejo para apresentar   a 

Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

Senhor 

DR. NAZARENO MARINHO DE SOUZA 

DD. Delegado da Polícia Civil de Amparo 

Rua Polônia, 318 

AMPARO - SP 

CEP-13900 

JM/mab 

500.000 • 11-984 
Strv.Gríf.SICCT 

** 



SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

■  CONDEPHAAT     *" 
SãôPaulo,   3  de dezembro de  1985 

Ofício  GP- 1295/85 

P.Cond.24.300/85 

iíSi 

Senhor Prefeito, 

Vimos comunicar a Vossa Excelência que 

foi aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló 

gioc,Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo 24.300/85 

destinado ao tombamento dos imóveis abaixo' discriminados,situados 

nesse Município de Amparo: 

IMÕVEL 

EEPG "Luiz Leite" 

Igreja São Benedito 

Casa N.Sra.do Amparo 
(antigo Colégio) 

Antigo Conservatório 

Antiga Intendência 

Benef.Portuguesa   de 
Amparo 

Lar dos Velhos       de 

Amparo 

EEPSG"João Belarmino" 

Igreja São Sebastião 
(velha) 

Museu Histórico de Am 

paro 

Patronato Jesus Cruel 

ficado 

Mercado Municipal (ve 

lho) 

Orquidário Municipal 

(Leprosário) 

Parque Dr.Arruda 

Matadouro 

LOCALIZAÇÃO    — 

R.Capitão Alceu Vieira,76 

Lgo São Benedito,117 

R.Josê Bonifácio,438 

R.XV de Novembro,108 a 112 

Praça da Bandeira,05 

Av.Bernardino de Campos, 
207 

R.João Rodrigues Fontes, 

80 

R.07 de setembro,299 

Pça.Américo F.Camargo s/n9 

Rua Luiz Leite,07 

R.Barão de Campinas,307 

Pça.Dr.Araújo s/n9 

Av. Saudade 

Rua Luiz Leite 

Pça Atílio Piffer s/n9 

PROPRIETÁRIO 

Estado de São Paulo 

Prov.Franciscana Ima 
culada Conceição 

Congreção das Irmãs 
da Sta.Catarina de Se 
na 

Paiva & Daólio Ltda 

Polícia Militar E.S.P. 

Sociedade Civil de Ca 
rater Filantrópico 

Sociedade Civil de Ca 

rater Filantrópico 

Estado de São Paulo 

Cúria Metropolitana 
de Campinas 

Prefeitura de Amparo 

Irmãs Missionárias 

de Jesus Crucificado 

Prefeitura de Amparo 

Prefeitura de Amparo 

Prefeitura de Amparo 

Prefeitura de Amparo 

500.000 - 11-984 Impr. Serv. Gríf. SICCT 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA      W 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 fy 

..    CONDEPRAAT 

Ofício GP-1295/85 

P.Condephaat 24.300/85 

IMÓVEL 

Igreja N.Sra.do Amparo 

Casarão (1) 

Casarão (2) 

Casarão (3) 

Palacete Barão Cintra 

LOCALIZAÇÃO 

Pça Barão do Rio Branco 

Igreja N.Sra.do Rosário Largo do Rosário 

R. Barão de Campinas,161 

R.Barão de Campinas, 173 

R.Barão de Campinas,181 

R.Barãò Cintra,300 

PROPRIETÁRIO 

Cúria Metropolitana de 
Campinas 

Cúria Metropolitana de 
Canpinas 

Jacira Macedo (viúva de 
José Macedo) 

Família Silveira(Nelly 
Silveira) 

Família Bueno(Ruth Bue 
no) 

Família Loureiro. 

Em conformidade  com a legislação  aplicável 

a espécie,   mais precisamente,as disposições  contidas nos  artigos  142, 

parágrafo Único, 144 e 146 do Decreto  13.426,de  16/3/79,a deliberação    do 

Conselho de  abertura do processo,assegura,desde  logo,a preservação do 

bem até decisão  final da autoridade competente. 
Como conseqüência,qualquer  intervenção    no 

imóvel em termos  de modificação,reforma ou destruição deverá ser pre 

cedida de  autorização do  CONDEPHAAT  a  fim de evitar eventual  descaraç 

Ç     " Aproveitamos o ensejo para apresentar a 

Vossa Excelência   protestos  de  estima e  consideração. 

MODESTO   SOUZA  BARROS   CARVALHOSA 
Presidente 

Senhor 

DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

DD. Prefeito Municipal de 

AMPARO-SP 

CEP-13900 

JM/mab 

Impr. Serv. Gríf. SICCT 

500.000 - 11-984 

\Ç* 
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H.        SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

\è% 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 03 de dezembro de 1985. 

Ofício GP-1297/85 
P.Condephaat 24300/85 

Senhor Coordenador, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

foi aberto no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló 

gico,Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT o processo24.300/85 

destinado ao tombamento dos imóveis abaixo discriminados, situados 

no Município de Amparo: 

IMÓVEL 

EEPG "Luiz Leite" 

Igreja São Benedito 

Casa N.Sra.do Amparo 
(antigo Colégio) 

Antigo Conservatório 

Antiga Intendência 

Benef.Portuguesa de 
Amparo 

Lar dos Velhos de 
Amparo 

EEPSG"João Belarmino" 

Igreja São Sebastião 
(velha) 

Museu Histórico de 
Amparo 

Patronato Jesus Cru- 
cificado 

Mercado Municipal 
(velho) 

Orquidário Municipal 
(Leprosãrio) 

Parque Dr. Arruda 

Matadouro 

Hotel Berardo 

Hospital Anna 
Cintra 

LOCALIZAÇÃO 

R.Capitão Alceu Vieira, 76 

Lgo São Benedito,117 

R.José Bonifácio,438 

R.XV de Novembro,108 a 112 

Praça da Bandeira, 05 

Av.Bernardino de Campos, 
207 

R.João Rodrigues Fontes, 
n9 80 

R. 07 de setembro,299 

Pça.Américo F.Camargo s/n9 

Rua Luiz Leite, 07 

PROPRIETÁRIO 

Estado de São Paulo 

Prov.Franciscana Imacu 
lada Conceição 

Congregação das Irmãs 
da Sta.Catarina de Sena 

Paiva & Daõlio Ltda 

Polícia Militar E.S.P. 

Sociedade Civil de Cara 
ter Filantrópico 

Sociedade Civil de Cara 
ter Filantrópico 

Estadckde São Paulo 

Cúria Metropolitana de 
Campinas 

Prefeitura de Amparo 

Rua Barão de Campinas,307   Irmãs Missionárias  de 
Jesus Crucificado 

Pça. Dr .Araújo s/n9 

Av. Saudade 

Rua Luiz Leite 

Pça Atílio Piffer s/n9 

Pça Pãdua Salles, 33 

R. Anna Cintra, 332 

Prefeitura de Amparo 

Prefeitura de Amparo 

Prefeitura de Amparo 

Prefeitura de Amparo 

Mário Ancona e Sabino 
Ancona 

Maria Emilia Maurano 

500.000 - 11-984 Impr. Serv. Gríf. SICCT 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

Ofício GP-1297/85 
P.Candephaat 24.300/85 

í. n 

IMÓVEL 

Igreja N.Sra.do Amparo 

Igreja N.Sra.do Rosário 

Casarão (1) 

Casarão (2) 

Casarão (3) 

Palacete Barão Cintra 

LOCALIZAÇÃO 

Pça Barão do Rio Branco 

Largo do Rosário 

R. Barão de Campinas,161 

R.Barão de Campinas,173 

R.Barão de Campinas,181 

R.Barão Cintra,300 

PROPRIETÁRIO 

Cúria Metropolitana de 
Campinas 

Cúria Metropolitana de 
Campinas 

Jacira Macedo(viúva de 
José Macedo) 

Família Silveira (Nelly 
Silveira) 

Família Bueno(Ruth Bue 
no) 

Família Loureiro 

Em conformidade com a legislação aplica 

vel à espécie, mais precisamente, ãs disposições contidas nos arti- 

gos 142, parágrafo único, 144 e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/79 , 

a deliberação do Conselho de abertura do processo, assegura, desde 

logo, a preservação do bem até decisão final da autoridade competen 

te. 

Como  conseqüência,  qualquer intervenção 

no  imóvel em termos  de modificação,   reforma ou destruição deverá ser 

precedida de autorização do CONDEPHAAT  a fim de evitar eventual des 

caracterização. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar a 

Vossa Senhoria protestos  de estima e  consideração. 

-w*"-» «=  

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

Dr. EDlS.MILARÉ 

DD. Coordenador das Curadorias 

Especializadas de Proteção ao Meio Ambiente 

Fórum João Mendes Júnior, 159 andar 

01501-São Paulo - (SP) 

JM/sr 
500.000 - 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



WMW EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

RECIBO DE  POSTAa«Ü 

■    1 

,T$AL * 

:„_3ü2 

nibncã^lí(J|*WTÒ n a ri o 

j     NATUREZA       VALOR    DECLARAOO 

7ÃM7 
  A SER PREENCHIDO  PELO   REMífrtNTE  SEM RASURA  _  

NOME 00 DESTINATÁRIO ...ff..."... >Z. Z7ÍZ STí ./  

ENDERéÇO?<^ 

WMõ#Q. C,P»0«...ff/f*V/*S4*?. «F...^y„- 

• -^     ■      . 

A BRASILEIRA OE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

T0T»L_f>»G0 <pEÇAgo QE porr»,OEMV» T^2Lr)' 

A SER PREENCHIDO  PELO   REMETENTE  SEM RASURA 

NOME  DO DESTINATÁRIO 
A?/r£f'A    ZmiLiPs    lAbü&QtíQ 

EP...^.r.t^....cloADE...A.Ai.^/T..^Q U,...^... 

0f EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

TOTAL   PASO     ~v- 

...   £2& 
N^   DO 

REGISTRO 

i funcionário 

NATUREZA       V&LOR    DECLARADO 

003983 

7im\ Xy^ II 7UT\ 
~ PREENCHIDO  PELO   REMETENTE  SEM RAfJARA _^ - 

IRIO ... .YTZ/TTT. * .v  

A SER 

NOME  DO DESTINATÁRIO. 

NDEREcofcrr. T. AT. • --ivr * V FT 

„/d.ctop....cl0», &*/&&>. u^.-/7... 

iNrJEMESESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

^- A SER PREENCHIDO  PÍLO   REMETEN ETENTE  SEM RASURA   A St*   rMLe.rii.niuv/   rw.-~   "-    >   - 

,  DODEST,NATO-R,o/rl^..%^^.^-%^S^- NOM 

ENDEREÇO 

e»-^.3.?.frU?.... CIDADE..../4V^^MP- . ur.. 

*£> 



i 0!fflFM EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

TOTAL PASO RECIBO OE  POSTAGEM, XaTAL   PASO v 

N»   DO 

;ro    003982 
NATUREZA       VALOR    DECLARADO 

ffl\   XXA^H SC?? 

NOME  DO DESTINATÁRIO 

PREENCHIDO  PELO   REMETENTE  SEM RASURA  __^— 

-R10 S&<-<JLáAdjC   CCUAJL CU,  <M/íU£X 

ENDEREÇO 

.    uv   ULíimMi«niv  .Ti ..... . - ■ . ........   .. . « . . ..■*...• 

^..B..°).99. COADE ^^^9.. 

JHBHT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

NATUREZA       VALOR    DECLARADO 

N?   DO 

"™ 003981 

kí^Ji ,y^HI^ 
A SER PREENCHIDO  PELO   REMETENTE  SEM RASURA 

NOME  DO DESTINATARK 

EHOÍRtÇOs&^.í^.j&ifó,...<>/?}...:  

CEP.../^.5^..„.ci0ADE..^W!rirVÍ><l<CO ur...$!./...'... 

EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

\ -^      -^ Cr*  /   <C h  Éd 

003980 

NATUREZA       VALOR    DECLARADO 

aaai ^^aezo 
A SER  PREENCHIDO  PELO   REMETENTE  SEM RASURA 

NOME  DO DESTINATÁRIO.' 
// 

„.A'RIO .«^=V...^Í*ríó. .<?&?. ÇQ^.&iJ^... 

ENDEREÇO/ííírUV. . ^^t^Q. . <^&Ç£«, . t/tijUA&ty ~P.£  

Ct'../.&.7?.Ç?Q. CIDADE.../ ..ur.  

*y 
RECIBO  DE POSTAGEM 

EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

TOTAL   PAGO [AGEM TOvL*L | p,«SO      _—. 

= Cri        gggg 

«SrS  003979 

NATUREZA       VALOR    DECLARADO pES0 

NOME  DO DESTI 

ENDEREÇO. 

\ PREENCHIDO  PELO   REMETENTE  SEM RASURA 

IN4TA'R,O.& .#AXO>VCO ...^.^-'C^ aj&ü^T 
-S>J<1L>LA^A,^ £<^ 

= EP.../á. Jp.O ... cioAl. Jfe. W*' n^ 371" 

l<° 
71 

I&1 



mmmm 
TOTAL    PAGO 

Cr* '22~L 
«SMS   003978 

PESO 

- * S" PRE^"'?°  «">  rf*«-  SEM RASURA   
DESTINATÁRIO .W^feSf CU   Jb        |Í^Ç<SÉ£AJO       ^j> # NOME  DO 

CEP. '3^."OO ^-   *- -  -- 

«f*## EMPRESA BRAS.LE.RA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

HtUBU  Ut   ggTfjgfg— TOTAL   PACQ^r^ 

1 ao funcionário 

NATUREZA       VALOR    DECLARADO 

I003977 «EGISTRO 

  A SER PREENCH.DO  PELO   REMETENTE  SEM RASURA    

•**~/Â3S!Xí CIDADE..W4~*=M^ •*»./?."' ■y^^^rM?.. 

*^>M EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

"Q.IBO DE P0STA8EIÍ ^H«inu5 

-*      N*   DO 
REGISTRO 

rubrica Jo funcjo 

NATUREZA-^VALOR    DECLARADO 

097$$ 

^^ES} » á 
A SER PR-EENÍHIOO PELO   REMETENTE 

NOME DO DESTINATA'R 

™"NCHIOO PELO   REMETENTE  IM-Ml 

ENDEREÇO QjÜ.'    &^d&.<&L' '   A/SÍÓ 

CIDADE. c&m KpCK&O r:A 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

0978$ 
N«   DO 

REJWtfTRO 
rubrica 35 runcionajFio1' 

NATUREZA     y^LO^DECLARADO PESOi 

flom. 
A SER PREENCHIDO  PELO   REMETEíí 

NOME  DO DESTINATA/RIO/^X^....Í!^-C^,/2<5í_. 

'"-/?■ .-J.Q?... CIDADE.... f^.M^^O '    " \ "ut ' $j)".   '" 

^ 

16: 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

JiTfL. PAGO 

■<«■ 

■^ 

NATUREZA       VALOR    DECLARADO 

0970$) • 

JRA 

NOME  DO DESTINATÁRIO 7.  

,  ã"SER VREENÇ.HIOO  PELO   REMETENTE  sSjSTRASU 

EP./^.0<?....ClOADE...a^í^^.....     »,^S,P,.. 

ENDEREÇO 

C 

RECIBO DE POSTAGEM 

flMT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

S\r)   -i 
íífJ     !    Cv» 

NATÚRÍH"" VALOR   DECLARADO PESO   N^     "Jl 

l^/MI>^^?lftK)/V 
.  A^ER PREENCHIDO  PELO   REMETE METENTE  SEM RASURA 

NOME  DO DESTINATÁRIO 

ENDEREÇO 

CEP. c\D&oE...jrrr?r/F?r?sM »r.. 

Qr 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

AGO 
RECIBO DE POSTAGEM   . 

NATUREZA       VALOR   DECLARADO       PESO      ' 

I      yi SER PREENCHIDO  PELO. REMETE EMETENTE 

NOME  DO DESTINATÁRIO. -«.o .È.Q??iy^:.Q*..... i^f^r.Víf?. 

ENDEREÇO 

c 

W///M EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

^-"TOT/l^pAG 
RECIBO  DE  POSTAGEM 

rubricado Tüntlon 

NATUREZA       VALOR    DECLARADO 

WMã^t ifrw^ 

N« DO n q 7 o 
REGISTRO  V *7 I  O 

A SER  PREE fMETENTE  SEM RASURA lETENTt   5tM   KA5UKA    . j 

NOME DO DESTINATÁRIO'.... 

màfrnA. etc jUiUi-   A/0 fl-fifa&cc 
EN^Eço^^::j^:^^w>.r..^^  
CEP...^:.^.C^.....CIDADE "r«!l#*9.. »'.Mi 



WWÊ EMPRESA BRASILEIRA OE .CORREIOS E TELÉGRAFOS 

] RECIBO  DE  POSTAGEM 

1 C 

N9   DO 

-.-32212 
yoA-r^s WP"^» "^ 

rubrica do füftCTondno 

NATUREZA   VALOR DECLARADO 

.2^. 
A SER PREENCHIDO  PELQ   REMET 

OM» DO DESTINATÁRIO..".( ÍT7..„.777.77?: ..-. 

' AHV EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

RECIBO DE POSTflffE 

-rREGISTRO     U i/ í õ AÔ^    ifl 

rubrica do func>ch-jru 

NATUREZA'* VALOR DECLARADO 
S3J gj^iv diurnas! s , 

  A SER PREENCHIDO  PELO   REMETER^páffM ÍTASU 

NOME  DO DESTINATÁRIO 
^!3S! 

ENDEREÇO £3*. S^C^Õ^ ■ **£ ■ ■ £<Wrfr*** .,.?<?+:. .. 
CEP.../^.^.^....C<DADE..^T^r>feV&0 UP...?/*.. 

Mi EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Mr32to RECIBO OE POSTAGEM 

rubrica da funcionário 

NATURETA       VALOR    DECLARADO 

^^3M 
NOME DO D&TJNATA'RIO 

09 

to 

A SER  PREENCHIDO  PELO   REMYT^TE  SC* MQ& 

])/Z.Clé>yuz 

CEP../á,.C?.?9....C,DADE...^m, 

m/ã EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

RECIBO DE POSTAGE 

à 2*SJ>~™ 097835   £     Sj 
rubrico doiunCLOnano ^CC (~ 

NATUREZA       VALOR    DECLARADO 

^/m.^u-7\ \\&&r 
NOME  DO DESTINATÁRIO 3 DESTINAI 

PREENCHIDO  PELO   REMETENTE  SEM RASUBA   . 

•A-RIOM&&.. f^ff.™^..MSftífíf**' 

ENDEREÇO 

c 

ltf 

1C«< 



ffl^M EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Cr» 7   ^    *    V 
i RECIBO DE  POSTAGEM^ 

EGISTRO 

rubrica do 

«ATlIREZiTVALOR   DECLARADO PESJM/) 

ÍSER PREENCHIDO  PELO   REMETErfcfjJÍ 

3 rntdUjo Ju:~ 
IASL 

NOME DO DESTINATÁRIO 

Ar EMPRESA BRASILEIRA OE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

RECIBO DE POSTAGEM 

rubrica do funcionário 

C r $  L  ,my^. 

^s/rj REGISTRO     QQ 7 

NATUREZA„   VALOR    DECLAHBUU r^-v 

!        . /-rti^uinA    Dri  n    QPMF A SER PREENCHIDO  PELO   REMETE 

ir> 

dz* PREENCHIDO  Pt LU   ntutiL,-^»^ 75 

|ft* EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

RECIBO DE POSTAGt 

NATUREZA ,«^gTÕR    DECLARADO 

___ A SER PREEIÍCHIDO  PELO   REMET 

NOME DO DESTINATAJÍ ̂ &Ag£&3t^:* 
W.../Â/W... CIPADE...^f^^*-- ■ 

i 

ics 



J> 

MM 

V 
»- - 

NOME   DO DESTlMâT^n ^QCA^^g^<,     CO-OA^L   C^    C^fr^tlí^ 

FwnFBFçn H^óJ   -JC^O     rfáocAA^.AXje^o     ^eVCtZ-3   ^   yvj-J  feO 

Sã 3f^ 

ÍÇO. 

.CIDADE. 6L>n -ESTA0O- 

NUMERO   DO   REGISTRO   (OU  DO  VALE). 

VALOR    DECLARADO   (OU IMPOBtÂNCIA   DO  VALEKCrj} 

NATUREZA   DO  OBJETO rf>&£.°°JFm>)lls). Ws- 
DECLARAÇÃO   SUMARIA    DE   CONTEÚDO. 

"-      DATA   DO    REGISTRO    (OU  EMISSÃO)   j/ ^   fy/£f   (Cl ^^     N 

J     UNIDADE   DE    POSTAGEM   ffP     f)^J?J^O-        //l/UZ?    ^Z/TC**^^ £ RECEBftO OBJETO  A  QUEj/SE  REFERE   ESTE "AR 
5^ 

LOCAL     E   /DATA 

!,^r^,— f?(^^u.2^rrà ^^  <i~n <s>*até-? 
INATURA    DO   DESTINATÁRIO A ASSINATU 

ASSINATURA     D0   EMPREGADO 

753O-OO6-04I0 

'AÃtA/UO     S 

"T A6-I05xl48mm 

NOME   DO^DEST 

ENDEREÇO. çfrS. ^A 
CE^/^   B6tt CIDADE__ 

NÚMERO   DO   REGISTRO   (OU  DO  VALE)       PO.S^   "^ ^ 

VALOR    DECLARADO  (OU IMPORTÂNCIA   DO  VALE) Cr* 

NATUREZA   DO  OBJETO C AflTft  

DECLARAÇÃO   SUMÁRIA    r.F   rrMu-rF|'mn      *    

ESTADO. *.P- 

DATA   DO    REGISTRO    (OU   EMISS. 

UNIDADE   DE    POSTAGEM/*?-/7 

RECEBI O OBJETO  A  Q EFERE   ESTE "AR" 

LOCAL     E     DATA 
o^/v Y 

ASSINATURA    DO   DESTINATÁRIO      / 

ASSINATURA     DO   EMPREGADO 
sr-fn//^/ 

7530 - 006-0410 
A6-I05xw* mm 

NOME   DO DESTINATÁRIO. 

ENDE 

CEP. 

REçQ^^^   ê6' ôLL /J&^JJí *YLí^    t~fn   tr*  
.CIDADE 

NÚMERO   DO   REGISTRO   (OU  DO  VALE)       ÕOSJfíF 
-ESTADO S.P. 

VALOR    DECLARADO   (OU IMPORTÂNCIA   00  VALE) Cr* \ 

NATUREZA   00  OBJETO. " 

DECLARAÇÃO   SUMÁRIA    DE   CONTEÚDO. 

IMPORTÂNCIA   DO  VALE) Cr*.    \ 

DATA   DO    REGISTRO    (OU  EMISSÃO),      Oj///\ 

UNIDADE   DE    POSTAGEM   >4 P Í^H^T 

RECEBI O OBJETO  A  Q^É   SE  REFERI 
~^^L 

LOCAL     E    BATA 

ASSINATURA    DO 

fb30-006-0410 

!A   'DO   DESTINATÁRIO'     ^JC,1^'    '' 

EMPREGADO 

CARI MBO   DA 
UNIDADE   DE   DESTINO 

líjt-- 



K ti 

NOME   DO DESTINATÁRIO. ST   Cüt™^ru£&    VJAMW^   l^ncto 

ú ENDEREÇO 

CE P la.^oo 
.CIDADE. C^.írv\ 

MHMERO   DO   REGISTRO   (OU  DO  VALE) 

VALOR    DECLARADO  (OU IMF 

NATUREZA   DO  OBJETO 

rWW(; -ESTADO- 
XP" 

1 
« ARAÇÂO   SUMARIA    DE   CONTEÚDO 

ggg /W ^- 

DO    REGI 

UNIDADE   DE    PO 

STRO    (OU  EMISSjfol   -P O /   / O   /  /7       \ 

'OSTAGEM CO   Y       ,_^l     >V    A^^X^ 

RECEBI 0  OBJETO  A  QUE   SE  REFERE   ESTE "AR' 

/^ /^ yç 
K6V 

ASSINATURA     DO   EMPREGADO 

'530-006-0410 

CARI MBO   DA 
UNIDADE   DE   DESTINO 

A6-I05xl48mm 

N(>ME   DO D ES 

^C&jM^f^^fi/Ç^ 

C3UV\to<a^t-0 
ENDEREÇO_i^^ 

rFP      ÍVlQO      CIDADE 

NÚMERO   DO   REGISTRO   10U  DO  VALE) 

VALOR    DECLARADO  10«J IMPORTÂNCIA   00  VALE) Clj 

NATUREZA   DO  OBJETO 

ESTADO- S2xz 

DECLARAÇÃO   SUMÁRIA    DE  CONTEUDC 

)    REGISTRO    (OU  EMISSÃO, 

SDE   DE    POSTAGEM 

A6-I05xl48mm 

k 

v 

30 - 006-0410 

1G} 



NOME,   00 DESTINATÁRIO Jíu^ã^,    W>Uy)ry^M^L^i/^e,r s1%>   0&UJU>>, GucU_ fciejb, 

ENDEREÇO   &4^     fe&sLtSS.   *&>      (^Lut^U^,^^       J?rrX 
U*É«t. 

NÚMERO   00   REGISTRO   (OU  DO 

VALOR    DECLARADO  (OU IMPORTÂNCIA   DO  VALE) Crjf 

NATUREZA   DO  OBJE 

DECLARAÇÃO   SUMARIA    DE   CONTEÚDO H 

-AV&TL^ 

DO    REGISTRO    (OU  EMISSÃO ■O \ /r,>i\r\ 
IDE   DE    POSTAGEM <ErC^>     S\     y\   ^ jf^^ 

RECEBI 0 OBJETO  A  QUE   SE  REFERE   ESTE "AR" 

LOCAL     E    DATA 

CARI M BO   OA 
UNIDADE   DE   DESTINO 

|5     ^SSOl^TURA    DO   DESTINATA' 

ASSINATURA     DO  EMPREGADO 

7530 - 006-0410 
A6-I05xl48mm 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

AVISO      DE    RECEBIMENTO     (AR) 

ESTE   AR   DEVE   SER    DEVOLVIDO   A 
 ■  NOME   DO     REMETENTE-  

 — ENDEREÇO == S2~M õ    O  ENDEREÇO-   

CIDADE- 

^Çc<S>^ít^JlO SP- 
ESTADO- 

0Q00B rASIL 

IV tV M 

ê 
\ 

:ft 

DECLAF 

*]    DATA   C 

I    I     UNIDAD 

NOME   D0DEST,NATA-R.ny7^£^l?        <&£_      CVJUs^JUJ^      .. A A     EUS 

ENDEREÇO  /6^^    O^Z*^      jjtu^,     lÁJ^JZ^fè ^> 

CEP /àjQTt CIDADF ArrifaA^ <-  Z? 
NUMERO   00   REGISTRO   (OU  DO  VALE)       /QO .^ ? fiO  

VALOR    DECLARADO  (OU IMPORTÂNCIA   DO  VALE) Cr* 

NATUREZA   DO  OBJETO 

DECLARAÇÃO   SUMARIA    DE   CONTEÚDO ; 

U IMPORTÂNCIA   DO  VALE) Crjf        "" ___^ 

|    DATA   DO    REGISTRO    (OU  EMl SSÃO)      _0 ]// /?J,Y^> r ~ 

RtCEBI O  OBJETO  A  QUE ERE   E 

LOCAL     E     DATA 

ASSINATURA Z   Jl 

7530 - 006-0410 

:>   Zftfrsx-z. 

I 

« 



NOM* DO DMTtwfflfcw^L >>M^^^ d^y^ifc^^ m> iU+ftih   etÇ 

fNPF"^   &U^.        i&A>£o     ^CCÜL -^/7>°  

PPP   /^^^Ü .CIDADE. 

NÚMERO   DO   REGISTRO   (OU  DO 

VALOR    DECLARADO  (OU I 

^NATUREZA   00  OBJETO 

ÍLARAÇÂO   SUMÁRIA    DE   CONTEÚ 

VÍE,   UQ3f V3fJr/ 
-ESTADO- P 

MPORTÂNCIA   DO  VALE) Crjk         -- 

DATA   00    REGISTRO    (OU   EMISSÃO). 

UNIDADE   DE    POSTAGEM. fyeiC JTZou* 
RECEBI 0  OBJETO   A  QUEVSE  REFERE   ESTE   AR 

Q^ .12 fí 

ASSINATURA     DO   EMPREGADO 

CARIMBO DA 
UNIDAPCíõS^üTINO 

7530-006-0410 A6-I05xl48mm 

ENDEREÇO  

CEP     /j.^OO 

mo  riMtufa?   J^cfU^t^o  QgirviéLl2*>o Oj—I 

.CIDADE. 

7°$ 
NÚMERO   DO   REGISTRO   (OU  DO  VALE) 

VALOR    DECLARADO  (OU IMpOBfÂNCIA   DO .VALE) Cr* 

NATUREZA   DO  OBJETO 

. ._»._.   tAÇÂO   SUMÁRIA    DE   CONTEUD 

j   <^<l/frA^ 

UATA   DO   REGIS1 

UNIDADE  DE    PO 

RECEBI O OBJETO  A  QUE   SE  REFERE  ESTE "AR 

Q3/'/L//Q.r 

sü^ír 
CARI MBO   DA 

UNIDADE^&€-J3|STIN0 

'AC^í?^ 't^f^r^ 
\°-\    ASSINATURA     DO  EMPREGADO7 <■—iflí,  

7530 - 006-0410 
A6-I05xl48mm 

ENDERl/ço^V.   /2La^^^v,^y,.-^      !-<?„   ^--1'   ^  r^^W.   f/*^«rt £    _ 

:EP__/^_^Í2_ CIDADE. 

NÚMERO   DO   REG.STRO   (OU  DO  VALE)__^iÍCLOi<L 
VALOR    DECLARADO  (OU IMPORTÂNCIA   00  VALE, Cr 

JREZA   DO  OBJETO-TXICÉ 

'DECORAÇÃO   SUMÁRIA    DE   CONTEÚDO 

ESTADO- s P. 

DATA   DO    REGISTRO    (OU  EMISSÃO) 

I Vi 1    I     UNIDADE   DE    POSTAGEM 

^CEÍTC-O-UJ^O \ uut'SE REFERE ESTE„AR. 
CARI M BC   DA 

UNIDADE   DE   DESTINO 

j^&^rta^ft* O^S. 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 • PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

to 
$ 

Oficio GP-1334/85 
P.Condephaat 24300/85 

Senhor Curador, 

São Paulo, 06 de dezembro de 1985 

m 
Estamos encaminhando a Vossa Senhoria, 

em anexo, cópia xerox do ofício GP n9 1297/85, enviado ao Senhor 

Coordenador das Curadorias Especializadas de Proteção ao Meio Ambi 

ente, relativo ao tombamento de bens imóveis nesse Município, 

Aproveitamos o ensejo para apresentar 

a Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

* 

&Z+) 

eP-V- 9cG>/<rs 

Senhor 
Dr, AÍRTON JOSÉ VICENTE 

DD. Curador do Meio Ambiente de Amparo 

Fórum de Amparo 

13900 - Amparo - ÇSP) 

JM/sr 

/o//j-/<rs 

mm mm 

500.000 -  11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado: 

Assunto: 

do.. 

Folha de informação rubricada sob n.° 

 n.° / (a)  

^YWV) AK . ú/W^Te~i    I l (A^ÁIAJ 

a^ou^i   iArcA^\'uo   ó^VXXA- ■      0     Q 

t$SH^ -VZuv^C^,        Q   j^/f ex ctv     ít^U o-£_     ct^n)   A WG- 

^^   //i    ^-xX^      ©OA íU_  c&^usrf^t^^^ 

\AJ^-    fi- »5^     í0 OX^M 'n-^L^ a£* 
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p/<A^eA.A/&-y£> 

\l* 0 r 
t^i </ 
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c^O 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°   

do n.° - / (a)  

Interessado: 

Assunto: 

^O^- tu^U-   H^'^   ^'a° "^° 

h^9r~*-*-^- 

150.000 - VIII-984 lmPr- Ser^. Gráf. S1CCT 
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ifSa SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

'1 
^■^f Folha de informação rubricada sob n.° 

do n.° / (a).. 

Interessado: 

Assunto: 

/ 

150.000 -  VI11-984 Impr. Serv.  Gráf. SICCT 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 

do n.° / (a) -  

Interessado: 

Assunto: 

/ 

£^       í?     Y^       M'^-0^^ °- 

A (V^ly^n  A/V^ 64^1 ■ 

150.000 -  VIII-984 lmPr- Serv. Gráf. SICCT 

1*3 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° 

, P.CONDEPHAAT    ,24300 85  , , 
do n.° /  (a)  

Interessado: Maria Therezinha N.F. e Outros 

Solicita estudo de tombamento do Núcleo Histórico e 

23 edifícios ous sítios no Município de Amparo. 
Assunto 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 16 DE DEZEMBRO,19 85 

ATA N9 668 

O Egrégio Colegiado aprovou por unanimidade o tombamento dos se 

guintes imóveis: Santa Casa e conjunto de casas n9s.333,347,349, 

355,357,363,365,373,375,383,385,391,39 3,39 9,401,409,411,417,419, 

427,429,435,437; EEFG. Luiz Leite; Igreja São Benedito, Resicên 

cia Carneiro, atual Supermercado; Antiga Intendência, atual 199 

Batalhão da Polícia Militar, Beneficiência Portuguesa;E.E.F.S.G. 

João Belarmino; Igreja São Sebastião (velha); Antiga residência 

Luis Leite, atual Museu Histórico de Amparo; Mercado Municipal 

(velho); Igreja Nossa Senhora do Amparo; Igreja Nossa Senhora do 

Rosário; Casarão (1), situado â Rua Barão de Campinas, 161; Ca- 

sarão (2), situado â Rua Barão de Campinas 173; Casarão (3) si- 

tuado â Rua Barão de Campinas 181 e Societá Italiana  di  Mutuo 

Socorro, atual Prefeitura, sendo que os demais edifícios, ou se 

ja: Casa Nossa Senhora do Amparo, antigo Colégio; Lar dos Velhos 

de Amparo; Patronato Jesus Crucificado; Orquidário Municipal,an 

tigo leprosário; Parque Dr. Arruda; Matadouro; Palacete  Barão 

Cintra e Hotel Berardo, continuam em estudo de tombamento, 

1. Ã DT para as providências cabíveis. 

2. Ao STCR para o que mais couber. 

GP., 18 de dezembro de 1985. 

MODESTO SOUZA BÂRRüS CARVALKOSA 

Presidente 

150.U00  -  VIII-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

YM 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo,17 de dezembro de 1985 
Ofício GP- 1392/85 

P.Cond.24.300/85 

Senhora Provedora, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histõri 

'co,Arqueológico,Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT em 

sua sessão do dia 16 do corrente,Ata n9 668,decidiu aprovar o 

tombamento do prédio que abriga o "Hospital Anna Cintra", loca 

lizado â.rua Ana Cintra 332,nessa Cidade,bem como do conjunto de 

casas situadas ao fundo do Hospital,doadas pelo Barão de Cintra 

e que pertencem a esse nosocômio e de números 333,347,349,355, 
357,363,365,373,375,383,385,391,393,399,401,409,411,417,419,427, 

429,435,437. 
Em conformidade com a legislação apli 

cável ã espécie,mais precisamente,ãs disposições contidas  nos 

artigos 142,parágrafo único,e 146 do Decreto 13.426,de 16/3/79, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento assegura, defi 

nitivamente,a preservação do bem. 
Como conseqüência,qualquer  interven 

ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser pre 

cedida de autorização do CONDEPHAAT. 
Nos termos do artigo 14 3 do supramen 

cionado Decreto n9 13.426,de 16/3/79,terá Vossa Senhoria a par 

tir do recebimento deste,o prazo de 15(quinze)dias para contes 

tar a proposta do Colegiado,antes que a mesma seja ratificada pe 

Io Secretário de Estado da Cultura,por intermédio da publicação 

da Resolução de Tombamento na Imprensa Oficial. 
Ao ensejo,apresentamos a Vossa Senho 

ria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

Senhora 

MARIA EMlLIA MAURANO 

DD.Provedora d\ Hospital Anna Cintra 
Rua Anna Cintra,332 
AMAPARO-CEP-13.9 00  • 

JM/mab 
500.000 - 11-984 

Impr. S«rv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

RELAÇÃO DE REMESSA 

N.c 

natal8.12.85 

D O  DT-CONDKPHAaT 

A SA-SEÇÃO  EXPEDIÇÃO 

5 1 i 

fi í ° 
o co   <i> 

o-   c ra 

£ I "° 
g E 55 
ô -S .1 

> > > 
•- C\i CO 

N.°de 
Ordem NOME OU PROCEDÊNCIA Protocolo e n.c 

do processo 
APENSOS 

01 

OFlCIOS   ENVIADOS 

MARIA  EMILIA MAURANO 

02 Dr.WALTER GODÓI 

03 ADAUTO  PAES   MANSO 

04 DR.ROBSON  MARINHO 

05 DR.MARCOS   COELHO 

^\Q 

•■ 

5* 

5S. 

Remete nte                                                      18/    1?/     RÇ Destinatário _j    __/ 

... .                                                           mab 
Assinatura                                                    Nome Legível Assinatura                                                         Nome Legivel 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A 

\% 
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SANTA   CASA   «ANNA   CINTRA» 

Rua   Ana   Cintra,   332   -   Fones:   70-4477,   70-4256   e   70-4056 
Cep 13.900 - AMPARO        -        Estado de São Paulo 

Ref. 

Ofício na 70/85 

Amparo,  16 de dezembro de 1.985 

t 

limo*  Sr* 
Presidente do Conselho de 

Oefesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado 

Secretaria de Estado da Cultura 

Rua Libero Badaró, 39 

São Paulo-SP RECEBI 
C0NDEPHAAT4Í / i<l  /«■ 

1* Acusamos recebimento do ofício nfi GP-1288/85 de 2 de 

dezembro p.p., comunicando o tombamento do prédio desta Santa • 

Casa, bem como de 22 casas, pertencentes ao seu patrimônio. 

2. Tratando-se de hospital e, ainda mais especificamente, 

de entidade filantrópica, que sobrevive à custa de enorme esfojr 

ço da Diretoria, uma vez que atende, na maioria absoluta, segu- 

rados do INAMPS, empregados rurais e indigentes, não nos é pos- 

sível aceitar referida determinação. 

3. Esta nossa decisão esta baseada em dois fatos: 

3.1. A Diretoria é transitória, renovável a cada 2 anos , 

portanto a que dirigi atualmente os destinos da instituição - 

não pode assumir uma responsabilidade definitiva, que possa pre 

judicar o futuro do hospital; 

3.2. Do bloco de casas, 2 já estão fechadas, pelo alcance 

dos reparos a serem executados e 2 outras também estão em péssJL 

mo estado de conservação. 

4« Outrossim, como já foi dito, a Santa Casa, a fim atejri 

der condignamente a população, tem necessiade constante de me - 

lhores instalações, equipamentos, como ocorreu atualmente com - 

a Unidade de Terapia Intensiva e, em assim sendo, é necessário- 

ter recursos de que possa lançar mão, em empreendimentos de vul 

to, porem imprescindíveis para o atendimento correto do ser hu- 

mano. 

r 



■£ 
SANTA   CASA   «ANNA   CINTRA» 

Rua   Ana   Cintra,   332   -   Fones:   70-4477,   70-4256   e   70-4056 
Cep 13.900 - AMPARO        -        Estado de São Paulo 

5» Por teclo o exposto, solicitamos o arquivamento do - 

processo n» 24.300/85, porquanto, se esta decisão for levada - 

avante, representara prejuízo futuro a adequação sempre neces- 
sária a todo nosocomio. 

6* Aguardando, assim, a manifestação favorável deste • 

Conselho, subscrevemo-nos 

atenciosamente 

fr 

Maria Emília dos Santos Maurano 

«Presidente* 

♦ M 
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xl48mn> 
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ílc^ 
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CEP_ CIDADE 
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X^ 
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Interessado 

Assunto 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° .L..JÍx£. ./.. 

do..P.-.Canjdephaa.t n.°..2.4.3.Q.0./.8.5 (a), 

MARIA THEREZINHA N. F. E OUTROS 

Solicitam estudos do Núcleo Histórico e 23 Edifícios 
ou sítios no Município de Amparo. 

H7 

Ao STCR para, tendo em vista a carta de 

fls. 188/189, apresentar com urgência os contra argumentos que 

possam esclarecer a proprietária (Santa Casa Anna Cintra de Am 

paro) sobre as medidas adotadas por este órgão com relação Ã 

preservação dos imóveis pertencentes aquele hospital. 

CONDEPHAAT, 2 7 de dezembro de 19 85 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

150.000  -  VI11-984 impr. Ser.. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° ../ 
<?«?- 

Sx do EL. C.Q.N.D.E.E.EAA1 n.*,.?fr.3flfl/fi5 i*)  

Interessado: SANTA CASA "ANNA CINTRA" 

Assunto:  Torabaraento da Santa Casa e conjunto de casas. 

Senhor Diretor Técnico 

Em resposta ao oficio n2 70/85 proveniente da Santa Ca 

sa " Anna Cintra" de Amparo datado de 16 de dezembro de 

1985 temos a considerar: 

1 Sabedores da situação de constante "déficit" das 

Instituições Filantrópicas do Estado de Sao Pau- 

lo  acreditamos que a solução para com as quês - 

toes financeiras destas entidades nao se restrin 

gem e nao se esgotam nos rendimentos provenientes 

de seu patrimônio imobiliário. Acreditamos que ou 

trás soluções devem ser encaminhadas pela insti- 

tuição dada a amplitude da assistencua prestada 

por esta Casa - consideramdo-se sobretudo que seu 

atendimento se volta para "segurados do INAMPS,em 

pregados rurais e indigentes." 

2 É necessário que se ressalte a importância da pre 

servaçao do patrimônio cultural representado pe- 

lo edificio principal, construção do engenheiro- 

arquiteto Garcia Redondo e pelo conjunto de ca - 

sas, estas de particular interesse pela sua   a) 

importância histórica, pois foram edificadas en- 

tre 1888/1890 pelo Barão de Cintra, sendo sua ren 

da destinada a subsidiar o hospital anexo, abri- 

gando  familias de funcionários da instituição, 

b) importanica arquitetônica, pois estamos dianv 

te de conjunto de residências  geminadas construjL 

das em serieá cuja presença se destaca no contex 

150.000 -  VIII-V84 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°  1 ....  

docE-j-jQQNJlEPJlâAl n.2A3.0.Q./ S.5.....(a) -  

Interessado: SANTA CASA " ANA CINTRA" 

Assunto: Tombamento da Santa Casa e conjunto de casas 

to urbano graças a unidade decorrente da repeti- 

ção. Trata-se certamente, de iniciativa pioneira 

de habitação popular para aluguel, cujo programa 

arquitetônico e tipico de casas para trabalhado- 

res (assalariados) urbanos. 

Tal programa e composto de sala, quartos, alcova, 

cozinha, banheiro externo e quintal . Estes ele- 

mentos sao articulados através de um corredor de 

acesso, com um lance de escada correspondente ao 

desnível do porão. Recentemente foram acrecentados 

banheiros tipo, para todas as residências solução 

esta, que nao compromete as características ori- 

ginais . 

Sob o aspecto do tratamento arquitetônico trata- 

se de edificios que se valem da linguagem classi_ 

ca típica do século XIX, adotando a solução de 

platibanda, tendo as envasaduras  em verga reta 

sendo marcadas em arco pleno os acessos. 

Quanto as condições de conservação ,alguns edifi 

ficios se apresentam em pior estado, nao havendo 

entretanto situações de comprometimento irrever- 

sível. A realização de obras de conservação per 

mitiria uma rápida e econômica recuperação dando 

oportunidade inclusive ao aproveitamento comercial 

do conjunto. 

150.U00   -   VMI-V84 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.° ...I 

do....L, C.Q.N.UE.E.liâM....„ r243..Q.Q..../..S.5.._....(a)  

Interessado:SANTA CASA " ANNA CINTRA" 

Assunto :Tombaraento da Santa Casa e conjunto de casas 

É de se lembrar  ainda que este remanescente se 

constiui emrconjunto impar  no Estado,  mantendo 

relações com o apogeu do crescimento urbano da ei 

dade de Amparo,marcada por construções da virada 

do século. 

Consideramos  ainda que a questão da preservação 

do patrimônio  cultural nao e incompativel com o 

atendimento das necessidades presentes da popula 

çao. Assim, entendemos que a reciclagem de anti- 

gos edificios atende a novos usos ,pertinentes a 

uma rentabilidade viabilizadora das necessidades 

da instituição ; isto nao implica em destruição 

do antigo e sua substituição pelo  moderno pro - 

cesso inadequado a  manutenção da paisagem ambien- 

tai- e consequentemente   a memória urbana. Nes- 

se sentido, o tombamento e um instrumento de va- 

lorização do imóvel, que longe de congela-lo, a- 

tribui-lhe uma nova dimensão na medida em que con 

fere lhe imóv-eí  uma potencialidade de aproveitamen- 

to amplo ,sobretudo turistico, o que permite sua 

efetiva reapropriaçao social. 

A propósito, outro aspecto social a ser conside- 

rado e o problema que acarretaria a demolição i- 

mediata dos imóveis,habitados por idosos sem am- 

paro familiar. 

I50.U00   -   VIII-V84 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA   CULTURA 

<7< 
Folha de informação rubricada sob n.° ...j 

do £.. r.QMDEP.HAAT„, n.€.Ü3.Q.Q/ .a5....(a) -  

Interessado:   SANTA   CASA   "ANNA   CINTRA" 

Assunto Tombamento da Santa Casa e conjunto de casas. 

Por fira, gostariamos de lembrar que os pontos aci 

ma levantados foram considerados desde a inicial 

decisão de abertura do processo de tombamento 

por este CONDEPHAAT, que se apoia na abalizada o 

piniao nao so de profissionais ,como de represen 

tantes da sociedade civil e de conselheiros co- 

nhecedores de problemas relativos a manutenção de 

entidades de caráter filantrópico. 

Sem mais para o momento. 

STCR, em 8 de janeiro de 1986. 

AN/A LUIZA MARTINS 

Historiografa 

OuJUy] 

OL,   /^Oib^cc^ 

MARLY RODRIGUES 

Historiografa 

150.000  -  VIII-V84 Impr. Serv. Gríf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-025/86 

P.Condephaat 24300/85 

Senhora Presidente, 

São Paulo, 09 de janeiro de 19 86 

B 
Em resposta ao ofício n9 70/85, de 

Vossa Senhoria, relativo ao tombamento do prédio da Santa Ca- 

sa "Anna Cintra", assim como do conjunto de casas pertencen - 

tes ao patrimônio desse Hospital, vimos encaminhar a Vossa Se 

nhoria o parecer do Corpo Técnico deste órgão que representa 

o ponto de vista deste Conselho com relação às questões levan 

tadas por Vossa Senhoria.      '-,... , . 

Na-oportunidadei "apresentamos a 

Vossa Senhoria protestos de estima e consideração.. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhora 

MARIA EMILIA DOS SANTOS MAURANO 

DD. Presidente da Santa Casa Anna Cintra 

Rua Ana Cintra, 332 

13900 - Amparo - (SP) 

RG/sr 

500.000 ■ 11-984 
Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 13 de Fevereiro de 1986 

Ofício GP-035/86 

P.Condephaat-24300/85 

Senhor Prefeito, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão de 16 de Dezem 

bro de 1985, Ata 668, decidiu aprovar o tombamento do Edifício 

que abriga o Mercado Municipal (velho), localizado na Praça 

Dr.Araújo s/n, nessa Cidade, de propriedade dessa Municipalida 
de. 

Em conformidade com a legislação a- 

plicável ã espécie, mais precisamente, as disposições contidas 

nos artigos 142, parágrafo único, 144 e 146 do Decreto 13.426, 

de 16/3/19 79, a deliberação do Conselho aprovando o tombamen- 

to, assegura, definitivamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer interven 

çao no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser 

precedida de autorização do CONDEPHAAT. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Se- 

nhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

Dr. José Carlos de Oliveira 

DD.Prefeito Municipal de Amparo, 

Amparo - SP 

CEP 13900 

500.000 •-  11-984 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 13 de Fevereiro de 1986 

Ofício GP-036/86 

P.Condephaat-24300/85 

Senhor Prefeito, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão de 16 de Dezem 

bro de 1985, Ata 668, decidiu aprovar o tombamento do Edifício 

que abriga o Museu Histórico de Amparo, localizado na rua Luiz 

Leite, 7, esquina com rua Silva Pinto, nessa Cidade, de proprie 

dade dessa municipalidade. 

Em conformidade com a legislação  a- 

plicável ã espécie, mais precisamente, as disposições contidas 

nos artigos 142, parágrafo único, 144 e 146 do Decreto  13.426 

de 16/3/19 79, a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, 

assegura,.definitivamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser ' 

precedida de autorização do CONDEPHAAT. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Se- 
nhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

Dr.JOSS CARLOS DE OLIVEIRA 

DD.Prefeito Municipal de Amparo 

Amparo-SP 

CEP 13900 

500.000 -  11-984 
Impr. Serv. Gríf. SICCI 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 • SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo,17 de janeiro de 1986 

Oficio GP- 040/86 

P.Condephaat 24300/85 

Senhores Proprietários, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria.que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão do 16 de dezembro 

de 1985, Ata 668, decidiu aprovar o tombamento do casarão (3), Io 

calizado na rua Barão de Campinas n9 18.1, nesse Município de Ampa- 

ro. 

•f 

Em conformidade com a legislação  a- 

plicável ã espécie, mais  precisamente, as disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo ünico, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, assegura, defini. 

tivamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser prece 

dida de autorização do CONDEPHAAT. 

Nos termos do artigo 143 do supramen 

cionado Decreto 13426, de 16/3/79, terá Vossa Senhoria a partir do 

recebimento deste, o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a 

medida proposta pelo Colegiado, antes que a mesma seja ratificada 

pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, por intermédio da Re- 

solução de Tombamento na Imprensa Oficial. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Se- 

nhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

••**-'      PRESIDENTE 

.FAMÍLIA BUENO-■ 
'A/C DA sra. Ruth Bueno 

Rua Barão de Campinas n9 181 
500.000 - 11-984 

.   AMPARO 
Impr. Serv. Gréf. SIÇCT 
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SECRETARIA . DE  ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 -SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX • 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo,17 de janeiro de 1986 

Ofício GP- 041/86 

P.Condephaat 24300/85 

Senhores Proprietários, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão do 16 de dezembro 

de 19 85, Ata 668, decidiu aprovar o tombamento do casarão (2) , Io 

calizado na rua Barão de Campinas n9 173, nesse Município de Ampa- 
ro. 

Em conformidade com a legislação  a- 

plicãvel ã espécie, mais  precisamente, as disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo ünico, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, assegura, defini 

tivamente, a preservação do bem-. 

Como conseqüência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser prece 

dida de autorização do CONDEPHAAT. 

Nos termos do artigo 143 do supramen 

cionado Decreto 13426, de 16/3/79, terá Vossa Senhoria a partir do 

recebimento deste, o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a 

medida proposta pelo Colegiado, antes que a mesma seja ratificada 

pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, por intermédio, da Re- 

solução de Tombamento na Imprensa Oficial. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Se- 

nhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

•••'-      PRESIDENTE 

FAMlLIA SILVEIRA      -  .. 
A/C - Nelly Silveira 
Rua Barão de Campinas, 173 
13900 - Amparo - (SP) 

500.000 - 11-984 Impr.Serv.Ofíf.SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ/39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - RÁBX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo,17 de janeiro de 1986 

Oficio GP-042/86 

P.Condephaat 24300/85 

Senhora Proprietária, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão do 16 de dezembro 

de 1985, Ata 668, decidiu aprovar o tombamento do-Casarão (1)., lo- 

calizado na Rua Barão de Campinas n9. 161, nesse Município de Amparo, 

de sua propriedade. 

Á 

4 

1 

• JEm conformidade com a legislação a- 

plicâvel ã espécie, mais  precisamente, as disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, assegura, defini 

tivamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer interven 

çao no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser prece 

dida de autorização do CONDEPHAAT. 

• Nos termos do artigo 14 3 do supramen 

cionado Decreto 13426, de 16/3/79, terá Vossa Senhoria a partir do 

recebimento deste, o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a 

medida proposta pelo Colegiado, antes que a mesma seja ratificada 

pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, por intermédio da Re- 

solução de Tombamento na.Imprensa Oficial. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Se- 

nhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

••''-'      PRESIDENTE 

Senhora   • 
JACIRA  MACEDO     ' ■..."■ 
Rua  Barão  de  Campinas h9  161 
13900   -  Amparo   -   (SP) 

500. m?M&x |mpf.S«rv.Gflf.SlCa 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39- SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo,17 de janeiro de 19 86 

Oficio GP- 043/86 

P.Condephaat 24300/85 

Senhor Bispo, 

Vi 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria .que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão do 16 de dezembro 

de 1335, Ata 668, decidiu aprovar o tombamento da Igreja de Nossa 

Senhora do Rosário, localizada no Largo do Rosário, na cidade    de 

Amparo. - . 

3 
k 
%■ 

Á 

I 

4 
1. 

Em. conformidade com a legislação  a- 

plicãvel ã espécie, mais -precisamente, as disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo ünico, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, assegura, defini 

tivamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser prece 

dida de autorização do CONDEPHAAT. 

Nos termos do artigo 14 3 do supramen 

cionado Decreto 13426, de 16/3/79, terá Vossa Senhoria a partir do 

recebimento deste, o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a 

medida proposta pelo Colegiado, antes que a mesma seja ratificada 

pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, por intermédio da Re- 

solução de Tombamento na Imprensa Oficial. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Se- 

nhoria protestos de estima e consideração. 

U 
i MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

•••'-'     PRESIDENTE 

Senhor • 
D.ANTÔNIO MARIA ALVES DE SIQUEIRA 
DD. Bispo da Cúria Metropolitana de Campinas 
Av. Aquidabã, 734 
CAMPINAS-     ■ •        . ..." 

JM/sr 
500.000 ■ 11-984 Impr. S«rv. Oríf. SICCT 
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SECRETARIA . DE  ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 »SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo,17 de janeiro de 1986 

Ofício GP- 044/86 

P.Condephaat 24300/85 

Senhor Bispo, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão do 16 de dezembro 

de 1385, Ata 668, decidiu aprovar o tombamento da Igreja Nossa Se 

nhora do Amparo, localizada na Praça Barão do Rio Branco, no Muni- 

cípio do Amparo. 

i 

3 ' 

Em conformidade com a legislação a- 

plicâvel ã espécie, mais ^precisamente, as .'disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, assegura, defini 

tivamente, a preservação do bem. 

. Como conseqüência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação ou reforma devera ser prece 

dida de autorização do CONDEPHAAT. 

Nos termos do artigo 14 3 do supramen 

cionado Decreto 13426, de 16/3/79, terá Vossa Senhoria a partir do 

recebimento deste, o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a 

medida proposta pelo Colegiado, antes que a mesma seja ratificada 

pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, por intermédio, da Re- 

solução de Tombamento na Imprensa Oficial. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Se- 

nhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

•••*•-"'     PRESIDENTE  ■ 

Senhor 
D.ANTÔNIO MARIA ALVES DE SIQUEIRA 

■ DD: Bispo da Cúria Metropolitana de. Campinas 
.Av. Aquidabã n<? 734 1' 

- 13100 - Campinas -.. (SP)-...:   ' 

500.000 ..11-984 Impr. S«rv. Gríf. SICCT ?9M 
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jdÈ&k SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo,17 de janeiro de 1986 

Ofício GP- 045/86 

P.Condephaat 24 300/85 

Senhor Bispo, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão do 16 de dezembro 

de 1985, Ata 668, decidiu aprovar o tombamento da Igreja-de  São 

Sebastião (velha), situada ã Praça Américo F.Camargo, s/n9, no Mu- 

nicípio de Amparo. 

,1 

Em conformidade com a legislação  a- 

plicãvel ã espécie, mais  precisamente, as disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, assegura, defini 

tivamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser prece 

dida de autorização do CONDEPHAAT. 

Nos termos do artigo 143 do supramen 

cionado Decreto 13426, de 16/3/79, terá Vossa Senhoria a partir do 

recebimento deste, o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a 

medida proposta pelo Colegiado, antes que a mesma seja ratificada 

pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, por intermédio da Re- 

solução de Tombamento na.Imprensa Oficial. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Se- 

nhoria protestos de estima e consideração.' 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA—^ 

•■*'-"      PRESIDENTE 

Senhor 
'. .D..ANTÔNIO MARIA ALVES DE SIQUEIRA 
DD. Bispo da Cúria Metropolitana de Campinas 
Av. Aquidabá, 734 - Bosque '.' 
Caixa Postal 9 8 

." 13100 - Campinas - (SP) 
500.000 - 11-984 Impf. Sflrv. Gréf. S1CCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

. 
São Paulo,1.7 de janeiro de 1986 

Ofício GP- 046/86 

P.Condephaat 24 300/85 

Senhor Diretor, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão do 16 de dezembro 

de 1985, Ata 668, decidiu aprovar o tombamento do edifício que 

abriga a Beneficência Portuguesa de Amparo, localizado na Av. Benar 

dino de Campos, 207, nesse Município, de propriedade dessa Socieda- 

de. . 

Em conformidade com a legislação  a- 

plicãvel ã espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo ünico, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, assegura, defini 

tivamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser prece 

dida de autorização do CONDEPHAAT. 

Nos termos do artigo 143 do supramen 

cionado Decreto 134 26, de 16/3/79, terá Vossa Senhoria a partir do 

recebimento deste, o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a 

medida proposta pelo Colegiado, antes que a mesma seja ratificada 

pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, por intermédio da Re- 

solução de Tombamento na Imprensa Oficial. ' 

Ao.ensejo, apresentamos a Vossa Se- 

nhoria protestos de estima e consideração. 

~T 
MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

*•'-      PRESIDENTE 

j 

SOCIEDADE CIVIL DE CARÁTER FILANTRÓPICO 

A/C .- Dr. CLÉSIO MOREIRA DE PAIVA VIDUAL 
DD. Diretor da Beneficência Portuguesa • 
Av. Bernardino de Campos, 207 ■ 
13900 r Amparo - (SP) 

500.000 - 11-984 
Impr. S«rv. Ctif. SICCI 

JM/sr 
2SC 
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SECRETARIA   DE. ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - RABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo,17 de janeiro de 1986 

Oficio GP- o'47/86 

P.Condephaat 24300/85 

Senhores Proprietários, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão do 16 de dezembro 

de 19 85, Ata 668, decidiu aprovar o tombamento do prédio do anti- 

go Conservatório, localizado na rua XV de Novembro, 108 a 112, nes 

se Município, de propriedade de Vossas. Senhorias. 

Em conformidade com a legislação  a- 

plicãvel â espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo ünico, e 146 do Decreto 13.4,26, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, assegura, defini_ 

tivamente, á preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser prece 

dida de autorização do CONDEPHAAT. 

Nos termos do artigo 14 3 do supramen 

cionado Decreto 13426, de 16/3/79, terá Vossa Senhoria a partir do 

recebimento deste, o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a 

medida proposta pelo Colegiado, antes que a mesma seja ratificada 

pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, por intermédio da Re- 

solução de Tombamento na.Imprensa Oficial. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Se- 

nhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSi 

•••*-■    . PRESIDENTE 

PAIVA & DAÕLIQ LTDA   7 . . . 
'Rua XV de Novembro, 108' a 112 
13900 - Amparo - (SP) . 

500.000^. M sr Impr. Ssrv. Oráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

. São Paulo,17 de janeiro de 1986 

Oficio GP-048/86 

P.Condephaat 24300/85 

Senhor Vigário, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão do 16 de dezembro 

de 19 85, Ata 668, decidiu aprovar o tombamento da Igreja São Bene- 

dito, localizada no Largo São Benedito, 117, nesse Município,  sob 

a administração de Vossa Senhoria. 

Em conformidade com a legislação  a- 

plicável ã espécie, mais -precisamente, as disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, assegura, defini 

tivamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser prece 

dida de autorização do CONDEPHAAT. 

Nos termos do artigo 14 3 do suprarnen 

cionado Decreto 13426, de 16/3/79, terá Vossa Senhoria a partir do 

recebimento deste, o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a 

medida proposta pelo Colegiado, antes que a mesma seja ratificada 

pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, por intermédio, da Re- 

solução de Tombamento na Imprensa Oficial. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Se- 

nhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

•■*'-'      PRESIDENTE 

Senhor " 
FREI ANTÔNIO LOPES RODRIGUES 
DD.•Vigário da Igreja de São Benedito 
Largo São Benendito, 117 

' 13900 -,• Amparo - (SP) "'■•■• 

500.000 - II-V84 .'..'.' 

JM/sr . 

Impr. Ssrv. Gríf. S1CCT 

I -;t 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBF.RO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX • 257-1311 

'CONDEPHAAT 

São Paulo, 17 de janeiro de 1986 

Oficio.GP- 049/86 

P.Condephaat 24300/85 

Prezado Senhor, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão do dia 16 de dezem- 

bro de 19 85, Ata 66 8, decidiu aprovar o tombamento dos edifícios a- 

baixo relacionados, situados no Município de Amparo. 

- EEPSG "JOÃO BELARMINO"-Rua 7 de Setembro n9 299 

- EEPG  "LUIZ LEITE"- Rua Capitão Alceu Vieira n? 76 

Em conformidade com a legislação apli- 

cável ã espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos  ar 

tigos 142, parágrafo único, 144 é 146 do Decreto 13.426, de 16/3/79, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, assegura, defini- 

tivamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser prece- 

dida de autorização do CONDEPHAAT. 

• -Na oportunidade, apresentamos a Vossa 

Senhoria  protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
PRESIDENTE 

Senhor 

Dr. JOÃO HONÕRIO DE MELLO FILHO 

DD. Superintendente de Projetos da CONESP 

Av. São João, 1247 

01035 - São Paulo - (SP) 

JM/sr .. 

300.000 - 11-984 Ims». S«rv. Çfíf. SiCCT 

20R 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Jo*> 

São Paulo, 17 de janeiro de 19 86 

Oficio GP- 050/86 

P.Condephaat 24300/85 

Senhor Diretor, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 
o 'Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão do dia 16 de dezem- 

bro de 1935, Ata 66 8, decidiu aprovar o tombamento dos edifícios a- 

baixo relacionados, situados no Município 'de Amparo. 

. - EEPSG "JOÃO BELARMING"-Rua 7 de Setembro n9 299 

- EEPG  "LUIZ LEITE"- Rua Capitão Alceu Vieira n9 76 

Em conformidade com a legislação apli- 

cável à espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos  ar 

tigos 142, parágrafo único, 144 e 146 dò Decreto 13.426, de 16/3/79, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, assegura, defini- 

tivamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser prece- 

dida de autorização do CONDEPHAAT. 

■Na oportunidade, apresentamos a Vossa 
Senhoria  protestos de estima e consideração. 

^^   MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
<"" PRESIDENTE 

Senhor 

Dr. IVAN CORRÊA DE TOLEDO 

DD. Diretor da CONESP 

Av. São João, 1247 - 109 andar 

-01035 - São Paulo - (SP) 

JM/sr 

500.000 - 11-984 Impr. S«rv. Gfif. SICCT 

(.10 
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mm SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 17 de janeiro ãe 1986 

Ofício GP-051/86 

P.Condephaat 24300/85 

Senhor Secretário, 

Vimos comunicar a Vossa Excelência que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão do dia 16 de dezem- 

bro de 19 35, Ata 66 8, decidiu aprovar o tombamento dos edifícios a- 

baixo relacionados, situados no Município de Amparo. 

- EEPSG "JOÃO BELARMINO"-Rua 7 de Setembro n9 299 

- EEPG  "LUIZ LEITE"- Rua Capitão Alceu Vieira n9 76 

Em conformidade com a legislação apli- 

cável ã espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos  ar 

tigos 142, parágrafo único, 144 e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/79, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, assegura, defini- 

tivamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer interven 

ção no imõvel em termos de modificação ou reforma deverá ser prece- 

dida de autorização do CONDEPHAAT. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
PRESIDENTE 

Â Sua Excelência o Senhor 

Dr. PAULO RENATO COSTA SOUZA 

DD. Secretário de Estado dos Negócios da Educação 

Praça da República, 53 

01045 - São Paulo - (SP) 

JM/sr 

500.000 - 11-984 Impr. Serv. Grif. SiCCT 

! ,\'r>: :      '.»„< ■ 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BA.DARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-052/86 

P.Condephaat 24300/85 

Senhor Presidente, 

São Paulo,17 de janeiro de 1986 

Vimos comunicar a. Vossa Senhoria que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão do 16 de dezembro 

iuS JL^U-I, Ata u6u( uSciuiu aprovar o uOãu-/amento do edifício que abri 

ga a sede da Prefeitura Municipal de Amparo, localizado ã Praça Ba- 

rão do Rio Branco n9 50, de propriedade dessa Sociedade Mútua Assis_ 

tência. .-.-.'■ 
Em conformidade com a legislação a~ 

plicãvel ã espécie, mais -precisamente, tas disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo ünico, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, assegura, defini 

tivamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser prece 

dida de autorização do CONDEPHAAT. 

' Nos termos do artigo 14 3 do supramen 

cionado Decreto 134 26, de 16/3/79, terá Vossa Senhoria a partir do 

recebimento deste, o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a 

medida proposta pelo Colegiado, antes que a mesma seja ratificada 

pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, por intermédio.da Re- 

solução de Tombamento na Imprensa Oficial. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Se- 

nhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

•■•*-■     PRESIDENTE 

Senhor ■ • 
DlRCIO CREMASCHI 
DD. Presidente da Sociedade Mútua Assistência 
Rua Dr. Franco da Rocha s/n? 
13900 - Amparo - (SP)  • 

500.000 - 11-984 

JM/sr 

Impr. S«rv. Gríf. SICCT 

J. 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Sao Paulo, 4 de fevereiro de 1986 

Ofício GP-121/86 
P.Condephaat 24300/85 

Senhor Prefeito, 

Vimos comunicar a Vossa Excelência 
que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico, Arqueológico, Artistico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT 
em sua sessão do- dia 16 de Dezembro ultimo, decidiu aprovar o 
tombamento dos imóveis abaixo discriminados, situados nesse Muni_ 
cipio de Amparo: 

1. Santa Casa "Anna Cintra" localizada a rua Ana Cintra, 332,bem 
como o conjunto de casas de n^s. 333,347,349,355,357,363,365, 
373,375,383,385,391,393,399,401,409,411,417,419,427,429,4 35 e 

' 437, 

2. Igreja Sao Benedito, localizada no Largo Sao Benedito n2 117, 

' 3- Igreja Nossa Senhora do Amparo, localizada na Praça Barão  do 
Rio Branco, 

4. Igreja de Sao Sebastião (velha), situada na Praça Américo F . 
Camargo, s/n2, 

5. Igreja de Nossa Senhora do Rosário, localizada no Largo do Ro 
sario, 

6. Edificio que abriga a Beneficência Portuguesa de Amparo, loca 
lizado na Av. Benardino de Campos n2 207, 

7. Prédio do antigo Conservatório, localizado na rua XV de Novem 
bro, 108 a 112, 

8. EEPSG "João Belarmino",. localizado à rua 7 de setembro n2 299, 

9. EEPG "Luiz Leite", localizado à rua Capitão Alceu Vieira n2 
76, 

10. Edifício que abriga a sede da Prefeitura Municipal de Amparo, 
localizado a Praça Barão do Rio Branco n2 50 

11. Casarão (1), localizado na Rua Barão de Campinas n? 161, 

12. Casarão (2), localizado na Rua Barão de Campinas n2 173, 

13. Casarão (3), localizado na Rua Barão de Campinas n2 181, 

14. Edificio que abriga" o Mercado Municipal (velho),localizado na 
Praça Dr. Araújo s/n2, 

500.000 -  11-984 Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

P.Condephaat 24300/85 

15. Edifício que abriga o Museu Histórico de Amparo, localizado na 
Rua Luiz Leite n^ 7, 

16. Edificio da Antiga Intendencia, localizado na Praça da Bandei- 
ra n2 5 

Em conformidade com a legislação aplica 
vel a espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos arti 
gos 1-42, parágrafo único, 144 e 146 do Decreto 13.426,de 16 de mar 
ço de 1979, a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, asse 
gura, definitivamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer intervenção 
no imóvel em termos de modificação ou reforma devera ser precedida 
de autorização do CONDEPHAAT. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

Senhor 
Dr. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
DD. Prefeito Municipal de 
AMPARO-SP 
CEP.13900 

JM/sr 

500.000 - 11-984 Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 -SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT • . 

Sao Paulo, 4 de fevereiro de 1986 

Oficio GP- 122/86 
P.Condephaat 24300/85 

Senhor Delegado, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria 
que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado-CONDEPHAAT 
em sua sessão do- dia 16 de Dezembro último, decidiu aprovar o 
tombamento dos imóveis abaixo discriminados, situados nesse Muni 
cipio de Amparo: 

1. Santa Casa "Anna Cintra" localizada à rua Ana Cintra, 332,bem 
como o conjunto de casas de n2s. 333,3^7,349,355,357,363,365, 
373,375,383,385,391,393,399,401,409,411,417,419,427-,429 435 e 

.437,       ' 

2. Igreja Sao Benedito, localizada no Largo são Benedito n^ 117. 

3. Igreja Nossa Senhora do Amparo, localizada na Praça Barão  do 
Rio Branco, 

. 4. Igreja de São Sebastião (velha), situada na Praça Américo F 
Camargo, s/n2, 

5. Igreja de Nossa Senhora do Rosário, localizada no Largo do Ro 
sario, ~ 

6. Edificio que abriga a Beneficência Portuguesa de Amparo, loca 
lizado na Av. Benardino de Campos n^ 207, 

7. Prédio do antigo Conservatório, localizado na rua XV de Novem 
bro, 108 a 112, ,- 

8. EEPSG "João Belarmino",- localizado à rua 7 de setembro nS 299, 

9. EEPG  "Luiz. Leite", localizado à rua Capitão Alceu Vieira  n^ 
76, 

10. Edificio que abriga a sede da Prefeitura Municipal de Amparo, 
localizado a Praça Barão do Rio Branco n? 50 

11. Casarão (1), localizado na Rua Barão de Campinas n2 161, 

12. Casarão (2), localizado na Rua Barão de Campinas n2 173, 

13. Casarão (3), localizado na Rua Barão de Campinas n^ l8l, 

14. Edificio que abriga o Mercado Municipal (velho),localizado na 
Praça Dr. Araújo s/n2,  . 

500.000 - 11-904 Impr. Serv. Gríf. SlCCf 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO': CEP 01009 - PAJ3X - 257-1311 

CONDEPHAAT 

P.Condephaat 2430.0/85 

15. Edificio que abriga o Museu Histórico de Amparo, localizado na 
Rua Luiz Leite n2 7, 

16. Edificio da Antiga Intendência, localizado na Praça da Bandei- 
ra n2 5 

' ,Em conformidade com a legislação aplica 
vel a espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos arti 
gos 142, parágrafo único, 144 e 146 do Decreto 13.426,de 16 de mar 
ço de 1979, a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, asse 
gura, definitivamente, a preservação do bem. 

- . , Como conseqüência, qualquer intervenção 
no imóvel em^termos de modificação ou reforma deverá ser precedida 
de autorização do CONDEPHAAT. 

Na oportunidade, apresentamos a  Vossa 
Senhoria   protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

Senhor 
Dr. NAZARENO MARINHO DE SOUZA 
DD. Delegado da Policia Civil' de Amparo 
Rua Polônia, 318 
AMPARO -,(SP)       . 
CEP-13900. ..  V • 

JM/sr        • •.••". .; .-- 

500.000 -  11-904 Inspr. Serv. Grif. SICCT 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 13 de Fevereiro de 1986 

Ofício GP-143/86 

P.Condephaat-24300/85 

Prezado Senhor, 

Vimos comunicar Vossa Senhoria que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão de 16 de DeT 

zembro de 19 85, Ata 66 8, decidiu aprovar o tombamento do E- 

difício da Antiga Intendência, localizado na Praça da Bandei 

ra n? 5, no Município de Amparo, de propriedade do Quartel 

do Comando Geral da Polícia Militar. 

Em conformidade com a legislação a 

plicável â espécie, mais precisamente, as disposições conti- 

das nos artigos 142, parágrafo único, 144 e 146 do Decreto 

13426, de 16/3/19 79, a deliberação do Conselho aprovando o 

tombamento, assegura, definitivamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer inter 

venção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá 

ser precedida de autorização do CONDEPHAAT. 

• Ao ensejo, apresentamos a Vossa ' 

Senhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

Coronel José Braga. 

DD.Diretor.de Apoio Lojístico 

Praça Coronel Fernando Prestes,115 

São Paulo        ._  ' 

01124 tVr 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 13 de Fevereiro de 1986 

Ofício GP-144/86 

P.Condephaat-24300/85 

Prezado Senhor, 

Vimos comunicar Vossa Senhoria que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão de 16 de De- 

zembro de 19 85, Ata 66 8, decidiu aprovar o tombamento do E- 

difício da Antiga Intendencia, localizado na Praça da Bandei 

ra n? 5, no Município de Amparo, de propriedade do Quartel 

do Comando Geral da Polícia Militar. 

Em conformidade com a legislação a 

plicável ã espécie, mais precisamente, as disposições conti- 

das nos artigos 142, parágrafo único, 144 e 146 do Decreto 

13426, de 16/3/19 79, a deliberação do Conselho aprovando o 

tombamento, assegura, definitivamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer inter 

venção no imóvel em termos de modificação ou reforma devera 

ser precedida de autorização do CONDEPHAAT. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa ■ 
Senhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhor 

Capitão Márcio Tonelli Maciel da Silva 

DD.Comandante da 2a Companhia do 199Batalhão 
da Polícia Militar 

Praça da Bandeira, n? 5 

Amparo 
500.000 -  11-984 

JM/md 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE'  ESTADO   DA'  CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÚ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 --PABX • 257-1311 

CONDEPHAAT 

)\ 
Oficio GP- 1^/86 

P.Condephaat 24 300/85 

São.Paulo,17 de janeiro de 1986 

Senhora Diretora, 

*]■ 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão do 16 de dezembro 

de 1985, Ata 668, decidiu aprovar o tombamento do edifício  ' que 

abriga a EEPG "Luiz Leite", situada na rua Capitão Alceu Vieira n? 

76, nesse Município, sob administração.de Vossa Senhoria. 

Em conformidade com a legislação  a- 

plicãvel à"espécie, mais  precisamente, as disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, assegura, defini_ 

tivamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer interven 

ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser prece 

dida de autorização do CONDEPHAAT. 

Nos termos do artigo 14 3 do supràmen 

cionado Decreto 13426, de 16/3/79, terá Vossa Senhoria a partir do 

recebimento deste, o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a 

medida proposta pelo Colegiado, antes- que a mesma seja ratificada 

pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, por' intermédio da Re- 

solução de Tombamento na Imprensa Oficial. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Se- 

nhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOS 

PRESIDENTE 

Senhora 
■• IRENE DE OLIVEIRA 

DD. Diretora da EEPG "Luiz Leite" 
Rua Capitão Alceu Vieira n9 76 
AMPARO 

. CEP - 13900 ' . 
500.000 • 11-VíU 

JM/sr 

Impr. S*iv.Cr<f.SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA" 
RUA LfBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 • PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

Oficio GP- 1Ü/86 

P.Condephaat 24300/85 

Senhora' Diretora, 

São Paulo,17 de janeiro de 1986 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

o Egrégio Colegiado. do CONDEPHAAT em sua sessão do 16 de dezembro 

de 19 85, Ata 668, decidiu aprovar o tombamento do edifício que abri 

ga a EEPSG "João Belarmino", localizado na rua 7 de Setembro,  299, 

•nesse Município, sob a administração de Vossa Senhoria. 

Em conformidade com a legislação a- 

plicâvel ã espécie, mais ^precisamente, as disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo ünico, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, assegura, defini 

tivamente, a preservação do bem.  ; • 

• •        . Como conseqüência, qualquer interven 

çao no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser prece 

dida de autorização do CONDEPHAAT. 

Nos termos do artigo 14 3 do supramen 

cionado Decreto 13426, de 16/3/79, terá Vossa Senhoria a partir do 

recebimento deste, o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a 

medida proposta pelo Colegiado, antes que a mesma seja ratificada 

pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, por intermédio da Re- 

solução de Tombamento na Imprensa Oficial. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Se- 

nhoria protestos de estima e consideração. 

-CiS—S^i. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSffX^ 

PRESIDENTE 

■ '  Senhora • "* 
NEUSA ZENE NATARIANI 
DD. Diretora dá EEPSG "João Belarmino" 
Rua _ 7 'de- Setembro , 299 
AMPARO ' 
CEP. 13900 

500030 • II-WJ4 

JM/sr 

lmp(. S«iv. Giíf. MCCI 

■>•»() 
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Interessado: 

Assunto: 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 

doP.ÇONDEPHAAT     n ,24300/85 ra) 

Maria Therezinha N F e Outros. 

Solicitam estudo do Núcleo Histórico e 23 Edifícios 

ou Sítios no Município de Amparo. 

Senhor Secretário, 

Tendo o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT 

em sua sessão do dia 16/12/85 decidido aprovar o tomba 

mento dos imóveis componentes do Núcleo Central Urbano 

da Cidade de Amparo, discriminados na Resolução apensa 

ã contracapa, a qual submetemos ã elevada consideração 

de Vossa Excelência para assinatura, se assim o enten 

der. 

CONDEPHAAT, 25 de Março de 19 86 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

JM/md 
150.000  -   VMI-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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:xmo.JZr.   Pretendente  do   CONDEPHAAT       Sao  Paulo. 

* 

PAIVA & DAOLIO LTDA., sociedade mer 

Cantil com sede e domicilio na cidade de Amparo, deste Esta 

do, a Rua XV de Novembro n2s 108 a 112, vem, por seu socio- 

gerente infra-assinado, e tendo em vista os termos do 0FI — 

CIO GP-047/86, expedido pelo P.Condephaat 24300/85/ ofere- 

cer sua CONTESTAÇÃO a medida proposta pelo Colegiado, apro- 

vando "o tombamento do prédio" onde a Contestante tem seu + 

estabelecimento comercial, sendo que o faz com base no se— 

gu i nte:- 

le) - Em primeiro lugar, e conforme 

deve ter sido apurado por esse orgao, o imóvel objeto da me 

dida nao guarda, como nao guardava quando da aquisição fei- 

ta pela Contestante, suas características originais. Real — 

mente, inúmeras modificações nele foram feitas, no decorrer 

do tempo e em anos passados.  Assim,- 

E com o devido respeito, nao+ 

guarda ele nem a unicidade de estilo, nem suas condições e 

características originais.  Em conseqüência, 

Nao pode, nem merece ser tom- 

bado, pois, em verdade e ao que se sabe, so podem se-1 o + 

bens que componham um patrimônio histórico, ou artístico, a 

fora outras hipóteses nao aplicáveis a espécie. Ademais + 

di sso,- 

2-) - Dada sua localizaçao e sua + 

destinação comercial, aludido imóvel tem sido objeto de inu 

meras e variadas pretensões de terceiros, objetivando adqu_[ 

ri-lo, sendo certo que ainda recentemente recebeu esta em— 

presa valiosissima proposta, a qual foi agora tolhida pela+ 

medida que nos esta sendo comunicada.  Consequentemente,- 
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(Consequentemente,) 

3 Aludida aprovação, esta causaji 

do sérios e vultuosos prejuízos a Contestante, os quais, evj_ 

dentemente, deverão ser ressarcidos, se ratificada pelo Sr.- 

Secretario de Estado.  Em razão disso tudo,- 

32) - A Contestante pede e espera se 

ja reconsiderada a medida, com a nao ratificação mencionada, 

para que, em verdade, nao se tombe algo que nao mereça se-Io 

bem assim para que o er-ario nao seja compelido a despender+ 

alta soma para preservar algo ja truncado. E,- 

4S) - Com o acolhimento e reconheci- 

mento da total procedência da presente Contestação, pede e 

espera seja atendida a pretensão ora manifestada, e - 

Do Deferimento 

E.R.M. 

Amparo, 04 de março de 1.986 

Paiva & Daolio Ltda 

-    -       -  •- ^ 

PAIVA & DAOLIO LTDA 
Rua 15 ds Novembro, 112 

AWPARO SP 

,Q^JU   ÈJrvU. 

* 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRI 

^^£4 CO, ARQUEOLÓGICA; ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT. 

JACIRA MACEDO, brasileira, viuva,- 

proprietária, residente e domiciliada na cidade de Amparo, des 

te Estado, nos autos do processo n^ 24300/85, destinado ao tom 

bamento do imóvel residencial localizado a Rua Barão de Campi- 

nas n^ lól, no municipio de Amparo, Estado de Sao Paulo, vem,- 

tempestivamente, apresentar sua CONTESTAÇÃO, o que faz pelos - 

motivos abaixo aduzidos: 

1. - Através do Oficio n? GP 

042/86, de 17 de janeiro de 1*986, a contestante foi notifica- 

da que em 16 de dezembro de 1.985, Ata 668, esse Egrégio Cole- 

giado, aprovou o tombamento do imóvel sito a Rua Barão de Cam- 

pinas, n^ lól, no municipio de Amparo, deste Estado, de pro- 

priedade da contestante. 

Todavia, "data máxima - 

venia", tal decisão merece total reforma, visto que essa medi- 

da nao e necessária, pois o imóvel da contestante nao apresen- 

ta qualquer valor cultural ou natural. 

n1 a 
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2. - Realmente, trata-se de 

um imóvel que nao possui nenhum valor histórico, arqueológico, 

artístico ou paisagístico, eis que devido a ação deletéria do 

tempo, suas características, bem como suas estruturas, estão - 

em péssimo estado de conservação, o que, logicamente, reduz - 

totalmente qualquer valor cultural ou estético. 

3. - Por outro lado, e impor 

tante salientar que na área onde esta localizado o imóvel, nao 

existe aspecto histórico, artistico ou natural, fato este que- 

nao justifica seu tombamento, pois pouco representa a sua con- 

sevaçao natural. 

4. - Portanto, pode-se con - 

cluir sem perigo de erro, que tendo em vista os fatos acima na- 

rrados, nao ha necessidade de preservar o imóvel através de 

tombamento, sendo cento 'ainda, que o mesmo nao e possuidor de- 

qualquer característica importante ou notável que autorize tal 

medida.1 

Pelo exposto, so resta- 

requerer e aguardar seja decretada a IMPROCEDENCIA da medida - 

proposta por eese Colegiado, com o conseqüente arquivamento do 

processo, como medida de inteira 

JUSTIÇA1 

Amparo, 05 de março  de I.986 

Ipt ~)-e^^^JLK   rwi SJL^,LJ>(LO 

Jacira Macedo 

22S 
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CEIÇÃO   DO   BRASIL 

■   BRASIL 

TADO DE SA"0 PAULO, 

ECEBI 
COMDEPHAATQâ. / 5=é       /•&> 

Proc. Condephaat 24300/85 

PROVÍNCIA FRAITCISCAHA DA IMACULADA C0NCEIÇA"0 

DO BRASIL, inscrita no CGC/MF sob nfi 62.340.203/0001-84, com se- 

de no Largo Sâb Francisco nfi 133, Sâb Paulo, SP, neste ato repre 

sentada por seu Ministro Provincial STEPHAN OTTENBREIT, em reli- 

gião Frei Estevão Ottenbreit, alemão, solteiro, religioso fran - 

ciscano, portador da Carteira de Identidade RG 2.782.244/SRE/RJ, 

CIC nfi 325.166.907-77, domiciliado e residente no endereço aci - 

ma, vem, respeitosamente, expor e requerérT~nos termos do artigo 

143 do Decreto nfi 13.426 de 16.03.1979, o quanto segue: 

A reqte. tomou connecimento, através do Ofx - 

cio GP-048/86, da decisão do Conselho de Defesa do Patrimônio - 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de Sâb 

Paulo, tomada em sessão de 16 de dezembro de 1985, ata 668, que 

resolveu aprovar o tombamento da Igreja Sâb Benedito, localizada 

no Largo Sâb Benedito nfi 117, no Município de Amparo, neste Esta 

do, imóvel esse de sua propriedade. 

Ocorre que o ato administrativo que decidiu - 

pelo tombamento nâb pode prosperar, eis que contém dois graves - 

vícios,  que poderiam ser resumidos na ausência de motivo legal e 
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PROVíNCIA   FRANCISCANA  DA  IMACULADA   CONCEIçãO  DO BRASIL 

CONVENTO   SÃO   FRANCISCO-SÃO   -   PAULO   -   BRASIL 

.2. 

na ausência de motivação do ato. 

Realmente, o ato de tombamento nâb foi motiva 

do, ao menos em sua notificação ao proprietário, o que impede to 

talmente o regular exercício do direito de defesa assegurado por 

lei. Oomo pode o interessado acatar ou se insurgir contra a me- 

dida, se simplesmente desconhece, por completo, as raaoes que le 

varam a autoridade a adotá-la ? 

Ê evidente que qualquer ato administrativo ao 

tornar-se publico, deve vir acompanhado de sua motivação, de sua 

fundamentação, de sua justificação* Quanto a isto, doutrina e 

jurisprudência sâb concordes. Hely Lopes Meirelles (Direito Ad- 

ministrativo Brasileiro, Edit. Revista dos Tribunais), Celso An- 

tdhio Bandeira de Mello (Ato Administrativo e Direito dos Admi - 

nistrados, Sdit.Revista dos Tribunais) e Ramon Real (La Motiva - 

cion dei Acto Administrativo), que analisaram o tema, sâb unani- 

mes em afirmar a necessidade de motivação expressa do ato, para 

que este seja válido. E a jurisprudência, na mesma esteira, vem 

sufragando a tese, tanto em primeira instância (doutas sentenças 

da Juíza Lúcia Valle Figueiredo na Justiça Federal - Seeçâo Juâí 

ciaria de São Paulo), quanto nos Tribunais Superiores, seja o E- 

grégio Tribunal Federal de Recursos, seja o Supremo Tribunal Fe- 

deral, estes últimos em memoráveis decisões anulando a cobrança 

de imposto de importação estipulado em pauta adotada sem motiva- 

ção pela autoridade administrativa. 

Por outro lado, além do vício formal - de su- 

ma gravidade, acentue-se    - há vício de fundo a inquinar de ile- 

23ST 
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PROVíNCIA  FRANCISCANA  DA  IMACULADA   CONCEIçãO  DO BRASIL 

CONVENTO   SÃO   FRANCISCO-SÃO   -   PAULO   -   BRASIL 

i 

.3. 

galidade o ato. £ que o imóvel objeto do tombamento nâb possui 

as condições exigidas por lei para ser submetido às severas res 

triçoes administrativas, eis que nâb constitui qualquer patrimçf 

nio  cultural com valor digno de preservação» 

Nâb existe na construção qualquer traço espe 

ciai, seja arquitetônico ou artístico, que a destaque de cente- 

nas ou milhares de outras construções religiosas espalhadas pe- 

lo Estado. Trata-se de uma construção comum. Ademais, se al- 

gum valor, que nâb o meramente religioso, a construção teve no 

passado, já não o tem mais, desfigurada que foi através dos tem 

pos a edificação primitiva. Cite-se como exemplo o forro da I- 

greja que, por força de várias reformas, descaracterizou-se to 

talmente, inclusive tendo sido o madeirame substituído por la- 

ge ! Por fim, nenhum evento histórico notável veio a incorpo - 

rar ao prédio um valor cultural que lhe faltava de origem. 

Por tais razoes, não ocorreu o motivo previs 

to pela lei para autorizar o ato administrativo de tombamento, 

vale dizer, a existência de um bem com valor cultural notável , 

de modo que o ato praticado  carece de motivo, sendo,  também por 

isto, nulo. 

Ante o exposto, estando demonstrada a ilega- 

lidade do ato praticado, a requerente requer e espera sua anula 

çâb, para excluir os efeitos do tombamento sobre o imóvel cons- 

tituído pela Igreja de São Benedito, em Amparo, SP. 

Termos em que, 
P. De ferimento • 

São Paulo- 03 de março de 1986. 

mm ^p^JÁm^ii^^^, /• 
Stephan Ottenbreit, 

« j. J.        / ,   .   ~ Ministro Provincial. Estatutos/ata eleição ^* 
Ofício GP-048/86 em xerox. 

z%$ 
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PROVíNCIA FRANCISCANA DA' IMACULADA  CONCEIçãO 
\ DO BRASIL 

CGCH 62.MO.20j/0001 

I?A m issaaiáiA OSSAI SUBIDEDUTÍEIA DA PBOTéTCTA FBAJCISCAJA m racuLiiu 
COS^EIÇlO DO EBASIL - SESSlO PLESÍEIA DE ALTERAÇlO DOS ESTATUTOS SOCIAIS    BC 
TIGCH, BXAU2ABA HO DUl 18 DS MAIO DB 1974. 

X» oito hora» do. dia dazoito de nalo d* tua ali novecentos • setenta • 
quatro (13/05/74), no Convento Pranciscano de São Francisco, 20 Icrgo da São 
Traneleeo, n* 133. na cidade d« São Paulo, Capital do Estado de São Paulo, / 
após previa convocação ea confomidade coa o art. 12* doa Estatutos «3, vigor, 
• eoD a presidência do Provincial ea exercício AE7C7TI0 1XHA5Z23, que tsabéa 
■ a acaina AIIÍ.TIO AXEIA5ISS SADEB, reunlu-aa ea Sessão Plenária, a Assembléia. 
Oeral Extraordinária da PS?7Í5CIA 73A5CISCANA DA IXACrriADA CC^;2i;l0 DO B2A- 
511. Abrindo os trabalho», o Provincial convidou a tcaarea lugar à neaa dir» 
tora da Aseeableia os deaai» aeubrc» do Definitório ea exercício, a sabert - 
BASÍUO PEUC, ea religião Frei Baaílio, Tice-Provincial! BADCJ/CC 7TI2, ea / 
religião Frei Ealanr.doi DCJO500S BSSEDICTO BAS4I0, ea religião Prei Sugoi JO 
SJ BBtOXXCf ea religião Prei José] 1IK0 VCK£0:££EX, ea religião Prei XdBOf, 7 
EZSÍ PAULA F32SIPA, ea religião Prei Heraenegildo. Terificou-Be a ausência / 
Retificai* do Definidor EA5ILL0 MASÇCES DA SILTA, ea rellg£o Prei Der.illx* , 
ca viage» no Exterior. A seguir, o Provincial n&ndoa que fosse feita a cb.17*. 
da doe der_ais vegais, tendo— se constatado a presença, cenforas ceaTzrovsa ae 
respectiva» assinaturas! no livro próprio de presenças de te doe ca que, por / 
dever o direito, juntaaenta coa 00 supra-nenclonados ntabres de definitório, 
integra*, a Aeaeablfla Geral, noa temos das alíneas "a", *b" • *e" do art. / 
11' dos 5a tatu to a ea vigor, a saber I 1) Da conferaidade coa a alínea *a" do 
art. 11*, oa aciaa Eeroionaioa eerbro» do Definitório, e o Secretario da Pro 
ríncia JOSÍ SALTADOS PICOOIO, ea religião Prei Agcstlrho. 2) D-e areri» coa ã 
alínea *b" do art. li1, oa Guardiães de Convento» Pr&nciacaaoa cita-los no / 
art. 7* doa Estatuto», ou eejai EMAS AL35JT ??.A3r VS35, ea religião Prei / 
Idgaxi A5SSI2S0 JTÍUO kTn;CE3T, ea religião Prei Anaelao Ihlncheai JOIO PZ15CIS 
00 EAH105ÍJ270, ea religião Trel Flcrentlaoj 2Fi5SS?0 ABG?>T?0 37DZI, ea reli- 
gião Prei Iruestoi BICHABD BACTES, ea religião Prei Bieardoi DCJATO FUH, ea 
ellglão Prei Xarinoi A^DEE* W2II, ea religião Prei Apolônlo; PlTL C12T2í,ea 
'|liílío Prei EraEToi ItÍHIO SlAl SUEIA5, ea religião Trai Caraeloi AXSOalO / 
E1CS EC2JA S07AE3, «a religião Prei Celooi AüGÍ^TO ECSMÍI, e= religião Prei 

iagnatoi W0X3JÜ2Q JOSÍ CELATTE, «a religião Prei Josué*; JUSÍP3B0 ?H-2, ea / 
religião Prei Jtiníperoí Piül HESEIH, ea religião Prei Paaloj ¥T;A1150 rUBCl- 
10, ea religião Prai Titalinoi IXSXXKIO PUEECÍO J^ICE, ea religião ?rei 51 
eodeaoaí SIXlD IAJIJVSO, ea religião Prei Siaao. 3) Ec» teraoa da alínea ■c7 

do art* li1, os Deputados ca aegulda referidos, a e-aberi EA3L SUSIUUSa ea/ 
religião Prei Otávloj EH7IF EÍ3I2 SEZFSBI, ea religião Prei Olarui ffAirES / 
IAE5XX, «a religião Prei Walt ar | BTÍCE3 B20TAEIH, ea religião Prei r^niel| / 
EJCrTE CAIOXiO, ea religião Prei Sárgioi A?rrC!riO PIE-^A^I-SS B09CI3K, ea reli- 
gião Prei Antônioi CIATJDIUS FCE3Í23 KSZT, ea religião Prei Cláaüo; 7JJ1Z / 
SASS1, ea religião Prei LaiB| BZÜ£I50 CAMFE5ÍÍTI3, ea religião Prei Ic^uéaiof 
CAE1CS P12E0ZA3, ea religião Prei Carloai PSPJíiraO AS7Í5I0 PZSTíIEHDO, ea ra 
ligtão Prei Pemandoí HUBrEÍ 7ZSIKG, ea religião Prei Piiélisi PASCOAX 7GSI- 
HA?0, ea religião Prei Pasccsli PAÜ10 LE PEEITAS XiCHAX DA SI171, ea reli-/ 
glão Prei Xlvaro) EAEL EOSiSIGHAUSEK, ea religião Prai Taieu; Ei2^.T ICT-SO / 
TIT?CE10 SUEIAE, eu religião Prei Plcrlanoj JOSÍ P2A5CISCO PI^ilZSA 12 0U- 
TTJ3UL, ea religião Prei Aruindo. CcnctataJ.a,«JBÍ=., a e-^ioll^ai» £a •q^ozarf», 
nala de 50^, par* deliberar ea confcrrilade coa o art» 13*, o Prcviaeial de— 
olaroa legitiaaaente instalada a Sessão Plenária, esclarecendo que a eeaeÃo/ 
tinha por finalidade principal a alteração doa Estatutos SCCiaia ea vigor. / 
Coaantou que, tendo surgido diverso» probleras de ctrátsr prático na aininls 
tração da Província, irpunhea-ae alguaaa aodificaçõea ea divar»ca artigo» 7 
de» Estatuto»» Beeoe «entido - continuou o Provincial - elabcrcu-»» ncro tai 
to, sendo lnelaída» aa =odificaçSe» necessárias. Paasou, então, o referido / 
texto La tios do Secretario a fim da que'procede£se à leltjra do aesao a to- 
do» o» presentes, • <ra» vea aqui transcrito: ■ESTATUTOS SCCIAIS IA E50TÍ"CIA 
PSAÍOISCA^A DA I1U.C7IADA CC^CEIÇlO DO EHASI1 - IASGO 12 SlO 71170300 (CCS - 
TOTÓ EI AZO P3ASCISC0) SZO PUTLO - SP - COC H" 62.340.203/OOCI. CXJ-?JX0 1- 
Dm deaoalntção, finalidaí», ied» e foro, Art. 1* - A Província Prancipcana / 
da IxscoJLad* Conceição do Brasil, doravante slrrpleBaente cnaaaia Província,é 
era associação d» peascae físicas do sexo aasculino, da istaltoa não econôal 
000, d» caráter religioso, filantrópico, beneficente, educativo, cultural • 
de assiatfrsia social, que tea por finalidade o ensino ea seus vários grau»; 
a paaqalea científica • histórica! a asristência social, especia.-cnte ao» / 
aals necetíitado»! o trabalho cultural ea geral • esp-ecialxeut» na irprensa/ 
•acrlta » falalai a foraação cívica, física, fanlllar, social, acral e reli- 
gicea por todo» os seios s aodos ao seu alcance, congregando pera isto o» / 
•eua «enbro» • aa lnatitulçõe» por ela crladaa oa que venha a criar, a ela / 
p«rtenoente» oa a ela apenas filiadas ea todo o território definido a sçplr. 
Parágrafo Cale* - As atividades da Província se estenlea peles Estados do Es 
pírlto Sfinto, pext» ds Klnaa Gerais, Elo de Janeiro, Guanabara, p^rte de São 
Paulo, Paraná • Santa Catarina. Art. 2* - Dentro de sua» possibilidades • na 
Bf-iida aa ca» aa circunstância» o pedirea ou exigira», a Província pederá / 
criar e desenvolver qualquer obra que »e enquadre ea sua» finaliiaJee »o- / 
olal». Art. 3» - Pundada por teapo tndeterainado, » cca núntro íliaitaio d»/ 
meacroa, a Província tea sede e foro na oidad» d» São Paulo, Estado d» São / 
Paulo, pedendo abrir e fechar essas ea todo o território da Proríneia, por / 
«IxpX»» deliberaçlo do Definitório. Art. 4* - A Província reger-s»—á por es- 
te» Estatutos », aléa deles, por ua Eegiaento Interno, cha-aedo "Ordenações / 
Provinciais*. CAPÍTULO II - Dca Mer-hros s das Caaa» da Província. Art. 5* - 
São Keahro» Efativos, • ocnpõea a Província, todaa aquelas ptiMM física» , 
lellgloeoe Pranoiscano», qu», ainltidas no» terão» de» Ejtatutos anteriorea/ 
oa que venhaa a acr a.daitida» no» temo» destes Eatatutcs, efetivamente ptr- 
Banecca » vivea integrando a» Pratemidadea locai», nas C^sas 2«p&r*.aneatal» 
ou Casa» Plllada» enraeraia» no art. 7* ou q"ie venhaa a »«r instalai a». Art. 
6* — 0» Kenhroa Efetivo» da Província vivea ea Pratemiiaie» locaia, ea ca - 
»•>» denoainadaa Convento» ou aiapleanmte Eealdêaciaa, segundo a tradiç&o da 
Ordea Prancisce.ua (art. 40 da» Ordenações Provinciais). % 1* - São C*£j±* D«- 
paxtaaeatal» todo» o» Conventos s Besldênoias da Keuhroa Efetivoa da Províc— 
•ia que cão poeeuea pexsonalldads jurídica civil própria. % 2* - São Lepart£ 
Bento» da Província, • equiparado» è* Casas Departaaentais, tc-daa as entida- 
des, lnatitulçõe s ou or£anliaçõ«s aea personalldala jurídica própria, cria-/ 
das, mantida», dirigida» eu aixinletralas por Heabros Efetivos da Província/ 
• ligadas assia à Prateraiiade d» ua Conrento ou Besidíucia. S 3* - Er.tida-/ 
dee, 00a Personalidade Juríüoe CíTII própria, criada», dirigiia», aantidaa/ 
«a adxlnlstradas por Keahrcs Efetivos da Província, são chaap.ias Casaa Pilia 
4a» a esta, cã» laportando, perca, esta filiação ea disdnalção d» ir.i diral 
tos • devarea ^irídleo», financeiro» oa adedeistrativo» d» Pessoa» Jurídica» 
ladaper^entee. Art. 7* - Pura parte da Província, atualaar.ta, aa seguinte*/ 
Caaas r^partaaantalsl- Couvcnto Pranclseano ds São Prancisoo, São Ptulo (Ca- 
pital)! Convento Pranolacano d» Santo Antônio, Rio d» Jc-eiro, >-anabaraiCon 
vento Pranciscano da Santo Aatcnlo, Bluaanaa, Santa Cetarlnai Convento Pran— 
oiserro do Fatrooínlo ds São Joeí, Lages, Santa Catarina; Couverto Prar.clsc^ 
&0 de São Pranelsoo (Casa de Poraação Religiosa), Eodelo, Santa CatarlnalCen 
vento Pranoiscano do Sagrado Coração da Jesus (Instituto Pilee-ofleo - ?*cl<£- 
fieo Pranelseano), Petropolis, Elo le Janeiro! Convento Pr»--^:lecano do Eoa / 
Jfr.f, Ourltlba, Paranáf Convento Pranciscano d» Cristo Sei, Canoinha», San- 
as Catarina| Cooveato PraniIrVJaus--daJloãAa. Ser^irra do Eoe-ário, Porto Ccião»/ 
tenta Catarina! Convento ffv-AiMiif.o de Santo AotoStD-do Pari, São Paulo (Ca, 
pital)| Oocvanto Praaci»c«lo aialjje^a SerJiora das Graças, G^aratinguetá, 
Peolol  Ccavccto Pranclseezf de Vos&a SerJ^cra de Pu,  lio  da Janeiro,  Gusrabs, 
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ra! Convento Traneiaeano da São João Batista (Seninãrlo SÜo João Batista, (In 
lima), Joaçaba, Santa Catarina; Convento Pranciscano da Kcasa Senhora do Ho 
aárlOj Conoordla, Santa Catarina! Convento Tronei se ar. o do Boa Jecus. Soroca- 
sa\, Sao Paulo| Convento Pranolacano São Josí (Serlnárlo Prei Galvãol* Ouara- 
tinguetá, São Paulo; Convento Pranciscano da Pcrciúncula de Santana, Hit*írói, 
Bio de Janeiro; Convento Pranciscano d» Santo Aatônio (Senin-írio Santo Arô—/ 
cio), Agudoa, São Paulo; Convento Pranciscano de Santa Tereainha, Conpo» íD / 
Jordão, São Paulo; Convento Pranciscano de Santo Antônio, Duque de Cajias,Rio 
d» Janeiro; Convento Pranciscano de Sinto Antônio, Plorianópolia, Santa Cata- 
rina! Besidência Pranciscana de Santo Antônio do Valongo, Santos, Slo P.iulo;/ 
Besidêncla Pranciscana da Kosca Senhora do Anp^ro, São Sebtistlão, São P&u3o;/ 
Besidência Pranciscana de líossa Senhora doe Anjos, Cabo Prio, Elo de Janeiro 1 
Besidência Pranciscana de Tosaa Senhora da Penha (Santuário), Vila 7elha, Es- 
pírito Santo! Eeeidência PranciBCar.a de Santo Anaro, Santo Anaro da Irrera- / 
triz, Santa Catarina; Eesidcncia Pranciocana de São José, Gaapar, S^-.ta Catu- 
rir.a! Eesidência PranciBcana de São Prarcisco Solano, C-iritibanos, Santa Cata 
rir-a! Besidência Pranciscana de TTcesa S«EboX* do Eeatarro, (0/-iie3arã), Kacas, 
31o d» Janeiro; Eeeidência Pranciscana de Ncesa Senhora da Conceição, Angeli- 
na, Santa Catarina; Beaidêneia Pranclacana d» São Se-.edito, Ar^^ro, São Pau-/ 
Io; Besidência Pranciscana de Santa Tereainha, Joaçaba, Santa Catarina; Besi- 
dência Pranciscana da Santo Estêvão, Ituper&rga, Santa Catarina; Beeiuê:icia / 
Pranciscana de São lourenço, São leurer.ço, "lr.a» Gerais; BisilC-ncia Prai^cisca 
na de Sao Jeao Batista, São João do Heritl, Elo de Janeiro; Besidência Pran-/ 
ciscana do Sagrado Coração de Jeaus, (Porquilhinha), Criciúra, Senta Caturinaj 
Besidência Pranciscana de Fossa Senhora da Conceição, Pati do Alíeres, Eio d» 
Janeiro! Beaidêneia PranciBcana da São Luís Con^aga, Inxin., Santa- Catitrina; / 
Besidência Pranciscana do Boa Jesua, Bio Sagro, Farená; Bíaidê^cia Prancisca- 
na de São Pranciaco de 7ila Clenentino, São Paulo (Capital); Besidência Pran- 
ciscana de Nessa Senhcra da Conceição, Piraí do Sul, Paraná; Eeeidência Pran- 
ciBcana da São Pedro Apóstolo, Pato Branco, Paraná; Besidência Pranciscana d» 
São Pascoal (Juvenato), valora. Santa Catarina; Beaidêneia Pranciscana de 5o_s 
sa Senhcra da Conceição, Eilópclia, Eio de Janeiro; Besidência Pranciscana da 
Santo Antônio (Jardia Bela 7ista), Bauru, São P^uloí Besidência Prancieesna / 
da Santa Eita, Sorocaba, São Paulo; Eesidêneia Pranciscana"do Divino Espírito 
Santo", 711a Telha, Espírito Santo; Beaidêneia Pranciscana de Kosaa Senhora / 
daa Graças, londrina, Paraná; ^^i^êncla Pranciscana do Boa Jesus, Pinhão, Pa 
raná; Bsaidêncla Pranciscana do Patrocínio de São José, Coronel Preitaa, San— 
.ta Catarina; Besidência Pranciscana de São Francisco, Chojínalnho, J>3T*má.i P.e 
aidência Pranciscana de Senta Inêa, Balneário de Csnhoriú, S-jita Catarina; Ee_ 
sidêncla Pranciscana do Senhor Boa Jesus, Serrai COeste, Santa Catarí-..".; Ee- 
eidência Pranciscana da São Pranciaco (Seainário São Francisco de Aosia), Iru 
p-2ranga, Santa Catarina; Beaidêneia Pranciscana de Cristo Operário, Tila.Gui- 
lhema, São Paulo (Capital); Besidência Pranciscana de Mossa Senhor* Apareci- 
da, Hilé*poli»f Eio de Janeiro; Colégio PrancÍBc«ino Diocesano, Lages, S^rta Ca 
tarinai CcnieBariado da Terra Santa, SSo Paulo (Capital). Art. 8* - Perdes a 
qualidade de Ifeabroa Efetivos da Província as pessoas físicas que, de livrs s 
espontânea vontade, sa desllgarea do seu quadro social, ou dele forea excluí- 
dos ou demitido» noa taraca destes Estatutos. Parágrafo Cnico - Perden a qua- 
lidade de Casas Filiadas aa Pessoas Jurídicas que alterarea BSUB Estar.tos de 
asneira a não aal» ae enq-it-irarea na orientação, crgiiaizaçãn ou fir^ili^-.le da 
Província, cabendo ao Definitório declarar a exclusão. Art, 9B - C»be à Pro-/ 
víncla orientar aa Casas Departamentais e as instituiçÕa», organizações ou en 
tidadee a elas equiparadas quando devidamente autorizadas a se transfor^r_rea/ 
ea Filiadas, na elaboração do seu Estatuto Civil, obtenção de eua Peracnalida 
de Jurídica própria e consecução de suas finalidades específicas, sempre den- 
tro das finalidades da pnJprla Província, na foraa destes Estatutos e da» / 
leia ea vigor. CAPÍTULO III - Da organização e administração da Provín-la. / 
Art. 10» - são crgãca aa aanlnlatração da Província: a) A Aeaentléia Geral, / 
que é o eeu ergão supreao, chaaado Capítulo Provincial! b) A Diretoria, chaaa 
da Definitório! c) 0 Conselho Piscai. A - Do Capítulo Provincial. Art. 11* - 
0 Capít-alo Provincial é constituído: a) pelos aenhros do. I-efinitório e o Se—/ 
cretário da Província! b) pelos Superiores de Fraternidades locais residentes 
ea Conventoa, chaaadoa Guardiães; c) por Leputaioa, representantes dos Hea- / 
bros Efetivos, por estes eleitos nos teraoa daa OrdenaçõeB Provineiais, Art,/ 
12» - 0 Capítulo Provincial se reúne ea sua sele ou onde o Definitório o de-/ 
teralcar: a) ordlnarianente, de três ea três anosf b) aitraordinariaaente, ea 
qualquer teapo, sempre que o Provincial o ^^^g^r necessário ou sob reqneriaen 
to do Definitório ou pelo aeno» ua terço dos Kenbros Efetivos, cMiante docu- 
nento eecrlto e aaainalo, no qual taabéa se deteminará a nateria a e^rpciar. 
5 1* - 0 Capítulo funciona e decide legalaente, ea 1» convocação, coa a pre-/ 
sença de cetade aale ua de seus nenbros, s ea 2* convocação uaa hora após,coa 
qualquer minar o, ressalvado o disposto no art. 29*. § 2* - A eonvocação será/ 
feita por carta registrada, oa qualquer outro aeio devidamente cor-provadu• $ 
3* - A nenhua dos aeahros do Capítulo será peraitldo fazer-se rea-esentar por 
procurador. Art. 13* - Ccapete ao Capítulo Provincial: a) preencher, por elel 
ção secreta, os cargoa da Diretoria, salvo, ea caeo de vacância, o diepoeto / 
co parágrafo 2* do art. 15*; b) depor de aeus cargos, por razoa» Juatas e gra 
vea, ae-iiante votação Becreta a por nalorla de deié* terço» dos seabros pxeaen 
teo, o» ^iretere» ea exercício! e) alterar ou refomar, quando neceseárÍo,por 
proposta do Provincial ou sob requerinento escrito s assinado de ao aeno» / 
três aeahros do Definitório ea exercício, os estatutos ea vigor; d) delibera^ 
nos temos do art. 29*, sobre a extinção da Província Pranciscana da ladCila- 
da Conceição do Brasil; s) elevar Casaa Deportaaantais s Filiadas da eatego-/ 
ria de Eesidências à da Convento s vice-versa; f) oxaainnr e aprovar os balan 
ços gerais da Província, referentes aos três illtiaos axsrcícioa; g) apreciar/ 
o Belatórlo Geral do últlao triênlo; h) tonar as denais providências cabível» 
• necessárias para a proaoção das finalidades institucional» da Província / 
Pranciscana da InAeulada Conceição do Brasil. Parágrafo Cnico - A» delibera—/ 
Ç3ea do Capítulo Provincial aão tonada» por caloria alaplea da voto» do» zea- 
broa presente», salvo aa oa preaente» estatutos requererac outra nalorla.Art. 
14* - Para todos os fina a efeitoa de direito, têa validade e fazea fé peran- 
te terceiros aa ata» da» reuniões, ordinária» s eitraordlnírias, do Capít-ilo/ 
Provincial, legitinaaent» instalada», desde que flraadas (as atas) por ao as— 
coa cinco (5) aeabros ea exercício do Definitório, prfaa-.tes à AB-erhléia. B— 
Do Definitório. Art. 15* - A Diretoria, taabéa dencnin.ada Definitório, i coa- 
posta de ua Diretor Presidenta, ua Diretor Tice—Preoldente, e seis (6) Direto 
res Conselheiros, chaneios taabéa de Provincial, Tice-Provincial s Deflrldo-7 
ree, reopectlvear-te, tedos eleitos pelo Capítulo Provincial, nos ternos do / 
art. 13*, alínea "a" s parágrafo único. § 1* - Excetuando-ae o Provincial e o 
Tice—Provincial, o aandato dos denals cenbroe do Definitório í de três ano» , 
podendo haver reeleição uaa vet. 5 2* - 0 aar.iato <*o Provincial • do Tice-Pro 
vinclal l de seis er.os, podendo bever reeleição uaa vet, por três ar.os. 5 3*- 
Ea caso da vacância ds alg-ia dos cargos do leflnltórlo, eets, ea re'jnlão ex-/ 
traordinária p«ira este fia oonvocada, elegerá ua substituto der.tra os sÓclc»/ 
da. Província no gozo de ae-e diralto», o qual exercerá o c%reo <ite a aegulnt» 
rsunlão do Carít-ilo Prorincial. Art. 16* - 0 Definitório ee reúne, orlinaria- 
aants, ds ssls ea sais aeees, e, extraoi^inarlaaents, quando cenvocado pelo / 
Provincial, por »ua própria Iniciativa oa »ob requerlsento, eacrito e assina- 
do, ds ao Banes três de et.a n-abres ea exercício, cabendo ao Provincial fi-/ 
zar a data a o local da» reuniões ordinárias • satxaorllnárlas. } 1> - 11 r-u 
ciõe» do Definitório serão instaladas pelo Prcvlr-.cial ,qu» tenóca as treailira, 
sendo necaanária a presença da ao aenos cinco de seus aeabros ca excrcfcio,pa 
ra deliberar, decidlnic-e* por caloria slarles ds votos, salvo se oe •■ * -■ tu~7 
tos rsquererea outra aaloria. 5 2* - Para fazerea fe perants terceirca, a» / 
ataa daa reuniões do Definitório deverão levar a» assinaturas de ao socos cia 
eo ds seus aexbro» ea exercício, preaente» ã reunião. Art. 1?» - ~ão atribui- 
çõa» do Deflnltórlot a) dsllberar »obre a aiaáeeão » d«cl*teãe le kenbro» Efe- 
tivo» da Provínclsj b) deliberar sobrs a fur>da;ãa ds r.oves Gerventos • Eeci-/ 
;*.-:!»■ da Província, bea coao cutorlzax a transfcrxAÇão ds Departaacntos ea 
Entlde:e» PlMedas e vice-versa! c) autorlxar a f~x*dação e r-ep«nn.«o de C.-uiea 
Dap«rtia*ntai», pela cospcslçõo da respectiva Fraternidade local e eventual / 
tranef-raaçao  destas  ca Cases Filiadas!   d)   noaear os  3uperlcrea das  Prctexal- 
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dadea locai», quer Conventos quer Bas^íénolaai •) noaear, por eleição, o Sa~/ 
cretfCrio • o BeSnono Geral da Provincial f) destacar aecibroe efetivos da Pro- 
vfncle para integrara es fraternidade! local* nas diveraaa Casas, ssjaa Pe-V 
partanentais ou Filiadas! g) exarlnpj • aprovar, oo não, o BelatdYio Ceral • 
o Balanço anual de Beceltas a Psapsaaa • de Atiro • Peaslvo da Província, bea 
rnTTio o Bslatorlo do Conselho 'iscall h) elaborar • aprovar, observando os ra- 
DOB, planos • progrt-züB aprovadoB pelo Capítulo, o prc£r&xaa da ação da Frovíg 
cia no exercício entra.nt*f l) cumprir a fazer cuaprix os presentes estatutos! 
i) Interpretar estes estatutos * resolver os casos omissos. 5 1* - í ainda da 
competência do BeflnltóVio deliberar, per caloria, absoluta da votoa, sobrs a 
outorga Ia poderee eepeelala ao Provincial., para qu* esta, por ai pesecalcen- 
te ou pc: jrocurador ou procuradores que queira constituir, mediante hÁbll / 
inatrxue -o ds procuração, pcesai a) vender ou doar bene lr-.*veia da proprledj^ 
•*- ~* Prcv-focia Franciecara da Iaaculada Conceição do Brasil, ou dá-loa en hi 
poteca, ae^a ea favor da própria Província, ee^a ea favor de tercelrcai b)dar 
ea cauç&o pl^noratícia títulos d* crédito, ações ou cotas, ds sociedades ou / 
furlos, e outros títulos de crédito de propriedade da Província Pranciscara / 
da lauiculaia Conceição do Brasil, ss a seca doa eeua valores ultr&p-aBBEir a Ia 
port£.'icla correapondent* a nll (l.OOO) vezes o raior salário tínlrc vigente 7 
no F&fa; e) prestar aval ou fiança a= favor de tercairos| d) aceitar doaçõea/ 
* legados com enerrfos, e* cs encargos ultr£-paBS°a cs linltes estabelecidos / 
na alínea "b" do presente parágrafo! a) fazer erpréatlnos ou doações, * per—/ 
doar dívida*, cu^o valor ultrapasse cs lirltes fixados ca alínea "*b* do pre-/ 
sente parágrafo; f) contrair dívidas, eob qualquer pretexto ou ferza, superio 
rea aoe lirltes fixados na alínea *b" do presente parágrafo* $ 2f) Aa deci- / 
soes do Lefinltório eotre os assuntes d» qus trata o parágrafo 1* do presents 
artigo deverão neceesarlBUtente ser lançadas es ata e eata aonenta tara valida 
de perante terceiros a partir da data ds BBU regiivr© no eoaxeteute Cartório 
do Begistro Civil d* Feseoae Jurídicas» Art, lB* - Conpete ao Provinciali a) 
gerir a adrinlatração ordinária da Província Prancíecana da la^eulada Concei- 
ção do Brasil, s representa-la ativa, passiva, Judicial s extra*u 11cialnenta/ 
ea ruas relações cca terceiros! b) abrir e DATlJKSntar contas bancárias, incln 
sivs junto ao Banco do Brasil S.A. e CniXAs Econôrlcaa Federais e Esteduaief/ 
eritlr a endeesar cheques s ordens ds pager_entcr adritir • demitir funciona-/ 
rios; c) constituir advogados, procuradores, nsndatírios, outcrgando-lhes cs 
suficientes e necessários poderee da cláusula "ad-Judicia st extra" » •ed-ns- 
gotia*, e os especiais que Julgue oportuno outorgar; d) praticar todos os de— 
caie atos da geatao s adnlnlBtração da Província Pranciseara da Ir^culada Con 
ceiçüo do Brasil, que,per cláusula estatutária, não defendem de eepeoial euto 

a;ão por parte do I>efinit<?rio ou do Capít-ulo Provincial. P^xágrafo flrico - 
ainda atribuiçcÊB do Provincial: a) exaninar s aprovar ou não, ea qual- / 

uer época, &s contas e a aànlniatração en geral dos Superiores das Prate-ri.- 
daíes locais, bem cono dos üerlroe Efetivos coa ocupações, cargos ou oficies/ 
independentes da Praternidade localj b) apresentar, coa o Parecer do Conselho 
Piscai, anualnenta, Bel&tcrio, E&Lasço Geral * Prestação da Contas d» sua ai- 
ninistração à Biretoria; e) fazer aplicar no país, pelo BcÔnono Geral, aa re- 
ceitas, reniaa s oa h&verea da Província, dentro das finalidades constantes / 
no art, 1*; d) visitar os nerhroB efetivos naa Fraternidades locais, erier.tan 
do e coorlenando seus trabalhos e atividades dentro das finalidades da Previa 
cia, cumprindo a fazendo cumprir os presentes estatutos a as Ordenações Pr©-/ 
vinciais, bea cono as resoluções do Capít-ulo Provincial s do Definitorlo| a) 
exercer o voto de deBenpate. Art, 19fi - Ccrpete ao Fic6-Pro*irciali a) auxl-/ 
liar o ProvinciO. no exercício de euae funçÕeB; b) substituir o Provincial ea 
eeue  icpedlmentoa ou fcueencias eventuais,   cunulativanente cca ruaa  funçoesí / 
c) í.eo-unlr autonatica-_enta o cargo de Provincial ei caso de norte eu injeíl-/ 
nento definitivo do Provincial, e convocar re-união extraordinária do ^afinito 
rio, dentro íc 30 diss, para eleição de novo Provincial coa n-jr.lato até o Ca- 
pítulo seguinte. Phragrafo Tísico - 0 Tice-Provinclal cará cubetituído, ta f" 
srus iaped3xent08 ou faltas, por uz dos leftnldcres, ea ordea da preceitzcia, 
ou, não estrindo presentes os-^eflnidores, jelo Secretário da Província» Art» 
20* - Conpete aos defini dores conpor, coa o Prcvincial e o Vice-rrovlncial^ O' . 
FlonarlO Ao Lefinltório para execução das atribuições específicas deste, nes/ 
ternos do art. 17fi. Art. 21* - 0 Deíinitório &erá auxiliadopor ur Secretaria 
d*o Executivo, cor-posto por ua Secretário e un Tesoureiro chãnaio Ecênono Ge-/ 
ral, noneadoB noa terncB do art. 17c, alínea "a". C - Do Conselho Pis cal. Art» 
22* - 0 Conselho Piscai é cerpeeto de três aezlros efetivos e três euplentes, 
eleitos pelo Capítulo Provincial pp-ra ua trlênio, podendo sen>re ser reelei-/ 
tos, sendo que o nais votado exercerá ea funções de Presidente. Art. 23* -/ 
Conpete ao Conselho Piscali a) reunir-se ordlníiriaaenta ds seis ea seis ES- / 
ees e, extraordinarianpnta, quanio lhe p"jecer oportuno ou nectseário, ou / 
quando eor;vocado pelo Definiterio ou Prcvinciali b) colaborar cca o Provincial - 
s o EeSnono Geral na crientajao econcaica • financeira da Provincial e) ecoa— 
panhar a exaairutr, ea qualquer tenpo, todo o andanento da adrinistração eecno 
nica a fir.-ujceira fia Província, das Fraternidades locais, dos Secret-iriadcs / 
ou equivalentee e eeBenelhadcs a dos Vtnbros Efetivos da Província ocupantes/ 
da postos ou CfrgOB peEPoais, podendo exazinar livroB a doeunentos, devendo / 
os responsáveis pela aininletrB,;ão fornecer-lhe as infomaçÕes  solicitadas; / 
d) apreciar, exanlnar e anallear o Balaço Ceral da Província, que Incluíra / 
todo o nüvinento econõnico • financeiro das Prfcttmidades locais, SecreV-rit.- 
dos, Bsí-artaaentos, bea ceno dos Kenhros Efetivos da Província engajados ea / 
quaisquer outras er.tiiaiea ou funções; e) redigir, ea livro de "Atas s Parecs 
res do Conselho Fiscal", atas circunetenciadas de seus trabalhes, eifuztB, ob- 
servações e sugeetÕes, con Parecer conclusivo, e encaninhá-laa ao Definiterio 
para ciência s providtncits; f) apresentar ao Beíiritcrio, no início ds caia/ 
ano, Relatório e Parecer sobre a adr-lniatração do ano flnlo; g) anree-ntar ao 
Capít-ulo Provincial Belatcrlo a Parecer circunstanciado sobre a adninietração 
eccn&nlca e financeira da Província no período desde o último Ce;ítulo, cca-/ 
cluindo coa una visão da situação atual. CAPÍTULO 17 - Do F&trircrlo Social./ 
Axt. 24* - 0 Fatriaônlo Social eerá femadoi a) por donativos a legadca; b) / 
por rer.d&a acaso provenientes da er^e bens ou trabalhos ds er_a Jtenbrca Eíeti 
vos; e) per rubvenções de pederte p/íblicce; d) por bens in/veis, neveis ou s_e 
rseventes que possua ou venha a possuir; •) por ccntrlbulçÕes da eeus coc;cra- 
deres, a-igoe e benfeiteres; f) per qttaloqoar bens adventícios. Art. 25f - 4 
vedada a rtruuntração dos cargos do Defiritcrio (Diretoria) s a dietribuição / 
da 2ucroB, bonificações eu vfcu:tagcr.B a dirigentes, nar.tenedores ou aaeoclados 
(ICenbros Efetivos), Bcb qualçoex ferna eu pretexte. Art. 26* - k Província / 
não dietribul diviáezdcs de espécie alg-una, nea qualquer parcela da eeu Patrl 
ntr.io ou fie euae rendas, a tírulo íe lucro ou participação no eeu resultado!/ 
aplica ir.tegralnente no pcís os er-s recureca s suas rendas na naurutenção fios 
objetivos Institucionais, no sustento de suas obras a atividades t no desea-/ 
volvlnento de eu» f inalidaíes sccials. Art. 27* - Os coaponentts do Capítilo/ 
Provincial • do Definltcrlo, bea ccao os Kenbros Efetivos da Província, ea ga 
ral não reep-endea subslilarlenenta pelae ebrigaçíes eocisis fia ree=a, sesia / 
cccc s Província nesna não resperde pelos ccnprcaisscs s obrigações aaB-jnidaa 
telas pencas Jurídicas a ela asecciadas ou neano filiadas, a não BCT nos ca- 
sos e= que ex:resranenta tenha declarado fatê-lo, a£-iiants iaatrunento Idôneo. 
na fema da lsi es Tí£QT* >J-t. 26* - Kenhux Kenbro Efetivo qas sa retira oa / 
abttr.dor.e a Irovíncla ou dela seja legltlaaneata excluído ou denltido, poda, / 
r.oe térrea dzs arts. 25* a 26*, ecb qualquer feraa ou pretexto, re-ciarj&r par- 
ta no Iatrir*r.lo ou reenislso de qualquer contribuição que j'-rm ala tenha ftl 
to, ou ainda indenita;ão pelo ttnpo p^asaio na vivtncla das finalidades ôo ./ 
art. li. Art. 29* - 1 Prrvínela é de duração por teapo indeterxixaio s só se/ 
poderá extinguir» a) quando não nais puder levar a efeito as suas finalidades 
instltuclorjiio c aoclais (art. !•) a per deliberação fia Capítulo Provincial / 
Extracr2!r.<-*rio, ptri 
assinada por ?/3 doj 
votação favorável ei 
tem^a do art. li*; 
sir.ação legal ou 
víncla,  nos temos j 

dcsçÕes oondlclonadf.a scaso a ela feitas, serão paio casa» Capítulo 7 .r&ord^ 
nárlo destinados a uaaj Instituição congênere, lagalutents oonatituída a aa fua 
ulonanento no paia, a registrada no Conselho Kaclonal do Serviço Social, para 
Bcrea aplicados nas aeaaaa finalidades. Art. 31' ■ Cs preeentes Estatutos po- 
derão eer refornados ou alterados pelo Capítulo Provincial, noa temes ds / 
art. 13fi alínea "c". Art. -32* - Os presentes Estatutos entrarão ea vigor na/ 
data da seu registro no Cartório da Eegletro Ciril do Peasoea Jurídicas, rev£ 
gadao as disposições ea contrário.* Feita a leitura, o Provincial pôs ea dij 
cus&ão o novo texto dos Estatutos, J pca os debates abertos, procedeu-ss ã vo- 
tação das alterações, sendo essas > . -ovadas por unAnlaiâadst pelo que foi de- 
olarado ec pleno vigor o novo texto, aolraa tranecrito,dos Estatutos Sooials^ 
A seguir, o Provincial deterainou foesea elaitea, para o reetints praso ds / 
n&ndato dos efetivos, os aerhros suplentes do Ccretino Fiscal, sa virtada da/ 
aodlficação eBtatutárla, tendo sido verificado, por votação unãnlaa, o segul^ 
ta rseultadoi Fifiélio Gonçalves Ferreira (Frei Fidíllo), Caetano FeTTarl(Fral 
Caetano) a Fernando Antônio Figueiredo (Fxtl Fernando). Finalaents, nada sais 
hivenflo a tratar, o ninguía querendo fazer uso da palavra, o Provincial decla 
rou encerrada a sessão, eendo a Beguir lavrada, sob asa ditado, a presente / 
ata, que, depois í* lida, achada conforna s aprovada, vai. por ala, aecrstá- / 
rio, s por todes os presentes, aneinada, nos temos do art. 14• dos Estatutos» 
São Paulo, 18 de nsio da 1974. a) -osé Salvador Piccolo (Frei Agostinho), Se- 
cretário, ea) Antcnlo Alexandra (Frei Antônio). Be^ílio Pria (Frei Basílio)^ 
Doalngca Benedicto Baggio (Frei Eugo). Bairjundo Tlex (Frei Bairaondo). Iino / 
Toai.0nael (Frei lino). Edgar Albert Franí Teiat (Frei Edgar). Benê Peala Ps-/ 
reira (Frei Eemcneglldo). João Francisco Barioruevo (Frei Flcreatino). Pisai/ 
Bebeln (Frei Paulo). Aníré Teil (Frei Apolônio). Antônio Carlos Eorta Hovaee/ 
(Frei Celso). KÍrio aax Suriaa (Frei Camelo). Elenir Calixrto (Frei Sérgio)./ 
Paulo Cleven (Frei Eraucae). Earry Xirlco Vittorio Surian (Frei Florlano). Eel- 
aixo Cesrpregber (Frei Icquéeio). talter tarrJce (Frei faltar). larl Scímpidex/ 
(Frei Otávio). Anaelao JulicEãacbea (Frei Inselno). Bubert Vering (Frei Fidí- 
lis). José Salvador Piccolo (Frei Agcstlnho). Slnão legiralci (Frei Slnão). / 
Eernínio Pinheiro Júnior (Frei 51 colemos). José Bertoldi (Frei Jceé). Pa^coal 
Fuelnato (Frei Pnscoal). ingxatc teeni^ (Frei Aag-uato). Junípero Balar (Frei/ 
Junípero). Titalino ?urcato (Frei Titalino). Elchard Bacies (Prei Blcardo)*» / 
Paulo de Freitas tachado da Silva (Frei Xlvaro). Fernando Antônio Figueiredo/ 
(Frei Fernando). Carlos Pieroran (Frei Carlos). 2olX Saesi (Frei Tciz). nona- 
to Pria (Frei Karino). Ecrtualdo Jc:é Celanta (Frei Josué). Antônio Fern.-r.dea/ 
BcBolea (Frei Antônio). Ettore Eer^-rli (Frei Daniel). larl Eoe:\-ightneen / 
(Frei Tadeu), Ernesto Argeniro Butrl (Frei Emestc). Claudius 5onbert Gualcl /r 

JFrei Cláudio). Jçsé Frmciseo Ferreira de Oliveira (Frei Araindo). Ervia Es-J 
Lfert  (Frei Olavo). 
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&ca  15 *m abril >e   t7-  es  12 J-cres, '-í EEíB  eotiel;   a Rua elÇridvnl 1139,  neste 
Capital, reç^ler-svs  convocscs jsr ailtsla eutllcedra nç  *Ciérig nricicl" çu.EBtecc 
ee Sic PBJIO, noa cTes 1,2 e 5 cs f-arçc da 197í* E "a *;-lEric Ci-«rclc I•Iffçtuatfla • 
rtot  Clea   l,   2  a   5  Ce  RSXTO  A  15%,   cr^irSSt^M   en.~£.çtr-~iéie -EErel  Extracrilraris  OS 

Da confcrirltísoe cc- ca «ítatutos «zeleie asa—*"-Jy t ç ;"-*Itc-;ie is MtSa,\a Sr. V"la 
Callucci, Diietur F:tEic«-te Ce/15&ciscaca ,-flQ zzffjzaü a rira, 5ér;!oKenric_s' ual- 
lucci,   para Eenretérlo.   - .".-     r %k        ^   / • ■ v-.- X 

Ura vei verificada o ts-E.-ítiwr.to CE^rioniaiae rearetantantap o ■ quqncB* leçal  , 
o Sr.  PrfeElcer.ra^Eclercj :-.5teleie sí.tEE-òláia cs-.ac início  è cree- 60 Cie.   CErle- 
rou eetftx"ie ^«ese  Ce propoats ce Clreturie B  carrsponasnfes  ptrECEr  ufT'-Esr.Eelhorrí,6- 

-Prcr^rta Ca Dlreterle   ' -  *     „     ." \ Q-r .        %. <3 
- Dlxrtorii ca OtUTflEXW^Ceu £-3. EZ-':rAv£f;TCS pljlTn:a:s",crc?íeNoa ssf.iaret e- 
CljBlstM a eltrr*ísc  co trtiuí 21 ce-ítS-iS eot^xÍL-r} cje"trata <o ot:j\tl^o tuclel 
a^ia Ce EstÍE't:pT   a  l«3ialej=a-viç«-.{j>>o psíp^-      M' ^ 

IHa vez  sprOVSCS A BTesacta, S ríCztío ro Rrbioe fb-X=-s ss a   K.r é  í-irjuir.ts: " 

 <*\- *      ** ,'     C^  '- * ecciaCEde \ET per otjfcu-s f&nrVjíísa, cor-eteíçi\ív-=Tt?çae e aigiortacso cs coria^ 
tea, snazenscsmap tre-e^*rteu=.rtB a e=^ipy,Br.trs\ira flra^Vc^strlBia; 
o exerclclo^ca InC-strie -«:rí:i, nreperoçâo ca prVj^oa- de e-.gt-.heria saeifltCS), aa 
SistanciS tér-.ica a.eÓntsaB*W lr.c_»tr!eia. -^ " 

, v ^ y  * - ** 

A BocietJeíe  pcõEre atfcjlrtr OtTpfsa ticl^ir e« outrea EucieSeíEa a  ceneti 
tuir filieia ea teds o terrttcric Ca Fe-ltllce FtCiretiva Ca  Brasil. 

Ferscer  üa Co-vel^o Fiecel j& 
Da rr^-Crce Ca Cortelha fitiel ir*re-eíEi".edaaf tentío to~:?ao ejonhselasmtai Ce prcuasta 
Ce Diretcrle Ce t-rrfee, pera re*cr—a prrcial ce etjs SBtStutoi EC=ieia, aêa ee psre_ 
CET QJB a MCaa atanOS  a^a l"terE?:es E^ciaia pelo ^M.  cpír.a.r par s^a eprove:so. 
Festa ea ttscwtso e a eti_ir EI veterse a proposta cz Dlretcrla, fcl a ren-a eprove 
Ce per L.T.e-;;*rleeae ca veta|« Fe;s a ists O-írtljo 2~ cca eetatjtca sacieis cs E>nra- 
ae peese a ter  a reíe;êo já trbrsurlta nesta Ata. 
EeiateCa eeaia a cret» 0c Cia o £r. Frtsltíente c'ereaeu a pela^ra aaa presentea,  e co 
vc nl^çjETs s ta-ceea,   Ceclerou rttneíí a BEssãa    Ce c-iei,   para cometer,   IC-TPü-BS 
a prEteita Ata,   C-e   llce a    epreveda,   vei   BO fia par tcoes tsainE3B. 

SSo F«üÍo,   15 Ca abril  tía 197U 

Klrala  Cslluccl 
PrraíCsita Ca Meas 

tércio Ktnrlc-ua  Gi Ilubc4 

- SearstárlJ > 

fcicole Gslluccl    f 
r- *   *". 

Sérjla ^-U-IGJS! Celliicci 
>:«« Roberto GellLrcci      é 
FeCro Hs-trlp_sf Gellucd 
CcataCilt   Callucd 
Caetts Rxsujo Gelluarir 
Ar«anCO Ceçotlanco* 
PP     HJZZ2&   »« j» 
DT.  Francisco Florenca 

tsi. er^rcec^—-'-ta ei^vocado, per eclicita^ão, aacrits] a 
cf:-it:rio eu 1/3 de:. e KeuVros Eíetlvoa ta. Tr;T^r.ria, cca 
r^y^-ac 75?£ dOB aerbroe &o Carítulo conatltaíio aos / 
Tpcr ato £overr^r.e=tal cassando seu reçletro, por deter 
dedffo ^idicial, Art, J0*t - Ceoidida a axtla;ão da Pro— 

>,  o Patriactilo  social e beca,  reeditadas aa   / •Sf&í 

llcolJ C«niiccl      •   '■■ 
Elr«tsr titilluu 

sicirriEii ai JUSTIçA 
JVf;» COlESClja 20 E3T130 ti jlo TÀZUO 

CIITISlO 

Certifico qct  íi:i doc'3into  foi  rt£l>tr*£o  oob cústro • dita 
ntupitM n:i:icui:tti. jDCisr   -   tE::3rii-"-D s:s r> 
itj.iiy, «a lt <t ;uiko e» 1974. *) mzem. IEITX 3atí0   - 
Sccrttarlo &*rol.— 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

*% 

São Paulo,17 de janeiro de 1986 

Oficio GP-048/86 

P.Condephaat 24 300/85 

Senhor Vigário, 

Vimos comunicar a Vossa Senhoria que 

o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua sessão do 16 de dezembro 

de 19 85, Ata 668, decidiu aprovar o tombamento da Igreja São Bene- 

dito, localizada-no Largo São Benedito, 117, nesse Município,  sob 

a administração de Vossa Senhoria. 

Em conformidade com a legislação  a- 

plicãvel ã espécie, mais  precisamente, as disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo ünico, e 146 do Decreto 13.426, de 16/3/1979, 

a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, assegura, defini 

tivamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer interven 

* ção no imóvel em termos de modificação ou reforma deverá ser prece 

dida de autorização do CONDEPHAAT. 

Nos termos do artigo 14 3 do supramen 

cionado Decreto 13426, de 16/3/79, terá Vossa Senhoria a partir do 

recebimento deste, o prazo de 15 (quinze) dias para contestar a 

medida proposta pelo Colegiado, antes que a mesma seja ratificada 

pelo Senhor Secretário de Estado da Cultura, por intermédio da Re- 

solução de Tombamento na Imprensa Oficial. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Se- 

nhoria protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

•••*-*      PRESIDENTE 

Senhor " 
FREI ANTÔNIO LOPES RODRIGUES 
DD..Vigário da Igreja de São Benedito 
Largo São Benendito, 117 
13900 --Amparo - (SP) 

500.000 - 11-984 Impr. S«rv. Grif. SIÇCT 

JM/sr 

iMfl 
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PINAS, 10 DE ABRIL 1.986 

ILMO. SNR. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

m.H. PRESIDENTE DO CONSELHO D_E DEFESA DO PATRIMôNIO HISTóRICO. 

ARQUEOLóGICO E. TURíSTICO. 

RUA LIBERO BADARó, 39, 11! ANDAR 
SáO PAULO - CAPITAL 

PREZADO SENHOR: 

REF:QFíCIO GP-045/86 - p_. CONDEPHAAT 
24500/85 - TOMBAMENTO IGREJA VE- 
LHA DE SÁo SEBASTIãO - EM AMPARO 
NESTE ESTADO. 

EXATAMENTE HA DOIS DIAS ATRáS é 

QUE OBTIVE CONHECIMENTO DA DECISáO SUMULADA ACIMA, OFíCIO AO 

QUAL ME FOI ENTREGUE PELO ENTáO ARCEBISPO DE CAMPINAS ATé O 

ANO DE 1.980, D.ANTôNIO MARIA ALVES DE SIQUEIRA, AO QUAL ES - 
TOU A SUCEDER, TENDO EM CONTA QUE A CORRESPONDêNCIA AO MESMO 

FOI, POR UM LAPSO, ENDEREçADA, JUSTIFICANDO, PORTANTO, O SI - 

LéNCIO HAVIDO NESTE INTERSTíCIO, OU SEJA DA EMISSáO DO OFíCIO 

ATé A PRESENTE DATA. 

A PARTIR DAí, OU SEJA DE 08 DE/ 

ABRIL P.FINDOS, DOU-ME POR COMUNICADO DO TEOR DO EPIGRAFADO 

OFíCIO, E PASSO A EXERCITAR O DIREITO CONFERIDO PELO ARTIGO / 

143 DO DECRETO 13426, DE 16 DE MARCO DE 1.979, CONTESTANDO OU 
"DISCORDANDO"COMO PREFERIREM, RESPEITOSAMENTE,DA MEDIDA PRO - 

POSTA PELO COLEGIADO QUE SE FUNDA NAS RAZOES SEGUINTES: 

1. ELOGIáVEL E PERFEITAMENTE / 

COMPREENSÍVEL O ESPÍRITO PROPUGNADO NA MEDIDA, MAS, NO ENTRE- 

TANTO, A BEM DA VERDADE, A PRESERVACÁO HISTÓRICA JÁ NÁO SE EN 

QUADRA DIANTE DO BEM, DESCARACTERIZADO POR INTEIRO DE HA MUI- 

TO PELAS DIVERSAS REFORMAS E REFORMULAÇÕES SOFRIDAS, IMPOSTAS 
PARA ALBERGAR AS NECESSIDADES E SACRIFÍCIOS MATERIAIS DA PARO 



• 

'%; 

PARóQUIA DE SáO SEBASTIãO, 

DIVIDIDA E SUBDIVIDIDA, A ANTIG. 
GR£ 

JA HOJE, APÓS TANTAS REFORMAS, SE CONSTITUI EM UMA 'CASA" p/R 
DES- 

QUIAL, EM UM AGLOMERADO DE SALAS E CôMODOS, ENCONTRANDO-SE 

NATURALIZADA, PREJUDICADA POR INTEIRO SUA ORIGINALIDADE.' 

BASEADO NESTE REALIDADE, 
EVJ 

TORNA-SE ~ 
DENTE QUE NáO SE PODE PRESERVAR AQUILO QUE NáO MAIS SE CONSTL", 

TUI EM PRESERVAVEL HISTORICAMENTE, UMA VEZ QUE EM NADA VAMOS 

ADICIONAR OU SOMAR PARA A DIMENSãO FUTURA, A NáO SER QUE VENHA 

A SER RECONSTRUíDO O BEM PARA A POSTERIDADE, O QUE, EM úLTIMA 

ANáLISE, NáO ESTARIA MATERIALIZANDO O ESPíRITO ORIGINAL E NECES 

SáRIO DO PRESERVAMENTO, MAS SIM DE UMA CONSTRUCáO ENCENANTE, / 

DESPIDA DE SEU CONTEúDO MORALíSSIMO INDISPENSáVELLA SUA ORIGINA 

LIDADE ATRAVéS DOS TEMPOS. 

2. POR OUTRO LADO, 
POR AMOR A VERDA - 

DE, NáO RESTA A MENOR DúVIDA, QUE A ALUDIDA MEDIDA, AGORA ESCLA 

RECIDA A V.SA., SE FOSSE POR HIPóTESE SEM O CONSENTIR LEVADA / 

AVANTE, LIMITARIA AS ATIVIDADES DA PARóQUIA DE SáO SEBASTIãO NO 

IMóVEL, SUA UTILIZAçãO, ETC..,, EM INJUSTIFICáVEL PREJUíZO A CO 

MUNIDADE QUE DELA SE UTILIZA. 

CONCLUI-SE, POR CONSEQüêNCIA, INAPRO 

PRIADO, IN CASU, O TOMBAMENTO DA IGREJA DE SáO SEBASTIãO ( VE - 

LHA ), SITUADA Á PRAÇA AMÉRICO F.CAMARGO S/N!, HOJE INTEIRAMEN- 
TE REFORMULADA E UTILIZADA COMO "CASA" PAROQUIAL, ESPERANDO QUE 

V.SA. E O CONSELHO RECONSIDEREM O DECISóRIO, PERFEITAMENTE COM- 

PREENSíVEL, COMO MEDIDA JUSTA AO CONSENSO SOCIAL, A COMUNIDADE 
DE SÁo SEBASTIãOEA CIDADE DE AMPARO, PELO INILUDíVEL CARáTER / 
QUE ACUMULA, 

COM RESPEITO, SUBSCREVO-ME 

<k*Z&    Azst jt?sÜZt£€L 

GILBERTO PEREIRA LOPí 

ARCEBISPO METROPOLITANO DE CAMPINAS 



PREFEITURA   MUNICIPAL   DA   ESTÂNCIA   DE   AMPARO    % 
ESTADO DE SÃO  PAULO 

Ofício N.o   339 

Proc .   N.o 

de 19 86 em 14 de abril de 1986 

Senhor Presidente: 

Vimos pelo presente, hipbte^^V apd&fo e concor- 

dância ao Ofício enviado pelo DD. Arcebispo de Campinas, D. Gilberto' 

Pereira Lopes datado de 10/04/86 ã esse õrgão, tendo em vista que a ' 

' Igreja Velha de São Sebastião nas condições em que se encontra atual- 

mente, está descaracterizada, não justificando mais o seu tombamento. 

Servimo-nos da oportunidade para renovar a Vos 

sa Senhoria os protestos da nossa distinta consideração e apreço. 

José Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 

limo. Sr. 

Dr. Modesto Souza Barros Carvalhosa 

DD. Presidente do CONDEPHAAT 

São Paulo 
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Interessado: MAR,A  THEREZINHA  N.   F.   E OUTROS. 

Assunto: Solicitam estudos do  Núcleo  Histórico  e  23  Edifícios 

ou  Sítios  no  Município   de  Amparo. 
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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

lNTFRFSSAnn- MARIA THEREZINHA N.F.   S  OUTROS 

AMPARO PROCEDÊNCIA: ASUfA»u 

DATA-      02/12/85 

RFPARTICÃO: 

N9 DE ORDEM DO PAPEL: 

ASSUNTO. Solicitam estudo de tombamento do Núcleo Histórico e  23 Edi 

fícios  ou  Sitios  no Município  de Amparo 

Recapeado  15/03/93 M.S.S.,25/04/2000  RG. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
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Do 

P.CONDEPHAAT 

Número; 

24300 

Ano 

85 

«Rubrica: 

Int: MARIA THEREZINHA N.F. E OUTROS 

Assunto: Solicitam estudo do Núcleo Histórico e 23 edifícios ou 
Sítios no Municioio de Amoaro. 

AO Snr. Conselheiro 

para relatar 
S. Pauloió/o^/^ 
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Prefeitura    Municipal    da   Estância   de   Amparo 

ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

ÍNDICE 

, Ofício-Condephaat 

Edifícios tombados e suas áreas envoltórias 

.Número de quadras p/ levantamento e estudo 

,de 01 a 83 quadras e prédios especiais p/es- 

tudo do Patrimônio Cultural 

,84-Localização dos prédios especiais no mapa 

da cidade. 

.85 Quadras classificadas 

.86 nomes das ruas e numeração dos prédios 

.Bairro Ribeirão 
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SECRETARIA   DE    ESTADO    DA   CULTUR 
BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

Oficio   GP-121/86 
P.Condephaat   24300/85 

C0NDEPHAAT 

São   Paulo,   4   de   fevereiro   de   1986 

C0Nü£PHAAT2a-/-£2 /&- 

!#:J 

Senhor Prefeito, 

Vimos comunicar a Vossa Excelência 
que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado-CONDEPHAAT 
em sua sessão do dia 16 de Dezembro ultimo, decidiu aprovar o 
tombamento dos imóveis abaixo discriminados, situados nesse Muni 
cipio de Amparo: 

1. Santa Casa "Anna Cintra" localizada à rua Ana Cintra, 332,bem 
como o conjunto de casas de n^s. 333,347,349,355,357,363,365, 
373,375,383,385,391,393,399,401,409,411,417,419,427,429,4 35 e 

437, 

2 

3 

4, 

5. 

6. 

8 

9 

10 

Igreja São Benedito, localizada no Largo Sao Benedito n? 117, 

Igreja Nossa Senhora do Amparo, localizada na Praça Barão  do 

Rio Branco, 

Igreja de São Sebastião^ (velha), situada na Praça Américo F . 
Camargo, s/n^, 

Igreja de Nossa Senhora do Rosário, localizada no Largo do Ro 
sario, 

Edifício que abriga a Beneficência Portuguesa de Amparo, loca 
lizado na Av. Benardino de Campos n^ 207, 

Prédio do antigo Conservatório, localizado na rua XV de Novem 
bro, 108 a 112, 

EEPSG "João Belarmino", localizado à rua 7 de setembro n9 299, 

EEPG 
76, 

"Luiz Leite", localizado à rua Capitão Alceu Vieira 

Edifício que abriga a sede da Prefeitura Municipal de Amparo, 
localizado a Praça Barão do Rio Branco n2 50 

11. Casarão (1), localizado na Rua Barão de Campinas n? 161, 

12. Casarão (2), localizado na Rua Barão de Campinas n? 173, 

13. Casarão (3), localizado na Rua Barão de Campinas n^ 181, 

14. Edifício que abriga o .Mercado Mnni-rifial (velho), localizado na 
,!_.   Praça Dr. Araújo s/n^RSfeiiifeÜ^IftÈSSI 

PROTOCOLO 

Q N T, n A O A 

-Zff 
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SECRETARIA   DE    ESTADO   DA   CULTURJV 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

FL.No..   9 -6        j 

P.Condephaat 24300/85 

15. Edifício que abriga o Museu Histórico de Amparo, localizado na 
Rua Luiz Leite n^ 7, 

16. Edificio da Antiga Intendencia, localizado na Praça da Bandei- 
ra n? 5 

Era conformidade com a legislação aplica 
vel a espécie, mais precisamente, as disposições contidas nos arti 
gos 142, parágrafo único, 144 e 146 do Decreto 13-426,de 16 de mar 
ço de 1979, a deliberação do Conselho aprovando o tombamento, asse 
gura, definitivamente, a preservação do bem. 

Como conseqüência, qualquer intervenção 
no imóvel era termos de modificação ou reforma devera ser precedida 
de autorização do CONDEPHAAT. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente 

Senhor 
Dr. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
DD. Prefeito Municipal de 
AMPARO-SP 
CEP.13900 

JM/sr 

500.000 -  11-984 Impr. Strv. Grif. SICCT 
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Prefeitura    Municipal    da   Estância   de   Amparo 
ESTADO   DE   SAO   PAULO 

86 

LEVANTAHENTO-PATRIMONIO CULTURAL 

rua Pedro Penteado-84-74-66-57-47-31 -1 5 

Praça Meirelles Reis- 105-grupo escolar-81-65-57-49-45-37-27-38-40-50- 

rua Albino alves-39-53-70-72-73-79-80-91-104-103-114-119-123-120-128-129 

135-140-144-150-189-200-237-254-302-312 

rua Antônio Prado-285-247-237-231-222-218-213-205-295-171-99-89-80-7 5-67 

68-34-32 

rua Comendador Guimarães-728-752-768-770-786-798-828-862-08-60-65-70-84- 

94-116-118-249-296-esquina 

rua Antônio Joaquim de Almeida-130- 

rua Afonso Pacetta-38-42-50-53-66-71-72-74-84 

avenida Saudade-ceramica 

avenida Bernardino de Campos-lanificio-gremio-254-126-37-23-19-07-05 

Praça Padua Salles-177-casa do chefe-est.ferrov.-161-145-127-128-115-desde a 

esquina ate"o n?9 

Rua Nicolau riaffei-casa azul 

rua Argemiro Silvestre-12-33-41-59-65-81-90 

rua General Osorio-216-249-256-255-269-295-327-334-347-354-359-368-376-386- 

374-395-413-568 

rua Ste de Setembro-260-278-liceu 

praça João Belarmino-32-28-8-2-6 

largo Santa Cruz-12-26 

rua Floriano Peixoto-19-29-39-49-69-67-59-57- 

rua José Bonifácio-140-132-128-122-118-110-106-100-97-189-caixa d'agua- 

Colégio N.S.Amparo-486-533-583 

rua Carlos de Campos-382-360-250-248-161-1 56-146-128-95-87- 

rua Silva Pinto-38-34-97-106-138-134-136-1 37-1 50-1 52-1 66-^75-69- 

rua Benjamin Constant-287-245-191 

rua Barão de Campinas-626-608-456-397-343-338-330-patronato-279-273-267-261- 

h vi 



Prefeitura    Municipal    da   Estância   de   Amparo 
ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

CONTINUAÇÃO/ 

251-226-181-173-138-137-131-114 

rua  Duque   de   Caxias-12-29-50-55-64-79-86-98-1 03-111 -125-129-1 55-1 61 -1 83-225- 

266-278-281-260-534-545-585-591-639-643-647 

rua Humberto Beretta-408-383-373-369-337-347-281-27 5-257-248-201-137-1 31-11 9 

27-13-67-57 

rua Luiz Leite-131-139-149-155-7-16-45-38-143-1 89 

rua Cap.Alceu Vieira-4-5-22-37-93-95-117-252-257-256-289-374-378-420-424-434 

452-454 

rua São Benedito-392-361-357-351-209-153-152-145-129-108-102-69-68-66-55-51-5 

rua Washington Luiz-362-365-332-316-237-231-221-193-143-114-86-85-77-71-15 

rua Oswaldo Cruz-40-88-248-252-274-326-342-364-368-372-403-429-456-466-469- 

468-489-500-51B- 

rua 8 de abril-55-68-164-174- 

rua 13 de maio-22-32-60-82-88-104-168-174-212-288-314-318-320-336-358-400 

404-oficina-309-235-229-223-21 3-207-205-175-157-147-mobral 

55-49 

praça  Dr.Araujo-53-25-19-11 

rua  Cap  Miranda-176-1 70 

rua  Ana  Cintra-esquina-347-349-355-357-363-365-373-375-383-385-391-393-399- 

401-409-411-41 7-419-427-429-435-437-197-185-179-157-151-143-p 

rua XV de  novembro-127-119-107-87-84-90-50-46-foto-41-44-40-38-30-27   eviz.- 

15-7 

praça  Barão  do  Rio  Branco-141-119-111-99-87-79-69-63-25-1 

rua  Carlos  Gomes-24-84-70-138-172-174-182-196-301. 

D.O.S.V./DIVÍSAO  TÉCNICA  DE 
PLANEJAMEI-nO UftBANO E HABITAÇÃO 

Aíqf Kita da Cássia 
Diretora de DIV. 

a Ciiütâ!*) 
CREA  73413 

** 
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Prefeitura    Municipal    da   Estância   de   Amparo 
ESTADO DE SAO PAULO 

BAIRRO RIBEIRÃO 

Localizado ao sul da cidade,na chegada da Rodovia SP 3B0[São 

Paulo-Amparo). Bairro antigo ,de pequenos sitios a principio que tornou-se- 

bairro denso.Nesta área foram efetuados 3 loteamentos ,o que renovou quase- 

que totalmente o solo.Restaram apenas 3 casas antigas .localizadas distantes 

uma das outras. 0 bairro está próximo a industria de grande porte,e recebeu - 

loteamento popular. 

A Igreja antiga de São Sebastião está situada em uma praça,que 

será brevemente urbanizada .portanto ao mesmo tempo que será embelezada,esta 

rá protegendo a igreja. 

Não há necessidade da área envoltória abranger além dos limites 

da praça,o que estaria prejudicando este bairro com tendência ao desenvolvi- 

mento. 

*r 
7Dms/.o TéSCNICA^ 

Diretora ue DIV 

Castan 
CÉEA V3413 

&Q 
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RUA    FCO. 

LUÍS    DA 

SILVA 

X 
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m 
RUA    SAO     SEBASTIÃO 

y       <• 

RELApAO- ESPÉCIES VEGETAIS 

I 
2 
5 
4 
5 
6 
7 
8 

TURNERA  ULMIFOLIA 

CYCA   SP 

PRIMAVERA 

LAGERSTROEMIA INDICA 

5 00   un. 

5    un 

12    un 

9 
10 

12 

PILEA 

RHODODENDRON   INDICUM 

EVOLVULUS   POPULUS  

HIBICUS • BRANCA 

I 000 un 

12  un 

18     TERMINALIA     CATAPPA 

5    un 14      CÁSSIA   FISTULA 

HEMEROCALLIS   FLAVA L 

WEDELIA PALUDOSA 

GRAMA BATATAIS 

IMPATIENS   BALFOURII 

I I O un 

2. 600    un 

200   m2 

200   un 

\ 
\ 
\ 

•    II    LUMINÁRIAS     TIPO  X-73   DA    Pt CO 
PARA   I LÂMPADA  MISTA  DE    250W 

41    I   PROJETO TIPO HNF44I DA  PHILIPS   P/ 
LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO   440W 

■i    MEDIDOR 

DETALHE      TELA 

(O 

=^0.05 

\ 
\ 

PREFEITURA   MUNICIPAL DA ESTÂNCIA  DE AMPARO 

D.O.8.V. 

PROJETO 

R.C.C.CASTAN 

VERIF. 

PROJETO   DE PAISA6I3M0 

PRAÇA AMÉRICO F.DE CAMARPO RIBEIRÃO 
DESENHO 

R.C.C.CASTAN 

ANOT. 

ESCALA 

h200 
PRANCHA 

02 

| ADMINISTRAÇÃO     JOSÉ* CARLOS  DE  OUVEIRA 

DATA 

ABRIL 

N» 
452 

ANO     1986 

in 
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PLANTA ATUALIZADA DA CID, AMPARO 

JULHO/19 80 

PREFEITO -  CLESIO       MOREIRA     OE      PAIVA        VIDUAL 

DEPARTAMENTO DE       OBRAS       È       VIAÇÃO- 

ARQ°-    HAROLDO       DE JO     C U N H A   -  c R E AJ 75.969 / D 

ATUALIZAÇÃO    E    DESENHO - 

ALEXANDRE      SOUZA 

ESCALA ■■    i:5000 

PERÍMETRO    URBA-NO     D ELI Ml PELA    LEI N°.    1.0  I   9    DE   5/10/1979 

ALT ERA D A    PELA   LEI   ,N?   1.047    DE     2 4/06/1980 

■ EA =   3 3.  7 85. 500,00    m* 

>-tJ*?i$ 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA    t 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

r iv\ 

ESTl DE ÈMEA     ENTOLTOIRIA 

Tendo em vista a decisão original tomada pelo CONDEPHAAT, com o 

tombamento de imóveis de valor histórico-arquitetonico do núcleo 

urbano de Amparo, listados na síntese de decisão do Conselho da 

secção ordinária de 16/12/1985, ata ns 668, temos a considerar que: 

1 - A ampliação mecânica da lei de tombamento com a sua regulamen 

taçao de área envoltória (raio de 300m) acarretaria sérios 

problemas para o desenvolvimento urbano da cidade de Amparo 

e de uma política de preservação para a própria cidade; 

2 -  A maioria dos edificios tombados pelo Egrégio colegiado es 

tãc em uma área definida pela lei de zoneamento de 1981 e  re 

vista em 1985, que regulamenta as construções nesta área com 

gabarito máximo de 10 metros ou 4 andares; 

3 -   0 encaminhamento por parte da Prefeitura de Amparo de um pro 

jeto de área envoltória coincide praticamente com a área defi_ 

nida com a área de tombamento; 

4 -   Este projeto de levar em consideração a atymbiencia  dos  bens 

tombados, apresenta um inventário bastante exaustivo de bens 

de preservação histórica, que fazendo parte da ambiência dos 

bens tombados, deverá  ser objeto de estudo detalhado; 

5 -  A decisão de tombamento e regulamentação da área   envoltória 

deverá exigir por parte da Prefeitura a criação de um Conse - 

lho Municipal de preservação, que atuará conjuntamente com o 

CONDEPHAAT; 

6 - 

500.000 - M-984 

A proposta de regulamentação das áreas envoltorias dos bens 

tombados revela uma iniciativa pioneira por parte da comunica 

de local e da própria Prefeitura de Amparo. 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 



V) 
SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

Concluimos que: a decisão de tombamento tomada pelo Colegiado 

em 16/12/1985 deve ser complementada com a aprovação da regu- 

lamentação da área envoltória proposta pela Arq. Rita de cás- 

sia Torlan da Prefeitura de Amparo e pelas historiadoras Ana 

Luiza Martins e Marly Rodrigues e o Arq. Marco Lança. 

Segue-se abaixo o detalhamento desta regulamentação: 

1 -   Os bens abaixo relacionados, 2, 3, 5, 7, 8, 10, 11, 12, 13,14 

15, 16 estão inseridos na área regulamentada pela lei de zone 

amento de 1981, (zona central especial) que compreende o perí 

metro discriminado em anexo. 

2 -   0 perímetro acima descrito compreende a área envoltória   dos 

respectivos bens tombados pelo CONDEPHAAT. 

3 -  No perímetro descrito estão contidos além dos bens tombados ' 

um conjunto significativo das edificações de interesse histó- 

rico-arquitetSnico, inventariado pela Prefeitura pela Prefei- 

tura de Amparo cujo detalhamento encontra-se em anexo, e que 

foi considerado prioritário para definição de área envoltória 

relacionada aos bens tombados. 

Temos que considerar ainda que os bens tombados nao inseridos 

na mancha definida pela lei de zoneamento municipal, os quais 

merecem uma regulamentação no que tange a suas áreas envolto- 

rias. 

1 - Com relação a Igreja de são Sebastião (Velha) implantada no 

alto do morro, fica regulamentado que sua área envoltória li- 

mita-se aos terrenos à ela fonteiriços, uma vez que, a tenden 

cia de formação do bairro se deu nas áreas em declive, nao co 

locando em risco a visibilidade do bem tombado. 

2 -   Com relação à Santa Casa Ana Cintra localizada a Rua Ana Cin- 

500.000 - II-984 

tra, 332 e ao conjunto de casas de números 333,347,349,355,.. 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

J. 3S 

357, 363, 365, 373, 375, 383, 385, 391, 393, 399, 401, 409, 

411, 417, 419,427, 429, 435, 437, também localizadas na Rua 

Ana Cintra, fica regulamentado que sua área envoltoria esten- 

de-se ao longo do eixo da Rua Ana Cintra até o início do aces 

so ao Morro do Cristo, envolvendo todos os lotes fronteiriços 

a referida via. 

0 cuidado na preservação deste eixo justifica-se pela impo£ 

tância do conjunto de casas populares, raro no Estado de são 

Paulo, que assim será valorizado. 

3 -   Com relação à Beneficiência Portuguesa localizada na Av. Ber- 

nardino de Campos, 207 a sua área envoltoria esta restrita ao 

lotes fornteiriços ao eixo da Avenida, compreendidos entre a 

Praça Pádua Sales até a divisa lateral direita do lote onde 

está inserida a Beneficiência Portuguesa. 

4 -   Com relação à EEPG Luiz Leite, localizada à Rua Capitão  Alan 

Vieira, ns 76, a sua área envoltoria está restrita aos  lotes 

fronteiriços à Rua Capitão Silveira desde o cruzamento com  o 

eixo da Rua Carlos de Campos até a divisa lateral esquerda do 

lote da referida Escola. 

Pensando na ambientaçao dos bens tombados e suas áreas envol- 

tórias acima descritas, sugerimos que por ocasião da atualiza 

ção da Lei de Zoneamento, em vigência, no Município, haja efe 

tiva participação do CONDEPHAAT. 

São Paulo, 11 de Outubro de 1986 

EBGABB DE BECCA 

500 
JE/lbg87 

.000 - 11-984-   s Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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PLANO  DIRETOR  DE   AMPARO 
Pa s <ju / 3 o 

Evolução   do  Srea urbano 

ano   da   f 8 7 8 

I        1    ano  de   1910 

I       J    ano  <Í9 I 958 

Eseo/o   /." 35.500 

:-Ü 

MAPA DE EVOLUÇÃO URBANA 

Em I878 a cidade ocupava uma área de apenas 45 hectares;em 191Q 

quando ainda não se fizera notar a especulação imobiliária dos loteamen 

tos, a área ocupada era de 120 hectares; em 1958, cerca de 650 hectares 

estavam compremetidos com o desenvolvimento urbano. 

- 81 - 
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PS1EFEITUÍW   MUNICIPAL   M   ESTâíXIQ  DE   AMPARO 
ESTADO DE SÀO PAULO 

9 

LEI N9 1.231, DE 06 DE DEZEMBRO DE 19 84 

Altera a Lei n9 886, de 11 de junho de 1976, 

publicada no jornal "0 Município" a 20 de ju 

nho de 1976. 

I 

■ii 

O Prefeito Municipal da Estância de Amparo, no uso de suas a- 

tribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão rea- 

lizada no dia 03 de dezembro de 1984, decretou e ele sanciona e pro 

mulga a seguinte lei: 

Artigo 19-0 "caput" do artigo 29 da Lei n9,886/76, passa a 

ter a seguinte redação: 

"A  altura  dos  edifícios   superiores a   10   (dez)   metros,   não   ul- 

trapassará,   em  seu  máximo,   a   linha imaginária   que,   saindo     do 
9 

alinhamento   dos   lotes   fronteiriços,   formam  um  angulo  de  ' 60 

(sessenta  graus)   com  a   horizontal   representada  pelo   logradou- 

ro." 

Artigo 29-0 parágrafo 59 do artigo 29 da Lei n9 886/76, pas 

sa a ter a seguinte redação: 

"Será  obrigatória   a   construção   de   garages   para   no   mínimo   100% 

(cem  por  cento)   das   unidades   residenciais." 

■ 

(^Artigo 39 \  0 artigo 39 da Lei n9 886/76 passa a ter a seguin 

te redação! 

"Só serão permitidas construções com altura máxima de .10 (dez) 

metros, obedecido o "caput" do artigo 29, nas zonas da cidade 

que nao obedeçam as leis de loteamentos, em lotes compre endi- 

dos e com frente para o perímetro assim descrito: COMEÇA NA 

RUA COMENDADOR GUIMARÃES, ESQUINA COM A RUA CAPITÃO MIRANDA- 

E   SEGUE   PELA   PRIMEIRA   ATÉ   A   RUA   MANOEL   HEITOR;   DOBRA   Ã   ESQUER 

 DA   E   SEGUE   ATÉ  A   AVENIDA   BERNARDINO   DE   CAMPOS,   NO   SENTIDO  BAIR 

■^ultl-fi'» |R0-CENTRO, VAI ATÉ A RUA PEDRO PENTEADO, E DOBRANDO Ã DIREITA 

,v~pL° \SEGUL ATÉ A PRAÇA MEIRELES REIS; SOBE A RUA ALBINO PIFFER, A- 

S: p \COMPANHANDO   ATÉ   A   CONFLUÊNCIA   COM  A   RUA   JOSÉ   OSCAR   DE   ARAÚJO; OU 

I 

nm 
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SEGUE POR ESTA ATÉ A RUA ÂNGELO JOSÉ DE ARAÚJO; SEGUE POR ES- 

TA ATÉ A CONFLUÊNCIA COM A RUA 7 DE SETEMBRO; NESTE PONTO DO- 

BRA À ESQUERDA E SEGUE REFERIDA RUA 7 DE SETEMBRO ATÉ CHEGAR- 

Á PRAÇA JOÃO BELARMINO; DEPOIS SOBE, PASSANDO PELO LARGO SAN- 

TA CRUZ ATÉ A CONFLUÊNCIA COM A RUA JOSÉ BONIFÁCIO; DOBRA J 

DIREITA E SEGUE POR TODA A EXTENSÃO DA RUA 'JOSÉ BONIFÁCIO Ali 

A RUA DR. CARLOS DE CAMPOS; AÍ DOBRA Ã ESQUERDA E SEGUE ATÍ 

A CONFLUÊNCIA COM A RUA PEIXOTO GOMIDE; NESTE PONTO DOBRA j 

ESQUERDA E SEGUE ATÉ A CONFLUÊNCIA COM A RUA SILVA PINTO; NES 

TE PONTO DOBRA Ã DIREITA E SEGUE ATÉ CHEGAR Ã CONFLUÊNCIA COH 

A RUA BARÃO DE CAMPINAS; DOBRA Ã ESQUERDA E SEGUINDO POR ESTA 

RUA., EM TODA A SUA EXTENSÃO, ATÉ CHEGAR Â PRAÇA DR. ARAÚJO E, 

CONTORNANDO   ESTA   ATÉ   CHEGAR  AO   PONTO   INICIAL,   NO   COMEÇO DA 

RUA   COMENDADOR   GUIMARÃES." 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica- 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal.da Estância de Amparo, aos 06 de dezem - 

bro de 1984. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, aos seis 

de dezembro de 1984. 

JOSÉ EDUARDO PITARELLO 

Diretor 

MÀ 
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Dispõe  sobre o uso  e a  ocupação  do 
solo urbano. 
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janeiro  de  1.981,   decretou  e   ele promulga  a  seguinte  lei; 

Artigo  15  -  Esta   lei   dispõe  sobre  a   divisão     - 
das  áreas   urbana   e   de   expansão   urbana   em  zonas   de   uso   e   esta 

belece as  condições   que  deverão  ser  observadas na   aprovação= 

das novas   edificações   e na   utilização  destas   e  das   existen- 
te tes,   tendo   en  vista   os   seguintes   objetivos:- 

I - assegurar a  reserva   dos   espaços necessários  ao  de- 
senvolvimento  das   diferentes  atividades  urbanas; 

II - assegurar a concentração equilibrada de atividades 
e pessoas no território do município, mediante" o controle do 
uso   e   do  aproveitamento   do  solo; 

III - proteger a  paisagem   cultural da  área  urbana; 

IV -  estimular  e  orientar  o  desenvolvimento urbano. 

CAPÍTULO   I 

DISPOSIÇÕES  PBELIMINAEES 
Artigo 2? - Para os efeitos desta lei, conside 

^ra-se ZOHEAIÍH-JTO a determinação 'dos tipos de uso do solo e - 
suas respectivas formas de ocupação dentro de zonas determi- 
nadas ou adaptadas às ocupações predominantes e tendências,- 
de forma a obter um padrão de vivência correlativo com a ocu 
paçao  e  urbanização   territorial   do iúunicípio. 

Parágrafo único - Os terrenos, quadras, lotes, 
edificações e compartimentos só poderão ser utilizados para 
os diversos usos previstos nesta lei, desde que estejam em - 

concordância com as prescrições estabelecidas pelo zoneamen- 
to   do  uso  do  solo   em   que   estiverem   incluídos. 

Artigo  38   -  Para   efeito   de  zoneamento   e  urbano, 
zaçao,   o  território  municipal   fica   dividido   em: 

1   ti 

.8 

-8 

mm 
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I - ÁREA UBBAlíA:- região composta, pela área 

interna à linha limítrofe definida por lei como perímetro - 
urbano; 

II - ÁREA DE EXPANSaO URBANA:- região locali 

zada fora dos limites do perímetro urbano, situada à distân- 

cia máxima de dois quilômetros além da linha limítrofe defi- 

nida pelo perímetro urbano; 

III - AfíEA RURAL:- região localizada fora dos 

limites e situada além de dois quilômetros da linha limítro- 

fe definida pelo perímetro urbano. 

CAPÍTULO II 

.CLASSIFICAÇÃO DAS ZONAS 

Artigo 4e - Para disciplfnar a distribuição  - 

dos usos previstos, as áreas urbana e de expansão urbana  do 

Município ficam divididas em zonas. 

§ lg - Entende-se por zona, uma parcela de ter 

ritório em cujo interior todos os terrenos,quadras, lotes, - 

edificações e compartimentos em suas áreas e espaços, ficain = 

restritos a usos idênticos ou compatíveis entre si, observa- 
das as prescrições desta lei. 

§ 29 - Além da diferenciação de usos, as zonas 

se diferenciam entre si pelo aproveitamento e ocupação dos - 

lotes e recuos mínimos em relação às divisas dos lotes. 

Artigo 5^ _ As zonas, de uso da área urbana e - 

de expansão urbana sao indicadas a seguir, em convenção pró- 

pria, que seroo identificadas pelas siglas correspondentes,- 

a saber:- 

'•  •  ..•-     J   ~  Z°M RESIDENCIAL E DE INTERESSE TURÍSTICO 

(Z.R.T.):- área de baixa densidade ocupacional, destinad; 

edificações residenciais e"lazer social; 

II - ZONA RESIDENCIAL CCilüU (Z.R.C.):- área 

média densidade ocupacional, destinada a edificações residen 

ciuis, comerciais, comunitários e luzer oocial; 

III - ZONA RESIDENCIAL LTISTA (Z.R.U.):- área  de 

a 

ue 
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media e alta densidadeB ocupacionaiB, destinada a edificações 

residenciais, comerciaiB, de indústrias leves, comunitárias e 

lazer social; 

IV - ZONA KESIDEHCIAIi ESPECIAL (Z.R.E.):- área - 

de baixa densidade ocupacional, destinada a edificações resi- 

denciais, comunitárias e lazer social; 

V - ZONA CENTRAL ESPECIAL (Z.C.E.):- área de ai 

ta densidade ocupacional, destinada a edificações residenciais, 

comerciais, lazer social e de proteção ao patrimônio históri- 

co, cultural e arquitetônico; 

VI - ZONA DE ATIVIDADES CENTRAIS (Z.A.C.):- área 

de media e alta densidades ocupacionais, destinada a edifica- 

ções residenciais, comerciais, comunitárias, lazer social e - 

de proteção ao patrimônio histórico, cultural e arquitetônico; 

VII - ZONA COMERCIAL DE TIÍANSIção (Z.C.T.):- área 

destinada a edificações residenciais, comerciais, comunitárias 

e de lazer social; 

VIII - ZONA INDUSTRIAL'(Z.I.):- área destinada a - 

edificações industriais pesadas e comerciais. 

Artigo 62 — As zonas referi das no artigo ante— 

rior serão constituídas por áreas contidas entre ruas, estra- 

das ou referências físicas e estão assinaladas em convenção - 

própria, nas plantas oficiais da cidade, do Distrito de Arca- 

das e do Município, que integram a presente lei. 

Artigo 7- - A ocupação do solo, a utilização — 

das edificações e a classificação por categoria de uso do so- 

lo obedecerão a distribuição dos usos estabelecidos por esta 

lei em seus Anexos I e II, sendo proibida a implantação de - 

usos adversos àqueles determinados para a zona em que os ter- 

renos, quadras, lotes, edificações e compartimentos estiverem 

contidos, respeitadas ss ocupações já pré-e>:istentes à vigên- 

cia desta Lei. 

§ 1- — Quando a área estiver contida em duas ou 

mais zones e a ocupação nao puder ser discriminada separada— 

mente a cada una das zonas, ficará a critério da Prefeitura - 

estabelecer a qual delas a ocupação poderá ser efetivada. 

? 

36] 
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§ 2p - Quando a ocupação do oolo e B utilização 

das edificações não estiverem codificodaB no Anexo I, podero 

o Executivo, por decreto, classificá-los numa das zonas esta- 

belecidas por esta lei. 
§ 3c - lia subdivisão da. Área de Expansão Urbana 

deverá ser observado o mesmo uso ou uso compatível com o ja - 

estabelecido para a. zona da área urbana mais próxima. 

CAPÍTULO III 

DAS EDIPICAÇÕES 7i0S LOTES 

Artigo 82 — As edificações nos lotes deverão  - 

ocupar área e espaço segundo.os seguintes fatores condicionan 

tes:- 
I - taxa de ocupação do lote: definida pela re- 

lação entre a área da projeção horizontal de todos os pavimen 

tos e cobertura da edificação e a área do lote; 
II -.coeficiente de aproveitamento: definido pe- 

la relação, entre a somatória das áreas constituídas em todos 

os pavimentos (inclusive térreo e cobertura, quando utilizada 

come piso) e a' área total do lote; 
HI - recuos frontal, lateral e de fundo: defini- 

dos pelas distâncias da edificação e cada uma da3 divisas do 

lote, sendo que o recuo frontal é medido a partir do alinha 

mento existente ou projetado. lio caso de lote de esquina, o - 

lote é considerado de duas frentes e é obrigatório o recuo - 

frontal em uma delas, sendo as demais consideradas laterais.- 

Artigo Sc - Ha.determinação do número de pavi — 

mentos serão contados somente os existentes acima do nível do 
solo natural junto ao alinhamento, com o via de circulação ofi 

ciai ou logradouro, inclusive o térreo. Serão, também, compu- 

tados" os mesaninos ou "deckes" quando com pé direito superior 

a 2,30 m (dois metros e trinta centímetros). 
Parágrafo único - lios lotes de esquina., para a 

aplicação do disposto neste artigo, o interessado na edifica- 

ção optará por uma das frentes. 
Artigo 10 - lios recuos e afastamentos obrigato- 

*S2- 
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rioB em edificações residenciais Bomente será permitida o - 
construção de cobertura para veículos, e de lavanderias noB 

recuos laterais   e   de  fundos,   desde  que: 

I - não constituam construção substancial podendo suas estruturas 

de apoio e de cobertura serem executadas com elementos metálicos, PVC, f%bro_ 

cimento,  madeira,  alvenaria ou concreto.   (*) 

II - a cobertura seja executada com materiais incombustíveis e re- 

sistentes ã ação do tempo:   (*) 

III - sejam providas de platibandas frontais com 

o mesmo material empregado na. cobertura, com altura mínima - 
de 30 cm (trinta centímetros) e máxima de 80 cm (oitenta cen 
tímetros), sendo as águas pluviais captadas com calhas e con 

duzidas às galerias próprias ou até a sarjeta., através de - 

condutores; 
IV - se  possuir fechamento   junto  ao  alinhamento 

com a via   oficial  de   circulação,   este   deverá   ser  com vidro. 

Artigo 11 -Nos recuos e afastamentos obrigatórios somente será per- 

mitida a construção de balanços ou saliências formados por pisos de recintos a 

bertos ou fechados do pavimento superior, cuja projeção não ultrapasse a meta- 

de do passeio com o máximo de l.OOm (um metro sobre a linha divisória do im5-' 

vel, recuo ou afastamento:^) 

Artigo 12 - lios recuos e afastamentos obrigató 

rios será permitida a construção de garagens para veículos,- 
ouando estas, em razão da topografia natural do terreno, se- 

jam no  subsolo. 
Artigo  13  -  ftos   recuos   e   afastamentos   obrigato 

rios  será   permitida   a   construção   de   cobertura   de  passarelas 

com  largura   não  superior  a   2,20  m   (dois  metros   e  vinte  cen- 
tímetros),   com  pelo  menos   três   faces   totalmente   abertas,sen- 

do  vedada   a   cobertura   com  telhas   de-barro. 

Kè 
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§ lc - lios loteB ocupados por edificações de - 

UQO coletivo, exceto industriais, as áreas de recuos mínimoB 

obrigatórios deverão ser destinadas exclusivamente à circula 

çao e ao ajardinnmento, observado o artigo 15. 

§ 22 - Quando considerar conveniente,o órgão - 

competente da Prefeitura poderá previamente estabelecer nor- 

mas a serem observadas na composição de jardins em áreas de 

recuos mínimos das edifiéaçoes. 

Artigo 14 - É considerado próprio para edifi— 

car o lote que satisfaça, os seguintes requisitos: 

I - tenha forma., área e dimensões que atendam 

às exigências mínimas estabelecidas por esta lei; 

II - faça frente para via de circulação oficial 

ou qualquer outro logradouro público, oficialmente reconheci 
do; 

III - que nao teixha linhas divisórias entre Io— 

tes contíguos formando ângulo inferior a 70^ (setenta graus). 

Parágrafo único - Considera-se próprio para - 

edificar, com as dimensões constantes da escritura pública,- 

o lote autônomo situado entre imóveis destacadamente diver— 

sos, desde que essas condições estejam registradas na escri- 

tura, lavrada antes do início da vigência desta lei. 

Artigo 15 - É obrigatória a destinação, para - 

irea verde, de 50^> (cinqüenta por cento), no mínimo, da área 

reservada para recuo, considerada como tal a que tenha de - 

terra 0,80 m (oitenta centímetros), no mínimo, de profundida_ 

de. 

Parágrafo único - £ também considerada área 

verde a metade da área da piscina. ■ 

Artigo 16 - Além das prescrições já previstas, 

as edificações deverão satisfazer às exigências seguintes: 

I - as casas de madeira só poderão ser constru 

idas se distarem 2 m (dois metros), no mínimo, das divisas - 

do lote e nao menos de 4 m (quatro metros) de qualquer outra 

construção de madeira porventura existente dentro ou fora do 

lote ; 

y í 



to; 
II - para efeito do coeficiente de aproveitamen 

to: 
a)-  áreas   de   construção no  subsolo,   desde     - 

oue  destinadas  ao  abrigo  de  veículos; 
b) —   áreas   dos   pilotis; 
c)—  áreas   de   construção  para   instalações   ele 

r - J 
tricas ou hidráulicas situadas acima do ultimo pavimento; - 

d)- toldos, marquises, pergolados; 

III — para efeito de recuos: 

a)— áreas de construção no subsolo; 

b)- toldos, marquises, pergolados. 

Artigo 19 - A Prefeitura poderá aprovar proje— 

tos de loieaL.entos destinados à construção de núcleos de casas 

populares do tipo KL, de interesse social, executados por con 

panhias habiincionaic ou entidades privadas e públicas, da 

adDinistração direta ou indireta, coa um mínimo de 30 (trinta) 

!   tj-T+o Prefeitura   municipal   da   Estância   de   Rmpnrdf 
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II - no caso de habitação do tipo P4 de maÍB de 
vinte apartamentos, é obrigatória o existência de área desço 
berta exclusivamente para recreação infantil, com superfície 
correspondente a 12 m2 (doze metros quadrados) por moradia , 
não podendo a menor dimensão ser inferior B 4 m (quatro me- 

tros) . 
J Artigo  17 -  Entre   duas   edificações  no  mesmo  Io 

te,   deverá ser  observado  o   dobro  do  afastamento  lateral   a     - 
que  estiver  sujeito   cada. prédio,   quando  isoladamente   considje 

| ^^ rado. 
1 Parágrafo único - Edificações secundárias podje 

rio ocupar somente 10$£ (dez por cento) da área total de cada 

lote. 
Artigo 18 - Kao sao computados para efeito dos 

Índices fixados no Anexo II: 

', I - para efeito da taxa de ocupação: 

| a)— áreas de construção no subsolo; 

b)— pergolados; 

c)- marquises, beirais, abrigo sem fechamen- 
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residências,   com   observância   doB   seguintes  requisitos mínimoB, 
além das  demais   exigências   contidas  na Lei   de Loteomentos: 

I - lotes   de 10 m   (dez metros)   de  frente  por 

20 D   (vinte metros)   de  profundidade  - érea   de   200 m2   (duzentos 

metros quarados); 
II  - ruas   secundárias   com  3m   (nove  metros)   de  lar 

gura,   tendo  1,50 m   (um  metro   e   cinqüenta   centímetros)   de   pas 

seio  em  cada  lado; 
III*-  plantas   de   construção  de   casas   populares   com 

embrião mínimo   de  30 m2   (trinta  metros   qudrados),   com  projetos 

de  instalações  hidráulicas,   elétricas   e  de  esgotos. 
Artigo  20  - A  aprovação   de loteamentos   destina 

dos  à  construção   de  núcleos   de   casas   populares   do   tipo   KL   de   - 
interesse social,   dependerá de  prévio  compromisso  do  interessa 

do,   em implantar o núcleo'habitacional no  prazo  determinado p_e 

Ia Prefeitura,   dentro   de  um  máximo   de  3   (três)   anos. 
Parágrafo  único  - 0   compromisso   de   que   trata   es- 

te  artigo  deverá  mencionar,    obrigatoriamente,   o  número   de   ca- 
sas  do núcleo   e  ser  instruído  com  os   projetos  padrões   das   ca- 

sas  a  serem   construídas. 

' CAPÍTULO   IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo   21  -  Para' assegurar à   paisagem   urbana,  ca- 

racterísticas   estéticas   e   funcionais   dos  logradouros   públicos, 
a   instalação   de   implementos  visíveis,dependerá   da   aprovação   e 

licença   da  Prefeitura,   que  poderá   exigir  qualquer  tipo   de   in- 
formação   julgada   necessária   para   a: apreciação   do  pedido. 

Parágrafo   único  -  Consideram-se   implementos  vi- 

síveis  os  postes,   fios,   depósitos   de   papéis,   avisadores   de   in 
cendio,   caixas   postais,   bancas   de   jornais   e   revistas,   abrigos, 
anúncios,   letreiros,   estátuas,   bancos,   placas   indicativas,   es 

blecas  e  similares. 

Artigo 22 - Quando da aprovação da edificação residencial geminadas 

do tipo R2 ou R3, o lote originário poderá ser desmembrado para conter cada ' 

uma destas,  com frente para via de circulação oficial,  desde que observado:{*) 

=¥£, 
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I - possua coda unidade área e dimennoo (fren- 

te) mínimas de 125 v\2 (cento e vinte e cinco metros quadra- 

dos)   e  5 ia   (cinco  metros),   respectivamente; 
II  —   o  remaneocente,   caso   exista,   possua   ao   di- 

mensões mínimas   (área   • e íxente)   exigidos   para   o   zona   em 

questão; ,* 
III — o grupo de construção do tipo 2?3, de no ma 

xiiflo 6 (seis) edificações, tenna. afastamentos laterais de, - 

no mínimo,   1,50   (um metro   e  cinqüenta centímetros),   era  cada = 

lado;       • i 
IV -   a   geainaçao   seja.   em   dependência   efetiva   e   - 

substancial   da   construção   (excluídas   as   construções   efetua- 

^das  nos  recuos   e   afastamentos) ; 
V —  as  faces   comuns  nao  possuam   extensão   infe- 

rior a   4  m   (quatro  metros)- 

Artigo 23 - Nas Zonas ZCE - Zona Central Especial,   ZAC - Zona ãe Atividade Central, 

ZRC - Zona Residencial Comum,   ZRM - Zona Residencial mista,   ZCT - Zona 

Comercial de Transição,  não será exigido recuo de frente nos quartei-' 

roes onde 70%   (setenta por cento)  dos  lotes gâ tenham sido edificados' 

sobre o alinhamento da via publica 

Parágrafo único - Os  lotes de esquina também não necessitarão de recuo  lateral 

*^^ quando 70%  (setenta por cento)  da frente dos lotes do quarteirão 

tenham sido edificados sobre o alinhamneto da via publica:   (**) 

Artigo  24   - Ka   zona   Z.C.T.   serão  permitidas 

edificações   de   uso  misto,    desde   que:   . 
. I  -   os   compartiuientos   destinados   ao   uso   comer- 

cial  estejam  localizados   nos   primeiros   pisos,   a   partir   do     - 

térreo; 
II - os pavimentos destinados ao. uso comercial 

obedeçam aos índices determinados na classificação do .Anexo 

II,   para   cada  categoria ; 
III  -   os  pavimentos   destinados   ao  uso  residen— 

ciai   obcecçamaos   índices   determinados   no  Anexo   II,    para   K4. 
Artigo   25   -  A   Prefeitura   estabelecera,    en   ca- 

da   caso,   .:s   exigências   para   as   construções   classificadas     - 

cono  U±2. 
Artigo  26  -  Os   proprietários   de   terrenos   ja   - 

fc# 
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-Contin.  - fl.  10 

anterior,  poderão requerer  dentro   do  prazo  de   60  (Beogenta)   dias, 

a   coutar da data  da vigência   desta  lei,   a regularização   de     aeüs 

imóveis perante  a Prefeitura, 

Parágrafo único — 0 requerimento devera ser ins—• 

tmido cci: o titulo de propriedade e planta e memorial descriti- 

vo,   assinados  por profissional habilitado. 

Artigo   27  — Aos   processos   de  construção   em  tramita- 

ção,   na  data  da vigência   desta  lei,   nas  respectivas repartições   - 

de   exigência  legal  -  CETESB,   SANITÁRIA,   PREFEITURA MUNICIPAL,   COR- 

. l^DZ BOJSíEIROS E  SERVIÇO ESPECIALIZADO  EIÚ  SEGURANÇA  E MEDICINA   DO 

TRABALHO - ficam totalmente  assegurados   os  direitos  previstos     na 

legislação anterior,   seja   sob  o  aspecto   de  destinação  de  uso        do 

solo,   localização,   aproveitaiaento   e   ocupação   de  áreas. 
Artigo 28 - Ficam proibidos as instalações no municipio,  de atividades industriais, 

comerciais e de serviços que possam provocar poluição ambiental:   (§) 

■ Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposi_ 

ções em contrários:   (*) 

Prefeitura Municipal da Estância de Amapro,  aos 1S de janeiro de 1.981. 

4^ Clesio Moreira de Paiva Vidual 

Prefeito Municipal 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura,  aos 13    de janeiro      de 

1.981. 

Vicente Ficondo 

Diretor 

rtf*- 

LEGENDA 

* 

*« 

*** 

**** 

Recuos de frente - alterado pela Lei n9 1.116/81 
(D 

Recuos  lateral e de fundos  - alterado pela lei nQ 1.137/82 

(2) nQ da pavimentos = alterado pela lei nQ 1,231/84 

Alterado pela Lei nQ 1.116 de 26/11/81 

Alterado pela Lei nO 1.148 de 28/12/82 

Alterado pela Lei nQ 1.137 de 19/08/82 
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ANEXO 

CLASSIFICAÇÃO  DO  USD  DD   SOLO 

V50  RESIDENCIAL: 

Kl -  Residencial   ünihabitacionai:   apenas   uma  unidade  domiciliax  por   lote 

VI -   Residencial   Unihabitacional:   duas   unidades   domiciliares   por   lo- 
te    (conjugada) 

PJ -  Residencial  ünlhabitacionals   de   3   a   6   unidades   domiciliares     por 
lote    (era   serie) r 

M -  Residencial  Plurihabitacional:   duas   ou mais  unidades   domiciliares 
por  lote   (blocos  de   apartamentos) 

• U^COÍIERCIAL,   DE PRESTAÇÃO DE   SERVrÇQS,   CULTURAL  E   RECREATIVO: 

I -   atividades  de  instituições  públicas   ou  privadas   compatíveis   com 

0 uso residencial   e  de   atendimento  direto  e   cotidiano  a   essas   áreas, 

nio causando problemas   de  movimentação   intensa   de  veículos,   ruídos   ou 

luminosidade,   a  exemplo  das   desenvolvidas  pelos   seguintes   equipamentos: 

Cl -   Serviços   culturais   e   religiosos   do   tipo: 

- museus,   galerias  de   arte,   bibliotecas,   edificações  para   fins  reli- 
giosos 

- escola -didática-,; maternal, parques infantis 

C2  - Serviços de Atendimento direto Ss áreas residenciais, do tipo: 

- paãaria,^guitanda, empório, mercaria, armazém, açougues de bovi- 
nos, suínos,- aves, peixes, compartimentos frigoríficos 

^^farmácia, perfumaria        ' 

consultórios,   clínicas   sem   internação  de  pacientes 

"  ^oíescolf^110^^13'   ÕanSã'   cultu^   física,   defesa   pessoal, 

- fisioterapia,   saunas,   salio  de  barbeiro  ou   cabeleireiro,   manicure 

- lavanderia,   tinturaria,   sapateiro,   costureira,   alfaiate,   reparos   em 
artigos  de   couro   (inclusive   engraxatarias) 

- posto  telefônico,   telegráfico  e  postal 

- bazar,   artigos de vestuários,   presentes,■aviamentos  de   costura 

11  -   atividades  de  instituições   publicas   ou   privadas   compatíveis   com   o 

uso resaaencial  de  atendimento  esporádico   a   essas   ãreas,   podendo   causar 

«ovünentaçao  intensa  de  veículos,   pedestres,   ruídos   e   luminosidade,   sen- 

do desejável   sua  implantação   em   ãreas   especificamente   zoneadas   para   es- 

tes fins,   a   exemplo das   desenvolvidas   pelos "seguintes   equipamentos: 

C3 -  Distribuição de  produtos   de   consumo   do  tipo: 

- mercados,   supermecados,   deposito  para   armazenagem   e   estocagem 
- drogaria,   venda  de   cosméticos 

- venda   de   inseticidas     r^i-s^-;^ J       •    ^ 
as,   raticidas,   desmf etantes,   sabões 

E 
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- aâubDS,   rações  para   animais 

. - exposição e venda de animais domésticos 

- floricultura e artezanato 

- agência ou exposição de veículos aéreos, marítimos e terrestres, 
motores e equipamentos correlatos, tSjpk  venda direta ao consumi- 
dor 

- posto de abastecimento, atendimento de veículos, lavagem e lubri 
ficação 

C4   -   Serviços de refeição do tipo: 

- café, docerias,» bares, lanchonetes, pastelarias "9 

- restaurante, sorveteria, leiteria e laticício 

^C5  -  Serviços de alojamento do tipo: 

- hotel, pensão 

- motel 

- acampamento, colônia de lazer 

C6 - Serviços de assistência social do tipo: 

- creche, asilo, albergue, orfanato 

C7 - Serviços médicos do tipo: 

- manicômios, clínica de repouso "* 

— institutos, clínica de estética plástica, fisioterapia com intern 
çao de pacientes sob responsabilidade médica 

- laboratórios de análises 

- pronto-socorro, ambulatório 

- clínicas e consultórios com internação de pacientes  : 
^^ c xc 
^^ — banco de sangue 

- os 

- assistência  médica,   odontolóqica,   veterinária 
as 

C8 - Serviçosdiversifiçados e comércio do tipo: 

- livraria, papelaria e materiais técnicos 

- boutigues 

- rcloj^._ria, joalheria 

- charutaria, lotéricas 

- lojas e magazinesde artigos domésticos, móveis, vestuário, discos, 
caça e pesca 

- lojas  de   ferragens,   materiais   hidráulicos   e   elétricos,   materiais   di 
construção.   painéis 

- agência   funerária,   velório 
- encadernadora 

consertos, reparos, conservação, desinfecção de móveis ou objetos 
de uso domiciliar e escritório 

- despachantes 

- estúdios fotográficos, de arte, óticas 

- representações, publicidade, propaganda 

££© 
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.-ip^l 

»- ayência  de   turiBmo 
- bancos  e   financeixas 

- imobiliárias,   corretoras   de   imóveis,   seguradoras,    cartórios,   re- 
t presentações   diplomáticas 

- escritórios   de projeto,   planejamento,   auditoria,   assessoria,   con- 
sultoria 

- estacionamento   coletivo 
- serviços   de  pequenos   reparos 
- tapeçaria,   vidraçaria 

C9 - Serviços   de   recreação  do   tipo: » 
- auditórios 
cinemas  e   teatros 

- clubes  sociais  e   poliesportivos 

- salões   sociais,   boates,   sambões 

- circo e  parques  de   diversões,   zoológico 

- jogos  de mesa,   bilhares,   pebolim,   diversões   eletrônicas 
- quadras  de  bocha,   basquete,   futebol,   boliche,   vôlei   e   congêneres 
- clube   de  hipismo,   rodeio, 

210 - Serviços   educacionais   do  tipo: 
- escolas  de  primeiro   e   segundo  graus 
- escolas   especializadas 

- escolas  superiores 

III  ~   atividades   institucionais  públicas  ou  privadas  de  utilização 

xci^^onal,   causando problemas   de  movimentação  intensa  de  veículos,   ruí- 
!os e luminosidade,   sendo  incompatíveis   com  o  uso  residencial,   a  exemplo . 
as desenvolvidas  pelos   seguintes   equipamentos: 
11 -  Comércio   e   serviços   especiais   do   tipo: 

- garagens   de   taxis,   ônibus   e   veículos   de   carga 
-.terminais  de veículos  de   carga 
- serviços   de   embalagens   e   despachos   de   cargas   pesadas 
- serviços  de   armazenagem 
- comércio   atacadista 

- oficinas  de   reparos  mecânicos,   elétricos,   borracharia 
- íuniiaria   e  pintura 

- retifica,   ressolagens 

- venda  de  gas   liguefeito,   fogos 

- serrarias,   carpintaria   e   atividades   congêneres   com minerais 
-- torneação,   cromação   a   atividades   congêneres   com  metais 
- marmorarias   e   atividades   congêneres   com minerais 
- britagem  de  minerais 
- depósito de   ferro  velho  e   sucata 

i rç 

'1 

M»li 



V 
^s^\ 

Prefeitura   ÍTlunkipnS   du   Estuário   de   Rmpara 
IJ7ADO D£ SÀO TAULO 

-4- 

••IV- atividades institucionais públicas ou privadas, cuja utili: 

ção não está vinculada a áreas residenciais e cujas características i 

cionaiB exigem estudo especifico de localização, a exemplo dos seguii 

tes equipamentos: 

C12 - cemitérios, estações rodoviárias, aeroportos, centro de comunic 
ções, estações transmissoras de rádio e TV, estações de energj 
elétrica, estações de tratamento de lixo, reservatórios de con 
bustlveis, hospitais e casas de saúde especializadas, serviços 
vernamentais, serviços culturais ou educacionais de grande por 
estádio, clubes esportivos e outros equipamentos de grande por 
áreas de utilização especifica, construções para fins turistic 

USOS     TNPUSTUTAIS 

Classificação das indústrias segundo o valor do fator de complexidade 

fonte de poluição (W), estabelecido pela Lei estadual n? 997, de 31  d 

maio de 1.976, gue dispõe sobre a prevenção e o controle da poluição 

meio ambiente. 

11 - atividades que funcionam sem produzir fluxo intenso de vele 

los, trepidações, odores ou resíduos de qualquer espécie, que sejam i 

cômodas ãs áreas circunvizinhas, a-exemplo dos seguintes equipamentos 

(W = 1.0): 

- produção de artigos de selaria, artefatos de couro e pele 

- produção de artigos e artefatos com tecidos 

-"fabricação de fitas, bordados, passamaria, malharia 

- fabricação; de gelo (exclusive gelo seco) 

12 - atividades cujo funcionamento pode produzir intenso fluxo < 

veículos e trepidações de qualquer espécie, a exemplo de: 

12. - fabricação e eleboração de produtos diversos com componenti 
minerais não metálicos (estrutura e artefatos de cimento,i 
so, amianto)' 

,.,.    - tratamento, produção e artigos de barro cozido, cerâmicos 

- montagem de produtos e artefatos de madeira e vime 

- elaboração de produtos e artefatos de madeira, torneação, 1 
bricaçao de móveis 

- serrarias, desdobramento de madeira,fabricação de chapas d( 
compensado 

- impressão tipográfica, cairtonagem (gráficas e editoras). 

- fabricação de produtos alimentares (panificadoras ou confej 
tarias) 

-  - usina de concreto 

- montagem de aparelhos eletrônicos 

- fabricação de transistores, válvulas 

*ôa 
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ii 
.llzr I<2  ~ ^tração  de minerais   ^aisguer  no  estado natural,   sem   uso 

de   explosivo 
1E    fl 
ui«- " *SIÍa"eBt0f Pr°dUÇÍO de artl9°s de vidro, cristal, cimento, 

fabricação,_elaboração de produtos diversos com componentes 
nic* minerais nao metálicos, inclusive beneficiainento e prepara- 
rgia Çao 

conH.        - serralheria ços i 

tico' 

portj .   -  siderurgia,   fundição,   produção   de  metais  em   todas   as   suas   foj 
portf "ias,   inclusive   trefilaçao,   estamparia 

- fabricação   de   papel 

- produção  de   artigos   e   artefatos   de   borracha,matéria   plãstica 

- secagem,   curtimento  de   couro   e   pele 

- fabricação  de  perfumes   e   velas 
d*' "  elaboração  de  produtos   metálicos   diversos    (estruturas  metãli- 

°  % ™?   tela'   cabos,moveis,   montagem  de   armas,   motores,   ferramei 

- fabricação  de   tecidos,   fiações,   tecelagem 

- usina  de   concreto  asfáltico 

1                    - indústrias  de  bebidas 

ÜCUv 

os 

de 

- preparação  do   fumo  e   elaboração  do  cigarro  e  tabaco 

- serão  objeto  de   estudo   específico  pelo  órgão  competente   da 

Prefeitura   os   projetos   para   instalação  dos   seguintes   equipa- 
inentos: 

- tratamento   superficial   químico,    galvonotecnico,   esmalte,   tem- 
peras,   cementaçao,   recozimento 

- beneficiamento   de   fibras,   materiais   têxteis 

- abate,   preparação  de   carne   e  gordura,   óleo,   rações   para   ani- 
ites ma 

>'9^ "  fibrica  de   pilhas,   baterias,   acumuladores 

.        • 13  -  atividades   não   relacionadas   nos   itens   anteriores,   cujo   funao- 

|k«nto pode  produzir   intenso   fluxo   de   veículos,   ruídos   e   trepidações   de 

fa^nl«,ut.r  espicia,   além  de   produzir   odores   e' resíduos  de   toda   espécie,co- 

|»rando  em  risco  as   propriedades   vizinhas   pela   possiblidade   de   explosóes, 
de   buojidios   OU   emanações   de   qases   tnxirnc      <->c-f-^~   4-~™ • .,  . , v y      ei>   uoxlcosi   estão   temunantcmente   proibidas 

|i.   ■■   a':ima  de   2,5). 

f 

'■>?<.:< 
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[USO 

zona  iperm 
localização e 
outras restrições 

reCUOS   m    \nfmax.\ taxadekoetde\ I0Í6 mínimo 
frente \lateral  Ifundosi^^-l ̂ «M« \aprov. jfrente área 

! '•>.! 
SERÁ   OBRIGATÓRIO    A   CONSTRUÇÃO   DE   GARAGEM 
COM      ESTACIONAMENTO      PRÓPRIO 

IO 0,5 1,2 20 1000 

1 1-2.1. SERÁ.   OBRIGATÓRIA     A   RESERVA  DE. NO MIN/M0.20*/, 
DA    ÁREA    TOTAL   DO   LOTE   PARA   ÁREA  VEROE. CON- 
SIDERADA   ESTA   A   QUE  TENHA   DE TERRA  NO MÍNIMO 
Im   (UM    METRO). DE   PROFUNDIDADE 

IO 0,5 1.2 20 ICCO 

1.22 SERÁ   OBRIGATÓRIA    A    RESERVA   DE. NOMÍNIMO, IO 0,6 1,8 50 5000 
20'/.    DA  ÁREA   TOTAL  DO  LOTE PARA  ÁREA   VER- 
DE,   CONSIDERADA    ESTA     A    QUE TENHA    2E TERRA 

NO   MÍNIMO      Im    (UM  METRO).   DE    PROPRIEDADE 

C3 PARA    EDIFICAÇÕES      DO   TIPO'  POSTO   DE   ABASTE- 

CIMENTO  DE   VEÍCULOS. LAVAGEM    E  LUBRIFICAÇÃO 

IO 0,5 0,3 20 1000 

c4 SOMENTE      À     SCOm   DE   SIMILAR IO 
CO CO 0,5 0,5 20 500 

C7 
C/l 

PARA     EDIFICAÇÕES    DO  TIPO'   PRONTO   SOCORRO, 

AMBULATÓRIO. 
IO 

1 0 

CM 

to 
C\i 

Oi 
Z 

<t 
ro 
w 

Oi 
2 

co 

ro 
CO 

0,5 

0,5 

0.5 

0,5 

20 

20 

1000 

1000   • 

C/2 OBJETO     DE   PROJETO    ESPECÍFICO O 
1- 
UJ 
et 
o 
LU 
Q 

O 
1- 
1*1 
cr 
o 
LUl 

o 
2 

ÜJ 
-J 

N 1 

• 

# 
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uso   ! localização   e 
zona —!-■*— zz~*~i~xs per.m.\outros restrições       —enfe \íaferQl 

reCUOS   oi    \nZmQx\taxade\coetde\ lote mínimo 
{f^^\de p?Qv.\ocvp.   \Qprov.  jfrente|    d~ 

RAGEM      P/    NO    UINIUO    80'/.   DAS    UNIDADES 

c i 

C 3 

C 4 

c<, 

I—■ 

6 

8 

C/2 

EXCETO        DEPÓSITO     DE   FERRO     VELHO      E 

SUCATA 

OBJETO    DE    PROJETO     E SPECIFICOy 

IO 

IO 

00 

sí- 

Oi 

O 
H 
üJ 
CE 
O 
UJ 
Q 

00 
S 
X. 
CJ 
<*■ 

ro 

01 
z 

o 
V- 
UJ 

cc 
o 
ÜJ 
Q 

1 

IO 
Cd 

Oi 
2 

_J 

0^ 

0,5 

0,5 

0,5 

0,5 

0,5 

0,5 

0,5 

Q5 

2,' 

l.l 

12 

24 

12 

12 

i£ 24 

Kl 12 

1,1 24 

',' 24 

',' 12 

1,2 24 

24 

720 

360 

360 

7 20 

360 

7 20 

720 

360 

720 

720 
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kn LEI ns ANEXO il                           /o? 

zona 
uso 1 localização  e recuos m nsmax 

C2) 

de pov 
taxa de 
ocup- 

coeid^ lote m/n/mo 
perm outras restrições       Urerúe \ lateral fundo^ aprov. frente \ área 

j 
Ri 4 0,6 1,2 M 72 0 

C5 IO 0,6 1,0 36 / 080 

C/2 OBJETO     0£   PROJETO     ESPECIFICO 

oo 
N 
N« 
OJ 

(O 

CÜ 

OI 

z 

00 
N 
\ 
CM 
«r 
ro 

CM 

Oi 
Z 

<* 
CO 
N 

ro 
CM 

OI 
z 

i 

■ ■  • i 
■ 

• 

O 
r- 
ÜJ 

cr 
o 
LU 

O 

t- 
LÜ 

ar 
o 
UJ 

Q 

3 

t£ 

N 
\ 

..- 

• t 



LEI ns ANEXO li /06 

zono USO locouzaçcro e 
i   ,,, i „ • »_ _        i 

reCUOS   m    \n-max. taxa de coencfej /ofe m/n/mo 
perm ou/rub tebltiçues        [frente lateral    fundos^ *«* ocup. uf"uv- Ifrente ! oreo 

R i SERÁ      OBRIGATÓRIA    A    CONSTRUÇÃO    OE 4 Q7 1,1 12 360 
i GARAGEM    P / NO  MINIUO  BOV.   DAS   UNIDADES 

DOM ICI LIARES 

R 4 PARA       EDIFICAÇÕES     DO   TIPO, MUSEU S , GA L E - 
RIAS    DE    ARTE,   BIBLIOTECA    E   PARA      FINS 

IO 0,6 1,0 24 1.080 

c 1 
R E LI GÍOS OS 

IO 0,6 1,0 24 1080 

C 5 IO 0,6 1,0 24 1060 

C 9 IO 0,6 1,0 24 1080 

c ;2 OBJETO     OE      PROJETO    ESPECÍFICO • 

> 

CD 

\ 
<* 
co 

01 

00 
N 
N, 
(VI 
sf 
to 

çvj 

CH 

z 

<r 
CO 
Ni 

rõ 
CM 

OI 
z 

LU 
O 
t- 
Ul 
ac 
o 

o 
t- 
u 
a: 

UJ 
_l 

i 

QZ 
ai 
a 

UJ 

• 

N 

4 • AM30S LADOS ( 

1 
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LE\J\°- 
IUSO 
Iperm 

ANEXO // /04 

conf/ I 

12 

N 

TõcoTizocõD   e 
outros restrições 

recuos;  m   pfgrnoxlT^Qga^g!^ /0fe min)mo 
jfreníelloferol  TO5?lde^i0CUP- lGPrQV ífTenfe i   área 

E OBRIGATÓRIA A RESERVA OE.NO MÍNIMO, 

20V, DA ÁREA TOTAL 00 LOTE PARA ÁREA 

VEROE COM. NO MÍNI MO.O.BO D E PROFUNDIDADE 

DE     TERRA 

IO 

CO 

CM 
f 
to 
C\i 

O 
t- 
UJ 

CC 
o 
D 

CO 
N 

CVJ 

ro 

Oi 
z 

o 
t- 
ÜJ 

tr 
u 
ÜJ 
o 

co 

ro 

o* 
z 

UJ 

0,6 0,8 

toco 

20 1.000 
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vnnn \US°    \ lOCQllZOÇÜÍO    e                   j zono \perm\outrcs restrições 
recuo* n maxAtaxa deicoet.aei 

de ffpy. jocup.   \aprov.  \ 
lote mínimo '   \ 

frente lateral    1 fundos 1 frente 1    Úreo 

Ri 4 0,8 /,/                     'O 250 

R2 - 4 0,8 ',' 10 250 

R 3 FRENTE      MÍNIMA      POR   UNIDADE      RESIDENCIAL 

DE      5m 

4 0,8 ',5 20 500 

R A Sff?/    08SIGArÓ«M     A   CONSTRUÇÃO     DE   SÁRASEU 4 0,6 4.5 40 1000 

c / 
PARA    NO   M/N/MO   80V.   OAS UNIDADES     RESIDEN- 
CIAL 

4 0,5 ',5 10 250 

c2 4 0.8 '.5 10 250 

C3 PARA       EDIFICAÇO~ES    DO   TIPO : POSTO DE  A B ASTE- \ 

CIMENTO.   LAVAGEM    E   LUB RIFICAÇA~0 DE VEÍCULOS 

,0 
00 

eu 

00 
s Q5 0,4 20 5 00 

PARA     OS   DEMAIS    TIPOS 4 
00 Q8 Ifi 20 500 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SFolha de Informação 

*?£<>) 

Do Número i 

P.CONDEPHAAT 24300/85 

Ano Rubrica 

INT.: Maria Therezinha N.F. e outros. 
iâssunto: Solicita estudo de tombamento do Núcleo Histórico e 23 edi- 
fícios ou sítios no Município de Amparo. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 13 DE OUTUBRO,1986 

ATA N2 732 

p Egrégio Colegiado aprovou por unanimidade a regulamentação de 
Irea Envoltória dos seguintes imóveis: Santa Casa e conjunto de ca 
sas n2S 333,347,349,355,357,363,365,373,375,383,385,391,393, 399 , 
401,409,411,417,419,427,429,435,437; EEPG.Luiz Leite; Igreja São 
ipenedito; Residência Carneiro,atual Supermercado* Antiga Intendên- 
cia, atual 199 Batalhão da Polícia Militar; Beneficiência Portugue 
sa; E.E.P.S.G. João Balarmino; Igreja São Sebastião (velha); Anti- 
ga residência Luis Leite, atual Museu Histórico de Amparo; Mercado 
^Municipal (velho); Igreja Nossa Senhora do Amparo; Igreja Nossa 
Senhora do Rosário; Casarão (1), situado à Rua Barão de Campinas , 
161; Casarão (2), situado ã Rua Barão de Campinas,173; Casarão (3) 
situado à rua Barão de Campinas,181 e Societá Italiana di Mutuo So 
corso, atual Prefeitura, nos termos do parecer do Conselheiro 
Edgard De Decca, regulamentação essa que passa a fazer parte inte 
grante do processo de tombamento. 

1- Ao Arquiteto Raphael Gendler para elaborar minu 
ta de Resolução. 

GP/CONDEPHAAT, 14 de outubro de 1986. 

_£=>*£>. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 
Presidente. 

ALM/lca, 2 
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P.Condephaat 

24.300/86 

Vol.I e II 

3*4 

ESTADO DE SAO PAULO 
RESOLUÇÃO N9 10  de 11 de fevereiro de 1987 

JORGE DA CUNHA LIMA, SECRETARIO DA CULTURA, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do artigo 19 do Decreto-Lei n9l49, 

de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 13.426, de 16 de março de 1979, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Ficam tombados como bens culturais de interes- 

se histórico-arquitetônico, os imóveis abaixo discriminados, compo- 

nentes do Núcleo Histórico Urbano de Amparo, por sua importância co 

mo rara seleção arquitetônica de uma cidade em nosso Estado, apre - 

sentando, ainda, de modo vivo, o aspecto de sua formação urbana ori- 

ginal, decorrente do apogeu atingido pela economia do ciclo cafeei- 

ro na região Mogiana, cuja cristalização complementou-se entre 1886 

e 1920, caracterizando o início do período republicano quanto ao ca 

ráter de sua conformação: 

Santa Casa "Anna Cintra" - rua Ana Cintra, 332, bem como o 

Conjunto de casas situadas defronte, na mesma rua, de n9333, 

347, 349, 355, 357, 363, 365, 373, 375, 383, 385, 391,393, 

399, 401, 409, 411, 417, 419, 427, 429, 435 e 437; 

Igreja São Benedito - Largo São Benedito n9 117; 

Igreja Nossa Senhora do Amparo - Praça Barão do Rio Branco; 

Igreja de São Sebastião (Velha) - Praça Américo F. Camargo 

s/n9; 

Igreja de Nossa Senhora do Rosário - Largo do Rosário; 

Edifício que Abriga a Beneficiência Portuguesa  de  Amparo- 

Av. Bernardino de Campos n9 207; 

Prédio do Antigo Conservatório - Rua XV de Novembro, 108 ã 

112; 

E.E.P.S.G. "João Belarmino"- Rua 7 de Setembro n9 299; 

4v IMESP - Modulo  Oficial 18 
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ESTADO DE SAO PAULO 
E.E.P.G. " Luiz Leite" - Rua. Capitão Alceu Vieira n9 76; 

Edifício que Abriga a Sede da Prefeitura Municipal   de 

Amparo  - Praça Barão do Rio Branco  n9 50 

Casarão (1) - Rua Barão de Campinas n9 161 

Casarão (2) - Rua Barão de Campinas n9 173 

Casarão (3) - Rua Barão de Campinas n9 181 

Edifício que Abriga o Museu Histórico de Amparo  -  rua 

Luís Leite n9 7; 

Edifício da Antiga Intendência - Praça da Bandeira n9 5; 

Edifício que Abriga o Mercado Municipal (Velho) - Praça 

Dr. Araújo  s/n9; 

Artigo 29 - A regulamentação das áreas envoltõrias dos 

imóveis tombados, acima discriminados, de acordo com a 

Lei Municipal n9 1231,de 06 de Dezembro de 1984 que esta 

belece as normas de zoneamento referentes ã mancha defi- 

nida pelo perímetro urbano, bem como as demais disposi - 

ções legais vigentes no Município sobre o mesmo assunto, 

âs fls. 247 ã 369 do Processo de Tombamento n9 24.300/86 

ficam fazendo parte integrante da presente Resolução. 

Artigo 39 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio His- 

tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de 

São Paulo, autorizado a inscrever no Livro do Tombo com 

petente o bem em referência, para os devidos e legais e- 

feitos. 

Artigo 49 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

SECRETARIA DA CUL 

n^ 
de fevereiro de 198 7 

JORGlM)A CUNHA LIMA 

SECRETARIO DA CULTURA 

J7£ 

IMESP - Modelo Oficial 18 
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ESTADO   DE   SAO   PAULO 

PUBLICADO NO DIÃRIO OFICIAL DO ESTADO DE 12/02/87 

Cultura 
Secretário 

Jorge Cunha Lima 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
ResoluctolO.de 11-2-87 
O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1. • do Decreto-lei 

í™     15,deaB°stode 1969 e do Decreto 13.426, de 16de março de 
1979, resolve: 

Artigo 1.» — Ficam tombados como bens culturais de interesse 
histonco-arquitetônico, os imóveis abaixo discriminados, componen- 
tes do Núcleo Histórico Urbano de Amparo, por sua importância co- 
mo rara selcçio arquitetônica de uma cidade em nosso Estado apre- 
sentando, ainda, de modo vivo, o aspecto de sua formaçio urbana ori- 
ginal, decorrente do apogeu atingido pela economia do ciclo cafeeiro 
na região Mogiana, cuja cristalização complementou-se entre 1886 e 
1920, caracterizando o início do período republicano quanto ao cará- 
ter de sua conformação: 

Santa Casa Anna Cintra — Rua Ana Cintra, 332, bem como o 
U>n;unto de casas situadas defronte, na mesma rua de n • 333  347 
349, 355. 357, 363. 365, 373, 375, 383, 385, 391   393   399'40l' 
409.411.417,419, 427, 429. 435e437; 

Igreja São Benedito — Largo São Benedito. 117; 
Igreja Nossa Senhora do Amparo — Praça Barão do Rio Branco- 

/   ..     * Sebastião (Velha) - Praça Amér.co F. Camargo 

Igreja de Nossa Senhora do Rosário — Largo do Rosário 
Edifício que Abriga a Beneficiéncia Portuguesa de Amparo — 

Av. Bernardino de Campos, 207; 
Prédio do Antigo Conservatório — Rua XV de Novembro, 108 a 

E.E.P.S.G. João Belarmino — Rua 7 de Setembro, 299 
E.E.P.G. Luiz Leite —Rua Capitão Alceu Vieira 76- 
Edifício que Abriga a Sede da Prefeitura Municipal de Amparo 

— Praça Barão do Rio Branco. 50; 
Casarão (1) — Rua Barão de Campinas, 161; Casarão (2) — Rua 

Barão de Campinas, 173; Casarão (3) - Rua Barão de Campinas, 

Edifício que Abriga o Museu Histórico de Amparo — Rua Luís 

Edifício da Antiga Intendência — Praça da Bandeira, 5; 
Edifício que Abriga o Mercado Municipal (Velho) — Praça Dr 

Arau)os/n.°. 
Artigo 2. ° — A regulamentação das áreas envoltórias dos imóveis 

tombados, acima discriminados, de acordo com a Lei Municipal 1 231 
de 6 de dezembro de 1984 que estabelece as normas de zoneamento 
referentes â mancha definida pelo perímetro urbano, bem como as 
demais disposições legais vigentes no Município sobre o mesmo assun- 
to, as tis. 247 a 369 do Processo de Tombamento 24.300/86 ficam fa- 
zendo parte integrante da presente Resolução. 

Artigo 3o — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo auto- 
rizado a inscrevei no Livro do Tombo competente o bem em referên- 
cia, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 4." — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oficial 18 
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P.CONDEPHAAT 24300 

Ano 

85 

■Rubricai 

INT. MARIA THEREZINHA N. F. E OUTROS 

ASS. Solicitam estudo do Núcleo Histórico e 23 Edifícios ou Sities; 

no Município de Amparo. 

Ao STA para proviüeiiclar inscrição no Livro de Tombo e 

arquivar. 

CONDEPHAAT/16 de fevereiro de 1987. 

NARI 

Diretora T Substã 

OBS: Este bem foi inscrito no Livro de Tombo 

n9 ãl%.H    em <M>J0$I?1-. 
\vjmc8 soe 

V 
^_*/= 
MARIA RITA MANCIN1 
Pthiintecária Chefe de Seção 

Técnica - Substituta 

AHVT/ahm. 

o 
< 

■    - r'á 
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SANTA CASA «ANNA CINTRA» 
Rua Ana Cintra, 332    —   Fone;  DDD (0192) 70--4477 
CEP. 13.9QO    —    AMPARO    —   Estado de São Paulo 

"7 
• v 

Amparo, 16 de março de 1967 

limo. Sr.Presidente do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico,Artístico 

e Turístico 

Senhor Presidente: 

RECEBI 
CONDEPHAATofc / &£ 

22=2. "5T 

\ 
<^ 

ç 

Os abaixo assinados, (relação em anexo), cidadãos 

amparenses, representando todas as classes sociais interes 

sados no destino da Santa Casa "Anna Cintra", que sempre - 

esteve como entidade beneficiente, ligada aos bons servi - 

ços que vem prestando a comunidade de Amparo, bem como às 

cidades circunvizinhas, no campo médico-hospitalar, vêm re 

querer a Vossa Senhoria o cancelamento do tombamento das - 

22__ca_sa_s, pertencentes ao seu patrimônio pelas seguintes - 

razões: 

19) Esse tombamento se processou a revelia da Di- 

retoria Executiva da Santa Casa e foi requeri 

da por um grupo de pessoas assessoradas por - 

alguns arquitetos  que desconheciam por com - 

pleto, o que essas casas representam e que 

iriam representar como receita no orçamento - 

da entidade; 

26) Essas casas, como demonstram as fotos em anexo, 

e o laudo tecnico(também em anexo) do Departa 

mento de Engenharia da Prefeitura local não 

ferecem as mínimas condições de habitabilida- 

de e deveriam, em breve ser demolidas; 

3e) A Diretoria Executiva da Santa Casa ja estava 

negociando com uma firma especializada essa - 

demolição, quando foi surpreendida com esse - 

tombamento que so lhe tem trazido enormes pre 

juizos, porque: 

a) As 19 casas alugadas dão, a Santa Casa con 

forme documento anexo, uma renda mensal li 

quida de Cz$ 2.654,32( Dois mil,seiscentos 

e cincoenta e quatro cruzados e trinta e 

dois centavos); \ 

Wt 
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SANTA CASA «ANNA CINTRA» ^? 
Rua Ana Cintra, 332    —   Fones  DDD (0192) TO-4-47T 
CEP. 13.900    —    AMPARO    —   Estado de São Paulo 

b) Vendidas, somente pelo valor do terreno, 

elas dariam a Santa Casa uma importância 

bem maior que seria revertida totalmente 

ao seu patrimônio o que aliviaria a gra- 

ve crise financeira que ela vem atraves- 

sando; 

c) De modo algum a Santa Casa dispõe de re- 

cursos financeiros para demoli-las(nao - 

comportgm reformas) a não ser recorrendo 

a uma empresa imobiliária; 

42) Essas casas tombadas, devem representar um- 

pesado ônus a esse órgão, que nao dispõe 

conforme e do conhecimento próprio de gran- 

des recursos para tentar conserva-las. 

Tendo em vista esta rápida exposição de motivos , 

acompanhadas de mostra de assina turas( todas as pessoas pro___ 

curadas não se negaram a assinar) acreditamos que bom sen- 

so e espirito de justiça desse órgão  torne a ficar sem e- 

feito o tombamento das 22 casas da Santa Casa de Amparo. 

Nestes termos 

P.deferimento 

MARIA EMÍLIAMDQS SANTOS MAURANO 

=PRESIDENTE= 
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* JPLACXO m ALUGUÉIS 

3» 
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LOCATÁRIOS PEfil ALUGUEL 

Ol-Antonia Badan Vieira 

02-Adeliao Panegassi 

Oi-Gomercial Bortolini Ltda* 

04~Cleri Teresa Bizello 

05~Baniel I»  dos.  Santos 

06~Femando Aosumpção 

07-Gilberto C. doa Santos e out» 

0&-Hig-ino Sinlior 

OS-Jair A.   da Silva 

^^•luiz Emaculado . 16/07 a 

11-Maria Ap. Eod« Angeloni 

12-Maria Godoy Bueao 

l3~Nelson de Souza Andrade 

14*Hilma da Costa Leme      O8/07 a 

15-Ariovaldo Ramos 

16**Yojko Bjaleta 

17~Sergio K.  Batoni 

18-Eunice E«  F*  Rodrigues 
20/07 a 

19-Germano da Silva Góes 

Alftl» LIQUIDO 

07/08 

O7/86 

O7/86 

Ò7/86 

19/08 

07/86 

99,94- - 

44,40 <«* 

232,61 - 

238,56 - 

239,79 - 

143,15 - 

101.47 - 

114,39 - 

154,23 - 

239,79 - 

121,35 m 

32,84 ~ 

125*92 ~ 

172,99 - 

187.48 - 

188,68 - 

125,92 - 

126,44 - 

ir.164,25 - 

2*854e20 - 

7.00 * 

3,11 £ 

16,29 « 

16,70 m 

16.79 - 

10,03 m 

7,11 = 

8.01 m 

10.80 » 

16,79 <- 

8,50 = 

2,3o «= 

8,82 - 

J_. 1.. t   J..  í..       SE 

13,13   m 

13,21 = 

8,82 = 

8,86 --= 

11,50 £ 

92,94 

i 41,29 

!216,32 

221, $6 
í 
,223,00 

133,12 

94,36 

106,38 

143,43 

223,00 

112,85 

30,54 

117,10 

160.88 

174,35 

175,47. 

117*10 

117,56 

152,75 

199,88 = 2.654,32 

.»t it t, ti •• li *f it tt rt it »r 11 M ti tt tt ti it 11 tt tt «, li it 11 ti tt n it 11 <i n._ " _.'• _'».- tt _.n_t' _. «_ t 
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LOCATÁRIOS 

= RSLACJO m kimuèis = 

P3RÍ0D0 

08/86 

08/86 

08/86 

08/86 

08/86 

08/86 

outro 

OB^Ligiro Sinhor 

01-Antonia Badan Vieira 

02-Adelino Panegassi 

03-Comercial Bortolini Ltda. 

04-Cleri Tereza Bizello 

05-Daniel I.   dos Santos 

06-Fernandq  Assuaipção 

07-Gilberto C.   doa Santos e 
08/86 

08/86 

09-^air A.   da Silva 08/86 

10-Luiz Emaculado 16/08 a 15/09 

11-María Ap.  Rod.  -Angeloni 08/86 

12-Maria Godoy Bueno 08/86 

13-Nelson de Souza Andrade 
(Eapclio) ü6/Ò5 

14-Hilaa da Costa Leme 08/08  a 07/09 

15-Arioveldo Raiaos 08/86 

16-Yoako Djaleta 08/86 

17-Sergio K, Batoni 08/86 

lg^mice E.F.Rodrigues 20/08  a 19/09 

19-Genaano  da Silva Góes 08/86 

« 

ALUGUEL XZV„ Et Cl DO 

99,94 - 7,00 = 92,94 

44,40-i 3,11 * 41,23 

232,61 - 16,29 = 216,32 

238', 56 - 16,70 = 221,66 

239,79 - 16,79 = 223,CO 

143,15 - * 10,03 = 133,12 

101,47 - 7,11 « 94,35 

114,39 ~ 8,01 = 106,3í 

154,23 - 10,80   a 143,43 

239,79 - 16,79 = 223,CO 

121,35 - 8,50 = 112,85 

32,84 - 2,30 a 30,54 

125,92 - 8,82 = 117,10 

172,99 - 12,11 =-. 160,£■ 

187,48 - 13,13 = 174,35 

188,68 - 13,21 = 175,47 

125,92 - 8,82 = 117,10 

126,44 - 8,86 = 'll7,5? 

164,25 - 11,50 = 152.75 

2,854,20 -      199,88 = 2.654,3: 

= "= MB M»M=,,»,,SS "= "==:/= '*= "= "= "=: "=: ":= "n "= "=: " — "■- "—•'-. "- »~ "_ •'_ •'— l'_ ••_. H     tl_ ll_ n_ lt_. 11 u M__ ll_ 
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O   Cupim  está  comendo   todo   o  madetrarnento,   inclusive   das  portas  e   teto. 

5** 
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Restauear estas casas, não compensa, devido o valor dos alugaeis, 

( relação  anexa ). 

Os vizinhos estão fazendo de deposito de lixo. 

2JU 



Prefeitura Municipal da Estância de Amparo 
2? 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO 

Certifico, em cumprimento ao despacho do Diretor 

do Departamento de Administração, exarado no processo protocolado sob n9 

0229/87 e a exemplo da orientação dada pelo Departamento de Obras,  Ser- 

viços e Viação que, em vistoria realizada nos imóveis de n9s. 333 - 347- 

349 _ 355 _ 357 _ 363 - 365 - 373 - 375 - 383 - 385 - 391 - 393 - 399 -' 

401 - 409 - 411 - 417 - 419 - 427 - 429 - 435 - 437 da Rua Anna Cintra,' 

trata-se de prédios residências geminados, de construção muito antiga e' 

em péssimo estado de conservação, apresentando problemas na cobertura, 

calhas, paredes com umidade, trincas em alguns casos bastante acentuadas, 

forro e piso de madeira em mal estado de conservação. .-.-.-.-.-.-.-.-.- 

Nada mais. 

Amparo, 05 de fevereiro de 19 87 

Funcionário:- 

Repartição :- Ficcndo 
[íESrONDÊNCTÜ E 

PEDIENTE 

r * « 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

P.Condephaat 

(Número 

24300 86 

IgFolha de Informação 
^Rubricada sob 

<$p 

Ano Rubrica 

INTERESSADO: Maria Therezinha N.F. e outros. 

ASSUNTO    : Solicita estudo de tombamento do Núcleo Histórico 

e 23 edifícios ou Sítios no Município de  Amparo. 

* 

** 

Encaminhem-se os autos ao GP para 

apreciação do novo Conselho, ten 

do em vista a documentação junta- 

da a fls.375/384, pela qual é so 

licitado o cancelamento do tomba- 

mento dos imóveis de propriedade' 

da Santa Casa "Anna Cintra", no 

Município de Amparo. 

CONDEPHAAT/DT, 11 de maio de 1987. 

Jt      ttAFI/ 

Diretora Técnica Substituta 

JM/sp 

i 



Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

olha de Informação | 
ibricada sob n.' 

'h 
% 

vo 

OFICIO 

iNúmero 

51 

AnOHBBB   |l 

8g   * 

Rubricas 

INTERESSADO: ÂNGELO OSWALDO DE ARAÚJO SANTOS 

ASSUNTO    : Encaminha cópia do ofício 008/88, da Sra. M. Emí 

lia dos Santos Maurano, Presidente da Santa Casa 

"Anna Cintra", manifestando o seu descontentamen 

to com relação ao tombamento de imóveis de sua 

propriedade• 

Ao arquItGfo        ^Kl/CÓ/C/ 0L(^i/_áâ\ 

para   manlfesiação 

RAPHAEL 

Agente  Sarv.  Civil 

tQt*^ 

^(Ao   l-U^Wo (i/ufa*©  dJL  Av^two   yo ***u 
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■Juntada i 

(Ao      V^WU.    £ «**-   |     <^p   f^   ^^ 

Segue .juntada     nesta data, Documento /Folha. de Informação rubricada 

Assinatura i 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

■Folha de Informação | 
Rubricada sob n ° 

V 

Do Número 

Oficio   CG 05 

IAnooiMB | 

88 

Rubrica 

INT.: ÂNGELO OSWALDO DE ARAÚJO SANTOS - Chefe de Gabinete do Minis 

tro da Cultura. 

ASS.: Encaminha cópia do Ofício 008/88, da Sra. M. Emília dos  San 

tos Maurano, Presidente da Santa Casa " Anna Cintra ",  mani_ 

festando o seu descontentamento com relação ao tombamento de 

imóveis de sua propriedade. 

1) Ao STCR para manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 11 de março de 1988, 

ÍA>W\V 
PAUI DE MELLO BASTOS 

Presidente 

DS/acmg 

~.'* i 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

folhada Informação MHft..    laMBI 
ubricadatoon.* 

^ 
^ 

1D01 

I 

Número i ■ Ano i -Rubricai 

INFORMAÇÃO GP - 063/88 

Senhora Secretaria 

Sao Paulo, 30 de março de 1988 

Sugerimos a Vossa Excelência sejam enviados ofi- 

cios (minutas anexas) ao Chefe de Gabinete do Ministério da Cul 

túra, bem como para a Presidente da Santa Casa "Anna Cintra" de 

Amparo, em resposta aos ofícios CG 51/88 e 18/88, respectivamen 

te. 

Atenciosamente. 

PAU^O  DE  MELLC LLO  BASTOS 

Presidente 

/ahm. 

■ ii     i.™,,.„,., <<*agmaan(H»i*i<iiii ». uwu l«HfW*,""H'     I     *W^*« 
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"ECREi/vRIA   DE   ESTALO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

COM5EPÍMAT 

■Tffo 

Oficio GP-428/88 

São Paulo, 08 de abril de 1988. 

Senhor Chefe de Gabinete 

Em resposta ao seu ofício CG n$ 51/88, 

referente à manifestação de descontentamento, por parte da Sra.Ma 

ri.a Emilia dos Santos Maurano, do tombamento do conjunto de 23 ca 

sas situadas defronte à Santa Casa "Anna Cintra", em Amparo, te- 

mos a esclarecer o seguinte: 

- 0 tombamento ocorreu concomitantemente com o nú 

cleo Histórico Urbano daquele Município, por sua 

importância como rara seleção arquitetônica; 

- Especialmente o referido conjunto representa, em 

termos arquitetônicos, extrema importância para 

a totalidade dos edifícios daquele núcleo; 

- 0 tombamento efetivou-se, definitivamente, atra- 

vés da Resolução n? 10, de 11/02/87; 

- Antes dessa data, todos os proprietários dos imó 

veis tombados de Amparo, receberam notificações' 

da abertura de processo, da decisão do tombamen- 

to pelo CONDEPHAAT e dó tombamento final, cujos' 

prazos legais para contestação estão totalmente' 

esgotados; 

- Mesmo assim, o CONDEPHAAT não considera os argu- 

mentos apresentados pela proprietária como sufi- 

cientes para qualquer revisão dos critérios de 

tombamento adotados para o bem em questão; 

500.U00   -   11-984 Impr. S«rv. Gríf. SICC1 
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òECREiARIA   OE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 
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- A proprietária, contrariamente ao que declara em 

seu ofício 18/88, teve pleno conhecimento da pro 

posta de tombamento, como fica comprovado pela ■ 

c6pia GP- n* 1288/85 e respectivo AR postal  que 

juntamos a este. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen - 

tar a Vossa Excelência nossos protestos de esti 
a e consideração. 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. AfüGEI/O OSWALBO BE ARAÚJO  SAMTOS 

DD. Chefe de Gabinete do Ministro da Cultura 

Setor Bancário Norte - 12 Sub-Solo 

BRASÍLIA - DF 

CEP.: 70.040 

/ahm. 

500.U00  .   11-984 

Impr. Serv. Grif. SICC1 
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oÉCREfÁRIA   PE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

Oficio GP-429/88 

COMDEPHAAT 

yi^\ 

\ 

São Paulo, 08 de abril de 1988, 

Senhora Presidente 

Em resposta ao seu ofício n^ 18/88r*re- 

ferente ao seu descontentamento pelo tombamento do conjunto de ; 23 

casas no Município de Amparo, temos a esclarecer o seguinte: 

- O tombamento ocorreu concomitantemente com o nú 

cleo Histórico Urbano daquele Município, ,. por 

sua importância como rara seleção arquitetônica; 

- Especialmente o referido conjunto representa,em 

termos arquitetônicos, extrema importância para 

a totalidade dos edifícios daquele município; 

- 0 tombamento efetivou-se, definitivamente, atra 

ves da Resolução x\°-   10, de 11/02/87; 

- Antes dessa data, todos os proprietários r, dos 

imóveis tombados de Amparo, receberam notifica- 

ções da abertura de processo, da decisão do tom 

bamento pelo CONDEPHAAT e do tombamento final , 

cujos prazos legais para contestação estão to - 

.talmente esgotados; 

- Mesmo assim, o CONDEPHAAT não considera os argu 

mentos apresentados por Vossa Senhoria como su- 

ficientes para qualquer revisão dos critérios • 

de tombamento adotados para o bem em questão; 

* ! 

i i 

500.000   ■   11-984 
Impr. Serv. G'H- SICCI 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP "1009 - PABX - 257-1311 
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- Contrariamente à sua declaração no seu ofício su 

pra citado, Vossa Senhoria teve pleno conhecimen 

to da proposta de tombamento, como fica comprova 

do pela cópia do ofício GP-1288/85 e respectivo- 

AR postal que juntamos a este. 
.. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen- 

tar a Vossa Senhoria nossos protestos de estima e consideração. 

PAULVO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

lima Senhora 

MARIA EMILIA DOS SAWTQS MAURAUO 

DD. presidente da Santa Casa "Anna Cintra" 

Rua Ana Cintra, n? 332 

AMPARO - SP' 

CEP.: 13.900 

/ahm. 

ii 

t 

I 

500.000   ■   11-984 
Impr. S«fv. Críl. SICC1 
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SERVIÇO    PÚBLICO    FEDERAL 

.4 
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C7V 

OFÍCIO/CG/nS 0f//# 
Em 91   d e março de 1988 

Do : Chefe de Gabinete do Ministro da Cultura 

\  Ao : Deputada BETE MENDES - DD- Secretária de Cultura do   Estado 
de São Paulo 

Assunto 

J/U ht^*-   ^C4-L^A/CK $ 

. . Pelo presente, encaminho a V. Exa. cópia do of.008/88, 

por meia do qual a Sra. Maria Emília dos Santos Maurano, PresjL 

dente da Santa Casa "Anna Cintra" manifesta o descontentamento 

da entidade com referência ao tombamento, pelo CONDEPHAAT, de 

imóveis de sua propriedade. 

Na oportunidade, reitero-lhe protestos de minha  cor 

dial estima. 

! \ 

(-í^JKMAt/j s? 
ÂNGELO OSWALDO DE ARAÚJO SANTOS 

Chefe de Gabinete 

lua Libero Badaró, 39 - 82 andar 

O1.009 - Sao Paulo - SP 

Mil/mm. 

Ml        mmwnipi  ■ nw»'j      '      ' mii. i 
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SANTA    CASA    «ANNA    CINTRA» 
CGO 43.464,197/0001-22 

Rua Ana  Cintra, 332     —     Fone: DDD (0192)  70-4477 
CEP 13.900   -   AMPARO   -   Estado de São Paulo 

Ref. 

Oficio fn* 008/88 

Amparo, 18 de fevereiro de 1.988 

T- 
*b 

0\ 

G«   mm 

Senhor Ministro 

i 

JV; 

I F 

Estamos enviando este ofício com o objetivo- 

de lfíwar ao vosso conhecimento, fatos relacionados cora 

o tombaraento de 23 casas pertencentes a Santa Casa - 

"Anna Cintra» de A.paro da qual somos diretores: 

1Q) Em 16 de março do 1.987 entregamos a Con 

dephaat - são Paulo - um ofício acompanhado de exposi- 

ção de motivos (inclusive fotografias das casas, etc), 

pedindo o destombamento das casas, que à nossa revelia, 
tinham sido tombadas por aquele órgão; 

20) Essa exposição de motivos foi assinada- 

por amparenses de todos os segmentos da cidade e expu- 

nha, resumidamente, os entraves e prejuízos que esse- 

tombamento trouxera a Santa Casa que, como hospital,vi 

ve com orçamentos apertados e dispunha ainda, dessas - 

casas como receita extra-hospitalar; 

30) Esss torabamento foi obra de amparenses, 

mal iriformados^e desinteressados que desconheciam a - 

reaücbade^econõmico-financeira da Santa Casa. Na oca - 

siao, estávamos em negócio com uma firma construtora - 

da cid.ide que iria compra-las, mais pelo terreno, por- 

que aa^casas pouco valem, dado o plssimo estado de con 

servaçã*. A aquisição pela construtora iria nos propor 

cionar, dentro do negó*cio, alguns apartamentos para mo 

radia ds servidores da Santa Casa, o que nos traria - 
grande ajuda; 

40) Com o tombamento, o negócio não foi efe- 

tivado e estamos cora as casas cada vez mais desgasta - 

.das pelo tempo e sem condiçSes nem de reformí-las ou- 
vendê-la3; 

—*-'--* Mi i .... 

3»? 
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SANTA    CASA    «ANNA   CINTRA- 
COO 43.464.197/0001-22 

Rua Ana  Cintra, 332    —     Fone: DDÜ (0102) 70-4477 
CEP 13.900   —   AMPARO   —   Estado de São Paulo 

-h 
O^ú 

5fi) Contrariando a decisão da Condephaat, - 

achanos que as casas não tom nenhum valor histórico p_a 

ra s.erem tombadas como foram, e ficamos surpresos quajn 

do isso acontctceu; 

6°) A exposição dos motivos que entregamos- 

à Condephaat em 16/03/87, da  qual' não recebemos qual-' 

quer resposta, sinal evidente  de dosatençao daquele - 

órgão, foi anexada ao processo geral de tombamsnto  da • 

cidade de nfl 24.3UQ/85. 

Acreditamos, Senhor Ministro, com este ofi- 

cio, numa solução justa ao pedido que fazemos, depois 

de termos esclarecido a Vossa Excelência como os fatos 

se desenrolaram. 

Atenciosos cumprimentos. 

Maria Emília dos Santos Maurano 

Presidente 

\ú 
Antônio de Campos Nobrega 

ia Secretario 

Ao 

Exmo. Senhor 

Celso Furtado 

D.D. Ministro da Cultura 

Ministério da Cultura 

Brasília - Distrito Federal 

7%T*'*f,l*fr*3fcms'-' .MIUIM^ njHim..- e^ejiPii   '■ ..*i..nw MIIUI neeeapB 

im . 
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SANTA    CASA    «AiMNA    CINTRA- 
• CGO 40.464.197/0001-22   

Rua Ana  Cintra, 332     -     Fone: DDD (0192) 70-4477 
CEP 13.900   —   A M P ARO   —   Estado de São Paulo 

Ref. 
Ofício r»9 018./88 

Amparo, 10 de março de 1.988 

E3j33!!üfc^T£^^^^ 

f (X 

U5 

\ 

Senhora Secretaria: 

Tendo conhecimento de que nosso ofício de ne 

008/88, de 18/02/88 referente ao tombamento de imóveis 

de nossa cidade, pela Condephaat, foi enviado a V. S., 

através do Ministro da Cultura, tomamos a liberdade de 

encaminhar este ofício ajfim de relatar com maiores de 

talhes o que realmente vèm ocorrendo, solicitando de - 

ante mão, justiça por V.S, 
Realmente foram tombadas pela Condephaat, co 

mo patrimônio histórico vírios prédios e casas de nos- 

sa cidade entre os quais o prédio da Santa Casa «Anna- 

Cintra" da qual sornos diretores, 
3unto com o prédio do hospital foram tomba - 

das também 23 casinhas, hoje situadas em frente a San- 

ta Casa, casas essas que eram habitadas por colonos  e 

doadas a comunidade juntamente com o hospital e isso • 

para ajudarem na receita da entidade. 
Entretanto essas casas estão hoje alugadas - 

pelo total irrisério de CzS 2.654,32 (Dois mil, Seis - 

centos e Cincoenta e Quatro Cruzados e Trinta e Dois - 

.Centavos) a isso porque além de serem casas de constru 

gão bem simples estão em péssimo estado de conservação, 

tendo sido expedido pelo Departamento de Engenharia da 

Prefeitura local um atestado condenando-as, pondo em - 

risco seus moradores. 
Mesmo, Senhora Secretaria, que tivéssemos - 

verba para reforml-las, elas nunca dariam retorno dos 

gastos >a Santa Casa, pois"são casas de construção sim- 

ples e r>unca alcançariam um aluguel condigno com as 

despesas empregadas, tornando-se, em vez de receita, - 

despesa ser» retorno para a entidade. 

*i 

»■ i ii i »m—*ia»ipf» i.    i i I. ■W'»"«..H.M|" 
" J.IIMII ipm^awpw 
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SANTA    CASA    «ANNA    CINTRA» 
CGC 43.464.197/0001-22 

Rua Ana  Cintra, 332     —     Fone: DDD (0192) 70-4477 
CEP 13.900   —   AMPARO   —   Estado de São Paulo 

Ref. 

Oficie ne 018/88 

Para avaliação de U. S., comunicamos que ane 

xamos» ao processo da Condephaat, fotos demonstrando o 

pessümo estado que se encontram e uma relação dos valo 

res dos alugueis e um abaixo assinado pedindo o destoai 

bame.nto das casas em questão. 

Diante da explanação acima, solicitamos nova 

mente de V.S. a anulação do tombamento das casas, para 

que possamos dispor desses imóveis de acordo com as - 

necessidades financeiras, pois ja deve ser do conheci- 

mento de V.S. a dificuldade com que vem atravessando - 

os hospitais, principalmente aqueles, como o nosso, a- 

tende 80% de pacientes ligados a rede do INAMPS. 

Esclarecemos mais, pouco antes do tombamento 

que foi feito sem o nosso conhecimento, estávamos em - 

negocio com uma firma construtora da cidade que iria - 

comprar as 23 casas, mais pelo terreno, porque as ca - 

aas pouco valem. A aquisição pela construtora iria nos 

proporcionar, dentro do negocio, alguns apartamentos - 

para moradia de servidores da Santa Casa, o que nos 

traria grande ajuda. 

Acreditamos, Senhora Secretaria, com este o- 

ficio, numa solução justa ao pedido que fazemos, depois 

de termos esclarecido a V.S. como os fatos se desenro- 

laram. 

Atenciosos cumprimentos. 

„CC\-A^\. cx^c^-o 
Maria Emilia dos Santos Maurano 

Presidente 

Exma. Senhora 

Bete Mendes 

00* Secretaria de Cultura do Estado de 

São Paulo 
Secretaria da Cultura - São;Paulo - Capital H n 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 
HUA LÍBERO BADARO, 39 - SAO PAULO'- CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT  " 

■ .    são Paulo,   02 de dezembro de. 1985 

Ofício  GP-  1288/85 

P.Condephaat  24300/85 

Senhora Provedora, 

n 

•\ m 

o 

Vimos notificar Vossa Senhoria que foi 

aberta no Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueòlógi 

co, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT o processo n9 

24'.300/85 destinado ao tombamento do prédio que abriga o "Hospital 

Anna Cintra" localizado,ã rua Ana Cintra_332, nesse Município de 

Bmparo, bem como do conjunto de casas situadas ao fundo do Hospi 

•tal, doadas pelo Barão Cintra e que pertencem a esse nosocômio. 

Em conformidade com a legislação apli 

cável ã espécie, mais precisamente, ãs disposições contidas nos 

artigos 142, parágrafo único, e 146 do Decreto n9 13.426 de 

16/3/79, a deliberação do' Conselho de abertura do processo, asse 

gura, desde logo, a preservação do bem até decisão final da auto 

ridade competente, podendo inclusive, a pessoa notificada, que 

deixar de cumprir a legislação acima citada, estar sujeita ãs 

sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro e da 

Lei 7.347, de 24/7/85. 
Como conseqüência, qualquer interven 

ção nos imóveis em termos.de modificação, reforma ou destruição, 

devera ser precedida de autorização do CONDEPHAAT a fim de evi 

tar eventual descaracterização. 
Nesta oportunidade, apresentamos   a 

Vossa Senhoria protestos de estima e consideração. 

" ' 

y. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

Senhora 

MARIA EMILIA MAURANO 

DD. Provedora do Hospital Anna Cintra 

Rua Ana Cintra, 332 

AMPARO -  SP 

CEP -  13.900 

' itpwtt  %< -4 t <~ ' m QrH.ltCCT 
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Tendo a CONDEPHAAT solicitado ao conselheiro Jorge Col i 
que estabelecesse uma lista dos imóveis a serem preservados 
na cidade de Amparo, este, acessorado pelo GRUPO DO MUSEU, 
entidade interessada na preservação e estudo do patrimônio 
cultural daquele município, e aconselhado por Rita de Cássia 
Castan, arquiteta da municipalidade amparense, estabeleceu Li- 
ma listagem que -foi completada por sugesttoes do arquiteto 
Lança, pertencente ao STCR daquele egrégio Conselho. 

A última revisão, feita a partir das sugestões do arqui- 
teto Lança, data de 27 e 28 de março de 1933. Esta lista cor- 
responde, portanto, à versão definitiva dos imóveis a serem 
preservadas 

LISTA DOS PRÉDIOS DE AMPARO A SEREM PROTEGIDOS 

Esta lista compõe um conjunto de imóveis de interesse ar- 
tístico, histórico ou cultural, na cidade de Amparo. 

. Os prédios ou conjuntos acompanhados da menção (LI) exi- 
gem proteção mais forte. São vinte e quatro ao todo e serão 
propostos mais tarde para tombamento a nível estadual. Os ou- 
tros, têm interesse a diversos títulos (estrutura ou decora- 
ção intrínseca, composição com a paisagem urbana). Toda alte- 
ração que eventualmente devam sofrer, devem ser examinadas 
cuidadosamente, de modo a não comprometer a fisionomia (do 
ponto de vista visual, cultural, histórico, da cidade). 

Os bens já tombados pelo  CONDEPHAAT  não  figuram  nesta 
1ista. 

O 
i 

- 

Rua Afonso Pacetta 
n.42 
n.50 

,| n. 53 

1 
1 

n. 66 
n.71 
n.72„74 
n.84 

Rua Albino Alves 
n.39 
n.50 
n. 53 
n.70,72 
n.73 

AMPARO . 1. 
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n.80 
n.91 
n.113,119,123,129,135 
n. 114 
n. 120 
n.126,128 
n. 140 
n.144,150 
n. 189 
n. 200 
n.237 
n.254 
n-312 

Rua Ana Cintra 
n. 129 

(~\ n.136 
n.151,157 

W n.179 
n. 185 
n.197 
n. 333 

Rua Antônio Prado 
n.32,34 
n.75 
n.80 
n.89 
n.90 
ra.99 
rt. 171 
n.206,218,222 
r*.213 
n.231 
n.247 

{    . n.285 

Rua Argemiro Silvestre 
n-12 
n. 33 
n.41 
n.59 
n.65 
n. 81 
n.90 

■ço. 

Praça Atílio Pi-f-fer 
n.9, (Lar dos Velhos, antigo Asilo de Mendigos) 

Praça da Bandeira 
n.30 

AMPARO 
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Rua Barão Cintra 
sem numero (propriedade dos herdeiros de  Irineu  Lourei 

Rua Barão de Campinas 
n. 114 
n. 131 
n.137 (LI) 
n. 138 
n.219 
n.226 (LI) 
n.242 
n.25i 
n.261 
n.267,273,279, 

V ) n.307 (LI) 
■k n.338   
W n.343 

n.385 
n.397 
n.452 
n.456 
n. 463 
n. 608,610,612,618,620,626 

Praça Barão do Rio Branco 
n.l (LI) 
n.25 
n.63,69 
n.64 
n.69,79,87,99,111,119,141 (LI) conjunto 
n. 82 
n.92 
n. 136 

Rua Benjamin Constant 
n. 191 
n.245 
n.287 

Avenida Bernardino de Campos * 
n.5 (LI) 
n.7 
n.37 
n. 126 
n.397 (antiga Feltrobrasi 1 ) 

Rua Cabo João dos Santos 
n.156,158,162,166,170,176,180,184 
n.249 
n.263 

AMPARO o. 

" "'~i 



0: 

n.305,311 

Rua Capitão Alceu Vieira 
n.5 
n.93,95 
n. 117 
n.420,424 
n.252 
n.25ó 
n.257 
ri. 289 
n.374 
n. 373 
n. 434 
n.452,454 

Rua Capitão Miranda 
n. 13 
n.170,176 

Rua Carlos de Campos 
n. 171 
n.247 
n.668 

Rua Carlos Gomes 
n.24,34 
n.70,82 <L1) 
n.84 
n.172,174 
n. 182 
n. 196 
n.301 

(ei.    Rua General Osório,291) 

< 

Rua Comendador Guimarães 
n.8 
n.19,23 
n.60 
n.65 
n.84 
n.94 
n.116,118 
n.249 
n. 296 
n.752 
n.768 
n. 770 
n.786 
n.798 
n.828 

AMPARO 4. 
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Rua Conde de Parnaíba 
n.155,159 

Rua Del-fina Cintra 
n. 1,2,3,4,5,6,7, S 

Rua Dona Ri tinha 
sem número (a rua é uma antiga vila operária) 

Rua Décio Pacheco da Silveira 
n. 56 
n.68 
rv. 164 
n. 174 

Praça Doutor Araújo 
n.ll 
n. 19 

Rua Doutor Francisco Souza Araújo 
n.28 (LI) 

Praça Doutor Meireles Reis 
n.27 
n. 37 

n.38,40,50 
n.45,49 
,n. 57 
n.58 
m.81 
n. 105 
n.253 - Escala Estadual de Primeira e Segundo Grau Rangel 

Pestana (LI) 

Praça Doutor Virgílio de Araújo 
n.288 

. FHua Duque de Caxias 
n.12 
n. 29 
n.50 
n..55 
n.64 
n.79 
n.86,98 
n. 103 
n.líl 
n. 125 
n. 129 

AMPARO 
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n.3 55 
n,161 
n. 283 
n. 209 

(LI) 

n.266,278 
n.281 
>n. 351 
n. 360 
n.534 
n.585, 
n.639 
n.643 
n.647 

591 

m 

Rua Flori ano Peixoto 
n.7,9,17,19,27,29,37,39,47,49,57,59,67,69 

Rua General Osório* 
n. 9 
n. 17 
n.21,25 
n.216 
n.249 
n.255 
n.256 
n.269 
n.291 (LI)  (cf. Rua Carlos Gomes,70,82) 
n.327 
n.334 
n.347 
n.359 
n.368 
n.374,376 
n.386 
n. 395 
n.413 
n.564 

^<o 

Rua General Câmara 
n.146,152,156 
n.382 

Rua Humberto Bereta 
n. 13 
n.27 
TI. 39 
n.69 
n.119,125,131,137 
n,201 
n.248 
n.257 

AMPARO 

MIO 
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n.275,281 
n.347 
n.369 
n. 373 
n. 383 
n. 408 

Praça Ignácio Pupo 
n.48 

Praça João Belarmino 
n.2,6,8 
n.28,32 

Rua Jacinta Cintra 
1,2,3,4,5,8,7,8 

Rua José Bonifácio 
n.97 
n.100,106,110,118,122,128,132,140 
n. 189 
n. 121 
n.438 
n.486 
n.583 
Parque Doutor Arruda, sem número  (LI) 

Rua José Fontana 
n.33,45 (LI) 

Rua Jundiaí 
n.1,7,15,19,27,31 

Rua Luís Leite 
n. 16 
n.38 
n.39 
n.45 
n. 100 
n.138,140 
n. 143 
n.173 
n.179,189. 
n.232 
Portais do Jardim Público (LI) 

Rua Madre Maria Emília 
n.768 

Rua Nicolau Ma-Mei 
Sem número - casa azul 

AMPARO   .7. 
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Rua Oito de Abril 
n.55 
n. 116 

i    \ 

Rua Oswaldo Cruz 
n.40 
n.88 
n.248 V 
n.252 
n. 274 
n. 326 
n.342 
n. 364 
n. 368,372 
n. 403 
n.429 
n.456 
n.466,468 
n. 469 
n.489 
n - 500 
n. 518 

Praça Pádua Sales 
n.9 
n.19,15,11,25,27,29,33,51,73,115,127,145 (LI) (conjunto) 
n.159 
n.161,163 
n. 177 
Antigo prédio da Estação da liogiana e casa  do  chefe  da 

estação. (LI) 

Rua Pedro Penteado 
n. i5,31,47,57 
n. 66 
n.7'4 
n. 84 

Rua   Prudente   de   Morais 
n.lt4 
n.2:l4 
n. 2^S6 
n.2E36 

Rua   Quintino   Bocaiúva 
n.253 
n. 34S 
n.420,424,426,436,438,448,450,454 

. 

Rua  Quinze   de   Novembro 
n.7,11,15 
n.23 

AMPARO 8. 
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n.27 
n.30 
n.40,44 
n.41 
n.46,50 
n.75 
n.90 
n.S7 
n.S4 
n. 107 
n. 119 
n.127   (LI) 

Rua Rodrigo Silva 
n. 112 

Largo do Rosário 
n.57 
n.67 
n.131,139,147,149,155,161 (LI) 

Largo de Santa Cruz 
n. 12 
n.26 
n. 34 

Largo São Benedito 
n.65 

Rua São Benedito 
n.5 

conjunto 

n. 12 
n.30 
n.51 
n. 55 
n. 66 
n.69 
n.96 
n. 102 (LI) 
n. 108 CL1) 
n.129 
n. 145 
n. 146 
n. 152 —  »4£r? 
n. 153 
n. 199 
n. 209 
n.351 
n.361 
n.392 

Avenida Saudade 

AMPARO 

«3 
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Portal do Cemitério 
Antigo Leprosário (atual Sede da Sociedade Protetora  dos 

Animais) 

Rua Sete de Setembro 
n. 409 
Casa da Chácara Trabalho - sem número (LI) 
n. 260 
n.278 

Rua Silva Pinto 
n. 26, 32, 34, 38, 40, 
n.97 
n. 106 
n.130,134,136 
n. 137 

(;          n.150,152 
^ n.166   

Praça Tenente José Ferras de Oliveira 
n. 130 
n. 204 
Fórum Lauro de Camargo - sem número 

Rua Treze de Maio 
n.22 
n.26,32 
n.49 
n. 55 
n. 60 
n.63 
n.98,100,104 
n.145,147 
n. 157 
n. 175 

ç I n.189,195 
É^ n.199 
W n.205,207 

n.213 
n.216,212 ^TO 
n.229,223 
n.235 
n.239 
n. 255 
n.288,290 (LI) 
n.314 
n. 326,320 (LI) 
n.336 (LI) 
n. 358 
n.400,404 <Li) 

Rua   Valeriana Cintra 

AMPARO      .10. 
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n.1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13 

O 

Kua Wash ington Luís 
n .71,77, 85 
n 86 
n 114 
n. 143 
n. 193 
n. 221 
n. 231 23 y 
n. 316 
n. 332 
n. 362 
n. 365 

O 
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IFolha de Informação 
^Rubricada sob 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

P.CONDEPHAAT 

Número liiiiiiiimiiwiiiiy 

24.300 

■»»■ Ano — 

\   86 

•Rubricas 

INT.: MARIA THEREZINHA N. F. E OUTROS 

ASS.: Solicita estudo de tombamento do núcleo histórico e 23 edi- 

fícios ou sitios no município de Amparo. 

Ao STCR 

Para conhecimento desse STCR estamos anexano 

a fls. 402/412, listagem dos prédios no Muni_ 

cipio de Amparo aderem protegidos. 

GP/CONDEPHAAT, 08 de abril de 1988, 

DS/ahm. 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DA   ESTÂNCIA   DE   AMPARO, 

Ofício N.o  785 

Proc. N.o 1590/89 

de 19 89 

ESTADO DE SÃO PAULO 

em 08 de agosto de 19 89 

Prezado Senhor; 

Em atenção ao seu telegrama, vimos pelo presente 

informar que a obra da JtuaAna Cintra n9 4 37 realizou-se sem que o pro 

prietário apresentasse a documeritaçrãu "necessária para aprovação de tal 

obra. 

Em anexo encaminhamos parecer do Departamento de 

Obras Serviços e Viação e do Departamento Jurídico desta Prefeitura. 

Solicitamos uma nova manifestação desse Conselho 

para que a Prefeitura possa tomar alguma providência em colaboração a 

jÊ^k      esse õrgão. 

Servimo-nos da oportunidade para renovar a Vossa 

Senhoria os protestos da nossa distinta consideração e apreço. 

efeito Municipal 

limo. Sr. 

Dr. Augusto Humberto Vairo Titarelli 

DD. Vice Presidente do CONDEPHAAT 

São Paulo 
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Prefeitura Municipal da Estância de flmpam 

PROCESSO Ne 1.590/89 

Ao D. O. S.V. 

Sra. Diretora: 

O telex que deu origem a este processo, denunciava 

'"; t6rlam Sid° "»•*•*•— "obras irregulares", em prédio tombado e • 

situado nesta Cidade, através de vistoria efetuada aos 08/04 p.p. ,.por 

tecnaco deste órgão", vaie dizer do denunciante CONDEPHAAT. 

p  , „ 
T°daVÍa' S viEt°"a realizada por engenheiro desta 

Prefeitura, conforme relatada a fls. 05, afiançou meras r.po.ioõ.. de 

como obra ta.ce™ de conservação do prédio, consistente em sua "pintura 

gerai". Alem do que, foi ainda asseverada a ausência de qualquer alte- 

ração ou edificação no imévei, tanto quanto de estarem condoídas a-- 

quelas mencionadas obras e de encontrar-se êle habitado. 

Entendemos, destarte, que não tendo maior profundi 

dade a denuncia inicial, poderia ser desde logo e diretamente arquivai 

do o processo. Na hipétese, todavia, de vir a ser preferida a providén 

=ia de, antecedentemente ao arquivamento, ser oficiado ao CONDEPHAAT 7 

comunicando-lhe a diligência desta Prefeitura e anexando xerox do rela 

torio da respectiva vistoria, conforme consta a fls. 05, então e nesse 

caso devera ser ouvido o Sr. Chefe do rflhinPfa neie ao Gabinete, para eventual encami-* 
nhamento ao Sr. Prefeito. 

Essa a nossa opinião, s. m. j. 

D. J., aos 25/07/89. 

•OS£ FERNANDO DE ARAÚJO CINTRA 

D;retor do Departamento Jurídico 

OAB/SP n.o 9.780 * 

t   Vt-ti.^:câ^K.o5   A  0£, 
D. c, 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-807/89 

P.CONDEPHAAT-24 300/85 

Ml> 

Senhor Prefeito 

São Paulo, 23 de agosto de 1989, 

Em atenção ao Vosso Ofício no 785, datado 

de 8/8/89, que encaminha em anexo o parecer do Departamento de 

Obras Serviços e Viação e do Departamento Jurídico dessa Prefeitura 

temos a informar o seguinte: 

1. 0 imóvel situado ã Rua Ana Cintra nO 437, nesse Mu 

nicípio, foi tombado por este Colegiado em sessão ordinária de 

16/12/85, Ata n© 668, conforme síntese de decisão do Colegiado (ane 

xo 1), o que foi comunicado a essa Prefeitura através do Ofício GP- 

121/86 de 4/2/86 (anexo 2), e aos proprietários através do Ofício 

GP-1392/85 de 17/12/85 (anexo 3). 

2. As obras iniciadas no referido imóvel foram execu- 

tadas em total arrepio ao artigo 134 do Decreto Estadual no 13.426' 

de 16/3/79, por isso as mesmas são de fato, irregulares. Quanto aos 

infratores, estes incorrerão nas penas previstas naquele Decreto , 

e ainda, nas sanções legais do artigo 165 do Código Penal Brasilei- 

ro. 

3. Tendo em vista o parecer do Departamento Jurídico' 

dessa Prefeitura, é nosso dever ressaltar e para tanto pedimos vi - 

nia, que compete exclusivamente ao CONDEPHAAT a análise e manifesta 

ção técnica sobre intervenções em bens culturais tombados, como man 

da de expresso, o artigo 134 do Decreto já citado que se constitui' 

em desdobramento do próprio artigo 129 da Constituição do Estado de 

São Paulo, ainda em vigor, que atribui a este órgão a incumbência ' 

indeclinável de preservar e defender o patrimônio cultural tombado. 

-   segue   - 

12.00.00 3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

Ii1 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
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4. Outrossim, encaminhamos para ciência de Vossa Exce- 

lência, cópia xerografada da listagem de bens da cidade de Amparo ' 

oficialmente reconhecida pelo CONDEPHAAT, com interesse para preser 

vação a nível municipal (anexo 4) resultado de um trabalho conjunto 

desenvolvido entre o CONDEPHAAT na pessoa do Conselheiro Professor' 

Jorge Coli Júnior e dos técnicos do STCR e da Associação Preserva - 

cionista local - Grupo do Museu, com a participação da arquiteta Ri 

ta de Cássia Carrara Costa Carmim que servirá como parâmetro na 

aprovação de obras, evitando assim casos semelhantes. 

5. No aguardo de urgentes providências e manifestação' 

sobre os fatos, informamos que estamos encaminhando o presentes as- 

sunto ã nossa Assessoria Jurídica, que por sua vez estará movendo a 

competente representação junto à Curadoria do Meio Ambiente com ba- 

se na Lei n3 7347/87, através de Ação Civil Pública. 

Certos de contarmos com a costumeira pres_ 

teza no cumprimento da lei, por parte desse Executivo, valemo-nos ' 

da oportunidade para apresentar nossos protestos de estima e consi- 

deração. 

•/DE ASSIS CARVALHO 

"Presidente .  r 

Exmo. Senhor 

Dr. CARLOS PIFFER 

DD. Prefeito Municipal de Amparo 

Praça Barão do Rio Branco, no 50 

AMPARO - SP 
12 00.00 3 0 001       LCA/ahm. 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Folha de Informação 
■; Rubricada sob n ° 

K> 
Do 

P.CONDEPHAAT 

Número 

24.300 

Ano 

86 

Rubrica 

INT.: MARIA THEREZINHA N. F. E OUTROS: 

ASS. : Solicita estudo de tombamento do Núcleo Histórico e 23 edjL 

fícios ou Sítios no Município de Amparo. 

Ã STA para arquivar. 

GP/CONDEPHAAT, 28 de agosto de 1989, 

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

DS/ahm. 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DA   ESTÂNCIA    DE   AMPARO 

Oficio N.o  580 

Proc .   N.o 

ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

de 19 93 em 30 de junho de 1.993 

Ao 

CONDEPHAAT 

São Paulo 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

Visto que os imóveis que formam o conjunto de casas n9s 

333, 347, 349, 355, 357, 363, 365, 373, 375, 333, 385, 391, 393, 399, 

401, 409, 411, 417, 419, 427, 429, 435, 437, da Rua Anna Cintra, tom- 

bados através da Ata ne 668/85 e, devido ao estado de conservação dos 

mesmos, vimos através do presente solicitar providências, pois estão 

causando transtornos aos moradores das proximidades. 

Agradecendo a atenção de Vossas Senhorias, subscrevemo- 

nos , 

Atenciosamente 

João Baptista Cintra 

Prefeito Municipal 

Y/{CLO^ BOAO^   <U   &»   &M*"y*iSo 

(M/& Jò tJDõ - OOo 
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GUIA   DE    ATENDIMENTO 
«156 - PREFEITURA E VOCÊ» 

Atendente: 

Horário: \.D.mo 
Solicitação        fâ        8993 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome: XkW^ [&&$,   4Q^Vã 
Documento: 

Bi 

E N D E j? E Ç O 

Logradouro:....... j^UA .' _ Jí^Q ^6£cEhG.  _ N.o     34 ^ 

Bairro;     AM^S._ , CBP:V \^QLQ    Cidade: Í^pO.Õ...UF: ^P 

Tel.  Com.:  ~_._ Tel.   Recad.: — ei. resid. ->C)3*^ 

TEXTO 

 __.... SQUXÀJCÇS QeJãSiSÂ^^  Qj^Orv^Q        QO 
li^ocà &&_ S2bk...í j£^ Ip^nd ISUJCZ 
..^tlLc^.yL ...c£>. Üo^Slcil. ISà IJü^T^JW 
 ¥&£>. .^j£kÊ> ^^^^y(^c^ _.> ^v^>^rciQ  
^JSBSòQ>  ^ ,jgjôír^bao._„./  wQia oJSà ^í^- 

.OfVÔ^^  

Â     D.CE. 

Enc^inhe-s© .copia a9^6ÇM)BPHAAT. 

29/06/93 

"OSVÃLTJO r 
..ti..j;....D.JS...D.B.SA.S._SERYI£0S_.E..VIAÇÃO_ 

DIRETOR 

VIS TC 

PREENCHIMENTO PELA   DESPACHANTE 

Assunto: )O....Z!\ Bairro: .S^..?^ 

Destino:_ Lj.L.-.^s/ ...Data Resposta:....^.0./  \JC/    ^fjj 

Nome:         MM\ U^üfi Mf^L ' , 

Arquivo Sim     □ Não    □ 

Solicitação        ^ 8p93 

Serviço:    £ Informação:    □ 

T ■. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada sob n ° 

^vtó 
V » 

Do Número Ano Rubrica 

OFICIO 580 93 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE AMPARO 

ASS.: Solicita restauração de vários imóveis localizados 

na Rua Anna Cintra. 

Ao STCR ( Arquiteto Raphael Gendler) 

para manifestação. 

GP/ CONDEPHAAT, 08 de julho de 19 93 

MARCOS DUQUE GABELH 

Preis±dente 

DS/krgs. 

u t 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  -   CONDEPHAAT 

Ofício GP-1108/93 vpH 

São Paulo, 22 de julho de 1993. 

Senhor Provedor 

Tendo em vista o recebimento do ofício 

no 580/93, de 30 de junho último, que nos foi dirigido pelo Se 

nhor Prefeito Municipal da Estância de Amparo, cópia anexa, eu 

jos termos constituíram objeto de toda nossa consideração, esta 

mos remetendo, também, em anexo, nosso ofício GP-1109/93 desta 

data, dirigido *a Chefia daquele Executivo, para o conhecimento 

de Vossa Senhoria. 

Colocando-nos ao seu inteiro dispor, in 

clusive na pessoa do arquiteto Raphael Gendler, residente em Am 

paro, protestamo-lhes nosso grande apreço e alta estima. 

üCdjbCL^O 
MARCOS   DUQUE  GADELHO 

Presidente 

Senhor 

VALDIR BEIRA 

MD. Provedor da Santa Casa de Amparo 

Rua Ana Cintra, 332 

AMPARO  -   SP 

13900-000 

fcsj; SJ/ens. 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA   -   CONDEPHAAT 

Ofício GP-1109/93 

São Paulo, 27 de julho de 1993 

Senhor Prefeito 

Temos a honra de acusar o recebimento do 

ofício n© 580/93, datado de 30 de junho último, pelo qual Vossa Ex 

celência, sob alegação de que vários imóveis que formam um conjun 

to de casas na Rua Ana Cintra, em Amparo, tombado em nível estadual* 

em mau estado de conservação, demanda as providências deste õrgão 

por causarem transtornos aos moradores das proximidades. 

Dispensando nossa melhor consideração ao 

expediente, designamos um de nossos representantes para proceder a 

vistoria no local, havendo sido constatado que os reparos a serem 

procedidos são de responsabilidade da proprietária, a Santa Casa de 

Amparo, na conformidade do que prevê a respeito a legislação que 

regula o Instituto de Tombamento no Estado, qual seja o Decreto Es 

tadual no 13.426, de 16/03/79, cujos artigos 134 a 149 permanecem 

em vigor por força do artigo 187 do Decreto Estadual no 20.955, de 

01/06/83. 

Contudo, encontrando-se tais bens tomba 

dos, aguardamos o respectivo projeto de restauração, para aprecia 

ção e eventual autorização prévias ao início da execução, obedecen 

do o artigo 134 do referido Decreto Estadual no 13.426/79, sendo 

vedado, antes de ser implementada tal condição, qualquer interven 

ção sob pena da aplicação do artigo 147 do mesmo diploma legal, eu 

jas sanções abrangem a multa a que se refere, além da apuração  da 

responsabilidade civil e criminal dos autores, através do douto Mi 

-   segue  - 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAI DC ESTAE>C S.A   -   IMESP 

U r I 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA"   CONDEPHAAT 

Cont. 

Ofício GP-1109/93 

X 

<J$i K 

v0 

nistério Público do Estado de São Paulo. 

Colocando-nos, inclusive através de Vos 

sa Excelência, ao inteiro dispor da proprietária, informamos   que 

por expediente separado, estamos lhe enviando cópia do presente  o 

fício. \ 
\ 

No ensejo, renovamos a Vossa  Excelência 

nossos protestos de alta estima e elevado apreço. 

MARCOS DUQUE GADÉLHí 

Presidente 

Senhor 

JOÃO BAPTISTA CINTRA 

MD. Prefeito Municipal de Amparo 

Praça Barão do Rio Branco, 50 

AMPARO - SP 

13900-000 

ESJ/ens, 

12» 00 3 0 001 
IMPREf.-S* OHC.A; DC ES-OC SA   -   IMfSP 



Folha de Informacâi 

Rubricada sob n 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

«?* 
«  /*** Rubricada sob n." > 

^   0 
MP^ 

Do Número Ano 

Oficio 580 93 

Rubrica 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE AMPARO 

ASS.: Solicita restauração de vários imóveis localizados na 

Rua Anna Cintra. 

/krgs.- 

Ã SA para juntar ao respectivo pro- 

cesso. 

GP/CONDÉPHAAT, 11 de agosto de 19 9 3 

^ÍUuUO 
MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

**l\ 
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Segue    •'\AJ    juntada    5    nesta data, Docume 
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Assinatura, 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DA   ESTÂNCIA    DE    AMPARO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício N.o 296/GAB 

Proc . N.o 

de 1893 em 13 de setembro de 1.993 

Senhor Presidente 

Pela Resolução n° 10, de 11.02.87, do então Sr. Secre 

tário da Cultura e publicada no D.O.E. de 12.02.87, tanto foram tomba- 

dos diversos imóveis nesta Cidade de Amparo, como ainda foi considera- 

da como área envoltória aquela delimitada pela Lei Municipal n° 1.231, 

de 06.12.84 (por seu art. 32, que alterou, ampliando, o art. 3° da 

Lei Municipal n° 886, de 11.06.76, conforme xerox anexo). 

Ademais, e conforme ofício n° GP-303/88, de 15.03.88, 

aliás com reiteração através do ofício GP-807/89, de 23.08.89, de então 

Srs. Presidentes desse Colegiado, foi esta Prefeitura informada acerca 

da "listagem" de mais 542(quinhentas e quarenta e duas) construções 

nesta Cidade, dentre estas 24 (vinte e quatro) das quais classificadas 

como "L 1". 

Sem qualquer intento de pretender desmerecer os bons 

propósitos que devem ter animado tais orientações, permitimo- nos toda- 

via transmitir a Vossa Excelência as seguintes ponderações: 

1 - que dos bens tombados, quase todos com profundas razoes, seja  ex- 

cluído no entanto o conjunto de casas, de n°s. 333, 34 7, 34 9, 3 55, 

35_7_, 363, 365, 373, 375, 383, 385, 391, 393, 399, 401, 409, 411 , 

417, 419, 427, 429, 435 e 437, situadas à Rua Ana Cintra e perten- 

centes a Santa Casa "Anna Cintra", por se entender não representa- 

rem interesse histórico ou cultural suficiente; 

2 - que a área considerada envoltória, seja limitada a mancha arquite- 

tônica característica composta pela Rua 13 de Maio, Praça Barão do 

Rio Branco ("Largo da Matriz"), Rua XV de Novembro e Largo do Rosa 

rio, que enfeixam o núcleo urbano memorial, de visual histórico 

cultural de Amparo, sem que continuem abarcadas e abrangidas outras 

uy. 



Ofício  N.o 

Proc .   N.o 

ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

de   li 

*& 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DA   ESTÂNCIA    DE    AMPARO 

U<2- fi 

áreas que bem pouco ou nada dizem nesse sentido; 

3 - que os 24 imóveis listados com a menção "L 1", mereçam estudos apro 

fundados sobre de seu efetivo tombamento; 

4 - porem, que todos os outros simplesmente listados, sejam inteiramen- 

te liberados, eis que nenhum destes guarda interesse na respectiva' 

preservação. 

Suscitando os altos estudos desse egrégio Colegiado a- 

cerca das sugestões transmitidas, nao nos move outro intuito senão o 

de atender ao interesse publico, na crença de que, se e de se visar a 

conservação de construções de verdadeiro, induvidoso e particularissimo 

valor histórico-culturai, contudo não e de se incidir no exagero e na 

demasia, que ao invés de destacar o valor singular e representativo , 

acaba por descair na estranheza, no desentendimento, no desmerecimento, 

no desencanto e no descrédito (ou resvalar para a revolta). 

Reiterando protestos de alto respeito e distinta consi 

deraçao, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

Joa ptista Cintra 

Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Sr. 

Dr. Marcos Duque Gadelho 

DD. Presidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló- 

gico, Artístico e Turístico do Estado de São Pau 1 o -CONDEPHAAT 

SÃO PAULO / SP 

{ÍOAO^O    JjD    {Jju*   PAOM^C^ò    -fO 
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ESTADO    DE   SAO    PAULO 

PUBLICADO NO DlARIO OFICIAL DO ESTADO DE 12/02/87 

Cultu ra 

Jofpe Cunho limo 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
ftnoluclo 10. de 11-2-87 

O Secreiíno di Culiura. nos lermos do iniso I * do Decreto |ri 
49. de 15 de tjosio de 1969 c do Dccieio 13 426. dr 16 de mino de 

1979.resolve: " • 
Arnjo |.» — Firam tombidos como bens ruliunis dr imeieur 

nuióiico aiqunriônico. os iméreis abaiio discriminidos. componen- 
indo Núcleo Hi»6neo Urbino de Ampiio. poi sui importância co 
mo mi stlecio uquaciõnica de umi cididr em nosso Esiado. aprr 
«rmando. ainda, de modo «ivo. o ajprcto dr sua loimiclu urbana o.i 
linil. decoiicnie do apogeu atingido pela rcoimmii do citlo cilrrifo 
ni irfilo Moimia. cuia Cliltalitaclo (omplrnitmou-tt enitr 1886 r 
1920. raiaciriiiando o inicio do peliodo lepublicano quinto 10 cui- 
ICI de sui conloimiclo 

1    Sama Casa Anm Cinii. — Rua Am Cinin. 3J2. bem tomo o 
Conjunto de cuii siiuidis drlionie. na meinii rua   de n • Ml   3<7 

1149. 355. 357. 363. 365. 373. J75. 383. JB5. S9i. 393. }9*.*40l! 
I    409.411. 417.419. 42». «29. 435 r 437; 

.   Ifirii Slo Benedito— U/no Slo Brnrdilo. 117; 
IUieji Nossi Srnhou do Ampiro — Piati Birlo do Rio Btinro- 

.    '"        Sâ° Sfbu,ll° <Vt,h>> - P'»f» Amrnro f   Cam.ijo 

lliril de Noua Srnhou do Rosíiio — Ijiao do Rosário 
Eddic.o que Abrica a Bcnrlicirncii Poniijursi de Ampiio - 

A». Brrnaidinode Cimpos. 207; 
Piédio do Aniieo Conscr.atôno — Rua XV de Novembio. 108 a 

E E PS G   Joio Brliiinino — Rua 7 Hr Srtriiilno. 299; 
t f PC  Luii Lriir — Ru> Capnln Aliru Virui. 76: 
rd.li.io que Abi.jri a Sede di Pielenun Municipal dr Amparo 

— Pii(i Birlo do Rio Biamo. 50: 
Cajsa.jo(|)_ Rua Bulo dr Cimpinis. 161: Casulo (7) - Rui 

Bailo dr Camp.nu. 173: Casario (31 - Rui Birlo de Campina,. 

Edilioo que Abii»i o Musru Hisi6iico dr Ampuo — Rui Lui» 
Lriic 7: 

Edifício da Amiga Inirndrncii — Placada Bandeira. 3; ' 
Edifício que Abiiji o Mricado Municipil (Vrllio) — Piau Di 

Aiauioi/n.V 
Ain»o2.* — A iriulamrniaclodas liras rnvoliòiiat dn imateil 

tombados, acima divcnminadot. dr acoidoiom • Lei Municipal I JJI 
dr 6dr dracmbiodc IVB4 qur rsllbrlrcr •< mnmu dr loiiraifirnTo 
rrleirnirs I manctii dcfinldi prlo priimruo uibano. brin «orno as 
demiu disposições Icjais vi|entes i.o Município aobie o mesmo issun- 
lo. b lu. 247 a 369 do PIMCSSO de Tombimcnio 24.300/86. ficim b 
irndopanr integrante da pirsrnir Rrsolu(lo 

Amao 3." — Fica o Consrllio dr Deles* do Patrimônio H.nftn 
to. Aiqurológico. Artístico cTuiistico do Enado de Slo P.ulo   «uio-    I 
nrido a inMie.rr no IJ.IO do lombo compcienie o brm em irleicn- | 
cia. paia os drvidin c leriis clciicn 

Aiiifo4.* —EinRooluclorrMiajJcm »i|oi nidindr IUI pu     I 
blui(lo/ I 

HVJ 
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ESTADO DE SÁO PAULO vtfl 

LEI N? 1.231, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1984 

Altera a Lei n9 886, de 11 de junho de 1976, 

publicada no jornal "0 Município" a 20 de ju 

nho de 1976. 

O Prefeito Municipal da Estância de Amparo, no uso de suas a- 

tribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão rea- 

lizada no dia 03 de dezembro de 1984, decretou e ele sanciona e pro 

mulga a seguinte lei: 

Artigo 19-0 "caput" do artigo 29 da Lei n9 886/76, passa a 

ter a seguinte redação: 

"A   altura   dos   edifícios   superiores   a   10   (dez)   metros,    nac   ul- 

trapassará,    em   seu   máximo,    a   linha   imaginária   que,    saindo      de 
o 

alinhamento   dos   lotes   fronteiriços,    formam   um   ângulo   de        60 

(sessenta   graus)    com   a   horizontal   representada   pelo   logradou- 

ro . " 

Artigo 29-0 parágrafo 59 do artigo 29 da Lei n9 886/76, pas 

sa a ter a seguinte redação: 

"Será   obrigatória   a   construção   de   garages   vara   no   rmnimo   ICC% 

(cem   i ■ or   cenio)   d as   uni da aec   resiaenciais. " . 

Artigo 39-0 artigo 39 da Lei n9 886/76 passa a ter a seguin 

te redação: 

•*' rrr.'i i' das   construções   com   altura   máxima   ae 10 

ia o o ''caput" ao ari igo nv, nas zonas aa ciaaaé 

que não obedeçam às leis de loteamenzos, em lotes compre.cnii- 

dos c cem frente rara o perímetro assim descrito: COMEÇA NA 

RUA COMENDADOR GUIMARÃES, ESQUINA COM A EUA CAPITÃO MIRANDA- 

E   SEGUE   i FIA   i 

DA   F   SEGUE   ATÉ   A   AVENIDA   BERNARDINO   DE   CAMPOS,    NO   SENTIDO   BA1F 

RC-CENTRO,    VAI   ATÉ   A   EUA   PEDRO   PENTEADO,    F   DOBRANDO   Ã   DIREITA 

SEGUE   ATÉ   A   PRAÇA   MEIRELES   REIS;   SOPE   A   RUA   ALBINO   PIFJ-ER,   A- 

COMPANHANDO   ATÉ   A   CONFLUÊNCIA   COM   A   RUA   JOSÉ   OSCAR   IF   ARAÚJO; 

Mi IRA   ATÉ   A   EUA   MANOEL   HEITOR;    DOBRA   Â   ESí 

Hta 



i» r ft r< rttEFEiiuM uuaiciraL m Esrancin BE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

i';!0 M^ 

SíYJFF POR ESTA ATé A RUA ÂNGELO JOSé DE ARAúJO; SEGUE POR ES- 

TA ATÉ A CONFLUÊNCIA COM A RUA 7 PE SETEMBRO; NESTE PONTO DO- 

BRA Ã ESQUERDA E SEGUE REFERIDA RUA 7 DE SETEMBRO ATÉ CEEGAR- 

Ã PRAÇA JOÃO BELARMINO; DEPOTS SOBE, PASSANDO PELO LARGO SAN- 

TA CRUZ ATÉ A CONFLUÊNCIA COM A RUA JOSÉ BONIFÁCIO; PORRA Ã 

DIREITA E SEGUE POR TODA A EXTENSÃO DA RUA JOSÉ BONIFÁCIO ATÉ 

A RUA DR. CARLOS DE CAMPOS; AÍ DOBRA A ESQUERDA E SEGUE ATÉ 

A CONFLUÊNCIA COM A RUA PEIXOTO GOMPDE; NESTE PONTO DOBRA Ã 

ESQUERDA E SEGUE ATÉ A CONFLUÊNCIA COM A RUA SILVA PINTO; NES 

TE PONTO DOBRA Ã DIREITA E SEGUE ATÉ CHEGAR Ã CONFLUÊNCIA COM 

A RUA BARÃO DE CAMPINAS; DOBRA Á ESQUERDA E SEGUINDO POR ESTA 

RUA, EM TODA A SUA EXTENSÃO, ATÉ CHEGAR Ã PRAÇA DR. ARAÜJO E, 

CONTORNANDO   ESTA   ATÉ   CHEGAR   AO   PONTO   INICIAL,    NO   COMEÇO DA 

RUA   COMENDADOR   GUIMARÃES." 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica- 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Amparo, aos 06 de dezem - 

bro de 1984. 

7 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura, aos seis 

de dezembro de 1984. 

■ 

JOSÉ EDUARDO PITARELLO 

Diretor 

ó 



Folha de Informaci 
^Rubricada sob n ■ 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

#*-■ =?/3*o -sr/K M?3 
Do 

Oficio n? 29 6/GAB 

I Número Ano Rubrica MHHMHHBHH 

INT.: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE AMPARO 

ASS.: Imóveis tombados na Cidade de Amparo. 

-4 
1. Ã SA para juntar ao respectivo processo. 

2. Ao STCR para manifestação. 

cp. 

/ 

GP/CONDEPHAAT, 15 de setembro de 1993 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

u~f 
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AO 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

*. 

M^ 

Senhor Presidente 

/.; 

R.  G.     2\ fgft^f^       residente à   (■  %AA   ?frl>Ra   T       /V\? IZZ~ 

Cidade     AMVAPG 

    Bairro  Jb.    )TQ.     ÁAW/JIO 

Estado     J>Ao      \AVOO 

TelefoneíÕrf^l   jglMJ CEP      11322-^2° 

AUTORIZAÇÃO para    Xe^OCAE-       HD     ?HX)&&    £JLjJ4g 

L 
,   vem requerer a    Vossa 

i-' V/oLUMf 

l(gO, 
•^ 

5_ $jg -3?fe-s?^ -3fe -??o- ;-)i-ii'-^ 

no imóvel  que se localiza a 

Bairro - CIDADE 

ESTADO 

Nc  do Contribuinte 

CONDEPHAAT ^._; 

*ac»bldo por: ...1tf*íJ^::M:Zl 

Horas:.4rí!o..::..<2^=?. - 

Seguem em anexo,   os do-umentos. 

TERMOS EM QUE G&U&U 
P.   DEFERIMENTO , Q 

São Paulo, /£.   de    /"^ de -"íll 

uv& 



AO 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPRAAT 

Senhor Presidente 

2. 

R. C%2^Õ6S^7^      f       residente /A).   WrtúJsf  ^ ;   1^2? 

(XAQ •    2!A    Bairro       tôY) kõ  

Cidade J^ 2L uMfa\ Estado Saí   íÁJJIO 

Telefone $Ç ^J J <T       CEP      H O IO    CQQ    ,  vem requerer a    Vossa 

AUTORIZAÇÃO para      ÕÚIfr?,; tíilüAl      ^M^O* db (fo(ÀtíTn&1_ 

no imóvel  que se localiza a 

Bairro 

Nc  do Contribuinte 

- CIDADE 

ESTADO 

Seguem em anexo,   os documentos. 

o-t   *M 
TERMOS EM QUE 
P. DEFERIMENTO 

■l^sj^^^ 

IS / 1 f ^ i 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

PreciJD.nts 

60NBETHAAT 

São Pau1 o Qy yjL taltyil 

sinatura - 

<4M 



Folha de Informação 
-Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

H$ 

Do 

Requerimento 

Número Ano Rubrica '■""■l I 

INT.: OSVALDO FERREIRA DA SILVA 

ASS.: Solicita xerox das folhas do processo n9 24.300/86 

cp. ■ 

1. Autorizo, 

2. Ã STA para atender. 

GP/CONDEPHAAT, 28 de novembro de  1994 

toaíL 
..OU I RO!A  ABDO   GANEU 

Diretora  Técnica 

eeM'     t^/Jj/^V 

r- 
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AO 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,   ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO - CONDEPHAAT 

Senhor Presidente y::WíuM "ZJSJ 
ebiio P 

OSUA ifio    fedâLâl     m     hká 

R. G.     jOlOt 53 6 

4- 4/v/W-  

~ <? 
residente a à   EvA     KJo&oC-.to     t r   £g i    ~ 

Cidade     S/£    f/Ujto 

Telefone   -^H^ ??(XX 

Bairro    U,   MAtl*A+/A 

Estado      ^L 

CEP ,   vem requerer a    Vossa 

AUTORIZAÇÃO para    *££o/ ck>>    ÍVU44^     Jo    022JZ&2.     ^íl^/i^. 

ÜOl   TL  -     j£    fc£j     402    4    4/2- 

£LÍ 

no imóvel   que  se  localiza a 

Bairro 
_ CIDADE     AM/k^O 

ESTADO SP 

Nc  do Contribuinte 

Sepuem en. anexo,   os do-umem-os. 

TEHM05 
F.   DEFS? 

São Pau^o, 2 5/ ^/5°       de ""n4 

4f| 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

M3? 
Área Envoltória de Proteção ao Prédio da Escola Industrial João 

Belarmino (Tombado pelo COHDEPHAAT) 

Descrição Perimetrieá: 

0 perímetro da área envoltória em referência, inicia-se na lateral 

esquerda da Rua Sete de Setembro, nas proximidades da interseção com a 

lateral da Rua Valeriana Cintra. Desse ponto, deflete à direita, segue 

acompanhando o desenvolvimento da curva circular com raio de 300,OOm , 

centralizado no eixo do prédio da Escola Industrial João Belarmino, até 

atingir a lateral da Rua José Jacintho de Araújo Cintra, junto a inter- 

secção da lateral da Rua Arthur Alves de C-odoy. Desse ponto, segue acom 

panhando a lateral da Rua José J. Araújo Cintra, até encontrar a late- 

ral da Rua Ângelo José de Araújo, conectando neste ponto com a períme- 

tral do Kiicleo Histórico Urbano Tombado na cidade de Amparo. 

Amparo, 18 de Agosto de 1.995 

osé Tolloto 
Secretário Municipal 
de Projetos e Obras 

um 
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1. À S.A., 

para juntar a presente documentação ao processo 
n.24.300/85, referente à área tombada no centro 
de AMPARO. 

2. Ao GP/Condephaat, 

para apreciação do E.Colegiado da "minuta" para 
complementação da Resolução de Tombamento da 
área, em prosseguimento a recente deliberação 
deste Condephaat. 

STCR, 18 de setembro de 1995. 

*• 

Juntada 

Segue juntada nesta data. Documento /Folha de Informação rubricada 

Em de  de   19  

Assinatura 



Folha de Informação 
Rubricada sob n." 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO fW 
M^o 

Do 

PROCESSO   CONDEPHAAT 

Número 

24.300 

Ano 

86 

Rubrica 

INT.: MARIA THEREZINHA N.F. E OUTROS 

ASS.: Solicita estudo de tombamento do Núcleo Histórico e 23 

Edificíos ou Sitios no Município de AMPARO 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 02 DE OUTUBRO DE 1995 

ATA N? 1049 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar a Minuta de Resolução que 

deverá complementar a Resolução de Tombamento n? 10, de 11/2/87, 

do Núcleo Histórico Urbano de Amaro. 

1. Ã DT para providencias subsequentes 

GP/CONDEPHAAT, 03 de outubro de 199 5, 

(\^  IjuU -*-*,   QÀ*. <t^SjL^u^ «JU— 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

cp.- 

\#H 



Juntada Assinatura 
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Processo CONDEPHAAT 

nQ 24.300/86 

■-*#*>* 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RESOLUÇÃO SC NQ   DE   DE DE  1996. 

COMPLEMENTANDO A RESOLUTO DE TOMBAMENTO NQ 10, 

DE 11/02/1987, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 

ESTADO EM 12/02/1987, DO NÚCLEO HISTÓRICO URBA- 

NO DE AMPARO. 

MARCOS RIBEIRO DE MENDONÇA, SECRETARIO DA CULTURA, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do artigo 1Q do Decreto-Lei nQ 149, de 15 de agos 

to de 1969 e do Decreto nQ 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134e149 

permanecem em vigor por força dos artigos 187 e 193 do Decreto nQ 20.955, de 01 de 

junho de 1983, 

RESOLVE: 

Artigo 1Q - Fica tombado como área complementar do Núcleo Histó- 

rico Urbano já tombado em Amparo, a envoltória (cujo perímetro é abaixo descrito) 

correspondente ao edifício da Escola Industrial João Belarmino (antigo Liceu de 

Artes e Ofícios, componente da listagem dos bens culturais tombados nessa cidade). 

A medida visa a valorização dessa importante reserva vegetal e 

paisagística dentro do Núcleo Urbano, responsável em grande parte pela alta quan 

dade ambiental que é uma das características marcantes dessa cidade. 

0 perímetro da área envoltória tombada em referência, inicia-se 

na lateral esquerda da Rua Sete de Setembro, nas proximidades da intersecção com a 

lateral da Rua Valeriana Cintra. Desse ponto, deflete à direita, segue acompanhan 

do o desenvolvimento da curva circular com raio de 300 metros, centralizado no 

eixo do prédio da Escola Industrial João Belarmino, até atingir a lateral da Rua 

José Jacintho de Araújo Cintra, junto a intersecção da lateral da Rua Arthur Alves 

de Godoy. Desse ponto, segue acompanhando a lateral da Rua José Jacintho de Araú- 

jo Cintra, até encontrar a lateral da Rua Ângelo José de Araújo, conectando nesse 

ponto com a perimetral do Núcleo Histórico Urbano Tombado na cidade de Amparo. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A   - IM€SP Modelo Oficial 18 
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Processo CONDEPHAAT 

n9 24.300/86 

M4^ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
-RESOLUÇÃO SC NQ   DE   DE DE  1996. 

Artigo 2Q - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, autorizo a inscre- 

ver no Livro de Tombo competente, o objeto do tombamento em questão, para os de 

vidos efeitos legais. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, AOS   DE DE 1996. 

MARCOS RIBEIRO DE MENDONÇA 

SECRETARIO DA CULTURA 

/rcl. 

IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO S.A. - IMESP Modelo Oficial 18 
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f Folha de Informação | 
::|flubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO H*f, ̂
3 

Do 

Proc.CONDEPHAAT 

Número 

2 4.300 

Ano 

86 

Rubrica 

INTERESSADO: MARIA THEREZINHA N.F.E OUTROS 

ASSUNTO:     Estudo de tombamento do Núcleo Histórico e 23 edifí 

cios ou sítios no Município de Amparo. 

INFORMAÇÃO DT-012/96 

Senhor Secretário, 

Tendo o E.Colegiado, aprovado a Minuta Comple 

mentar da Resolução de Tombamento n° 10, de 11.2.87, do Núcleo His 

tórico de Amparo, Ata n° 1.049, de 02.10.95, elaborou-se a referi 

da Resolução, que ora submetemos a apreciação de Vossa Excelência, 

para assinatura,se o assim entender. 

DT/CONDEPHAAT, 12 de fevereiro de 1996. 

VALQUIRIA 

RCL/Ldl 

W4* 
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Processo CONDEPHAAT 

nQ 24.300/86 

M^ 

ESTADO DE SAO PAULO 
RESOLUÇÃO SC NQ 12 DE 04 DE   MARÇO        DE  1996. 

COMPLEMENTANDO A RESOLUÇÃO DE TOMBAMENTO NQ 10, 

DE 11/02/1987, PUBLICADA NO DlARIO OFICIAL DO 

ESTADO EM 12/02/1987, DO NÚCLEO HISTÓRICO URBA- 

NO DE AMPARO. 

MARCOS RIBEIRO DE MENDONÇA, SECRETARIO DA CULTURA, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do artigo 1Q do Decreto-Lei nQ 149, de 15 de agos 

to de 1969 e do Decreto nQ 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 e149 

permanecem em vigor por força dos artigos 187 e 193 do Decreto nQ 20.955, de 01 de 

junho de 1983, 

RESOLVE: 

Artigo 1Q - Fica tombado como área complementar do Núcleo Histó- 

rico Urbano já tombado em Amparo, a envoltória (cujo perímetro é abaixo descrito) 

correspondente ao edifício da Escola Industrial João Belarmino (antigo Liceu de 

Artes e Ofícios, componente da listagem dos bens culturais tombados nessa cidade). 

A medida visa a valorização dessa importante reserva vegetal e 

paisagística dentro do Núcleo Urbano, responsável em grande parte pela alta quali_ 

dade ambiental que é uma das características marcantes dessa cidade. 

0 perímetro da área envoltória tombada em referincia, inicia-se 

na lateral esquerda da Rua Sete de Setembro, nas proximidades da intersecção com a 

lateral da Rua Valeriana Cintra. Desse ponto, deflete ã direita, segue acompanhan 

do o desenvolvimento da curva circular com raio de 300 metros, centralizado no 

eixo do prédio da Escola Industrial João Belarmino, até atingir a lateral da Rua 

José Jacintho de Araújo Cintra, junto a intersecção da lateral da Rua Arthur Alves 

de Godoy. Desse ponto, segue acompanhando a lateral da Rua José Jacintho de Araú- 

jo Cintra, até encontrar a lateral da Rua Ângelo José de Araújo, conectando nesse 

ponto com a perimetral do Núcleo Histórico Urbano Tombado na cidade de Amparo. 

IMPfttNSA OFICIAL OO ESTADO S.A. - IMESP Modelo Oficial 18 
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Processo CONDEPHAAT 

n9 24.300/86 

ESTADO DE SÃO PAULO 
-flESOLUCÂO SC NQ 12   DE   04   DE MARÇO DE      1996. 

Ví^ 

MM^ 

Artigo 2Q - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, autorizo a inscre- 

ver no Livro de Tombo competente, o objeto do tombamento em questão, para os de 

vidos efeitos legais. 

blicação. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu- 

SECRETARIA DA CULTURA, AOS 04 DE  MARÇO       DE 1996. 

RO DE MENDONÇA 

CRETÃRIO DA CULTURA 

/rcl 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP Modelo Oficial 18 

(4*441 



?   \ 

f 

^ 

X P 
h 



<-&£■     05/oà/lí 

J- 

^- / 

uayjut 
& .*|.í JW-.àCULTURA 3 Q ;^-u,*s,," 

 rt"-  1.U, 
V^i*Srtretírio! Marco» Ribeino de Mendonça     .   ..,   Í\V\ ty 

,   - Ru» d» Consolação. 2333 ■ Ccrqutira César - Fone: 259-9611    ' 
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■   GABINETE DO SECRETÁRIO 
R«*oluçioSC-l2d*4-3-M 

Complementando a Resolução de Tombornenlo 10, de 11-2-87. puhfcada 
no D.O. de 12-2-87. do Niícleo Histórico UnW de Amparo. 

O Secretario da Cultura, nos termos do artigo I.' do Dtcrtto-Lei 149. dí 15-8-69 
c do Decreto 13.426. de 16-3-79. cujos artigos 134 e 149 permanecem em vigor por 
força dos artigos 187 e 193 do Decreto 20.955, de I.--6-83, resolve: 

Artigo I • — Fica tombado como Irea complementar do Núcleo Histórico Urbano 
ia tombado em Amparo, a envoltória (cujo perímetro é abaixo descrito) correspondente 
ao edifício da Escola Industrial Joio Belarmino (antigo Liceu de Artes e Ofícios, 
componente da listagem dos bens culturais tombados nessa cidade). 

i A medida visa a valorizaçio dessa importante reserva vegetal e paisagística 
dentro do Núcleo Urbano, responsável em grande parte pela alta qualidade ambientei 
que é uma das características marcantes dessa cidade. 

O perímetro da irea envoltória tombada em referência, inicia-se na lateral 
esquerda da Rua Sete de Setembro, nas proximidades da intersecçio com a lateral da 
Rua Valeriana Cintra. Desse ponto, deflete i direita, segue acompanhando o 
desenvolvimento da curva circular com raio de 300 metros, centralizado no eixo do 
prédio da Escola Industrial Joio Belarmino. até atingir a lateral da Rua José Jacmtno de 
Araújo Cintra, junto a intersecçio da lateral da Rua Arthur Alves de Codoy. Desse 
ponto, segue acompanhando a lateral da Rua José Jacintho de Araújo Cintra, até 
encontrar a lateral da Rua Ângelo José de Araújo, conectando nesse ponto com a 
perimetral do Núcleo Histórico Urbano Tombado na cidade de Amparo. 

Artigo 2." — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico. 
Artístico e Urbano do Estado — Condephaat. autorizo a inscrever no Livro de Tombo 

l  competente o objeto do tombamento em questio, para os devidos efeitos legais. 
\ Artigo 3.' — Esta Resolução entrari em vigor na data de sua publicação. 

LUg 
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Processo CONDEPHAAT 

nQ 24.300/86 

\JS# 

M^ 
t 

H 

ESTADO DE SAO PAULO 
RESOLUÇÃO SC NQ 12 DE 04 DE   MARÇO DE  1996. 

COMPLEMENTANDO A RESOLUÇÃO DE TOMBAMENTO NQ 10, 

DE 11/02/1987, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO 

ESTADO EM 12/02/1987, DO NÚCLEO HISTÓRICO URBA- 

NO DE AMPARO. 

MARCOS RIBEIRO DE MENDONÇA, SECRETÁRIO DA CULTURA, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do artigo 1Q do Decreto-Lei nQ 149, de 15 de agos^ 

to de 1969 e do Decreto nQ 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134e 149 

permanecem em vigor por força dos artigos 187 e 193 do Decreto nQ 20.955, de 01 de 

junho de 1983, 

RESOLVE: 

Artigo 1Q - Fica tombado como área complementar do Núcleo Histó- 

rico Urbano já tombado em Amparo, a envoltória (cujo perímetro é abaixo descrito) 

correspondente ao edifício da Escola Industrial João Belarmino (antigo Liceu de 

Artes e Ofícios, componente da listagem dos bens culturais tombados nessa cidade). 

A medida visa a valorização dessa importante reserva vegetal e 

paisagística dentro do Núcleo Urbano, responsável em grande parte pela alta qual^ 

dade ambiental que é uma das características marcantes dessa cidade. 

0 perímetro da área envoltória tombada em referência, inicia-se 

na lateral esquerda da Rua Sete de Setembro, nas proximidades da intersecção com a 

lateral da Rua Valeriana Cintra. Desse ponto, deflete ã direita, segue acompanhan 

do o desenvolvimento da curva circular com raio de 300 metros, centralizado no 

eixo do prédio da Escola Industrial João Belarmino, até atingir a lateral da Rua 

José Jacintho de Araújo Cintra, junto a intersecção da lateral da Rua Arthur Alves 

de Godoy. Desse ponto, segue acompanhando a lateral da Rua José Jacintho de Araú- 

jo Cintra, até encontrar a lateral da Rua Ângelo José de Araújo, conectando nesse 

ponto com a perimetral do Núcleo Histórico Urbano Tombado na cidade de Amparo. 

t 

IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO S.A. - IMESP Modelo Oficial 18 
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pProcesso CONDEPHAAT 

>   n9 24.300/86 

Ml 

ESTADO DE SAO PAULO 
RESOLUÇÃO SC NQ 12 DE 04 DE   MARÇO DE  1996. 

Artigo 2Q - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, autorizo a inscre- 

ver no Livro de Tombo competente, o objeto do tombamento em questão, para os de 

vidos efeitos legais. 

Artigo 3Q - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

SECRETARIA DA CULTURA, AOS 04 DE  MARÇO        DE 1996. 

MARJ&* RfÉEIRO DE MENDONÇA 

>^ÍECRETÂRIO DA CULTURA 

/rcl. 

IMPRENSA OFICIAL 00 ESTAOO S.A. - IMESP Modelo Oficial 18 
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D.O.E.; Poder Exec., Seç. I, São Paulo, 106 (42), terça-feira, 5 mar. 1996 - 13 

CULTURA 

— 
Secretário: Marcos Ribeiro de Meruionç,a 

R« d» Cwi^io.Z.i3i.£ciujieii»Cé»ar-tWi 259-9611 
— ' i  i 

)i-Un)ueir»t 

T/fflü 
*e*oteeio SC-1J « 4-J-94 

Complementando a Resolução de Tombamerw W. de 11-247 trubicada 
no D.O. de 12-247. do Núcleo Hütónco Urbano de Amparo. ' ^^ 

e do Decreto I3.426.de 16-3-79. cu)Oj artigos 134 e 149 permanecem em vigor por 
força dos artigos 187 e 193 do Decreto 20 955. de I «-6-83 mota 

u ,»J![ÍuLL «I Fia toü!5?ÍLc?m/) ír" complementar do Núcleo Histónco Urbano 

ao edifício da Escola Industrial JoJoTelarmino (antigo üceu de ÃrteTeOficioT 
componente da listagem dos bens culturais tombados nessa cidade) 

4-^Af'ISS *'nJ ***-#» d«" importante reserva vegetal e paisagística 

que é uma das caractensticas marcantes dessa cidade 

e«uenh da Rua Sete de Setembro. MS proximidades da intersecçao com i lateral da 
Jua Va en.na Cintra. Desse ponto. deflete a direita, segue acompanhando o 

S£lVtT<Zt0â CUn?^Í'\ COm "'" de 30° metros- «ntral,ZadoPno ,„ dô 
prédio da Escola Industrial Joio Belarm.no. ate atmpr a lateral da Rua José Jaontno de 
taujo Cmtra. junto a intersecçao da lateral da Rua Arthur Alves de CodoTfcss! 
ponto^ segue acompanhando a lateral da Rua José Jacintho de Araújo Cintra  até 

SlSSl^pfu V"' An£l° j0St dí flrlü'°- <*««■»*» nesse^n o com penmetral do Núcleo Histórico Urbano Tombado na cidade de Amparo 

Arti«fíT*?iÍ" ""/"? *£?"**• í >fa- *> htrimonio Histórico. Arqueológico 
*SaiU*!R*,!**'.- Condephaat. autonzo a inscrever no Livrode Tomte 
competente, o objeto do tombamento em questão, para os devidos efeitos legais 

Artigo 3.   - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação 

| 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    -   CONDEPHAAT 

Oficio GP-203/96 

Proc.24.300/86 

Senhor Prefeito, 

São Paulo, 06 de março de 1996. 

M5' 

I 

Encaminhamos em anexo, copia da Resolução SC-nQ 

12, de 04.03.96, publicada no DOE de 05.03.96, complementando a Resolução de 

Tombamento SC-nQ 10, de 11.03.87, publicada no DOE de 12.02.87, do Núcleo His 

tórico Urbano de Amparo. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar protestos 

de estima e consideração. 

<2 
VALQUI£IA-~A^gtf GANEU 

Diretora  lécmca 

í 

H 

Exmo Senhor 

JOÃO CINTRA 

D.D.Prefeito Municipal 

Praça Monsenhor João Batista Lisboa no 50 

13.900-000 Amparo-SP 

RCL/Ldl 

12.00 0030001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S A    - IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA -   CONDEPHAAT 
y 

\\ 

Oficio GP-204/96 

Proc. 24.300/86 

São Paulo, 06 de marco de 1996, 

Senhor Promotor de Justiça, 

Encaminhamos em anexo, cópia da Resolução SC-n° 

12, de 04.03.96, publicada no DOE de 05.03.96, complementando a Resolução de 

Tombamento SC-nQ 10, de 11.02.87, publicada no DOE de 12.02.87, do Núcleo 

Histórico Urbano de Amparo. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar protestos 

de estima e consideração. 

Diretora Técnica 

Exmo Senhor 

DR JOÃO CARLOS DE CAMARGO 

D.D.Promotor de Justiça do Meio Ambiente 

Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, 55 

13.900-000 AMPAR0-SP 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A   - IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    -   CONDEPHAAT 

Oficio GP-205/96 

Proc. 24.300/86 

São Paulo, 06 de março de 1996. 

N 

qS3 

Senhor Delegado de Policia, 

Encaminhamos em anexo, copia da Resolução SC-n^ 

12, de 04.03.96, publicada no DOE de 05.03.96, complementando a Resolução de 

Tombamento SC-nQ 10, de 11.02.87, publicada no DOE de 12.02.87, do Núcleo 

Histórico Urbano de Amparo. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar protestos 

de estima e consideração. 

VALQUI 

Diretora lecnica 

limo Senhor 

DR EDUARDO JOSÉ BARSS0TI 

M.D.Delegado de Policia 

Praça da Bandeira,  55 

13.900-000 Amparo-SP 

RCL/Ldl 

12.00.00 3.0.001 
IMPflENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.   - IMESP 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    -   CONDEPHAAT 

Oficio    GP-206/96 

Proc.  24.300/86 

São  Paulo,  06 de marco de 1996. 

^ 

Prezada Senhora, 

Encaminhamos em anexo, cópia da Resolução SC-n° 

12, de 04.03.96, publicada no DOE de 05.03.96, complementando a Resolução de 

Tombamento SC-nQ 10, de 11.02.87, publicada no DOE de 12.02.87, do Núcleo 

Histórico Urbano de Amparo. 

Aproveitamos o ensejo para apresentar protestos 

de estima e consideração. 

VAj^üWfl\ftBD0 GANEU 

Diretora Técnica 

lima Senhora 

HERCILIA DE SOUZA CALESSI 

M.D.Diretora da Escola Indl.João Belarmino 

Rua Sete de Setembro, 299-Centro 

13.900-000 Amparo-SP 

RCL/Ldl 

12 OO 00 3 0 OOI 
IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO S.A. 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA   -   CONDEPHAAT 

Oficio    GP-207/96 

Proc.  24.300/86 

São Paulo, 06 de marco de 1996, 

N 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos em anexo, cópia da Resolução SC-n° 

12, de 04.03.96, publicada no DOE de 05.03.96, complementando a Resolução  de 

Tombamento SC-nQ 10 de 11.02.87, publicada no DOE de 12.02.87, do Núcleo His 

tórico Urbano de Amparo. 

de estima e consideração, 

Aproveitamos o ensejo para apresentar protestos 

VALQUIRIA-AftQLX GANEU 

P-fr°tnrfl iécaica 

limo Senhor 

JOSÉ T0LL0T0 

M.D.Secretário Municipal de Projetos de Obras 

Praça Monsenhor João Batista Lisboa 50 

13.900-000 Amparo-SP- 
> 

RCL/Ldl 

12 00 00 3 0 001 
IMPSENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.  - IMESP 

ir. 
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»#• EÇT 
BRESIL 

AVISO OE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO    OE    SERVIÇO 

SERVICE    DES     POSTES 

AGENCIA   OE  POSTAGEM / BUREAU  DE   DÉPÕT 

AVIS   C5 (OBJETOS DESTINAOOS AO EXTERIOR) 

□ DE  RECEBIMENTO  I—| DE PAGAMENTO 
OE  RECEPCION      I IDEPAIEMENT 

CJò^CCJL 
N»   DO OBJETO / No. 

fosfós-5-K 
DATA  DE POSTAGEM/OATE OE DÍPOT 

NOME   OU   RAZlO   SOCIAL   DO   DESTINATÁRIO/     NOM   OU   RAISON   SOCIALE   OU   DESTINATAIRE 

JOÃO   CARLOS   DE   CAMARGO 
ENDEREÇO/  ADRESSE 

Proc.24.300/86 *** 

Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, 55 
CEP/ CODE   POSTAL CIDADE     E     UF   /    LOCALITÍ   ET   PAVS 

1 3 . 900-000     Amparn-SP 
NOME   OU   RAZtO  SOCIAL   00  REMETENTE/NOM OU RAISON SOCIALE   DE   L'EXPÉDITEUR 

Secretaria de Estado da Cultura - CONDEPHAAT 
E OEREÇO PARA OEVOLUÇlO/ADR ESSE ~  

-R.da Consolação, 2.333 
CEP/CODE  POSTAL 

01301-980 

CIDADE/LOCALITE 

S.Paul o SP 
BRASIL 

ASSINATURA   00   RECEBEDOR   /    SIGNATURE   DU   OESTINATAIREl   ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO /SIGNATURE DE  L'AGENT 

CMATAJO    HVTO 
75170392-3 

■■■■■■■■ 

í 

gl* EÇT 
BRÉSIL 

AVISO DE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO    DE   "SERVIÇO* 

SERVICE    DES     POSTES 

AVIS  C5 (OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

□ DE RECEBIMENTO  I 1DE PAGAMENTO 
DE   RECEPCION     I IDEPAIEMENT 

AGENCIA   DE  POSTAGEM / BUREAU  DE   DÉPOT N>   00 OBJETO / No. 

miwsw 
DATA DE POSTAGEM/DATE DE DEPOT 

ce 

NOME   OU   RAZÍo   SOCIAL   00   DESTINATÁRIO/     NOM   OU   RAISON   SOCIALE   DU   DESTINATAIRE 

HERCILIA DE SOUZA CALESSI        Proc.24.300/86 *** 
ENDEREÇO/ ADRESSE 

Rua Sete de Setembro, 299 - Centro 
CEP/ CODE   POSTAL 

a.3.900-OOC 

CIDADE    E    UF   /   LOCALITÉ   ET   PAYS 

Amoaro-SP 
NOME   OU   RAZlO  SOCIAL   DO  REMETENTE / NOM OU RAISON SOCI ALE   DE   L EXPEDITEUR 

Secretaria de Estado da Cultura - CONDEPHAAT 
ENDEREÇO PARA OEVOLUÇlO /ADR ESSE 

R.da Consolação,   2.333 
CEP/COOE POSTAL 

01301-9801 
CIDADE/LOCALITE 

S.Paulo 
ASSINATURA   00   RECEBEDOR   /     SIGNATURE   DU   DESTINATAIRE ASSINATURA Jo FUNCIONÁRIO/SIGNATURE DE  L'AGENT 

UF 

SP BRASIL 

75170392-3 
A6 ■ 105 I  148 mm 

■ 



UNIDADE    DE   POSTAGEM/ 
BUREAU   DE,   ~ ]] CARTA / LiTTRE 

~^\ IMPRESSO/ IMPRIME 

3] ENCOMENDA/ COLIS   POSTA). 

^CECOGRAMA / CECOGRAMME 

□  
VALOR    DECLARADO/ VALEUR    DÊCLARÉE 

D 

D» 
D se 

D- 
VALOR   DO   V 

DECLARAÇÃO     DO   CONTEÚDO   (SUJEITO    A   VERIFICAÇÍO ) 

UNID, 
BURE. 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AVIS DOIT ÊTRE SIGNÉ PAR LE DES- 
TINATAIRE ET, SI CELA N"EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISEE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÈVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINATION ET 
RENVOYÉ   PAR LE PREMIER  COURRIER DIRECTEMENT   Á   L'EXPÉDITEUR. 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTÉ  DÜMENT 
Q ENTREGUE/REMIS                                             |      |  PAGO/PATE 

ASSINAR   NO ANVERSO/SIGNER AURECTO  

DATA / DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) À DECOUVERT ET EN FRANCHISE  DE   PORT. 

UNIDADE   DE   POSTAGEM/ 
BUREAU  DE   DEPOT 

■>*>Ü^ 

~1 CARTA / LETTRE 1 ' • < 
I      I IMPRESSO/ IMPRIME 

\^2 ENCOMENDA/ COLIS   POSTAL 

Q]CEC0GRAMA / CECOGRAMME 

□  
VALOR   DECLARADO/ VALEUR   DÊCLARÉE 

LJ REEMBOLSO  POSTAL 

[JvALE / MANDAT  OE   PO. 

^]MÃO   PRÓPRIA / MAIN    PA 

I      I SEDEX/EMS 

□  
VALOR   DO   VALE/   MONTANT 

DECLARAÇÃO    DO   CONTEÚDO   (SUJEITO   A   VERIFICAÇÍO) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AV|S 00|T ÊTRE S|QNE pAR ^ DES. 
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISEE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÈVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINATIONET 
RENVOYE   PAR LE PREMIER  COURRIER DIRECTEMENT   À    L'EXPEDITEUR 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTÉ  DÚMENT 
□ ENTREGUE/ REMIS f~]  PAGO/PAYE 

ASSINAR   NO ANVERSO/SIGNER AURECTO 

DATA / DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCHISE  DE  PORT. 



#* EÇT 
BRESIL 

AVISO DE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO OE SERVIÇO 
SERVICE OES  POSTES 

AGENCIA   DE  POSTAGEM / BUREAU  DE   DEPOT 

AVIS  C5 (OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

□ DE  RECEBIMENTO  I 1DE PAGAMENTO 
DE   RECEPCION      I IDEPAIEMENT 

GUÁJCaX 
N>   DO OBJETO / No. DATA  DE POSTAGEM/DATE DE DEPOT 

NOME   OU   RAZlO   SOCIAL   DO   DESTINATÁRIO/     NOM   OU   RAISON   SOCIALE   OU   DESTINATAIRE 

DR.EDUARDO JOSÉ BARSSOTI Proc.24.300/86   *** 
ENDEREÇO/ AORESSE 

Praça da Bandeira, 55 
CEP/ CODE   POSTAL        CIDADE    E    UF   /   LOCALITé   ET   PAYS 

13.900-Qn^l Ampar-n-qp 
NOME   OU   RAZtO  SOCIAL   DO  REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE   DE   L'EXPÉDITEUR 

Secretaria de Estado da Pnlhin - roNnFPw&aT 
ENOEREÇO   PARA   DEVOLUÇlO /ADRESSE 

Rua  da Consolação,   2.333 
CEP/CODE  POSTAL 

onoi-gan 

CIDAOE/LOCALITE 

,/S.Pflnlo SP 
BRASIL 

ASSINATURA   DO   RECEBEDÕR   /    SIGNATURE   OU   DESTINATAIRE 

75170392-3 ^T^S^5 

ASSINATURA DO FUNCKWÁRUj/SIGNATURE DE  L'AGENT 

A6 ■ 105 » 148 mm 

4» 

141 



A» 

QcA*TA / LET-fi»E 

|      |IMPRESSO/IMPRIME 

|~] ENCOMENDA/COLIS  POSTA». 

QcECOGRAMA / CECOGRAMME 

□  
WLOR   DECLARADO/ VALEUR   DÊCLARÊE 

Q REEMBOLSO  POSTAL 

r~]vALE / MANOAT   DE   POSTE 

("HMÃO PRÓPRIA / MAIN   PROPRE 

O 
Ü- 

> 

WlfHsEDEX/EMS 
cnl'—' 

□■ 
VALOR   00   VALE/   MONTANT 

DECLARAÇÃO    DO   CONTEÚDO   (SUJEITO   A   VERIFICAÇÃO, 

^^ssp^^^r^r^õTmÉ^^ 
fnn.iFT(YS DESTINADOS ou "'"""'"    l'tl  M,„.o   'Ji ATITPF  PFRSONNE   Y 

AUTORISÉE EN VERTU OES B^LOUHJt1 DU ™* DE DESTINATIONET 

SENVOTT PAR^ P^rcUmER oVcTEMENT   X   L-EXPÉD.TEU,». 

UNIDADE   DE   DESTINO/ 
BUREAU DE DESTINATION 

0 OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENV0I MENTIONNE 
C-DESSÜS A ÉTÉ  DOMENT PAGo/PArE 
□ ENTREGUE/REMIS L_|  PAGO/PAI«. 

V^.u..   jlQ INVERSO/SIGNER AURECTO 

DATA / DATE 

SIENNÈ OU DE SURFACE) àDECOUVERTETENFRANCHISEDEPOHT. 

**» 

^ 
riiriMeo 

YC1. 



Folha de IntormacSo 
^Rubricada sob n.° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO \0 
y 

Do 

Proc.CONDEPHAAT 

Número 

24.300 nr Ano Rubrica 

86 

INTERESSADO: MARIA THEREZINHA N.F. E OUTROS 

ASSUNTO: 

/Ldl 

Tombamento do Núcleo Histórico e 23 edifícios ou sítios 

no Município de Amparo. 

Ao STA para providenciar a inscrição no Livro de Tom 

bo e arquivar. 

DT/CONDEPHAAT, 08 de março de 1996 

VALQUfRXA ABDO GABEÜ 

Diretora Técnica 

Hta 



Juntada Assinatura 

Segue juntada nesta data. Documento V   ' /Folha        de Informação rubricada GL 
,.._S!è5 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha de Inlormacâo 
Rubricada sob n ' 

A 

Ano Rubrica 

«* 

m 
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4^3- 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

A Diretoria Técnica. 

Estamos encaminhando fotoarafia(s) tirada(s) Dará a publicação 
PATRIMÔNIO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998. para serem 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento. 

Bem tombado: Go^\nM-+o ( JfthAKin 

Processo de Tombamento n°:    ^A-^OO /(SiS   '   PWWpQfiA') 

STCR7 22 de junho de 1999. 

(P^ 
Colaboração; arq. Caio Manoel de Oliveira Fabiano 

HV\ 



k(p 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
 Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: Co^j^n-s  ( JRI^RIA Proc. de Tomb. /3S Res.: Ag_ MJQZl^X 

<* 

Foto;-SAPHAEL 6FK1M ER_ Data:oirr./aT 

Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 

W,í 



» " 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
  Turístico do Estado de São Paulo. 

Bem Tombado: Gakiyrcy* _Proc. de Tomb.:2Jt326-/aü ^s.A.èZ Z&JlQJBL 

* 

M* 

Foto: McmX_;n V-.4-AÍF Data:J33â. 
Obs.: Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 

_. 



GOVERNO DO ESTADO 

4«— 

Do 

** 

^/^^ 

*. 

:::Folha de Informação 
Rubricada sob n." 

AnonHMK «Rubrica 

Hí 
/f)4t^^C^JuX 

/ 

l 

st/LsyÇ*<^-r> s?z<tasL 

<ZL ^d^^^^^^^0^^ 
^U?U^   ^  6&h*^r>i<J^^ 

-. 



SÔL    M-&u^r>^*<- ^ 

ira juntar a preseryce documentação ao processo 
n.'24.300/85, referente a área tombada no centro 
deVviPARO. 

Ào GWCondephaa/j, , 

para Vpreciaimoid©; E.Colegi&do da; "minuta" para 
complementaç-ao da Resolução de Tombamento da área, 
em prosseguimento a deliberação recente deste 
Condephaó 

STCR, 18 de/setembro de 1995. 

fe 

_l W»REt|U BI •«* 
Mora Tátote* <* ?TCK 

n.o 55.198-0^J 

■ (—o 

3r 
V. "-■> 

*o 

tf 

-A4 *-? 

/ 

I 

juntada nesta data. Documento /Folha de Informação rubricada 

Em de. de   19 

Assinatura 




